
N°2o20.04.07.01- DL
FUNDAMENT0 LEGAL:

ART.  24,  INaso  11,  DA  LEI  8.666/93  E SUAS ALTERAçÕES  POSTERIORES,  BEM  COMO  0
ART. 49 DA LEI  FEDERAL N° 13.979, DE 06 DE FEVEREIR0 DE 2020,  EM HARMONIA COM

A MEDIDA PROVISÓRIA N° 926, DE 20 DE MARçO DE 2020, MERECENDO OBSERVAÇÃO,
AINDA   0   DECRETO   MUNICIPAL   N9.   009/2020,   DE   17   MARçO   DE   2QZO;   DECRET0
MUNICIPAL N9. 010/2020, DE 20 MARÇO DE 2020; DECRETO MUNlapAL N9. 01|/2020,
DE  24  l\/IARçO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  012/2020,  DE  30  MARçO  DE  2020;
DECRETO  MUNICIPAL N9.  013/2020,  DE  31  MARçO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9.

014/2020,  DE  19  ABRIL  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  0-15/2020,  DE  05  ABRIL  DE
2020; DECRET0 MUNICIPAL N9. 016/2020, DE 06 ABRIL DE 2020.

ÓRGÃO INTERESSADO:

SECRETARIA DE SAÚDE

DATA DO PROCESSO:

08 DE ABRIL DE 2020.

OBJETO:

àEE:vjàoNT::E+ocNAAÇsÃOD]:EEN:à[:ASE:NCMu:¥RDooDSEER`#iED:5MOMNETTARGOESMD:
PROFUNDIDADE   EM   TRELIÇA   DE   FERRO,   COM   ALTURA   MÍNIMA   DE   2,20M,   COM

COMBERTURA  TIPO  TENDA  PIRÂMIDE  0U  CHAPEU  DE  BRUXA  EM  LONA  NIGHT  AND

DAY,   NA  COR  BRANCA  PARA  SEREM   INSTALADAS   NAS   BARREIRAS   DE   CONTENÇÃO

PARA  REDUZIR  0   FLUXO   N0  TRÂNSITO   ENTRE   OS   MUNICIPIOS,   COM0   FORMA   DE

COMBATER  A  DISSEMINAÇÃO  DO  NOVO  CORONAVIRUS  COVID  19,  DE  INTERESSE  DA

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICI'Plo DE ACOPIARA/CE.

CONTRATADO:
•           J M G DA SILVA -ME-CNPJ N9 28,130.545/0001-31
1             VALOR TOTAL: R$ 17.280,00 (DEZESSETE MIL DUZENTOS E 0lTENTA REAIS).
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Hoj.e,   nesta   cidade,   na   sala   da   Comissão   Permanente   de   Licitação,   autuo  e  tombo  o   processo  de
DISPENSA  DE  LICITAÇÃo  N°2020.04.07.Oi-  DL  ,  cujo  objeto  é  a  SERvlço  DE  LOCAÇÃO  DE  TENDAS
INCUINDO SERvlços  DE MONTAGEM  E  DESMONTAGEM  NAS  DIMENSÕES DE 5  METRO  DE  l:RENTE X 5
METROS   DE   PROFUNDIDADE   EM   TRELlçA   DE   I:ERRO,   COM   ALTURA   MÍNIMA   DE   2,20M,   COM

COMBERTURA  TIPO  TENDA  PIRÂMIDE  OU  CHAPEU  DE  BRUXA  EM   LONA  NIGHT  AND  DAY,  NA  COR

BRANCA  PARA  SEREM   INSTALADAS  NAS   BARREIRAS  DE   CONTENÇÃO  PARA   REDUZIR  0   FLUXO  NO

TRÂNSITO   ENTRE   0S   MUNICIPIOS,   COIVIO   FORMA   DE   COMBATER   A   DISSEMINAÇÃO   D0   NOVO

CORONAVIRUS  COVID  19,  DE  INTERESSE  DA SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICíplo  DE  ACOPIARA/CE,

que  adiante  se  vê,  do  que  para  constar,  lavrei  este  termo.   Eu,  ANTONIA  EIZA  ALMEIDA  DA  SILVA,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o subscrevo.

ACOPIARA/CE, 07 DE ABRIL DE 2020.
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PORTAR!Â  N° 001,'2020
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Ê.copiaía-CE,  02

Ê:-esi-gr!a      membros      dá      Co!T.:ssão
PeÊ'=rÊ?ar!egtÉe      de      LiciÊações:      ê      dá
oüti.as prõvidências.

ANTOMG  ÃL-njiEÍDÃ  NETO,   Pret.eito  Pt;iunicipai  de  Ãcopiara/CE`   no   -so  d€  suas
atribuições  legâis,   e  cons.ic!erandc  o  ciisposto  r}o  art.   51   da   Lei   Federai  íi°  8.Ô66/93
combinado  corri  a  Lei  Crgânica  c!o  Mur`icípio.

RESOLV'E:

Art.1°-DE-S!GNAR a    F'res!a.ente.    os    respectivos    Membros    e    o    Sijole,ite    para
constituiçâo da  Comissão  Permanente de Licitações,  a saber:

PRESIDEiúTE .ÃitiTeij!ji` ELZA A-LME!DA  =tÂ siLVA

:    CPF N°  722.886.713-00

MEMBRC-S :   jcsEFÁ. E-t¥t'!Lj±`EçiiÃ SA S!LVA

CPF NC 977.7£1.623-72

'    iF€jNETE  DÃ S!LVA  BÁRROS

CPF  .`J° 393.196.283-00

SUPLENTE ij!A.Ri,à  T.ÍL.T!Ãi¢E  DÂ SÊL®ÇÃ  §\iji;.CEDO

CPF  N° 057.375.773-66

Art.2° -  A  ir``../es{iclura  cic}s  i!itegíantes  c!ã  Com!ssãc  acima  designac!a  não  excecierá  a
01   (um)  ano.  vedac!a  a  reccric!uçãc  c!os  mesmos,   na  sua  totalidac!e,   para  o   3eríc.cio
subsequer.te.

Art.3°   -Esta   Por{aria   entra   em   vigc>r  na   c}ata   c!e   sua   oublicação.   re\Jcgand.3-se   âs
disposições em comrário.

P`EG!ST3E-SE,PÜ3L;C±UE-SE3CUF¥i.PRâ.-SE.

Paço da  Prefeiiura  Municipâ!  Qe Acooiara,  02 c!e Janeirc  c!e 2020.

.Ê,r.`^:ôír!:S  .Á`irrãéid=  :tie.:Õ

FREFE!T-CÃ!j3J[N!Ci.
-1_5t3W.lssÀOPERMÀNENTE DE LicITAÇÂO

ACOPIARA  .  CE
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AUTORIZAÇÃO

ACOPIARA/CE, 06 DE ABRIL DE 2020.
DA: SECRETARIA DE SAÚDE.

PARA: SETOR  DE  LICITAÇÃO.

A  Senhora   FÁBIA  COLARES  ALVES   DE  ALMEIDA   BARBOSA,  SECRETÁRIA   DE  SAÚDE,   no   uso   de  suas

atribuições que lhe são conferidas, AUTORIZA à  Comissão  Permanente de Licitação da  Prefeitura  Municipal de

ACOPIARA, a  instaurar Processo Administrativo sob a  modalidade de DispENSA DE LiciTAÇÃO, cujo objeto é a

SERvlço   DE   LOCAÇÃO   DE   TENDAS       INCUINDO   SERvlços   DE   MONTAGEM    E    DESMONTAGEM    NAS

DIMENSÕES  DE  5  METRO  DE  FRENTE X 5  METROS DE  PROFUNDIDADE  EM TRELIÇA DE  FERRO,  COM  ALTURA

MÍNIMA  DE  2,20M,  COM  COMBERTURA TIP0  TENDA  PIRÃMIDE  0U  CHAPEU  DE  BRUXA  EM  LONA  NIGHT

AND  DAY,  NA  COR  BRANCA  PARA SEREM  INSTALADAS  NAS  BARREIRAS  DE  CONTENÇÃO  PARA  REDUZIR  0

FLUXO  NO  TRÂNSITO  ENTRE  OS  MUNICIPIOS,  COMO  FORMA  DE  COMBATER  A  DISSEMINAÇÃO  DO  NOVO
•"   '   `   CORONAVIRUS  COVID  19,  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA/CE,  tudo

conforme especificações contidas no Proj.eto Básiconermo de Referência, anexado a esta autorização.

1)    Projeto Básico/Termo de Referência

2)    Solicitações de pesquisas de preços

3)    Pesquisas de preços/Mapa comparativo de preços

4)     Decretos Municipais comprobatórios para  realizar a dispensa de licitação

Bem   como,   na  qualidade  de  Gestor-ordenador  de  despesas  da  SECRETARIA  DE  SAÚDE,  declaro  a

adequação  orçamentária,  para  os efeitos  do  inciso  11  do  artigo  16  da  Lei  Complementar n9  101/2000 -Lei  de

Responsabilidade  Fiscal,  que  a  despesa  acima  especificada  possui adequação orçamentária  e financeira com  a

^oLeiorçamentáriaAnual(LOA),estandoclassificadasoboseguintecódigojuntoaoorçamentomunicipal:

óRGÃo NIDAD UNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PRQGRAMA
FONTE

ELEMENTO DE VALOR
ORç. P-A/N° DÕ PROJ ETO-ATIVI DADE DESPESA ESTLMADO

Secretaria deSaúde
0602 10.122.1001.2.017 121100 3.3.90.39.00 R$ 17.568,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 17.568,00
No azo, renovamos nossos votos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

FÁBIA COLARES A ALMEIDA BARBOSA

SECRETARIA DE SAÚDE

PREI:EITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
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1 -lNFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÃO  DA DESPESA

1.   ORGÃO(S) SOPROPONENTE(S): SECRETARIA DE SAÚDE.

2.   DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMEl\lTÁRIA(S):

ÓRGÃO
LJNIDADE FUNÇÃo/§uBFUNção/pROGRAMA/

EONTE ELEMENTO DE PESPESA
VAIOR

ORÇ. P-A/N® DO PROJETO-ATIVIDADE ESTIMADO

SECRETARIA DEsAÚDE
0602 10.122.1001.2.017 121100 3.3.90.39.00 R 17.568,00

VALORTOTAL ESTIMADO RS17.568,00

3.   I:ONTE(S) DE RECURSO: RECEITA DE IMPOSTO E TRANsl:ERENCIA-SAÚDE.

4.   VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S):  R$  17.568,00 (DEZESSETE MIL QUINHENTOS  E SESSENTA E OITO  REAIS)

11 -DETALHAMENTO DA DESPESA

5.   OBJETO:     SERVIÇO     DE     LOCAÇÃO     DE     TENDAS          INCUINDO     SERVIÇOS     DE     MONTAGEM     E

DESMONTAGEM   NAS   DIMENSÕES   DE  5   METRO  DE  FRENTE  X  5   METROS   DE   PROFUNDIDADE   EM

TRELIÇA DE  FERRO,  COM ALTURA MÍNIMA DE 2,20M,  COM  COMBERTURA TIPO TENDA  PIRÂMIDE OU

CHAPEU   DE   BRUXA  EM   LONA   NIGHT  AND   DAY,   NA  COR   BRANCA   PARA  SEREM   INSTALADAS   NAS

BARREIRAS  DE  CONTENÇÃO  PARA  REDUZIR  0  FLUX0  N0  TRÂNSIT0  ENTRE  OS  MUNICIPIOS,  COM0

FORMA  DE  COMBATER  A  DISSEMINAÇÃO   DO   NOVO  CORONAVIRUS   COVID   19,   DE   INTERESSE  DA

SECRETARIA DE SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA/CE.

JUSTIFICATIVA:   Como   é   do   conhecimento   geral   estamos  vivenciando   a   disseminação   e   propagação   do

CORONAVIRUS,    com    repercussão    mundial,    e    em    nível    de    Brasil    vem    atingindo    todas    as    regiões

indistintamente.  Por  certo,  pela  intensidade  com  que  o  CORONAVIRUS  se  manifesta,  todos  temos  que  nos

mobilizar  para  o  enfrentamento  desta  pandemia,  que já  retrata  indicas  expressivos  de  casos  efetivamente

constatados, outros suspeitos e,  mais severo,  ainda, de  letalidade. A Organízação  Mundial  de Saúde declara  e

reconhece  o  estado  de  emergência  e  calamidade  pública  causada  pela  propagação  do  CORONAVIRUS.  Os

estudos até então desenvolvidos ainda  não indicam a  medicação eficiente para erradicação dessa  pandemia, o

que nos leva a enfrentarmos o problema com ações meramente preventivas, que vão desde os cuidados com
a  higiene  pessoal,  passando  pelos casos  de  isolamento  social  e  até  de  internação  hospitalar,  a  depender dos

quadros  que  venham  a  ser  diagnosticados.  Por  essas  razões  aqui  expendidas  faz-se  necessária  a  aquisição
imediata, em  caráter de  urgência,  dos produtos de saúde ora  demandados  para que  possamos contribuir de

forma   positiva,   proativa   e   eficiente   no   enfrentamento   do   sério   problema   de   saúde   ocasionado   pelo

CORANAVIRUS,  na  intenção  maior  de  evitarmos  transtornos  e  danos  muitas  vezes  irreparáveis,  quando  se

trata da  própria vida. 0 município de Acopiara ja decretou estado de Calamidade Pública e j.á elaborou o plano

de  contigenciamento  e  que  a  situação  demanda  o  emprego  urgente  de  medidas  de  prevenção,  controle  e

contenção  de  riscos,  danos e  agravos á  saúde  pública,  a  fim  de evitar a  disseminação  da  doença  em  âmbito

municipal.  A  saúde  é  direito  de todos  e  dever  do  Estado,  e  com  a  itenção  de  garantir,  por  meio  de  politícas
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obrigatória  às  ações  necessárias  e  acessiveis  a  todos  de  forma  igualitária,  priorizando  e  proporcionando  a

proteção e a recuperação de pessoas que possam ser infectadas e também visando à redução da possibilidade
de transmissão do novo CORONAVIRUS.

A    referida    contratação    se    faz    necessária    que,    para    conter    o    crescimento    de    propagação    do

CORONAVíRUS       COVID-19,       sendo       de       suma       importância       a       diminuição,       ao       máximo,       da

circulação         de         pessoas         no         território         estadual,         em         especial,         nas         entradas         e

saída    de    pessoas   do    Município    de   Acopiara,    pois   a   vida    do    cidadão   é   o    direito   fundamental   de

maior           expressão            constitucional,            sendo           obrigação            do            Poder           Público,            em

situações          excepcionais,          agir          com          seu          poder         de          polícia          para          a          proteção

desse      .      importante            direito,            adotando            todas            as            ações            necessárias,            por

mais  que,  para  tanto,  restrições  a  outros direitos  se  imponham.  A  necessidade  da  adoção  de  medidas  para

promover             o              isolamento             social             da              população              durante              o              período
excepcional           de           surto           da           doença,           já           sendo           sugerido           por           toda           a

comunidade            científica,            que            esse            isolamento            constitui            uma            das            mais

importantes e eficazes medidas de controle do avanço do víru.

111 -DAS CONDICÕES DE EXECUCÃ0

6.   DA FORl\/lA DE EXECUçÃO:

6.1  A  execução  dos  serviços  licitados  será  feita  de  forma  Diária,  de  acordo  com  a  necessidade  do  órgão
interessado  durante  o  prazo  de  contratação,  mediante  a  expedição  de  periódicas  ORDENS  DE  SERVIÇOS,

pela Secretaria Gestora.

7.     PRAZO DE EXECUçÃO:

7.1 Prazo de execução de 36 (TRINTA E SEIS) DIAS, contado a  partir da data da sua assinatura, admitindo-se,

porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos temos do artigo 57, da Lei Federal n9 8.666/93.

8.     DAVIGÊNCIA DO CONTRATO:
8.1 Prazo de vúência de 90 (No`/enta) dias, contado a partir da data da sua assimtura, admitindo-se, porém,
a  prorrogação da vígência do contrato, nos termos do artigo 57, da Lei  Federal  n9 8.666/93.

9.             PAGAM E NTO :
9.1    0  Pagamento  será  efetuado,  na  proporção  de  execução  dos  senriços,  em  até  30  (TRINTA)  DIAS  após  a
emissão da  Nota  Fiscal,  mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da documentação
necessária, observada todas as disposições pactuadas, atra\/és de crédito na conta bancaria da Detentora.

lv -DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÃO DA PROPOSTA

10. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o

valor unitário  e total,  em  moeda  nacional,  em  algarismo  e  por extenso, já  considerando  todas  as  despesas,
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tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os sen/iços,

mesmo que não estejam nestes documentos;
11. A referida secretaria poderá se valer da análise técnica dos serviços propostos, antes de assinar o contrato

da   proponente,  para  verificação  do  atendimento  das  especificações  mínimas  dos  sen/iços  constantes  no

Projeto Básiconermo de Referência.

V -DA FORMALIZACÃO DO CONTRATO, FISCALIZACÃO E GESTÃO DO CONTRATO:

12.As obrigações decorrentes da  presente  contratação serão formalizadas  mediante  lavratura  do  respectivo

contratos,  subscritos   pelo   Município,  através  da  Secretaria   do  Gabinete   do   Prefeito,   representada   pelo

Secretário(a) Ordemdor(a) de Despesa, e o proponente, que observará os termos das Leis correspondentes.

13.0  Proponente  terá  o  prazo  de  05  (aNCO)  DIAS,  contado  a  partir  da  convocação,  para  subscrever  o

contrato.  Este  prazo  poderá  ser  prorrogado  uma vez,  por igual  período,  quando  solicitado  pelo  Proponente

Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de ACOPIARA-CE.

14.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da  proponente de não formalizar o Contrato, no prazo

estabelecido, sujeitará a  Proponente à aplicação das penalidades previstas.

15.0 contrato só poderá ser an:erado em confomidade com os aii:igos, 57, 58 e 65 da Lei n.9 8.666/93.

16.0  contrato   produzirá  seus  jurídicos  e  legais  efeitos  a   partir  data  de  sua  assinatura   e  vigerá   por  90

(Noventa) dias, nos temos do artigo 57, da Lei Federal n9 8.666/93.
17A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando expedida

a competente ORDEM DE SERvlços.

18.A gestão  e fiscalização  do  contrato  caberá  ao  ordenador de  Despesa  de  cada Secretaria  ou  a  quem  este

designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art.

58,  inciso  111,  c/c art. 67 da  Lei  Federal  n° 8.666/93.

Vl -DAS OBRIGACÕES

19.DA CONTRATANTE:

a)   Exercer a fiscalização da execução do contrato;
b)  Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais
onde se fizer necessária  a execução dos serviços   prestandolhe todas as informações e esclarecimentos que,
eventualmente, forem socontratado;
c)   Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual.

20.DA CONTRATADA:

a)   executar  os  sen/iços  contratado  dentro  dos  padrões  estabelecidos  pelo  MUNICÍPIO,    observando  ainda
todas  as  normas técnicas  que  eventualmente  regulem  a  execução  dos  serviços,  responsabilizando-se  ainda

por eventuaís prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabeleciclas;
b)  assumir  a  responsabilidade  pelo  pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer  ônus  de  origem
federal,  estadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,
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previdenciários, fiscais e  comerciais  resultantes da execução.do contrato  que  lhes sejam  imputáveis,  inclusive
com relação a terceiros, em decorrência da execução dos serviços;
c)   a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d)   responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  ao  MUNICíPIO  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolo da  execução dos serviços,  não excluindo ou  reduzindo  essa  responsabilidade a fiscalização ou  o
acompanhamento pelo órgão interessado;
e)   indicar  preposto,  aceito  pela  Administração,  para  representá-lo  na  execução  do  contrato.  As  decisões  e

providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  contratado  deverão ser comunicadas  a
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f)   aceitar,  nas  mesmas condições  registradas, os acréscimos ou  supressões que se fizerem  na  execução  dos
serviços,  até  25%  (vinte e cinco  por cento)  do valor inicial  atualizado  do contrato,  na forma  do  §  19  do  artigo
65 da Lei n9 8.666/93;

g)   executar os serviços de forma a  não comprometer as atividades do MUNICíPIO;
h)   prestar os esclarecimentos que forem  contratado  pelo  MUNICíPIO,  cuj.as  reclamações se  obriga  a  atender

prontamente,  bem  como dar ciência  ao  MUNICípio, imediatamente e  por escríto,  de qualquer anormalidade
que verificar quando da execução do contrato;
i)    dispor-se a toda e qualquer fiscalização do  MUNICíPIO,  no tocante a execução dos serviços, assim como ao
cumprimento das obrigações previstas no contrato;

j)    prover todos os meios necessários à garantia da  plena operacionalidade da execução dos serviços, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
k)   comunicar  imediatamente   ao   MUNICíplo   qualquer  alteração   ocorrida   no   endereço,   conta   bancária   e
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
1)    possibilitar  ao   MUNICíPIO   efetuar  vistoria   nas  suas  instalações,   a   fim   de  verificar  as  condições   para
atendimento do obj.eto contratual;
m)substituir  em  qualquer tempo  e  sem  qualquer  ônus  para  o  MUNICI'PIO,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)
horas úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela Administração;
n)   manter,  sob  as  penas  da   lei,   o   mais  completo  e  absoluto  sigilo  sobre  quaisquer  dados,   informações,
documentos,   especificações   técnicas  e   comerciais   dos   materiais   do   MUNICíPIO,   de   que  venha   a   tomar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam  relacionados ou não com a execução dos
serviços;
o)   manter,  durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas relativo à
contratação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55,  Inciso Xlll, da  Lei  n9 8.666/93, que será
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

p)   No  caso  de  constatação  da   inadequação  da  execução  dos  serviços  prestados  às  normas  e  exigências
especificadas  no   Projeto   Básico/Termo  de   Referência,   ou   na   Proposta  do  Contratado,  o  Contratante  os
recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

VII -DOS QUANTITATIVOS
21.DO ITEM:

N9l UNIDADE UANTIDADE V. TO1.AILDESCRlçAO V.UNITARIO

01

SERvlço   DE   LOCAÇÃO   DE   TENDAS      INCUINDO

UNIDADE 144
Ri 122,00 R$  17.568,00

SERVIÇOS    DE    MONTAGEM    E    DESMONTAGEM

NAS   DIMENSÕES   DE   5   METRO   DE   FRENTE   X   5

METROS    DE    PROFUNDIDADE    EM    TRELIÇA    DE

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Féli)çr Ne 362-Gentro -Acopiafa -Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565-1999

Site:`nm/w.acopiaTa.a*ov.br



FERRO,   COM  ALTURA  MÍNIMA  DE  2,20M,   COM

COMBERTURA      TIPO      TENDA      PIRÂMIDE      OU

CHAPEU   DE   BRUXA   EM   LONA   NIGHT  AND   DAY,

NA  COR  BRANCA  PARA  SEREM  INSTALADAS  NAS

BARREIRAS    DE    CONTENÇÃO    PARA   REDUZIR   0

FLUXO    NO   TRÂNSITO    ENTRE    OS    MUNICIPIOS,

COMO  FORMA  DE  COMBATER  A  DISSEMINAÇÃO

DO      NOVO      CORONAVIRUS      COVID      19,      DE

INTERESSE      DA     SECRETARIA      DE     SAÚDE      DO

MUNICÍPIO  DE ACOPIARA/CE.

EE=EiE

lx -DETALHAMENTO D0 SERvlço

0 SERVIÇO SERÁ EXECUTADO DA SEGUINTE FORMA:

>     04TENDAS DIÁRIASSENDO:

>     1 TENDA PARA A BARREIRA SANITÁRIA NA ESTRADA QUE  INTERLIGA 0 MUNICÍPIO  DE ACOPIARA

COM 0 MUNIcl'PIO DE MOMBAÇA.

>     1 TENDA PARA A BARREIRA SANITÁRIA  NA ESTRADA QUE  INTERLIGA 0  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA

COM 0 MUNICÍPIO DE CATARINA E REGIÃO DOS INHAMUNS

>     1 TENDA PARA A BARREIRA SANITÁRIA NA ESTRADA QUE  INTERLIGA 0  MUNICíPIO  DE ACOPIARA

COM 0 MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO.

>     1 TENDA PARA A BARREIRA SANITÁRIA NA ESTRADA QUE  INTERLIGA 0  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA

COM 0 MUNICÍPIO DE QUIXELÔ E IGUATU.

04 TENDAS DIÁRIAS DURANTE 36 DIAS TOTALIZANDO 144 TENDAS.

X -ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS:

Pela elaboração do PB/TR:
Pela     verificação     e     Díspobibilidade     de     Recursos
financeii.os -AnáliséTécnica e Financeira:

Carimbo/      i         ra Carimbo/Assinatura

Nome:  FÁBIA COLARES ALVES DE ALMEIDA BARBOSA. Nome: ANDERSON  DA               ARAGAO

Cargo:  SECRETÁRIA DE SAÚDE Cargo: Secretário de                        ção e Finanças

Data : 06/04/2020. Data: 06/04/2020.



®

SOLICITAÇÃO

AO

SETOR DE COMPRAS E SERvlços

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE

ASSUNTO:     REALIZAÇÃO    DE    PESQUISAS     DE     PREÇOS    VISANDO    A    DEFLAGRAÇÃO     DE     PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO.

1-OBJETO:     SERVIÇO     DE     LOCAÇÃO     DE     TENDAS          INCUINDO     SERVIÇOS     DE     MONTAGEM     E

DESMONTAGEM  NAS  DIMENSÕES  DE  5  METR0  DE  FRENTE X  5  METROS  DE  PROFUNDIDADE  EM

TRELIÇA    DE    FERRO,    COM    ALTURA    Ml'NIMA    DE    2,20M,    COM    COMBERTURA   TIPO   TENDA

PIRÂMIDE  OU   CHAPEU   DE   BRUXA  EM   LONA  NIGHT  AND   DAY,   NA  COR   BRANCA  PARA  SEREM

INSTALADAS  NAS  BARREIRAS  DE  CONTENÇÃO  PARA  REDUZIR  0  FLUXO  N0 TRÂNSITO  ENTRE  OS

MUNICIPIOS,  COMO  FORMA  DE  COMBATER  A  DISSEMINAÇÃO  DO  NOVO  CORONAVIRUS  COVID

19,  DE  INTERESSE  DA SECRETARIA DE SAÚDE  D0 MUNICÍPIO  DE ACOPIARA/CE.

2- DOS SERvlços:

N9 DESCRlçÃO UNIDADt QUANTIDADE
01 SERVIÇO     DE    LOCAÇÃO     DE    TENDAS         INCUINDO    SERVIÇOS     DE

UNIDADE 144MONTAGEM   E  DESMONTAGEM   NAS  DIMENSOES  DE  5  METRO  DE

FRENTE   X  5   METROS   DE   PROFUNDIDADE   EM   TRELIÇA   DE   FERRO,

COM  ALTURA  MÍNIMA  DE  2,20M,  COM  COMBERTURA TIPO  TENDA

PIRÂMIDE  OU   CHAPEU   DE   BRUXA  EM   LONA  NIGHT  AND   DAY,   NA

COR     BRANCA    PARA    SEREM     INSTALADAS     NAS     BARREIRAS     DE

CONTENÇÃO   PARA   REDUZIR   0    FLUXO    NO   TRÂNSITO   ENTRE   OS

MUNICIPIOS,  COMO   FORMA  DE  COMBATER  A  DISSEMINAÇÃO  DO

NOVO  CORONAVIRUS  COVID  19,  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE

SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA/CE.

DETALHAMENTO DO SERvlço:

0 SERV.ÇO SERÁ EXECUTADO DA SEGUINTE FORMA:

>     04TENDAS DIÁRIASSENDO:

>     1  TENDA  PARA A  BARREIRA SANITÁRIA  NA  ESTRADA  QUE  INTERLIGA  0  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA

COM 0 MUNIcl'P[O DE MOIVIBAÇA.

>     1 TENDA  PARA A  BARREIRA SANITÁR.A  NA  ESTRADA  QUE  INTERLIGA  0  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA

COM 0 MUNICÍPIO DE CATARINA E REGIÃO DOS INHAMUNS

>     1 TENDA  PARA A  BARREIRA SANITÁRIA  NA  ESTRADA  QUE  INTERLIGA  0  MUNICíplo  DE ACOPIARA



®

JUSTIFICATIVA:   Como   é   do   conhecimento   geral   estamos  vivenciando   a   disseminação   e   propagação   do

CORONAVIRUS,    com    repercussão    mundial,    e    em    nível    de    Brasil    vem    atingindo    todas    as    regiões

indistintamente.  Por certo,  pela  intensidade  com  que  o  CORONAVIRUS  se  manifesta,  todos temos  que  nos

mobilizar  para  o  enfrentamento  desta  pandemia,  que j.á  retrata  indicas  expressivos  de  casos  efetivamente

constatados, outros suspeitos e, mais severo, ainda, de letalidade. A Organização Mundial de Saúde declara e

reconhece  o  estado  de  emergência  e  calamidade  pública  causada  pela  propagação  do  CORONAVIRUS.  Os

estudos até então desenvolvidos ainda  não indicam a medicação eficiente para erradicação dessa  pandemia,

o  que  nos  leva  a  enfrentarmos  o  problema  com  ações  meramente  preventivas,  que vão  desde os cuidados

com a  higiene pessoal,  passando pelos casos de isolamento social e até de internação hospitalar, a depender

dos quadros que venham a ser diagnosticados. Por essas razões aqui expendidas faz-se necessária a aquisição

imediata, em  caráter de urgência, dos produtos de saúde ora  demandados para que  possamos contribuir de

forma   positiva,   proativa   e   eficiente   no   enfrentamento   do   sério   problema   de   saúde   ocasionado   pelo

CORANAVIRUS,  na  intenção  maior  de  evitarmos  transtornos  e  danos  muitas  vezes  irreparáveis,  quando  se

trata  da  própria  vida.  0  município  de  Acopiara j.a  decretou  estado  de  Calamidade  Pública  e já  elaborou  o

plano de contigenciamento e que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle
e contenção de riscos, danos e agravos á saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença em âmbito

municipal. A saúde é  direito  de todos e dever do  Estado,  e com  a  itenção  de garantir,  por meio de  politi'cas

públicas adequadas e essenciais,  que visem  minimizar os riscos de  doenças e outros agravos, torna  pública  e
obrigatória  às  ações  necessárias  e  acessiveis  a  todos  de  forma  igualitária,  priorizando  e  proporcionando  a

proteção   e   a   recuperação   de   pessoas   que   possam   ser   infectadas   e   também   visando   à   redução   da

`@~_à°S::bf:'r:::e ::nttrraa:::ãí:Sã:ed°f::V°n::eRs:aTrfav'Rquuse.,    para    conter   o    crescimento    de    propagação    do

CORONAVÍRUS       COVID-19,       sendo       de       suma       importância       a       diminuição,       ao       máximo,       da

circulação         de         pessoas         no         território         estadual,         em         especial,         nas         entradas         e

saída   de    pessoas   do    Município   de   Acopiara,    pois   a   vida   do   cidadão   é   o   direito   fundamental   de

maior           expressão           constitucional,           sendo           obrigação           do            Poder           Público,           em

situações         excepcionais,          agir         com          seu          poder         de          polícia          para          a          proteção

desse            importante            direito,            adotando            todas            as            ações            necessárias,            por

mais que,  para tanto,  restrições  a  outros direitos se imponham. A  necessidade da  adoção  de  medidas  para

promover             o             isolamento             social             da             população             durante             o             período
excepcional           de           surto           da           doença,           j.á           sendo           sugerido           por           toda           a

` '...    comunidade             científica,             que             esse             isolamento             constitui             uma             das             mais

importantes e eficazes medidas de controle do avanço do vírus.



3- DA FORMA DE EXECUçÃO:

3.1             A execução dos serviços  licitados será feita  de forma  Diária,  de acordo  com  a  necessidade do órgão

interessado durante o  prazo de contratação,  mediante a  expedição de  periódicas ORDENS DE SERvlços,  pela

Secretaria Gestora.

4-     PRAZO  DE  EXECUÇÃO:  Prazo  de  execução  de  36  (TRINTA  E  SEIS)  DIAS,  contado  a  partir  da  data  da  sua

assinatura,  admitindo-se,  porém,  a  prorrogação  da  vigência  do  contrato,  nos  termos  do  artigo  57,  da  Lei

Federal n9 8.666/93.

5-DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

©5.1             Prazo  de  vigência  de  90  (Noventa)  dias,  contado  a  partir  da  data  da  sua  assinatura,  admitindo-se,
porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n9 8.666/93.

6.   DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATADO:

6.1. 0 valor do contrato poderá ser reajustado nos casos previstos em Lei.

6.2.   Na   hipótese   de   sobrevirem   fatos   imprevisíveis,   ou   previsíveis,   porém   de   consequências   incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe,   configurando   álea   econômica   extraordinária   e   extracontratual,   poderá,   mediante   procedimento
administrativo  onde  reste demonstrada  tal  situação e termo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes

pactuaram   inicialmente   entre   os   encargos   do   contratado   e   a   retribuição   da   Administração   para   a  justa
remuneração da  execução dos serviços, objetivando a  manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial  do

contrato, na forma do artigo 65,11, "d" da  Lei Federal n.9 8.666/93, alterada e consolidada.

7 . D0 PAGAMENTO:

7.1.  0  Pagamento  será  efetuado,  na  proporção  de  execução  dos  serviços,  em  até  30  (TRINTA)  DIAS  após  a

© issão da  Nota  Fiscal,  mediante atesto do  recebimento dos produtos e o encaminhamento  da  documentação

necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentora.

ACOPIARA/CE,19  DE ABRIL DE 2020.

FÁBIA  COLARES

SECRETARIA DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
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tEÊ
{88) 8842.3757

LELÊ EVENTOS & PRODUçÕES
AL\/ES E RODRIGUES EVENTOS E PRODUçõES LTDA"E

CNPJ il.302.566/0001i)4 -lnscrição Municipal 215
Rua Zacarias Pinheiro da SHva, 58 -Centro
CEP 63605-000 -Piquet Carneiro -Ceará

e-mail: somdolele@hotmail.com
WWW.somdolele.com.br

FONES: ®) 9913-9778/8842.3757/9405-8895

OBJETO: SERvlço DE LOCAÇÃO  DE TENDAS   INCUINDO SERvlços DE MONTAGEM  E DESMONTAGEM  NAS

DIMENSÕES  DE  5   METRO   DE  FRENTE  X  5   METROS   DE   PROFUNDIDADE  EM  TRELlçA   DE   FERRO,  COM

ALTURA MÍNIMA  DE 2,20M,  COM  COMBERTURA TIPO TENDA PIRÂMIDE OU  CHAPEU  DE BRUXA EM  LONA

NIGHT  AND  DAY,  NA  COR  BRANCA  PARA  SEREM   INSTALADAS  NAS   BARREIRAS  DE  CONTENÇÃO  PARA

REDUZIR 0  FLUXO  NO TRÂNSITO  ENTRE OS  MUNICIPIOS, COM0  FORMA DE COMBATER A DISSEMINAÇÃO

D0   NOVO   CORONAVIRUS   COVID   19,   DE   INTERESSE   DA   SECRETARIA   DE   SAÚDE   D0   MUNICÍPIO   DE

ACOPIARA/CE

e

lTEM DESCRlçÃ0 UNIDADE QUANTIDADE VALORuN'TÁRlo VALOR TOTAL

01 SERvlço       DE       LOCAÇÃO       DE       TENDAS UNIDADE 144 Ri 122,00 R$ 17.568,00
lNCUIND0    SERvlços    DE    MONTAGEM    E

DESMONTAGEM     NAS    DIMENSÕES     DE    5

METRO     DE     FRENTE     X     5     METROS     DE

PROFUNDIDADE    EM    TRELIÇA    DE    FERRO,

COM    ALTURA    MÍNIMA    DE   2,20M,    COM

COMBERTURA  TIPO  TENDA   PIRÂMIDE   0U

CHAPEU   DE   BRUXA  EM   LONA   NIGHT  AND

DAY,      NA     COR     BRANCA     PARA     SEREM

l NSTALADAS           NAS           BARREI RAS           D E

CONTENÇÃO   PARA   REDUZIR  0   FLUXO   NO

TRÂNSIT0   ENTRE   OS   MUNICIPIOS,   COMO

FORMA   DE   COMBATER   A   DISSEMINAÇÃO

DO    NOVO    CORONAVIRUS   COVID    19,    DE

lNTERESSE   DA   SECRETARIA   DE   SAÚDE   DO

MUNICÍPIO  DE ACOPIARA/CE.

Valor Global  da  Proposta:  RS  i7.568,00 (Dezessete Mil Quinhentos e Sessenta  e Oito Reais  )

Proponente:
Pagamento:
CNPJ:

Endereço:
Validade 60 dias:

Proponente:

(Assinatura e carimbo)

Piquet Carneiro/ CE 06 de abril de 2020

:gNPJ:  11.302.56f .   . ã;4,-9ffl
ALVES  E  R0BRIÇUES EVENTO§ E

PRODliçôE§  LTPA .  MEç

r\`jAzACARIASpl«HEIRoDASILVA,N,58§ÀLAI

CENTR0
Cep:  63.r605.ooo

ipiquetcarneiro    -Ceará£

EVANDE

CPF

VES DA SILVA

92.923-68
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DECRETO IVIUNICIPAL N°.  009/2020, DE 17 lvIARÇO DE 2020.

DECRETA   SITUAÇÃO   DE   EIVIERGÊNCIA
EM  SAÚDE  E  DISPÕE  SOBRE  IVIEDIDAS
PARA          0          ENFRENTAMENTO          E
CONTENÇÃO    DA    INFECçÃO    HUMANA
COIVI0  FORIVIA  DE  COIVIBATE  AO   NOVO
CORONAVÍRUS - COVID-19.

0   PREFEITO   IVIUNICIPAL   DE   ACOPIARA,   no   exercício   de   suas   atribuições
deliberadas   por   lei,   e   na   companhia   das   ações   similares   implementadas   pelo
Governo  Federal  e  o  Governo  do  Estado  do  Ceará,  com  a  devida  observância  da
situação de pandemia constatada pela expansão do coronavírus, COVID-19:

CONSIDERANDO  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  e  com  a
intenção  de  garantir,  por  meio  de  políticas  públicas  adequadas  e  essenciais,  que
visem  minimizar os  riscos de doenças e outros agravos,  torna  pública  e obrigatória
as   ações   necessárias   e   acessíveis   a   todos   de  forma   igualitária,   priorizando   e
proporcionando a proteção,  e a recuperação de pessoas que possam ser infectadas,
e também visando a redução da possibilidade de transmissão do coronavírus;

CONSIDERANDO a declaração  pela Organização  Mundial da Saúde, emitida em  11
de  março  de  2020,  reconhecendo  a  pandemia do  COVID-19,  doença causada  pela
propagação do coronavírus (Sars-Cov-2);

CONSIDERANDO  a  declaração  da   ESPIN  -  Emergência  em  Saúde   Pública  de
lmportância   Nacional,   em   vihude   da   infecção   e   transmissão   humana   do   novo
coronavírus,  e  com  base  nos termos  da  Portaria  188/2020  do  Ministério  da  Saúde,
editada com fundamento no Decreto Federal n° 7.616/2011 ;

CONSIDERANDO  o  aumento  do  número  de  casos  suspeitos  e  a  confirmação  de
pessoas  infectadas  no  Estado  do  Ceará  pelo  COVID-19,  tornando  necessária  a
adoção   de   normas   de   biossegurança   específicas,   objetivando   a   contenção   e
isolamento da  propagação do COVID-19,  no enfrentamento em conjunto com todos
os  órgãos  públicos  municipais  e  a  sociedade  de Acopiara,  na  incansável  busca  de
contenção da disseminação da doença,

DECRETA:

Art.1°-  Fica decretada  a situação de emergência em saúde no âmbito  do  Município
de  Acopiara,  em  decorrência  da  confirmação  de  diversos  casos  de  contaminação
por parte do coronavírus (COVID-19).

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362, Centro, CEP:  63560-000, Acopiaia,  Ceará  Telefone:  (88) 3565-1 567
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I    -    bares,    restaurantes,    lanchonetes    e    estabelecimentos
congêneres;

11  -templos,  igrejas e demais instituições religiosas;

111  -  Movimentos  culturais,  público  e  privado;

IV -  academias, clubes,  centros de ginástica  e estabelecimentos
similares;

V  -   lojas   ou   estabelecimentos   que   pratiquem   o   comércio   ou
prestem  serviços de  natureza  privada;

VI       -       galerias/centros       comerciais       e       estabelecimentos
congêneres,  salvo  quanto  a  supermercados,  farmácias  e  locais
que  prestem   serviços  de  saúde  no  interior  dos  referidos  dos
estabelecimentos;

VII -feiras e exposições;

ramos  farmacêuti(
i laboratoriais, obr

VIII   -  indústrias,

ás,    eneraia,    áaua    min
mor

fúrnecedores e distribuidores. (Excecões)

§   10   -   No   prazo   a   que   se   refere   o   "caput",   deste   artigo,
também ficam vedadas/interrompidos:

I   -   frequência   a   barracas   expostas   em   lagoas,   lagos,   rios,
açudes  e  piscinas   públicas  ou  quaisquer  outros  locais  de  uso
coletivo e que permitam  a aglomeração de pessoas;

1[   -   operação   do   serviço   de   transporte   rodoviário   dentro   do
município,  inclusive  os  carros  de  linha  que  executam  transporte
de   passageiros   da   zona   rural   para   o   centro   da   cidade   de
Acopiara,  incluídos  os  veículos  públicos,  excetos  os  da  saúde,
os veículos  particulares  prestadores de transporte público;

§   20   -  Não  incorrem  na  vedação  de  que  t:rata  este  artigo  os
órgãos de imprensa e meios de comunicação e telecomunicação

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362, Centro. CEP: 63560J)00, Acopiara, Ceará Telefone:  (88) 3565-1567
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em  geral,  serviços de call  center,  os estabelecimentos  médicos,
odontológicos     para    serviços    de    emergência,     hospitalares,
laboratórios   de   análises   clínicas,   farmacêuticos,   psicológicos,
clínicas     de     fisioterapia     e     de    vacinação,     distribuidoras     e
revendedoras  de  água  e  gás,  distribuidores  de  energia  elétrica,
serviços   de   telecomunicações,   segurança   privada,   postos   de
combustíveis,  funerárias,  estabelecimentos  bancários,  lotéricas,
padarias,  clínicas  veterinárias,  Iojas  de  produtos  para  animais,
lavanderias,  e supermercados/congêneres.

§  3°  -A suspensão  de  atividades  a  que se  refere o  inciso  1,  do
``caput:",   deste   artígo,   não   se   aplica   a   bares,   restaurantes,

Ianchonet:es  e  estabelecimentos  congêneres  que  funcionem  no
interior  de  hotéis,  pousadas  e  similares,  desde  que  os  serviços
sejam  prestados exclusivamente para os  hóspedes.

§   40   -   No   período   de   que   trata   o   "caput",   deste   artigo,
restaurantes,     lanchonetes     e     estabelecimentos     congêneres
poderão    funcionar    apenas    por    serviços    de    entrega,    com
atendimento  por chamadas telefônicas e/ou  internet.

§  5°  -  Durante  o  prazo  de  suspensão  de  atMdades,  as  lo].as  e
outros  estabelecimentos  comerciais  também  poderão  funcionar
por  meio  de  serviços  de  entrega,  por  chamadas  telefônicas  e

ciualauer  caso.  o  atendimehto
i sLias det)ehdências.

no  inciso  11,  do  §   1°,  deste  artigo,
hora  do  dia  21  de  março  de  2020,

por  aplicativo,  yÊ

§  6o  -  A  vedação  prevista
jniciar-se-á  a  partir  da  zero
até  ulterior deliberação  do
de   transporte    rodoviário
atividade,  se ajustarem  às

poder público,  devendo  as empresas
e   particulares   que    exercem    esta

novas  medidas.

§   7°   -  A  vedação  a  que  se  refere  o  inciso  VIII,  do  ``caput'',
deste   artigo,   t:erá   início   a   partir  da   zero   hora   do   dia   23   de
março de 2020.

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362, Centro,  CEP:  63560-000, Acopiara,  Ceará Telefone:  (88) 3565-1567

www.acopiara.ce. gov br



0

®

©
ÀRébEFiuÁAffi

Gabinete do Prefeito

§  80  -  Não  se  aplica  o  disposto  neste  artigo  ao  transporte  de
carga  no  âmbito  do  município  de Acopiara.

§  90  -  No  período  a  que  se  refere  o  ``caput",  deste  artigo,  os
postos   de   combustíveis   em   território   municipal   funcionarão
apenas  no  horário  das 7h  às  19h.

§  10  -  0  descumprimento  do  disposto  no  artigo  primeiro  deste
decreto  ensejará  ao  infrator  a  aplicação  de  multa  diária  de  até
R$  50.000,00  (cinquenta  mil  reais), sem  prejuízo da adoção
de   medidas   como   a   apreensão,   a   interdição,   suspensão   do
alvará   de   funcionament:o   e   o   uso   da   força    policial    para   o
cumprimento das medidas decretadas.

Art.  20  -  Para  atendimento dos fins deste  decreto,  poderão ser
adotadas as seguintes medidas:

I  -  isolamento,  assim  considerado  a  separação  de  pessoas  e
bens    contaminados,    t:ransportes,    bagagens,    mercadorias    e
outros,  no  âmbito  do  município  de  Acopiara,  com  o  objetivo  de
evitar a  contaminação ou  a  propagação do coronavírus;

11   -  quarentena,  assim  considerada  restrição  de  atividades  ou
separação  de  pessoas  suspeitas  de  contaminação  das  demais
que   não   estejam   doentes,   ou   ainda   bagagens,   contêineres,
animais  e  meios  de transporte,  no  âmbito  de  sua  competência,
com    o    objetivo    de    evitar   a    possível    contaminação    ou    a
propagação  do coronavírus;

IH   -determinação  de  realização  compulsória  de:

a)  exames médicos;

b)  testes  laboratoriais;

c)  coleta  de  amostras clínicas;

d)  vacinação e outras  medidas  profiláticas;

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362, Centro, CEP: 63560-000, Acopiara, Ceará Telefone: (88) 3565-1567
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e) tratamentos médicos específicos;

N  -estudo ou  investigação  epidemiológica;

®

e

V -exumação,  necropsia, cremação e mane]-o de cadáver.

§   10  -  A  adoção  das  medidas  para  viabilizar  o  tratamento  ou
obstar a  contaminação  ou  a  propagação  do  coronavírus  deverá
guardar   proporcionalidade   com   a   extensão   da   situação   de
emergência,  priorizando sempre os casos  mais graves.

§   20   -   As   pessoas   com   quadro   de   COVID-19,   confirmado
laborat:orialmente       ou        por       meio       de       quadro       clínico-
epidemiológico,  nos termos definidos  pelo  Ministério  da  Saúde e
a    Secretaria    de    Saúde    do    Município    de    Acopiara,    devem
obrigatória    e   imediatamente    permanecerem    em    isolamento
domiciliar  mandatório,  não  poderão  se  ausentar  do  isolamento
determinado   sem   liberação   explícita   da   Autoridade   Sanitária
local,  representada  por médico  ou  a  equipe técnica  da  vigilância
epidemiológica.

Art.  3°  -  Durante o  período de emergência em  saúde decretado
no  Município  de Acopiara,  todo  e  qualquer veículo  de transporte
rodoviário  de  passageiros,   regular  ou   alternativo,   proveniente
de  outros  municípios,  onde  já  estiver  decretada  a  situação  de
emergência  por  conta  do  novo  coronavírus,  deverá,  quando  da
entrada    em    Acopiara,    passar    por    inspeção    da    vigilância
sanit:ária   e   epidemiológica   do   município,   a   fim   de   que   se]-a
averiguada    a    existência    de    passageiros    no    veículo    com
sintomas da  infecção  COVID-19.

§   i°   -  Detectado,  na  inspeção  de  que  trata  este  artigo,  que
passageiros     do     transporte     rodoviário     encontram-se     com
sintomas    do    novo    coronovírus,    providências    deverão    ser
adotadas  pelas  autoridades  municipais  para  o  regresso  do  caso
suspeito,   determinando   o   seu   retorno   ao   município   de   sua
origem,      tomando-se      os      cuidados      necessários      para      a
preservação da saúde do  passageiro e das demais  pessoas

Endereçci: Avenida Paulino Félix, 362, Centro, CEP: 63560-000, Acopiara,  Ceará Telefone:  (88) 3565-1567

www.acopiara.ce.gcN.br
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presentes,    evitando    a    propagação    da    doença
município.

em    nosso

§   2°   -   Para   os  fins   deste   artigo,   equipes   da   Secretaria   de
Saúde,  juntament:e  com  a  Guarda  Municipal  de  Acopiara,  e  se
necessário    com    a    co]aboração    da    Polícia    Militar    e    Polícia
Rodoviária    Estadual    poderá    proceder    isoladamente    ou    em
conjunto,   se   necessário,  com  à   medição  da  temperatura  dos
passageiros,   podendo   também   ser   auxiliada   por   equipes   de
saúde disponibilizadas  pela  Secretaria  da  Saúde do  Estado.

Art.  4°  -  As  medidas  previstas  neste  decreto  serão  avaliadas
permanentemente  pelo  Poder  Executivo  Municipal  de  Acopiara,
que    em    con].unto    com    membros    do    Comitê    de    Combate
Est:adual  ao  coronavírus,  criado  pelo  Decreto  n.0  33.509,  de  13
de     março     de     2020,     manterão     atualizadas     as     normas
estabelecidas  ao  enfretamento  e  combate  a  disseminação  do
COVID-19.

Art.  50  -  0  ponto  facultativo  para  o  serviço  público  municipal
acompanhando  a  determinação  estadual,   previsto  no   Decreto
n.°   31.511,   de   16  de   março  de  2020,  fica   estendido   para   o
período  entre  os  dias  23  e  27  de  março  de  2020,  mantido  o
funcionamento  de todos  os  serviços  excepcionados  previstos  no
art.   2°   deste  decreto,   bem   como  do   SITRANS   e  da   Guarda
Municipal     de    Acopiara,     que    devem     obrigatoriamente    dar
cumpriment:o  às  normais  editadas  nos  Decret:os   Municipais  de
nos 009/2020 e 010/2020.

Art.   6°   -   Diante   do   quadro   excepcional   de   emergência,   os
órgãos   e    entidades    da   Administração    Pública    Municipal    de
Acopiara  verificarão  a  necessidade da  implementação  do  regime
de teletrabalho.

Art.    7°    -    Este   Decret:o   entra   em   vigor   na   data   de   sua
publicação.

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362, Centro, CEP:  63560-000. Accipiara, Ceará Telefone:  (88) 3565-1567
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Paço da  Prefeitura  Municipal  de Acopiara,  20 de  março  de  2020.

Pub[ique-se,

Registreée,

Cumpra-se.

•!`..       .`         -..--.

Prefeito do Município de Acopiara

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362, Centro, CEP: 63560-000. Acopiara, Cearà Telefone: (88) 3565-1567

www.acopiara.ce.gcN.br
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DECRETO IVIUNICIPAL N°. 011/2020, DE 24 MARÇO DE 2020.

DECRETA      NOVAS      IVIEDIDAS      A      SE
SOMAREM          ÀS           DETERMINAÇÕES
CONTIDAS         ANTERIORIVIENTE          NOS
DECRETOS   009/2020    E    010/2020,   QUE
DELIBEROU          A          SITUAÇÃO           DE
EIVIERGÊNCIA    EM    SAÚDE    PÚBLICA    E
DISPÕE A CONTINUIDADE  DAS  MEDIDAS
NO    ENFRENTAIVIENTO    E    CONTENÇÃO
DA   INFECÇÃO   HUIVIANA   COMO   FORIVIA
DE COIVIBATE AO NOVO CORONAVÍRUS
-COVID-19,  DESTINADO  AOS  BANCOS  E

COMÉRCIOS.

0   PREFEIT0   MUNICIPAL   DE  ACOPIARA,   no   exercício   de
suas  atribuições  deliberadas  por  lei,   e  com   a   necessidade  de
adequação   às   novas   medidas  apresentadas   pelo   Governo   do
Estado   do   Ceará,   com   a   devida   observância   da   situação   de
pandemia    constatada    pela    expansão    da    contaminação    do
coronavírus,    COVID-19,    ficam    mantidas    as    determinações
contidas   nos   Decretos   Municipais   n°   009/2020   e   010/2020,
acrescentando    às    normas    anteriores    decretadas    as    novas
medidas  descritas  abaixo:

CONSIDERAND0  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do
Estado,  e  com  a  intenção  primordial  de  garantir,  por  meio  de
políticas  públicas  adequadas  e  essenciais,  que  visem  minimizar
os   riscos   de   contágio   de   doenças   e   outros   agravos,   torna
pública  e  obrigatória  as  ações  necessárias  e  acessíveis  à  todas
agências      bancárias      e      comércios      de      forma      igualitária,
priorizando     e     proporcionando     a     proteção     à     população,
ob].etivando também  a  recuperação  de  pessoas que  possam  ser
infectadas   ou   que   contenham   o   coronavírus   e   não   têm   o
conhecimento   comprovado   por  exame,   e  também   visando   a
redução da  possibilidade de transmissão  do COVID-19;

Endereço: Avenida PaLilino Félix, 362, Centi.o, CEP: 63560-000, Acopiara, Ceará Telefone: (88)  3565-1567

ww.acopiara.ce.gov.br
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CONSIDERANDO   a   declaração   pela   Organização   Mundial   da
Saúde,   emitida   em   11   de   março   de   2020,   reconhecendo   a
pandemia   do  COVID-19,  doença   causada   pela   propagação  do
coronavírus  (Sars-Cov-2);

CONSIDERANDO   a   declaração   da   ESPIN   -   Emergência   em
Saúde  Pública  de  lmportância  Nacional,  em  virtude  da  infecção
e t:ransmissão  humana  do  novo  coronavírus  -COVID-19,  e com
base  nos  termos  da  Portaria  188/2020  do  Ministério  da  Saúde,
editada  com  fundamento  no  Decreto  Federal  no  7.616/2011;

CONSIDERANDO  o  aumento  do  número  de  casos  suspeitos  e
a   confirmação   de   pessoas   infectadas   em   todo   o   Estado   do
Ceará  pelo  COVID-19,  t:ornando  necessária  a  adoção  de  normas
de     biossegurança     específicas,     bem     como     ob].etivando     a
contenção    e    isolamento    da    propagação    do    COVID-19,    no
enfrentamento   em   conjunto   com   todos   os   órgãos   públicos
municipais,  empresas  privadas  e  a  sociedade  de  Acopiara,  na
incansável  busca  de  contenção da  disseminação  da doença;

CONSIDERAND0  que  o  Governo  do  Estado  do  Ceará,  na  data
de  19  de  março  de  2020,  editou  novas  medidas  emergenciais a
serem  cumpridas  em  toda  a  circunscrição  do  estado,  onde  nele
se  inclui  o  município  de Acopiara,  se faz  necessário  recepciona-
las,   determinando   desde  ].á   o   executivo   municipal,   o   devido
cumprimento  das  medidas  apresentadas  pelo  poder  executivo
estadual,  que  passam  a  integrar  os  Decretos  nos  009/2020  e
010/2020,  e  este  ora  editado  sob  o  no  011/2020,  todos  eles
com  vigência  plena, formalizando as seguintes determinações:

DECRETA=

Art.   1°   -   Em   carát:er  excepcional,  e  por  se  fazer  necessário
intensificar   as    medidas    de    restrição    previstas    no    Decreto
Municipal   no   009/2020,   010/2020   e   o   Decreto   Estadual   no
33.510,  de  16 de  março de 2020, que decretaram a situação de

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362,  Ckintro, CEP: 63560-000. Acopiara, Ceará Telefone: (88) 3565-1567
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emergência     em     saúde     pública     no Est:ado     do     Cearáe
consequentemente        no        Município       de       Acopiara,        para
enfrentamento    da    infecção    pelo    novo    coronavírus,    ficam
determinadas  as  seguintes   normas  a   serem   cumpridas   pelos
Bancos,  Casas  Lot:éricas  e  os  comércios  de  gêneros  alimentícios
em  todo  o  território  do  município  de Acopiara  nos  próximos  10
(dez)   dias,   a   partir  das   12:00   horas  do  dia   24  de   março  de
2020,  passível  de  prorrogação  das  normas  expressas  a  seguir
sobre       o       funcionamento       das       agências       bancárias       e
estabelecimento comerciais:

Art.  10  -  Os  gerentes  das  agências  bancárias  do  Município  de
Acopiara   e   das  Casas   Lotéricas   para   que  ordenem   de   modo
adequado  o  controle  da  demanda  de  atendimento,  para  evitar
aglomerados,  adotando, dentre outras,  as seguintes medidas:

I  -  Abertura  dos  bancos  e  Casas  lotéricas  em  horário  especial
somente     para     atendimento     dos    idosos    e     pessoas    com
deficiência,  destinado  no  mínimo  02  Íduas`  horas diárias de
atendimento  exclusivo,  e  se  necessário,  com  agendamento
prévio,  sempre que  possível;

•   o            :à.:.â :riàosri::::o:: :so5::i,:ises(tdaebf:::ec:t:s;,oni::Tmapn:â:i:r à::
eles  possam  se  utilizar do  restante  do  horário  bancário,  sempre
mantida  a  prioridade do atendimento  prevista  em  lei;

111   -   Priorizar  os   atendimentos   essenciais   e   indispensáveis   à
movimentação   do   dia   de   presença   na   agência,   e   os   casos
desnecessários,    pela    falta    de    urgência,    seja    solicitada    a
compreensão   da    população   para   que   retornem   em   outras
datas,   após   o   decurso   do   período   de   quarentena   previsto,
fixando  avisos  dessas  informações  nas  dependências  intemas  e
externas  das  agências,  evitando  rigorosamente  o  atendimento
de atos e questões reE)utadas não uraentes;
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111)  Em  conformidade  com  a  Circular  3991  emitida  pelo  Banco
Central,  fica  autorízada  a  redução  do  horário  de funcionamento,
sugerindo  08:00  às   i2:00,   respeitado  os  princípios  do  direito
administrativo  da  razoabilidade,  proporcionalidade,  finalidade  e
eficiência  na  prestação  dos  serviços  no  período  de  quarentena,
mantendo  a  população  informada  com  afixação  do  horário  e das
normas   decretadas   através   dos   meios   de   comunicação   do
município,  em  especial  as  rádjos  locais.

IV  -  Disponibilizar  funcionário  a  orientar  e  fiscalizar  a  distância
mínima   a   ser   mantida   pelas   pessoas,   uma   das   outras,   no
interior  da  agência,   no  mínimo   1,5   (um   metro  e  meio)  entre
eles,    e    se    necessário,    Iimitar    o    número    de    pessoas    a
permanecer   ou   adentrar   no   interior   do   estabelecimento   por
intermédio  de  senhas,  sempre  respeitada  a  ordem  de  chegada
e as  prioridades  previstas  protegidas  por lei;

DO COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Art.   20   -   Os   comércios   de   gêneros   alimentícios   que   estão
autorizados   à   permanecerem   com   os   seus   estabelecimentos
abertos são  os  que  negociam  produtos  essenciais à  subsistência
da   população,   os   demais,   deverão   ser  fechados   e   tomadas
todas as  medidas fiscalizatórias cabíveis;

DA GUARDA MUNICIPAL E STTFUNS

Art.    30    -    Seja    utilizado   o   efetivo    da    Guarda    Municipal    e
SITRANS,      sempre     que     necessário,      prestar     auxílio     no
ordenamento  das filas existentes  na  parte externa  das agências
bancárias,  ficando  proibido  qualquer intervenção  no  interior das
agências,   responsabilidade  esta  de  competência  exclusiva  dos
bancos e casas  lotéricas.

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362, Centro, CEP: 63560-000. Acopiara, Ceará Telefone: (88) 3565-1567

www.acopiara.ce.gov.br



PREF@ADE
ACOPIARA

Gabinete do Prefeito

Art.    40    -   À   Secretaria    de   Ação    Social    para    disponibilizar
Assistente     Social      para     dialogar     com     as     pessoas     em
vulnerabilidade  (especia[mente  idosos,  pessoas  com  deficiência
e     adolescentes)     nas     filas,     nessa     situação,     para     evitar
aglomerados,     se     solicitada     intervenção     dos     respectivos
profissionais  que  são  essenciais  à  conscientização  dos  mesmos
no que se  refere às medidas empreendidas.

Art.    50    -    0    descumprimento    do    disposto    nos    decretos
municipais    nos    009/2020,    010/2020    e    011/2020,    podem
ensejar  multas  diárias  de  até  R$  50.000,00  (cinquenta  mil
reais),  sem  prejuízo  da  adoção de outras  medidas necessárias,
ressaltando   que   embora   as   normas   de   funcionamento   dos
bancos e das casas  lotéricas sejam  de competência  expressa  do
Governo  Federal, ficam  advertidos  que em  caso  de emergência,
calamidade  pública,  e  em  especial  por  medida  de  quarentena
decretada,   as   normas   municipais   editadas   não   podem   ser
descumpridas  ou  desrespeitadas,  sob  pena  de  responsabilidade
civil  das  instituições e  penal  de seus administradores.

Art.   60   -    Este   Decreto   entra   em   vigor   na   data   de   sua
publicação.

Paço da  Prefeitura  Municipal  de Acopiara,  24 de  março de  2020.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpraise.

•1..:.:`,1 -,.--...,-,   `\  -.,,

PREFEIT0 MUNICIPAL DE ACOPIARA
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DECRETO MUNICIPAL N°. 012/2020, DE 30 IVIARÇO DE 2020.

0   PREFEITO   MUNICIPAL
suas  atribuições  deliberadas

DECRETA      NOVAS      MEDIDAS     A     SE
SOMAREM           ÀS           DETERMINAÇÕES
CONTIDAS         ANTERIORMENTE         NOS
DE C RETOS        009/2020 ,        010/2020        E
011/2020,  QUE  DELIBERAIVI  A  SITUAÇÃO
DE  EIVIERGÊNCIA  EIVI  SAÚDE  PÚBLICA  E
DISPÕE A CONTINUIDADE DAS IVIEDIDAS
NO    ENFRENTAMENTO    E    CONTENÇÃO
DA  INFECÇÃO   HUMANA  C0IVIO   FORMA
DE COIVIBATE AO NOVO CORONAVÍRUS
-         COVID-19,          E          DÁ          OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

DE   ACOPIARA,   no   exercício   de
por  lei,   e  com   a   necessidade  de

adequação   às   novas   medidas   apresentadas   pelo   Governo  do
Estado   do   Ceará,   com   a   devida   observância   da   situação   de
pandemia    constatada    pela    expansão    da    contaminação    do
coronavírus      (COVID-19),     ficam      mantidas     as     todas     as
determinações  contidas  nos  Decretos  Municipais  n°  009/2020,
010/2020    e   011/2020,    acrescentando   também    às    normas
ant:eriores  decretadas  novas  medidas descritas  abaixo:

CONSIDERANDO  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do
Estado,   com   a   intenção   primordial   de   garantir,   por   meio   de
políticas   públicas   adequadas   e   essenciais   a   serem   exercidas
pelo   município,   que  visem   minimizar  os  riscos  de  contágio  de
doenças  e  outros  agravos,  torna  pública  e  obrigatória  as  ações
necessárias    e    acessíveis    à    todas    as    pessoas    de    forma
igualitária,  priorizando  a  proteção  da  população,  permanecendo
o  isolamento  das  pessoas,  evitando  que  novas  pessoas  possam
ser infectadas,  e  evitar a  propagação  do  coronavírus  e  que  não
têm  o  conhecimento  comprovado  por  exame,  possa  impedir ou
minimizar a  possibilidade de transmissão  do  COVID-19;
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CONSIDERANDO   a   declaração   pela   Organização   Mundial   da
Saúde,   emitida   em   11   de   março   de   2020,   reconhecendo   a
pandemia   do  COVID-19,   doença   causada   pela   propagação  do
coronavírus  (Sars-Cov-2);

CONSIDERAND0   a   declaração   da   ESPIN   -   Emergência   em
Saúde  Pública  de  lmportância  Nacional,  em  virtude  da  infecção
e transmissão  humana  do  novo  coronavírus -  COVID-19,  e com
base  nos  termos  da  Portaria  188/2020  do  Ministério  da  Saúde,
editada com fundamento no  Decreto  Federal  no 7.616/2011;

CONSIDERANDO  o  aumento  do  número  de  casos  suspeitos  e
a   confirmação   de   pessoas   infectàdas   em   todo   o   Estado   do
Ceará  pelo  COVID-19,  tornando  necessária  a  adoção  de  normas
de     biossegurança     específicas,     bem     como     objetivando     a
contenção    e    isolamento    da    propagação    do    COVID-19,    no
enfrentamento   em   con].unto   com   todos   os   órgãos   públicos
municipais,  empresas  privadas  e  a  sociedade  de  Acopiara,  na
incansável  busca  de contenção  da  disseminação  da  doença;

CONSIDERANDO  que  o  Governo  do  Estado  do  Ceará,  na  data
de  28  de  março  de  2020,  editou  novas  medidas  emergenciais  a
serem  cumpridas em toda  o estado,  a serem  mantidas até o dia
05    de    abril    de    2020,    se    faz    necessário    recepciona-las,
determina   o  executivo   municipal  o  cumprimento  das  medidas
apresentadas no  Decreto  no 012/2020,  que passam  a  integrar o
contexto  dos  de  nos  009/2020,  010/2020,  e  011/2020,  todos
eles  com  vigência  plena  e  prorrogados  por  mais  07  (sete)  dias,
formalizando  as seguintes  determinações:
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Art,    io    -    Em    caráter   excepcional,    ficam    prorrogadas    as
medidas  de  restrições  previstas  nos  Decretos  Municipais  de  nos
009/2020,  010/2020,  011/2020, todas elas mantidas até a data
de   05   de   abril   de   2020   e   implementa   algumas   alterações   a
serem  incorporadas aos  mesmos, todas descritas  abaixo:

Art.  20  -  As  normas  deste  Decreto  tem  vigência  a  partir  das
00:00  horas  do dia  30 de março de  2020  e  permanecem  até
o  dia  05 de abril  de  2020,  passíveis  de  novas  prorrogações  a
serem  analisadas a pos£er/.or/..

Art.  30  -  À  Secretaria  do  Trabalho  e  Desenvolvimento  Social
para  disponibilizar todos  os  trabalhadores  das  Políticas  Públicas
do  SUAS  -  Sistema  Único  de  Assistência  Social,  para  dialogar
com    as   pessoas   em   vulnerabilidade   (especialmente   idosos,
pessoas    com    deficiência    e    adolescentes)    nas    filas,    nessa
situação,  para  evitar aglomerados,  se solicitada  intervenção  dos
respect:ivos   profissionais  que  são  essenciais  à   conscientização
dos mesmos no que se refere às medidas empreendidas.

Art.  4°  -  No  momento  de  quarentena,  os  serviços  essenciais  e
indispensáveis      a      serem      prestados     e     vivenciados      pela
necessidade    do    combate   à    pandemia    do    coronavírus,    que
efetivamente    não    estejam    estabelecidos    ou    previstos    nos
Decretos  009/2020,  010/2020,  011/2020  e  012/2020,  podem
ser   regulamentados   por   int:ermédio   de   PORTARIAS   emitidas
pelos  Titulares  das  Pastas  do  Poder  Executivo  Municipal,  todos
dentro de suas atribuições e competências.



®

Art.   50  -  0  descumprimento  dos  dispositivos  constantes  nos
decretos   municipais   nos   009/2020,    010/2020,    011/2020   e
012/2020,  podem  ense].ar  multas  diárias  de  até  R$  50.000,00
(cinquenta   mil   reais),   sem   prejuízo   da   adoção   de   out:ras
medidas   necessárias,   e   ficam   advertidas   que   em    caso   de
descumprimento  das  normas  municipais  editadas,  os  infratores
podem  ser responsabilizados civil  e  penalmente.

Art.   60   -    Este   Decreto   entra   em   vigor   na   data   de   sua
publicação.

Paço da  Prefeitura  Municipal  de Acopiara,  30  de  março de 2020.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

r:"-.,.i,,:.:...\
PREFEITO IVIUNICIPAL DE ACOPIARA/CE
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DECRETO IVIUNICIPAL N°. 013/2020,  DE 31  IVIARÇO DE 2020.

DECRETA        MEDIDAS         PARA        DAR
CONTINUIDADE  AO  ENFRENTAMENTO  E
CONTENÇÃO    DA    INFECçÃO    HUMANA
COM0  FORMA  DE  COIVIBATE  AO  NOVO
CORONAVÍRUS -COVID-19.

0   PREFEIT0   IVIUNICIPAL   DE   ACOPIARA,   no   exercício   de   suas   atribuições
deliberadas   por   lei,   e   na   companhia   das   ações   similares   implementadas   pelo
Governo  Federal  e  o  Governo  do  Estado  do  Ceará,  com  a  devida  observância  da
situação de pandemia constatada pela expansão do coronavírus, COVID-19:

CONSIDERANDO  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,   e  com  a
intenção  de  garantir,  por  meio  de  polítícas  públicas  adequadas  e  essenciais,  que
visem  minimizar os  riscos de doenças e  outros  agravos,  torna  públíca e  obrígatória
as   ações   necessárias  e   acessíveis   a   todos   de  forma   igualitária,   priorizando   e
proporcionando a proteção, e a recuperação de pessoas que possam ser infectadas,
e também visando a redução da possibilidade de transmissão do coronavírus;

CONSIDERANDO a declaração  pela  Organização  Mundial da Saúde,  emitida em  11
de  março  de  2020,  reconhecendo a  pandemia  do  COVID-19,  doença  causada  pela
propagação do coronavírus (Sars-Cov-2);

CONSIDERANDO  a  declaração  da  ESPIN  -  Emergência  em  Saúde   Pública  de
lmportância   Nacional,   em   virtude   da   infecção   e   transmissão   humana   do   novo
coronavírus,  e  com  base  nos termos da  Portaria  188/2020  do  Ministério da  Saúde,
editada com fundamento no Decreto Federal  n° 7.616/2011 ;

CONSIDERANDO  o  aumento  do  número  de  casos  suspeitos  e  a  confirmação  de

pessoas  infectadas  no   Estado  do  Ceará  pelo  COVID-19,   tornando  necessária  a
adoção   de   normas   de   biossegurança   específicas,   obi.etivando   a   contenção   e
isolamento da  propagação do COVID-19,  no enfrentamento em conjunto  com  todos
os  órgãos  públicos  municipais  e  a  sociedade  de Acopiara,  na  incansável  busffi  de
contenção da disseminação da doença,

CONSIDERANDO  os  Decretos  Estaduais  de  n°s  33.510/2020,  publicado  em  16  de
março de 2020,  e o  Decreto n° 33.532/2020, este último publicado  na data de 30 de
março  de  2020,  que  disciplinam  o  funcionamento  das  escolas  públicas  e  privadas,
bem como para se posicionar sobre a necessidade da operacionalidade dos serviços
de internet, cartórios e operadoras de microcréditos (correspondentes bancários).

Endereço: Avenida Paulino Félk, 362, Centro,  CEP: 63560-000, Acopiara, Ceará Telefone:  (88) 3565-1567
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DECRETA:

Arl:.1°-  Fica  alterado  o  art.  2°,  inciso  V,  do  Decreto  n°  009/2020,  que  passa  a  ser
deliberado na forma expressa a seguir:

V -Estão suspensas por 30 (trinta) dias,  até 30 de abril, todas as aulas das escolas
públícas   e   privadas   do   município   de   Acopiara,   atendendo   a   necessidade   de
adaptação   às   normas   contidas   nos   Decretos   Estaduais   n°s.    33.510/2020   e
33.532/2020,   este   último   publicado   na   data   de   30   de   março   de   2020,   sendo
necessária a colaboração de todos.

Parágrafo  único.  A suspensão  de que trata o  "capuf",  deste  artigo,  abrange  todas
as  atividades  presenciais  em  escolas,   cursos  de   qualquer  natureza,   pública  ou
privada.

Art.   2°   -   Não   Íncorrem   nas   vedações   previstas   nos   Decretos   Municipais   n°s.
009/2020, 010/2020, 011/2020 e 012/2020:

1 -os serviços de internet e respectivo suporte, sem aglomeração dos usuários;

11  -  os  serviços  cartorários  na  forma  discip[inada  pelo  Poder  Judiciário,  vedado  o
atendimento presencial, (salvo os casos emergenciais, emissão de óbitos);

111   -   unidades   de   atendimento   de   microcrédito   que   operem   fora   da   instituição
financeira  correspondente,  evitando-se  aglomerações e  preservando  a  distãncia  de
02 (dois) metros entre os presentes,  utilizando agendamento, se necessário.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo  Único  -  Os  efeitos  deste  Decreto  poderão  ser  editados  e/ou  prorrogados  por
tempo  necessário  pela  da  Administração  Pública  Municipal  na  tentativa  da  erradicação  da
propagação do coronavírus (COVID-19).

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, em 31  de março de 2020.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

#al:,#
PREFEITO IVIUNICIPAL DE ACOPIARA
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DECRETO IVIUNICIPAL N°. 014/2020, DE 01  ABRIL DE 2020.

DECRETA   MEDIDAS    URGENTES    PARA
AQUIslçÃO E DISTRIBUIÇÃO DE KITS DE
IVIATERIAL  HIGIENE  E  CESTAS  BÁSICAS
A   SEREM   DOADAS   ÀS   PESSOAS   OU
FAMÍL IAS              EIVI              ESTADO              D E
VULNERABILIDADE                DE                VIDA
DECORRENTE     DAS     CONSEQUÊNCIAS
DA    PANDEIvllA     DO     CORONAVÍRUS     -
AGINDO         NO         COIVIBATE         E         NA
IvllNIIVIIZAÇÃO    DA    PROLIFERAÇÃO    DA
CONTAIVIINAÇÃO         POR         IVIEIO         DA
PREVENÇÃO  EIVI  SAÚDE  PÚBLICA  COM
BASE NA HIGIENE DAS  PESSOAS  E DOS
AIVIBIENTES NECESSITADOS.

0   PREFEIT0   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA,   no   exercício   de   suas   atribuições
deliberadas   por   lei,   e   na   companhia   das   ações   similares   implementadas   pelo
Governo  Federal  e  o  Governo  do  Estado  do  Ceará,  com  a  devida  observância  da
situação de pandemia constatada pela expansão do coronavírus, COVID-19:

CONSIDERANDO  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  e  com  a
intenção  de  garantir,  por  meio  de  políticas  públicas  adequadas  e  essenciais,  que
visem  minimizar os  riscos de doenças e outros  agravos,  torna  pública e  obrigatória
as   ações   necessárias  e   acessíveis   a   todos   de   forma   igualitária,   priorizando   e
proporcionando a proteção, e a recuperação de pessoas que possam ser infectadas,
e também visando a redução da possibilidade de transmissão do coronavírus;

CONSIDERANDO  a  Declaração  de  Emergência  em  Saúde  Pública  de  lmpohância
lnternacional  pela  Organização  Mundial  da  Saúde  em  30  de janeiro  de  2020,  em
decorrência  da  lnfecção  Humana  pelo  novo coronavírus  (COVID-19),  bem  como  o
reconhecimento  do  quadro  de  pandemia  do  COVID-19,  publicamente  admitida  pela
disseminação do (Sars-Cov-2), emitida em 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO  a  declaração  da  ESPIN  -  Emergência  em  Saúde   Pública  de
lmportância   Nacional,   em   virtude   da   infecção   e   transmissão   humana   do   novo
coronavírus,  e com  base  nos termos da  Portaria  188/2020  do  Ministério da  Saúde,
editada com fundamento no Decreto Federal n° 7.616/2011 ;

Endereço: Avenida Paulino Félix,  362,  Q=ntro,  CEP: 63560-000, Acopiara,  Ceará Telefone: (88)  3565-1567
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CONSIDERANDO  o  aumento  do  número  de  casos  suspeitos  e  a  confirmação  de
pessoas  infectadas  no   Estado  do  Cearã  pelo  COVID-19,   tornando   necessária  a
adoção   de   normas   de   biossegurança   específicas,   objetivando   a   contenção   e
isolamento da propagação do COVID-19,  no enfrentamento em conjunto com todos
os  Órgãos  públicos  municipais  e  a  sociedade  de Acopiara,  na  incansável  busca  de
contenção da disseminação da doença,

CONSIDERANDO  os  Decretos  Estaduais de  n°s  33.510/2020,  publicado  em  16  de
março de 2020,  e o Decreto n° 33.532/2020, este último publicado na data de 30 de
março  de  2020,  entre  outros  mais,  juntamente  com  os  decretos  Municipais  de  n°s
009/2020,  010/2020,  011/2020,  012/2020 e 013/2020,  que disciplinam  as  regras  de
contenção para o enfrentamento da contaminação das pessoas,  bem como para se
posicionar sobre  a  necessidade  da  sobrevivência  com  saúde  pela  paralisação  dos
comércios e industrias no município de Acopiara.

CONSIDERANDO  que  a  Assistência  Social  no  Brasil  tem  papel  fundamental  na
proteção  social,  na  ampliação  do  bem-estar das  pessoas  e  da  instrumentalização

foarsmF:#g:g:cdaea:usi:t:omsainút:Pcr:iâec:Fúâes-aâtes:apopulaçãomaisvulneráve„e

CONSIDERANDO  a  existência de quadro  de vulnerabilidade de famílias  que foram
afetadas  pelas  consequências  das  paralisações  determinadas  pelo  poder  público
federal,  estadual  e  municipal,  decorrente  da  Pandemia  do  coronavírus,  visando  a
inibir aglomerações de  pessoas,  reforça-se  a  importância do  Município  de Acopiara-
CE.,  garantir a ofeha  regular de  serviços e programas socioassistenciais voltados à

::tp,:làçêpst:::sÚV:,l::rdáevÃs:ise,gn:iâc3oà?a:,:',oesips[:::vô:,:o,àt:gsr:3ã:,necessária

CONSIDERANDO  que  a  assistência  social  será  prestada  à  quem  dela  necessitar,
independentemente de contribuição à seguridade social do  país prevista  no art.  203
da Constituição Federal;

CONSIDERAND0 que a  Lei  n° 8.742,  DE 7  DE DEZEMBRO  DE  1993,  dispõe sobre
a organização da Assistência Social e dá outras providências.  Legislações advindas
do Ministério da Cidadania;

CONSIDERAND0  avassalador  o  aumento  exponencial  dos  casos  confirmados  de
contaminação de pessoas pelo COVID-19 no Brasil;

CONSIDERAND0 que os sintomas variam de leves a muito graves,  podendo chegar
ao  óbito,  prevendo-se  que  o  período  de  incubação  pode  variar de  02  a  14  dias,  e
que  pessoas  possuidoras  do  vírus,  mas  sem  manifestação  ou  com  manifestações
leves, dificultam o controle e aumentam a chance de propagação dos casos;
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CONSIDERANDO   que   a   transmissão   ocorre   de   pessoa   para   pessoa,   a   partir
propagação  por gotículas  respiratórias  ou  em  contato  próximo  dentro  do  perímetro
de   1    metro,   e   que   as   pessoas   em   contato   com   outras   ofertam   problemas
respiratórios  por  meio  de  espirros,  tosses,  etc.,  estão  propagando  a  exposição  de
gotícu[as    respiratórias    potencialmente    contaminadas    e    com    largo    potencial
infeccioso;

CONSIDERANDO que ações preventivas reduzem significativamente a aglomeração
de  pessoas  e  diminuem   o   risco  de  contaminação  e  evitam  a  disseminação  da
doença,  o  que  torna  ainda  mais  difícil  o  controle  da  transmissão  do  COVID-19,  e
pelos dados oficiais divulgados, ainda é a melhor arma no combate à pandemia;

CONSIDERANDO  que  nesse  contexto  torna-se  essencial  à  proteção  da  vida  e  da

àaeúsd,:ntde:s,:::ritoaassneomcs:àu_ôçni:o,dàe::'.naesra:#adDeefii:,:::iraár:a,,ddoesn.t:eqeu`:Ssã:
acompanhados pelos equipamentos da rede socioassistencial e políticas destinadas
para essa população,  resolve:

DECRETA

Art.  1° - Dispor acerca das medidas para o enfrentamento da emergência de saúde
pública  de  importância  municipal  decorrente  do  coronavírus,  COVID-19,  no  âmbito
da rede socioassistencial,  pública do Sistema Único de Assistência Social.

Art.  2°  -  A  Prefeitura  Municipal  de  Acopiara  e  a  sua  Secretaria  do  Trabalho  e
Desenvolvimento  Social  adotarão  as  medidas  de  prevenção,  cautela  e  redução  do
risco   de  transmissão   para   preservar  a   oferta   regular  e  essencial   dos  serviços,
programas e benefícios socioassistenciais, quais sejam:

I -A adoção do  regime de jornada em turnos de  revezamento em que se  promova
melhor distribuição da força de trabalho, com o objetivo de evitar a concentração e  a
proximidade de pessoas no ambiente de trabalho;

11  -  A  adoção  das  medidas  de  segurança  para  os  profissionais  do  SUAS  com  a
dísponibilização  de  materiais  de  higiene  e  Equipamentos  de  Proteção  lndividual  -
Epl,  recomendados pelo Ministério da  Saúde;

111   -   Observar   no   âmbito   dos   equipamentos   e   serviços   socioassistenciais   as
orientações  do  Ministério  da  Saúde  com  relação  aos  cuidados  e  a  prevenção  da
transmissão  epidemiológica  nos  termos  da  Cartilha  do  Ministério  da  Saúde  "Tem
dúvidas sobre o Corona Vírus" disponível  no link -https://coronavirus.saude.gov.br/

lv  -  Flexibilizar  as  atividades  presenciais  dos  usuários  no  âmbito  dos  Centros  de
Referência  da  Assistência  Social  -  CRAS  e  dos  Centros  Especializados  de
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Assistência Social -CREAS, com vistas a reduzír a circulação de pessoas e evitar a
aglomeração nos equipamentos;

V  -  Organizar  a  oferta  dos  serviços,   programas  e  benefícios  socioassistenciais,
preferencialmente     por     agendamento     remoto,     priorizando     os     atendimentos
Índividualizados  graves  ou  urgentes,  evitando-se  a  aglomeração  de  pessoas  nas
salas de espera ou recepção das unidades;

Vl  -  A  realização  de  atendimentos  individuais  em  ambientes  amplos,  arejados  e
constantemente   limpos,   atentando   para   a   garantia   de   sigilo   e   prívacidade   do
atendímento,  ainda  que  se  opte  por  realizá-los  em  locais  abertos  como  varandas,
quintais, tendas,  etc;

Art. 3° -Fica autorizada a aplicação dos recursos financeiros transferidos aos fundos

:àavsus,i::êr:3;adàà:aéodc:aYg:ircí#L:odâ.AÍ:àf£râ-ec5ésiãàítá:osd:Aasp:':GàDPsoupÃ!a,ç::
organização  e  desenvoMmento  das  ações  destinadas  a  prevenir e  mitigar  riscos  e
agravos    sociais    decorrentes    da    pandçmia    do    coronavírus    (COVID-19),    que
impliquem em desassistência.

Art.  4°  -  0  benefício  eventual  deve  atender,  no  âmbíto  do  SUAS,  aos  seguintes
princípios:

1 -       integração à rede de serviços socioassistenciais, com vistas ao atendimento
das necessidades humanas básicas;

11 -     constituição de provisão certa para enfrentar com agilidade e presteza eventos
incertos;

111-proibição    de    subordinação    a    contribuições    prévias    e    de    vinculação    a
contrapartidas;                                                                  \

lv -adoção de critérios de elegibilidade em consonância com a Política Nacional de
Assistência Socia] - PNAS;

V -     garantia de qualidade e prontidão de respostas aos usuários,  bem como de
espaços para manifestação e defesa de seus direitos;

Vl -garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição do
benefício eventual;

Vl] -afirmação dos benefícios eventuais como direito relativo à cidadania;
VIII -ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; e
IX -desvinculação de comprovações complexas e vexatórias de pobreza, que

estigmatizam os benefícios,  os beneficiários e a política de assistência social.

Art.    5°   -   A   situação   de   vulnerabilidade   temporária   e/ou    calamidade    pública
caracteriza-se  pelo  advento  de  riscos,   perdas  e  danos  à  integridade  pessoal  e
familiar,  onde seguirão critérios avaliados pela equipe técnica das redes de Proteção
Social  (Básica ou  Especial),  assim entendidos:

1 -       Estarinscrito no cad-Unico;
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11 -      Estar com o cadastro único da Família Atualizado;

C

111 -    Possuir Renda Percapta de Acordo com as regras do Programa Bolsa
Família;

lv -Possuir Prontuário Físico ou Digital;
V -     Está em acompanhamento pela equipe técnica Local,  participar do SCFV,

PAIF,  PAEFl ou  PCF;

Art.   6°   -   Os   benefícios   eventuais   são   provisões   suplementares   e   provisórias,
prestados  aos  cidadãos  e  às  famílias  em  situações  de  vulnerabílidade  temporária
e/ou  em  estado' de  calamidade  pública,  onde  através  da  Secretaria  do  Trabalho  e
Desenvolvimento   Social,   será   distribuído   Kits   de   Higiene   Pessoal   e/ou   Cestas
Básicas a partir do mês de Abril de 2020, por consequência da pandemia que assola
o   mundo  inteiro,   e  consequentemente  o   município   de  Acopiara,   proveniente  da
contaminação ocorrida em pandemia do coronavírus,  (COVID-19).

Parágrafo  únioo.  Para os fins deste  Decreto, entende-se por estado de calamidade
pública o reconhecimento pelo poder público de situação anormal,  advinda de baixas
ou  altas  temperaturas,  tempestades,  enchentes,  inversão  térmica,  desabamentos,
incêndios,  epidemias,  causando  sérios  danos  à  comunidade  afetada,   inclusive  à
incolumidade ou à vida de seus integrantes.

Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, em 01  de abril de 2020.

Publiqueée,

Registre-se,

Cumpra-se.

1 i ,.,,   o   i   '1  -   ,_ :_   L  -   ®1

PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA
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DECRETO MUNICIPAL N°. 015/2020, DE 05 ABRIL DE 2020.

DECRETA  A  PRORROGAÇÃO  DOS
DECRETOS    MUNICIPAIS    DE    N°S.
009/2020;  010/2020;  011/2020;
012/2020;      013/2020     e     014/2020,
PRIOR]ZANDO         IV[lN[MIZAR         AS
CONSEQUÊNCIAS    DA    PANDEIvllA
DO   CORONAVÍRUS   -  AGINDO   NO
COMBATE  DA  PROLIFERAÇÃO  DA
CONTAMINAÇÃO    DA    DOENÇA    E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA,    no   exercício   de   suas
atribuições  deliberadas  por  lei,  e  na  companhia  das  ações  similares
implementadas pelo Governo Federal e o Governo do Estado do Ceará,
com  a  devida  observância  da  situação  de  pandemia  constatada  pela
expansão do coronavírus, COVID-19:

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do  Estado,  e
com  a intenção de garantir,  por meio  de políticas  públicas adequadas e
essenciais, que visem minimizar os riscos de doenças e outros agravos,
torna pública e obrigatória as ações necessárias e acessíveis a todos de
forma    igualitária,    priorizando    e    proporcionando    a    proteção,    e    a
recuperação de pessoas que possam ser infectadas,  e também visando
a redução da possibilidade de transmissão do coronavírus;

CONSIDERANDO  a  Declaração  de  Emergência  em  Saúde  Pública  de
lmportância  lnternacional  pela Organização Mundial da Saúde em  30 de
janeiro   de   2020,   em   decorrência   da   lnfecção   Humana   pelo   novo
coronavírus  (COVID-  19),  bem  como  o  reconhecimento  do  quadro  de
pandemia  do  COVID-19,  publicamente  admitida  pela  disseminação  do
(Sars-Cov-2), emitida em 11  de março de 2020;

CONSIDERANDO  a  declaração  da  ESPIN  -  Emergência  em  Saúde
Pública  de  lmpor{ância  Nacional,  em  virtude  da  infecção  e transmissão
humana do novo coronavírus, e com base nos termos da Portaria
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188/2020  do  Ministério  da  Saúde,  editada  com  fundamento  no  Decreto
Federal n° 7.616/2011 ;

CONSIDERANDO   o   aumento   do   número   de   casos   suspeitos   e   a
confirmação de pessoas infectadas no Estado do Ceará pelo COVID-19,
tornando necessária a adoção de normas de biossegurança específicas,
objetivando  a contenção e  isolamento da  propagação  do COVID-19,  no
enfrentamento em conjunto com todos os Órgãos públicos municipais e a
sociedade    de   Acopiara,    na    incansável    busca    de    contenção    da
disseminação da doença;

CONSIDERANDO o disposto no  Decreto n.° 33.510,  de  16 de março de
2020,   que  decretou   situação  de  emergência   em   saúde   no   Estado,
listando diversas  medidas restritivas de enfrentamento da disseminação
do novo coronavírus;

CONSIDERANDO    que,    seguindo    recomendações    da    comunidade
médica   e   científica   nacional   e   internacional,   essas   medidas   foram
ampliadas  em  todo  o  Estado  através  do  Decreto  n°.  33.519,  de  19  de
março   de   2020,   como   forma   de   promover   o   isolamento   social   da
população neste período de combate à pandemia e, assim, conter o seu
rápido  avanço   no  território  cearense,   preservando   a   capacidade   de
atendimento da rede de saúde estadual, pública e privada;

CONSIDERANDO o disposto no  Decreto n°.  33.530,  de 28 de março de
2020,  que,  dando  continuidade  à  necessária  política  de  enfrentamento
da   doença,   prorrogou   as   medidas   restritivas   de   funcionamento   ao
comércio e à indústria previstas  no  Decreto  n°.  33.519,  de  19  de março
de 2020;

CONSIDERANDO  que  a Assembleia  Legislativa do  Ceará,  por meio do
Decreto  Legislativo  n°.  543,  de  03  de  março  de  2020,  reconheceu,  nos
termos  do  art.   65,   da   Lei   Complementar  Federal   n°.   101,   de  2000,
estado   de   calamidade   pública   no   Estado   do   Ceará,   por   conta   da
pandemia do novo coronavírus;

CONSIDERANDO  que,  no estágio atual,  estamos vivendo um  momento
decisivo de combate ao coronavírus,  em  que a doença vem avançando
em todo o Estado e preocupando as autoridades públicas envolvidas no
combate    à    pandemia    quanto   à    manutenção    da    capacidade    de
atendimento das unidades de saúde;
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CONSIDERANDO    que,    caso    se    deixe    de    dar    continuidade    às
providências que,  desde o início da pandemia,  vem  adotando o governo
no compromisso de conter o avanço da infeção,  um verdadeiro colapso
poderá  ser  gerado  no  sistema  de  saúde  público  e  privado  de  todo  o
Estado,  a  exemplo  do  que já vem  acontecendo  em  alguns  países,  em
especial  em   relação  àqueles  onde  a  política  do  isolamento  social  foi
retardada como postura pública de enfrentamento da pandemia;

CONSIDERANDO que,  para evitar esse cenário,  a única alternativa que
resta  a  todos  aqueles  que  estão  verdadeiramente  comprometidos  no
sério combate à doença é, segundo reiteradas recomendações médicas
e  científicas,  manter o  isolamento  social  da  população  para,  sÓ  assim,
garantir  a  operação  eficiente  da  rede  de  saúde   no  tratamento  dos
pacientes contaminados;

CONSIDERANDO  que  a forma  menos  traumática  de  superação  deste
momento delicado para a população exige, como nunca, a compreensão
de  toda  a  sociedade  quanto  à  gravidade  da  situação  vivenciada  e  à
necessidade    da    adoção    de    medidas    restritivas    para    conter    a
disseminação da doença;

CONSIDERANDO que,  na atual fase de enfrentamento da pandemia,  a
união    e    o    esforço    de    todos,    não    só    do    Poder    Público,    são
imprescindíveis  ao  êxito  esperado  de  preservar  ao  máximo  a  vida  da
população neste período de crise;
CONSIDERANDO  os  decretos  Municipais  de  n°s  009/2020,  010/2020,
011/2020,  012/2020;  013/2020 e 014/2020, que disciplinam as regras de
contenção  para  o  enfrentamento  da  contaminação  das  pessoas,  bem
como  para  se  posicionar  sobre  a  necessidade  da  sobrevivência  com
saúde pela paralisação dos comércios,  industrias e atividades bancárias
no município de Acopiara.

CONSIDERANDO   avassalador   o   aumento   exponencial   dos   casos
confirmados de contaminação de pessoas pelo COVID-19 no Brasil;

CONSIDERANDO  que  os  sintomas  variam  de  leves  a  muito  graves,
podendo chegar ao óbito, prevendo-se que o período de incubação pode
variar ainda  mais  nos  próximos  15  dias,  e que  pessoas  possuidoras  do
vírus,  mas sem  manifestação ou com  manifestações  leves,  dificultam  o
controle e aumentam a chance de propagação dos casos;
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CONSIDERANDO  que  ações  preventivas  reduzem  significativamente  a
aglomeração de pessoas e diminuem o risco de contaminação e evitam
a  disseminação da  doença,  o que torna  ainda  mais  difícil  o  controle da
transmissão  do  COVID-19,  e  pelos dados oficiais  divulgados,  ainda é  a
melhor arma no combate à pandemia;

DECRETA

Ari.1° -Com base nos Decretos Estaduais especificados acima, e suas
alterações  posteriores,  bem  como  a  validade  dos  Decretos  Municipais
n°s.  009/2020;  010/2020;  011/2020;  012/2020;  013/2020 e 014/2020,
ficam  prorrogados  e  mantidas  as  suas  normas  por mais  15  dias,  até a
data de 20 de abril de 2020, com possibilidades de novas prorrogações,
em   conformidade   com   a   necessidade   e   as   futuras   atuações   da
Organização Mundial de Saúde.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, em 05 de abril de 2020.

Publiqueise,

Registreise,

Cumpra-se.

`!i,:.,  .  i  ,,-.-

PREFEIT0 IVIUNICIPAL DE ACOPIARA
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DECRETO IVIUNICIPAL N°.  016/2020, DE 06 ABRIL DE 2020.

DECRETA               ESTADO               DE
CALAIvl l DADE           PÚBLICA           NO
lvIUNICÍPIO DE ACOPIARA, ART.  5
lNCISO    XIX,    ART.    89,    lNCISO
AIVIBOS    DA    LEI    ORGÂNICA    D
IVIUNICÍPIO         E         DÁ         OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA,   no   exercício   de   suas
atribuições  de[iberadas  pela  Lei  Orgânica  do  Município,  art.  58,  inciso
XIX,   c/c  com   o   art.   89,   inc.iso   1,   resohíe   DECRETAR   ESTADO   DE
CALAMIDADE PÚBLICA, com base nos temos a seguir:

CONSIDERANDO  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômiicas que visem  à  redução
do   risco  de  doença  e  de  outros  agravos  e  ao  acesso   universal  e
igualürio   às   ações   e   serviços   para   sua   promoção,    proteção   e
recuperação (art.196, CF/88);

CONSIDERAND0   a   disseminação   do   Coronavírus    (COVID-19),   já
havendo   veiculações    na    imprensa    noticiando    díversos    casos    de
infécções no Estado do Ceará;

CONSIDERANDO  que,   por  meio  da  Poriaria  n°   188,  de  fevereiro  de
2020,  o Ministérb da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de
lmportância   Nacional   (ESPIN),   em   decorrência   da   lnfécção   Humana
pelo novo Coronavírus, o que exige esforço conjunto de todo o Sistema
Único de Saúde pela identmcação da etiologia dessas ocorrências,  bem
como a adoção de medidas proporcionaís e restritas aos riscos;

CONSIDERAl\IDO    que    a    Organização    Mundial    de    Saúde    (OMS)
declarou,  em  11  de  março  do  corrente  ano,  o  estado  de  pandemia  de
COVID-19;
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CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do Ceará solicitou
um    plano    de   contingência    para    enfrentamento    da    Pandemia   do
Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO  que  o  Município  de Acopiara já elaborou  o  Plano de
Contingência e que a situação demanda o emprego urgente de medidas
de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde
pública, a fim de evitar a disseminação da doença em âmbito municipal;

CONSIDERANDO  o   Decreto  Estadual   n°   33.510/2020,   que  decretou
estado  de  emergência  em  saúde  no  âmbito  estadual,  dispondo  sobre
uma  série  de  medidas  para  enfrentamento  e  contenção  da  infecção
humana  provocada  pelo  novo  coronavírus,  seguido  de  diversos  outros
decretos   de   prorrogação   e   atos   de   diversas   naturezas   jurídicas
realizados   pelo   Governo   Estadual   visando   reforçar   as   medidas   de
combate ao vírus e suas consequências;

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional  reconheceu a situação de
calamidade  pública,  no  caso  da  União,  e  a  Assembleia  Legislativa  do
Estado do Ceará reconheceu a mesma situação no âmbito do Estado do
Ceará;

CONSIDERANDO   que   a   pandemia   está   causando   enorme   impacto
negativo na economia e nas finanças públicas, em razão da restrição da
circulação de pessoas,  produtos e serviços,  com consequente queda da
arrecadação dos entes  públicos,  sobretudo  no que diz respeito ao  lss,
lpvA,   lcMS  e  ainda  no   FPM,  estes  últimos  as  principais  fontes  de
receita municipal;

CONSIDERANDO   que,   aliado   à   queda  de  arrecadação  e   repasses
constitucionais,   está   havendo   severo   aumento   das   despesas,   no
objetivo de enfrentar essa grave situação;

CONSIDERANDO que o Município vem adotando uma série de medidas
enérgicas  e  necessárias tanto  para  prevenir e  na tentativa  de conter o
avanço  da  doença,  bem  como,  para  ao  menos,  amenizar  os  severos
efeitos econômicos em sua decorrência, destacando-se o disposto no(s)
decretos  municipais  de  n°s.  009/2020;  010/2020;  011/2020;  012/2020;
013/2020; 014/2020 e 015/2020;
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CONSIDERAND0   que,   para   enfrentar   a   pandemia,   adotar   apenas
medidas    restritivas   à   disseminação   do   vírus    não   bastam,    sendo
urgentemente  necessário  munir  a  Administração  Pública  Municipa[  de
todos  os  mecanismos  legais  possíveis  para   respaldar  os  inevitáveis
excessos de despesas deste período;

CONSIDERANDO    o   impacto    negativo   que   a    pandemia   do    novo
coronavírus  provocará  na economia  brasileira,  a qual  está  na  iminência
de  uma  recessão econômica,  atingindo com  maiores consequências os
municípios brasileiros;

CONSIDERANDO que as medidas para conter a pandemia implicam em
acentuada  desaceleração  das  atividades econômicas, já  que envolvem
o  necessário  isolamento  social,  que  mantém  as  pessoas  em  casa  e
obrigam     fechamento     temporários     dos     comércios,     industrias     e
prestadores  de serviços,  impactando  nos  rendimentos  das  empresas  e
das famílias brasileiras,  bem como na arrecadação pública;

CONSIDERAND0  que todo  esse cenário  de  elevação das  despesas e
redução    das     receitas    públicas     provavelmente    comprometerá    o
atingimento,  pelos entes da Federação,  de indicadores de desempenho
fiscais  previstos  na  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  (LC  Federal  n°  101,
de 2000),  a qual exige a adoção de mecanismos de contingenciamento
de recursos públicos por parte de todos;

CONSIDERANDO  que  muito  embora  medidas  de  ajustes  já  venham
sendo   adotadas   para   evitar  esse   cenário   de   desequilíbrio   fiscal,   a
exemplo do corte de inúmeras despesas  não essenciais,  o mesmo não
se pode sequer cogitar em relação as despesas fixas e as emergenciais,
tendo em vista a necessidade de pagar fornecedores, folha de pessoal,
e de  realizar gastos  emergenciais  para  combater a  pandemia  do  novo
coronavírus;

CONSIDERAND0   a   extrema   necessidade   do   reconhecimento,   pela
Assembleia  Legislativa  do  Estado  do  Ceará,  do  estado  de  calamidade
pública  no  âmbito  municipal,  enquanto  perdurar  a  crise  na  saúde  por
conta do  novo  coronavírus,  para  que,  conforme autorizado  pelo art.  65
da   Lei   de   Responsabilidade   Fiscal,   o   Município  seja   dispensado  do
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atingimento  dos  resultados  fiscais  e  da  limitação  de  empenho  prevista
no art. 9° da referida Lei Complementar,

DECRETA:

Ari.  1°  -  Fica  declarado  o  Estado  Calamidade  Pública  no  Município  de
Acopiara, em decorrência da pandemia do coronavírus (COVID-19).

Art. 2° -  Deverá ser encaminhada cópia deste decreto, juntamente com
a   sua   mensagem   e   o   projeto   de   decreto   legislativo,   para   que   a
Assembleia    Legislativa    do    Estado    do    Ceará,    reconheça,    assim
entendendo,  o estado de calamidade  pública  no  Município de Acopiara,
para os fins previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° - 0 presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
para  todos  os  fins  legais,  salvo  no  que  diz  respeito  ao  art.  65  da  Lei
Complementar   Federal   n°   101,   de   4   de   maio   de   2000   -   Lei   de
Responsabilidade Fiscal,  cujos efeitos fluirão a partir do reconhecimento
da   situação   de   calamidade   pública   pela   Assembleia   Legislativa   do
Estado do Ceará,  perdurando até o final do exercício financeiro de 2020.

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, aos 06 de abril de 2020.

AFIXEi5E.

DIVULGUE€E.

PUBLIQUE€E.

•ti'..'  .   ^      -.-,-.  '

PREFEITO IVIUNICIPAL DE ACOPIARA
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OBJETO:  SERvlço  DE  LOCAÇÃO  DE  TENDAS    INCUINDO  SERvlços  DE  MONTAGEM  E  DESMONTAGEM
NAS DIMENSÕES DE 5  METRO DE  FRENTE X 5  METROS DE PRol:UNDIDADE EM TRELlçA DE FERRO, COM

ALTURA  MI'NIMA  DE  2,20M,  COM  COMBERTURA  TIPO  TENDA  PIRÂMIDE  0U  CHAPEU  DE  BRUXA  EM
LONA  NIGHT AND  DAY,  NA  COR  BRANCA  PARA SEREM  INSTALADAS  NAS  BARREIRAS  DE  CONTENÇÃO

PARA   REDUZIR   0   FLUXO   NO  TRÂNSITO   ENTRE   OS   MUNICIPIOS,   COMO   FORMA   DE   COMBATER  A

DISSEMINAÇÃO   D0  NOVO   CORONAVIRUS  COVID  19,   DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE   DO

MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.

Junto   aos   autos   do   presente   Processo   Licitatório   na   modalidade   DISPENSA   DE   LICITAÇÃO

N°2020.04.07.01-DL , a  MINUTA DO CONTRATO do presente processo.

ACOPIARA/CE, 07  DE ABRIL DE 2020.
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CONTRATo N° **************

CONTRAT0  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM,  DE  UM  LADO  A

SECRETARIA   DE   SAÚDE,   E   D0   0UTR0   A   EMPRESA
********  0  FIM  QUE  NELE SE  DECLARA.

0  MUNICÍPIO  por meio  da  PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE, pessoa jurídica  de direito  público

interno,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  N9  07.847.379/000i-i9,  com  sua  sede  à  Av.  Paulino  Félix,  n9  362,

Centro -Acopiara -Ceará -CEP  63.560-000,  através  da  SECRETARiA DE SAÚDE  neste  ato  representado

pela  respectiva  SECRETÁRIA  DE  SAÚDE,  a  Sra.  FÁBIA  COLARES  ALVES  DE  ALMEIDA  BARBOSA,  doravante

denominado  CONTRATANTE,  e  de  outro  lado  à  empresa  ************,  pessoa i.urídica  com  endereço

comercial  na  *********, inscrito no CNPJ sob o N9 ******  neste ato  representado  por seu representante

legal  o  Sr.  *******,  inscrito  no  CPF  N9  ***  e  RG  N9  ******,   firmam   entre   si   o   presente  TERMO  DE

CONTRATO, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO I:UNDAMENTO LEGAL

1.1.    Processo    de    Contratação    Direta    mediante    DISPENSA    DE    LICITAÇÃO    tombada    sob    o    n9

2020.04.07.01-   DL,   cujo   objeto   é   SERviço   DE   LOCAÇÃO   DE   TENDAS      iNCUINDO   SERvlços   DE

MONTAGEM    E    DESMONTAGEM    NAS    DIMENSÕES    DE    5    METRO    DE    F:RENTE   X   5    METROS    DE

PROI:UNDIDADE  EM  TRELlçA  DE  I:ERRO,  COM  ALTURA  MÍNIMA  DE  2,20M,  COM  COMBERTURA  TIPO

TENDA  PIRÂMIDE  OU  CHAPEU  DE  BRUXA  EM  LONA  NIGHT AND  DAY,  NA  COR  BRANCA  PARA SEREM

INSTAIADAS   NAS   BARREIRAS   DE   CONTENÇÃO   PARA   REDUZIR   0   I:LUXO   NO   TRÂNSITO   ENTRE   OS

MUNICIPIOS, COMO  FORMA DE COMBATER A DISSEMINAÇÃO D0  NOVO CORONAVIRUS COVID  19,  DE

INTERESSE  DA SECRETARIA DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA/CE,  em  conformidade  com  o  Art.

24,  lnciso  11  da  Lei  Federal  N9  8.666/93  -  Lei  das  Licitações  Públicas,  com  o  art.  49  da  Lei  n9  13.979,  de

2020 com as alterações promovidas pela MP 926, de 2020 e Aitigo 24, lv, art. 26, da Lei n.9 8.666/93 -
Lei  das  Licitações  Públicas,  com  suas  alterações  posteriores,  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  009/2020,  DE  17

MARçO DE 2020; DECRET0 MUNICIPAL N9. 010/2020, DE 20 MARçO DE 2020; DECRETO MUNICIPAL N9.

011/2020,   DE   24  MARçO   DE   2020;   DECRETO   MUNICIPAL  N9.   012/2020,   DE   30  MARÇO   DE   2020;

DECRET0 MUNICIPAL N9. 013/2020,  DE 31 MARçO DE 2020; DECRETO MUNICIPAL N9. 014/2020, DE 19

ABRIL  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  015/2020,  DE  05  ABRIL  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.

016/2020, DE 06 ABRIL DE 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO DO CONTRATO

2.1. 0 presente contrato tem como objeto é SERviço DE LOCAÇÃo DE TENDAS  INCuiNDO SERvlços DE
MONTAGEM    E    DESMONTAGEM    NAS    DIMENSÕES    DE    5    METRO    DE    l:RENTE   X    5    METROS    DE

PRol:UNDIDADE  EM  TRELlçA  DE  I:ERRO,  COM  ALTURA  MÍNIMA  DE  2,20M,  COM  COMBERTURA TIPO
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MUNICIPIOS,  COMO FORMA DE COMBATER A DISSEMINAÇÃO  D0  NOVO CORONAVIRUS COVID  19,  DE

INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE, conforme:

N9 ESP[CIFICAÇÃO uN,D` QTDE.
VALORuN,T. VÁrQRTOTAl

01

SERVIÇO   DE   LOCAÇÃO   DE   TENDAS      INCUIND0   SERVIÇOS   DE

UNIDADE 144

MONTAGEM  E  DESMONTAGEM  NAS  DIMENSÕES  DE  5  METRO

DE   FRENTE  X  5   METROS   DE   PROFUNDIDADE   EM   TRELIÇA   DE

FERRO,  COM  ALTURA  MÍNIMA  DE  2,20M,  COM  COMBERTUR

lpo TENDA  PIRÂMIDE  OU  CHAPEU  DE  BRUXA EM  LONA NIGH

ND   DAY,   NA   COR   BRANCA   PARA  SEREM   INSTALADAS   NA

BARREIRAS    DE    CONTENÇAO    PARA    REDUZIR    0    FLUXO    NO

RÂNSITO      ENTRE     OS      MUNICIplos,     COMO     FORMA     DE

COMBATER A  DISSEMINAÇAO  DO  NOVO  CORONAVIRUS  COVID

19,  DE  INTERESSE  DA SECRETARIA DE SAÚDE  D0  MUNICÍPIO  DE

COPIARA/CE.

DETALHAMENTO DO SERvlço:

0 SERVIÇO SERÁ EXECUTADO  DA SEGUINTE FORMA:

04 TENDAS  DIÁRIAS SENDO:

>     1 TENDA  PARA A  BARREIRA SANITÁRIA  NA  ESTRADA QUE  INTERLIGA  0  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA

COM  0  MUNICÍPIO  DE  MOMBAÇA.

>     1 TENDA  PARA A  BARREIRA SANITÁRIA  NA  ESTRADA QUE  INTERLIGA 0  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA

COM  0  MUNICÍPIO  DE CATARINA E  REGIÃO DOS INHAMUNS.

>     1 TENDA  PARA A  BARREIRA SANITÁRIA  NA  ESTRADA QUE  INTERLIGA 0  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA

COM  0  MUNICÍPIO  DE  DEPUTADO  IRAPUAN  PINHEIRO.

>     1 TENDA  PARA A  BARREIRA SANITÁRIA  NA  ESTRADA QUE  INTERLIGA 0  MUNICíPIO  DE ACOPIARA

COM  0  MUNIcl'PIO  DE QUIXELÔ  E  IGUATU.

>     04TENDAS DIÁRIAS DURANTE 36 DIAS TOTALIZAND0144TENDAS.

Tudo  em  conformidade  com  as  condições  e  especificações  contidas  no   PROJETO   BÁSICO/TERMO   DE

REFERÊNCIA  do  Processo  licitatório  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  tombada  sob  o  n9  2020.04.07.01-  DL ,  no

qual encontram-se especificados do presente Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR, D0 REAJUSTE E DO PAGAMENTO

3.1. 0 valor global da presente avença é de RS *****(*******) a ser pago na  proporção da execução dos

serviços,  segundo  as  ordens  de  Serviço/Autorização   de   Execução  expedidas  pela  Administração,  de

conformidade    com    as    notas    fiscais/faturas    devidamente    atestadas    pelo    Gestor    da    despesa,

acompanhadas  das  Certidões  Federais,  Estaduais  e  Municipais  do  licitante  vencedor,  todas  atualizadas,

observadas as condições do pactuadas.
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retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou

fato   do   príncipe,   configurando   área   econômica   extraordinária   e   extracontratual,   poderá,   mediante

procedimento  administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e termo  aditivo,  ser  restabelecida  a
relação  que  as   partes  pactuaram   inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a   retribuição  da

Administração   para   a   justa   remuneração   da   execução,   objetivando   a   manutenção   do   equilíbrio

econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na  forma  do  artigo  65,  11,  ``d"  da   Lei  Federal  n.9  8.666/93,

alterada e consolidada.

3.4.   0   pagamento   será   efetuado   em   até   30   (trinta)   dias,   após   adimplemento   da   obrigação   e

encaminhamento   da   documentação  tratada   no  subitem   3.1,  observadas  as  disposições  contratuais,

através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

3.5.  Por ocasião da execução deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a  respectiva  Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUARTA -DA VIGÊNCIA D0 PRAZO E FORIVIA DE EXECUÇÃ0

4.1. 0 presente  lnstrumento  produzirá seus juri'dicos e legais efeitos a  partir da  data de sua assinatura e

vigerá  por  90  (noventa)  dias,  podendo  ser  prorrogado  nos  termos  do  artigo  57,  da   Lei  Federal  n.9

8.666/93.

4.2.  Independente  da  quantidade  de  cada  item  deste  contrato  à  administração  ficará   no  direito  de

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária.

4.4. DO PRAZ0 E LOCAL DE EXECUÇÃO:

4.4.1-  a   execução  dos  serviços  será   de   36  (TRINTA  E  SEIS)   DIAS,   contado   a   partir  da   data  da   sua

assinatura, admitindo-se,  porém,  a  prorrogação da vigência do contrato,  nos termos do artigo 57, da  Lei

Federal n9 8.666/93

4.4.2 -A execução  dos serviços contratado  será  feita  de forma  Diária,  de  acordo  com  a  necessidade  do

órgão  interessado  durante  o  prazo  de  contratação,  mediante  a  expedição  de  periódicas  ORDENS  DE

SERvlços, pela Secretaria Gestora.

4.4.3-A ordem  de serviço/autorização de execução será emitida será via fax ao seu  numero  de telefone

ou via e-mail ao seu endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também

via  fax  e/ou  e-mail  com  assinatura/nome  e  CPF  do  funcionário  que  recebeu,  sujeito  as  penalidades

especificadas neste contrato.

4.4.4.   Os   serviços   serão   recebidos   por  servidor  designado  e   responsável   pelo   acompanhamento   e

fiscalização do contrato, que emitirá o atesto declarando a execução dos serviços.

4.4.5.   No   caso   de   constatação   da   inadequação   dos   serviços   executados   às   normas   e   exigências

especificadas  neste  contrato  e  na   Proposta  vencedora  a  administração  os  recusará,  devendo  ser  de

imediato  ou  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  adequados  às  supracitadas  condições,  sob

pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
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CLÁUSULA QUINTA -DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 -A despesa decorrente da  presente contratação correrá a conta de dotação orçamentária  própria da

SECRETARIA   DE   SAÚDE.    Fonte   de   Recursos:      RECEITA   DE   IMPOSTO   E   TRANSFERENCIA   -   SAÚDE,

conforme:

ÓRGÃQ
UNIDADE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃ0/PRQGRAMA/

FONTE ELEMENT0 DE DESPESAORç` P-A/NQ DO PRO] ETO-ATIVIDADE
Secretaria deSaúde

06.02 10.122.1001.2.017 121100 3.3.90.39.00

Consignada  do  Orçamento  de  2020  e  as  correspondentes  a  serem  consignadas  nos  Orçamentos  dos

exercícios subsequentes.

CLÁUSULA SEXTA -DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

IJ          _  .`
6.1.  As   partes  se  obrigam   reciprocamente   a   cumprir  integralmente   as  disposições  do   instrumento

convocatório, da  Lei Federal  n9 8.666/93.

6.2. 0 CONTRATADO obriga-se a:

a) executar os serviços contratados dentro dos padrões estabelecidos pelo  MUNICÍPIO, de acordo com o

especificado  no  Projeto  Básico,  que  faz  parte  deste  instrumento,  observando  ainda  todas  as  normas

técnicas  que  eventualmente  regulem  a  execução,  responsabilizando-se  ainda  por  eventuais  prejuízos

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b)  assumir a  responsabilidade  pelo  pagamento  de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal,    estadual    e    municipal,    bem   como,    quaisquer   encargos   judiciais   ou    extrajudiciais,   sejam

trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato  que  lhes  sejam

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução,.

c) a  reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d)  responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa  ou dolo na execução do sewiço,  não excluindo ou reduzindo essa  responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) indicar preposto, aceito pela Administração,  para representá-lo na execução do contrato. As decisões e

providências    que    ultrapassarem    a    competência    do    representante    do    contratado    deverão    ser
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f)  aceitar,  nas  mesmas condições  registradas,  os acréscimos ou  supressões que se fizerem  na  execução,

até 25% (vinte e cinco  por cento) do valor inicial atualizado do contrato,  na forma  do §  19 do artigo 65 da

Lei n9 8.666/93;

g) executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO;
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faturamentos   extraordinários   sob   o   pretexto   de   perfeito   funcionamento   e   conclusão   do   objeto

contratado.

i)   prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo   MUNICÍPIO,   cuj.as  reclamações  se  obriga  a

atender prontamente,  bem  como  dar ciência  ao  MUNIcl'PIO,  imediatamente  e  por escrito,  de  qualquer

anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do  MUNICI'PIO, no tocante a execução dos serviços, assim como
ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;

k)   prover  todos  os  meios  necessários  à   garantia   da   plena   operacionalidade   da  execução,   inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

1)  comunicar  imediatamente  ao  MUNICÍPIO  qualquer  alteração  ocorrida  no  endereço,  conta  bancária  e

outros j.ulgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m)  possibilitar  ao  MUNICÍPIO  efetuar vistoria  nas  suas  instalações,  a  fim  de  verificar  as  condições  para

atendimento do objeto contratual;

n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para  o MUNICÍPIO, no  prazo de 24 (vinte e quatro)

horas úteis da  recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela Administração, caso constatadas

divergências   nas   especificações,   às   normas   e   exigências   especificadas   no   Proj.eto   Básico/Termo   de

Referência, na Proposta do Contratado;

o)  manter,  sob  as  penas  da  lei,  o  mais completo  e  absoluto  sigilo  sobre  quaisquer dados,  informações,

documentos,  especificações técnicas  e  comerciais  dos  materiais  do  MUNICíplo,  de  que venha  a  tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sej.am relacionados ou não com o execução

objeto desta ata;

p)   arcar  com   as  despesas  com  embalagem,  seguro  e  transporte  dos  materiais  até  o(s)   local(is)  de
execução dos serviços;

q)  manter,  durante  a  vigência  da  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no

processo   relativo   da   qual   decorreu  o   presente  aj.uste,   nos  termos  do  Art.  55,   lnciso  Xlll,  da   Lei   n9
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

6.2.1.   No   caso   de   constatação   da   inadequação   dos   serviços   fornecidos   às   normas   e   exigências

especificadas  no  Projeto  Básico/Termo  de  Referência,  na   Proposta  do  Contratado,  o  Contratante  os

recusará,   devendo   no   prazo   máximo   de   24   (vinte  e   quatro)   horas  ser  adequados   às  supracitadas

condições;

6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. assegurar o  livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos

os   locais  onde  se  fizer  necessário  o   execução  dos  serviços,   prestando-lhe  todas  as  informações  e

esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CLÁUSUIA SÉTIMA -DAS SANçõES
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7.1.1.  Se  o  fornecedor  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  obj.eto,  não  mantiver  a   Proposta  de

Preços, falhar ou fraudar na  execução  dos serviços,  comportar-se de  modo  inidôneo  ou  cometer fraude

fiscal,  ficará  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Município  de  ACOPIARA  e  será  descredenciado  no

Cadastro  da  Prefeitura  de  ACOPIARA  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  de  aplicação  das

seguintes multas e das demais cominações legais:

1-multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:

a) apresentar documentação falsa exigida;

b) não manter a Carta Proposta;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

7.1.2.  Multa  moratória  de  O,59Ío  (meio  por cento)  do valor do  pedido,  por dia  de  atraso  na  execução  de

qualquer objeto  registrado  solicitado,  contados  do  recebimento  da  ORDEM  DE  SERVIÇ0/AUTORIZAÇÃO
DE  EXECUÇÃO no endereço constante do cadastro ou do Contrato, até o limite de  15% (quinze por cento)

sobre o valor do pedido, caso sej.a inferior a 30 (trinta) dias;

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a

30 (trinta) dias na execução dos serviços requisitado;

7.2.  Na  hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento

do  execução  dos  serviços,  às  atividades  da  administração,  desde  que  não  caiba  a  aplicação  de  sanção

mais  grave,  ou  descumprimento   por  parte  do   licitante  de  qualquer  das  obrigações  definidas  neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens

anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  previstas  na  Lei  n9  8.666/93,  alterada  e

consolidada, as seguintes penas:

7.2.1. Advertência;

7.2.2.  Multa  de  1%  (um  por cento)  até 20%  (vinte  por cento) sobre  o valor obj.eto  da  requisição,  ou  do

valor global máximo do Contrato ou do contrato, conforme o caso;

7.3.  0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  Tesouro  Municipal  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento

a que o licitante fizerj.us.

7.3.2.   Em  caso  de  inexistência   ou  insuficiência  de  crédito   do   licitante,  o  valor  devido  será   cobrado

administrativamente   ou   inscrito   como   Dívida  Ativa   do   Município  e   cobrado   mediante   processo   de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

7.4.   A  falta   dos   serviços   não   poderá   ser  alegada   como   motivo   de   força   maior   e   não   eximirá   a

CONTRATADA  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  das  obrigações  estabelecidas

neste contrato.
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descontadas   de   qualquer   crédito   existente    no   Município   em   favor   da   Contratada    ou   cobrada

j.udicialmente, na inexistência deste.
7.6.  As  partes  se  submeterão  ainda  às  demais  sanções  impostas  nos  artigos  86  a  88  da  Lei  Federal  n.9

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA -DA RESCISÃO

8.1.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  presente  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  com  as  consequências

contratuais, as previstas em lei e neste contrato.

8.2.  Além  da  aplicação  das  multas já  previstas,  o  presente  contrato  ficará  rescindido  de  pleno  direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicíal, sem que assísta à  Contratada o direito de reclamar

indenizações  relativas  às  despesas  decorrentes  de  encargos  provenientes  da  sua  execução,  ocorrendo

quaisquer infrações às suas cláusulas e  condições ou  nas hipóteses previstas  na  Legislação,  na forma  dos
artigos 77 e 78 da  Lei 8.666/93.

8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
--__   _:                                        -                   _

9.1. 0 CONTRATADO se obriga a  manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao  processo de dispensa de licitação

e à proposta.

9.3. 0 CONTRATANTE se  reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo

58 da Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada.

9.4.  0  presente  contrato  poderá  ser  alterado  unilateralmente  pela  Administração  ou  por  acordo  das

partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5.  A  inadimplência  do  contratado  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não

transfere  ao  CONTRATANTE  a  responsabilidade  por  seu  pagamento,  nem  poderá  onerar  o  objeto  do

contrato ou  restringir a  regularização e o uso dos sen/iços pela Administração.

9.6. 0 contratado,  na execução do contrato, sem  prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em  parte, os serviços fornecidos em desacordo com os termos

do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

9.8.   lntegram   o   presente   contrato,   independente   de   transcrição,   todas   as   peças   que   formam   o

procedimento licitatório e a  proposta adjudicada.
9.9.  A  Contratada,   na  vigência   do   Contrato,  será   a   única   responsável   perante  terceiros  pelos  atos

praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DEZ -DO FORO



deste  Contrato,  em  obediência  ao  disposto  no  §  29  do  artigo  55  da  Lei  8.666  de  21  de junho  de  1993,

alterada e consolidada.

Assim  pactuadas,  as  partes  firmam  o  presente  lnstrumento,  lavrado  na  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

ACOPIARA,  perante  testemunhas  que também  o  assinam,  para  que  produza  os  seus juri'dicos  e  legais

efeitos.

ACOPIARA-CE, _ DE _ DE 2020.

FÁBIA COLARES ALVES DE ALMEIDA BARBOSA

SECRETÁRIA DE SAÚDE

MUNICÍPIO  DE ACOPIARA

CONTRATADA

CPF.  N9

CPF.  N9

TESTEMUNHAS:
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COMUNICAÇÃO INTERNA

DA: COMISSAO  PERMANENTE  DE  LICITACAO.

PARA:  PROCURADORIA GERAL DO  MUNICíplo.

Procuradora Geral do Município,

Vimos,  através  desta,  formular consulta  acerca  da  viabilidade  de  elaborarmos  o  processo  de  DISPENSA DE

LICITAÇÃO,    para    SERVIÇO    DE    LOCAÇÃO    DE    TENDAS        INCUINDO    SERvlços    DE    MONTAGEM    E

DESMONTAGEM   NAS   DIMENSÕES   DE   5   METR0   DE   FRENTE   X   5   METROS   DE   PROFUNDIDADE   EM

TRELlçA  DE  FERRO,  COM  ALTURA MÍNIMA  DE  2,20Ivl,  COM  COMBERTURA TIPO TENDA  PIRÂMIDE  OU

CHAPEU   DE   BRUXA  EM   LONA  NIGHT  AND   DAY,   NA  COR  BRANCA  PARA  SEREM   INSTALADAS   NAS

BARREIRAS  DE  CONTENÇÃO  PARA  REDUZIR  0  l:LUXO  N0  TRÂNSITO  ENTRE  OS  MUNICIPIOS,  COMO

FORMA   DE   COMBATER  A   DISSEMINAÇÃO   DO   NOVO   CORONAVIRUS   COVID   19,   DE   INTERESSE   DA

SECRETARIA  DE  SAÚDE  D0  MUNICÍPI0  DE ACOPIARA/CE,  com  fundamentação  nas  disposições  contidas  no
lnciso 11, do art. 24 da  Lei n.9 8.666/93, alterada e consolidada.

Para tanto, segue a documentação acostada aos presentes autos, bem como, minuta do contrato
a ser firmado, para a devida análise, conforme determina o art. 40, §29, Inciso 111 da  Lei  Federal 8.666/93.

ACOPIARA/CE, 07  DE ABRIL DE 2020.

PRESIDENTE DA CPL



ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N ZÜ20t  4.07.Ot-D
Constam do presente processo documentos referentes a uma hipótese de DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos
que se seguem:

OBJETO
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TENDAS   INCUINI)O  SERVIÇOS DE MONTAGEM  E DESMONTAGEM NAS DIMENSÕES
DE 5 METRO DE FRENTE X 5 METROS DE PROFUNDIDADE EM TRELIÇA DE FERRO, COM ALTURA MÍNIMA DE
2,20M, COM COMBERTURA TIPO TENDA PIRÂMIDE OU CHAPEU DE BRUXA EM LONA NIGHT AND DAY, NA COR
BRANCA PARA SEREM INSTAI.ADAS NAS BARREIRAS DE CONTENÇÃO PARA REDUZIR 0 FLUXO NO TRÃNSITO
ENTRE OS MUNICIPI0S, COMO FORMA DE COMBATER A DISSEMINAÇÃO DO NOVO  CORONAVIRUS COVID  19,
DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPI0 I)E ACOPIARA/CE.
FONTE DE RECURSOS
0s Recursos correrão à conta dos Recursos Orçamentários da SECRETARIA DE SAÚDE através de RECURSOS
RECEITA DE  IMPOST0  E TRANSFERENCIA -  SAÚDE,  com  a  seguinte  classificação:  06.02.  10.122.1001.2.017  -
Reciirso 121100-Elemento de Despesa -3.3.90.39.00.

DA CONTRATADA
A presente hipótese deve ser concretizada em fàvor da Proponente } M G DA SILVA - ME.

DO PRAZ0
0 prazo de execução será 36 CI`RINTA  E SEIS) DIAS, conforme autorizações da SECRETARIA DE SAÚDE.

DO RESPALDO LEGAL

QUANTO   À   MATÉRIA   DE   DIREIT0   ENTENDEMOS   TRATAR-SE   DE   UMA   HIPÓTESE   DE   DISPENSA   DE
LICITAÇÃO   COM   BASE   N0   INCISO   11,   DO   ART.   24   DA   LEI   8.666   DE   21   DE   |UNH0   DE   1993,   COM   AS
ALTERAÇÕES  INTRODUZIDAS  PELAS LEIS  8.883/94 E  9.648/98,  BEM  COM0  0 ART. 49  DA LEI  FEDERAL N°
13.979,  DE  06  DE  FEVEREIRO  DE  2020,  EM  HARMONIA  COM  A  MEDIDA  PROVISÓRm  N°  926,  DE  20  DE
MARÇO  DE  2020,  MERECEND0  0BSERVAÇÃO, AINDA 0  DECRET0 MUNICIPAL NQ.  009/2020,  DE  17  MARÇO
DE  2020;  DECRET0 MUNICIPAL Ng.  010/2020, DE  20 MARÇO  DE  2020;  DECRET0  MUNICIPAL NQ.  011/2020,
DE  24 MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9.  012/2020, DE  30  MARÇO DE  2020;  DECRET0  MUNICIPAL
NS!.  013/2020, DE 31 MARÇO DE 2020;  DECRET0 MUNICIPAL Ng. 014/2020, DE  IQ ABRIL DE 2020;  DECRET0
MUNICIPAL Ng. 015/2020, DE 05 ABRIL DE 2020; DECRET0 MUNICIPAL N9. 016/2020, DE 06 ABRIL DE 2020.

Quanto aos procedimentos exigidos pelo art. 26 da referida Lei, a Comissão de Licitação deverá encaminhar o
parecer final para publicação.

Face  ao  exposto  e  tendo  em  vista  que  os  aspectos  legais  foram  cumpridos,  inclusive  a  informação  de

gàscp#bÁEhadDeEdseArúeÊ::spoasíao:i::Fe::aqdueea;g:::edn:ed:*â:eâ:odceesDsiospdeenã:s::n:iacidtaeç|Ê:iàe;âoa:àosreiLaaddao:e::
prazos legais, como condição de eficácia do ato.

ACOPIARA/CE, 07 DE ABRIL DE 2020.

`   `  É  .   ,`  .''  `     '.,.
J        0AB/El       75

Procumdora Geral do Município de Acopiara/Ce
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ASSUNTO: SOLICITAÇÃO  DE  DOCUMENTOS DE  HABILITAÇÃO.

A PREFEITURA  MUNICIPAL  DE ACOPIARA,  CEARÁ,  através  do(a)  SECRETARIA DE SAÚDE solicita

a  proponente  abaixo  relacionada  os  documentos de  habilitação  relacionados  em  anexo,  para  viabilizar a
DISPENSA DE LICITAÇÃO tombada sob o n92020.04.07.01-DL .

ACOPIARA -CE, 07  DE ABRIL DE 2020.

C0l\lTRATADO: J M G DA SILVA -ME
ENDREÇO DA El\ÍIPRESA: RUA VEREADOR FRANasco ASSIS PINHEIRO , N9 55, CEl\lTRO -DEPUTADO

IRAPUAN PINHEIRO/CE.

CNPJ DA EMPRESA: 28.130545/0001-31
E-MAIL:   i)rimax2017@outlook.com

DATA DE REFERÊNCIA/ABERTURA DO PROCESSO DE DISPENSA:

08  DE ABRIL DE  2020.



1 -RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com o último aditivo devidamente  registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos
de eleição de seus administradores;

RG  E CPF do responsável  legal (admínistrador);

Procuração (se for o caso);

2 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

2.1-Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2  -  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  estadual  ou  municipal, se  houver,  relativo  ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obj.eto contratual;

2.3-  Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débito  Relativos  aos  Tributos  Federais  e  à
abrangendo, inclusive as contribuições previdenciárias.

2.4-Certidão Negativa de Débito para com a  Fazenda  Estadual de seu domicílio;

2.5-Certidão  Negativa de Débito  para com a Fazenda Municipal de seu domicílio;

2.6-Certidão  Negativa de Débitos junto ao FGTS;

2.7-Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Dívida  Ativa  da   União,

3-RELATIVA À QUALll:lcAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.1-Certidão negativa de falência ou concordata expedida  pelo distribuidor da sede da  pessoa jurídica.

3.2-    Balanço    patrimonial    e    demonstrações    contábeis    do    último    exercício    social,   já    exigíveis    e
apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa  -  vedada  a  sua
substituição por balancetes ou  balanços provisórios -podendo ser atualizados  por Índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por
contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado no Órgão competente.

OBSERVAÇÃO:   Caso   esteja   a   licitante   devidamente   cadastrada   na   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE
ACOP]ARA, a documentação mencionada  nos itens 1, 2 e 3,  poderá ser substituída  pela apresentação
do Ceri:ificado de Registro Cadastral (CRC) junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA.



OBJETO:  SERvlço  DE  LOCAÇÃO  DE  TENDAS    INCUINDO  SERvlços  DE  MONTAGEM  E  DESMONTAGEM

NAS  DIMENSÕES DE 5  METRO DE  FRENTE X 5  METROS DE  PROFUNDIDADE  EM TREL[ÇA DE f:ERRO, COM

ALTURA  MÍNIMA  DE  2,20M,  COM  COMBERTURA TIPO  TENDA  PIRÂMIDE  OU  CHAPEU  DE  BRUXA  EM

LONA  NIGHT AND  DAY,  NA  COR  BRANCA  PARA SEREM  INSTALADAS  NAS  BARREIRAS  DE  CONTENÇÃO

PARA   REDUZIR   0   FLUXO   NO  TRÂNSITO   ENTRE   OS   MUNICIPIOS,   COMO   FORMA   DE   COMBATER  A

DISSEMINAÇÃO  DO   NOVO  CORONAVIRUS  COVID   19,  DE   INTERESSE   DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO

MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.

Junto   aos   autos   do   presente   Processo   Licitatório   na   modalidade   DISPENSA   DE   LICITAÇÃO

N°2020.04.07.01-DL , os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO do presente processo.

ACOPIARA/CE, 08  DE ABRIL DE 2020.

ANTONI
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VIAS        DOATO     EVENTO           QTDE     DESCRiçÃO DOATo/ EVENTo                                                                                                         CE1201700452883

1               |       080                                                           lNSCRICAO

315                   1    '      ENQUADRAMENTO  DE MICROEMPRESA

|                                                     riFpnTAnrHF!ApiiAN piNiiFiRri                    Repre6entan`8 Legal da Empre§a / Agente Auxwiar do coméício:LocalNome.-lase-V`/`Ar?`À@J€C]ç`C)aSl[VA

Ass.    tura:.ln€  /màci ffl.  `L    h\JF`
is.ii]nhci2oi7                                          T  lef       de    onta\ríffx`)      õB?\ç}-``  L.  Cg

Dato                                                                                                                   `      ,12-USODAJUNTACOMEF`CIAL

D DECISÃO SINGULAR                                                                                            E DEcisÃO coiEGIA0A
Nome(s) Empresan`al(ai€.) ig ual(aís) ou  semelhante(E,):

Processo ®rri OrdemAdecl§ãoJ_1_DataF{e§ponsávelHsiM                                                 H siMHNÃo_/_/_|NÃo   _../_/_

Data                             Responsável                                                    Data                             Respon sável

DECISÃO SINGULAR

5`;;:::::;n:,:vín:8dr;dno::pbu(;,iqa:-:-:s:P:,Cqhu:veems:o,haa-a,                     2,EXEcla               3.EXÉ",a               ",:ãi,:c,:nnyop:!ü.:íàc,a
fl4tffl  juc'Íc

Daia                                 F`esporisàvel
' r)EclsÃo coLEGIADA

i;:::;:;n:,:v;:g::dnoc::pbu,,;,::e:-:d-:s:p:,cqhu:vseTs:"-"",                    2.EXÊda              „x:da              4.FXÊnc,a            -riÉ"
_1J_

Dala                                                                                                                Vogal                                                          Vogal                                                           Vogal

Prosídonte da                  Turma

OBSERVAçÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico  registro  sob o  n° 23103796443  em  07/07/2017 da  Empresa .1  M  G  DA SIL\./A,  Nire 23103796443 protocolo  172482224 -26/06/2017.
Autenticação:  B9FIAFBD5918AI C4D5446ABDE7D476FACABEDC55.  Lenira  Cardoso de Alencar Seralne -Secretárla-Geral.  Para validar este
documento.  acesse  http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo  17/248.222-4 e o código do segurança HXAN  Esta cópia  foi autenticada
disitalmente e aGsinada em 12/07/2017 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secrglária-Geral.
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==F7===Ccrtlfico reglstro sob o n° 23103796443  em  07/07/2017 da  Empresa J  M  G  DA SILVA,  Nlre 23103796443  e protocolo  172482224 -26/06/20.|7.
Autentlcação:  B9FIAFBD5918AI C4D5446ABDE7D476FACABEDC55.  Lenira  Cardoso de Alerioar Seraine -Secretária-Gerai.  Para validar este
documento, ace§se rittp://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocoio  17/248.222-4 e o código de §egurança  HXAN Esta cópia foi aiitenticada
digitalmente e assinada em  12/07/2017 por Lenira Cardoso de ^lencar Seraine - Secretária-Geral.
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MÓDULO INTEGFUDOR:    CE1201700452883                lll l l ll ll llll]If[lll ll l lll lll«lllllllll lll

Junta Comerclal do Estado do Ceará
Certifico registro sob o  n° 23103796443 em 07/07/2017 da  Empresa J  M  G  DA SILVA,  Nlre  23103796443 e  protocolo  172482224 -26/06/2017.
Autenticação:  B9FIAFBD5918AIC4D5446ABDE7D476FACABEDC55.  Lenira  Cardoso de Alencar Seraíne -Secretária-Geral.  Para validar este
documento,  acesse http://www.jucec.ce.gov.br e lnforme n° do protocolo  17/248.2224 e o códlgo de  segurança HXAN  Esta cópla foi autentlcacla
digitalmente e asslnada em 12/07/2017 por Lenlra Cardoso de Alencar Seralne -Secretária.G®ral.
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315 -ENQUADFUMENTO DE MICROEMPRESA

llmo(a).  Sr(a). Presidente da Junta Comercial do Estado do Ce

0 Empresário J  M  G DA SILVA estabelecido na (c}) RUA FRANCISCO EDSON
bairro  NOVO  IRAPUAN,  DEPUTADO  IRAPUAN  PINHEIRO,  CE  CEP:  63.645-000,  requer a

Vossa Senhorla o arquivamento do presente lnstrumento e declara, sob as penas da Lei, que
se enquadra  na condição de  MICROEMPRESA,  nos termos da  Lei  Complementar n° 123,  de

14/12/2006, e que não se enquadra  em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §

40 do art. 3° da mencionada lei.

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO -CE,16 DE JUNHO DE 2017.

Õi

í=
múGÉ:Y:nflyopmm!!tTm!"

@J,#"

MÓDULO  INTEGRADOR:  CE1201700452883   cE84o56487    `

:..+.    `.+ .-.. !.'.

!.::,)./,

Junta Comercial dc> Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 23103796443 em 07/07/2017 da  Empresa.J  M  G  DA SILVA,  Nlre 23103796443 e  protocolo  172482224 -26/06/2017.
Autentioação:  B9FIAFBD5918AIC4D5446ABDE7D476FACABEDC55.  Lenlra Cardoso de Alencar Seralne -Secretária-Geral. Para validar este
documento. acesso http://www.jiicec.ce.gov.br e lnforme n° do protocolo  17/248.2224 e o códlgo de segurança HXAN  Esta cópla fol  autenticada
digltalmente e asslnada em 12/07/2017 por Lenlia Cardoso de Alencar Seralne - Secretária-Geral.
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iH '      Mínlstérioda lndúsS,.#.§:àra:ri:B;[ae:§oP±gúa

#:aásícaTEÉm:píioF;:e;::oeí:êg¥':ção:

N° DO PF?ÍITÍ`C:OL(©1111

-
NIRE   da gocle ou flllal, quando a CódlgD da Notuíeza ° do Matrícula dci Agente
sBdo for em oub UF) Jurldíoa           ! AÜxlllar do Camércío

.  23103796443 2135.  .'.
1  -t{EUUEr{lMt=N I U

/Uso da Junta Comerci

JUCEC -SE
SEDE -FORIA

lllllllmn
18/017.94

HHHEE
lLMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Cómercial do Estado do Ceará

Nome:                         JMCDAsiivA.ME:

(da Empresa ou do Agenló Auxlllar do Comérclo)

•.` requer a V.S- o defeiimento do segulntB ato:

•N°DE      CÓDIGO    CÓDIGODO
VIAS       DOATO     EVENTO          QTDE    DEscRiçÃO DOATo/EVENTo                                                                                                  CE1201800006319.

1                 1         002 ALTEFUCAO
2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCI.PAL E SECUNDARIAS)

.    2211 1 ALTERACAO OE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIplo

1111 1_
2 -USO DA JUNTA

DEpuTADó iRAPLjAN piNHEiRc)                      Representante Legaí da Empresa / Agente Auxlllar do comércio:

COMERCIAL

roce§Êo em BXTgBncíEi. (Vide despacho em folha anBxa)

roces6o deferido, Piibli.cLue-8e o arqu]ve-6e.

rocesso indBíen.do. Publíque-se.

DECISÃO COLEGIADA .

•OBSERVAçÕES

•  2. Exlgóncla                            3! ExbéncíS

EH
4'] Exlgõncla.                       5. E)iigôncia

H

fldzJ""Ê°cV:nnS#::=:h«W
Da(a                                                                                     1

2' Exlgôiida                          3! Exlgôncla

E_-H
40 Exlgônc[a.                       6. ExlgêncTa.

H`H-

Voga'

Presldente da                Tuma

-::-`,----=.

Junta Comerclal do Estado do Ceará
Ceriifico registro sob o n° 5059433  em 24/01/2018 da  Empresa J  M  G  DA SILVA -ME,  Nire 23103796443 e  protocolo  180179420 -19/01/20|8.
Autenticação: 83C151 E88C5F049B9BS0882E2E7101672125.  Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral. Para valldar este dooumerito,
acesse http://www.jiicec.ce.gov.br e Ínforme n° do protocolo  18/017.942-0 e o código de segurança QCBS  Esta cópia fol autenticada digltalmente e
assinada em 25/01/2018 por Lenlra Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.
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NTn`isT(J;io.í~*Fi:c
sri;raepbarimae::;pâ

É"ohor ® Soíviços
o  PoquBqa  Emprosa
pros-arld Ei liitõgraçao

REQUERIMENTO  DE  EMPF`E§ÁRIO.      :i./8

N\RE DA FILtAL (pn]oncnor 8onpll`0 8o ato lqforonw a uLal)

ESTAPO CJVIL

SOLTEIRO

DE aEN5 (Bo ca®ado)

MANUEL GLJEDES  DA SILVA ANTON IA JU9TI NA DA SILVA

26/01/1987

EMANCIPAOO IJOF` (bmEi do

`DEmoADE {natmío)
2001098013563

CPF (nan")
008.Õ31.913-95

eomonlB r`o taao do monor)

RUA FRANCISC0 EDSON FIDELES

NOVO IFWUAN
CEP.

63645000

DEPUTADO IRAPUAN  PINHEIRO

Doclaro quo a aüvídads 8o

]  ÉNQUADRA
]  REENQllAORA

Porlo

E=  MICROEMPRESA . ME

nE]bàEoS9Eg:tâpsâmpbmonqarnol23rilE=od¥zp8¥f£DdEep2Eo%!ENoPoRTEipp

lmpeçlk]o do oxarogr atlvldado ompregóría,  não poasulr outro roglgtro
omaçõ88
do ompresórlo e  rgquer d Jur`(a Comorcla'l do  EBtado cio Ceará

ei]osto no a

ALTERACAO ALTERACAO  DE ATIVIDADES ECONOMICAS  (PRINCIPAL E

ALTERACA0 DE  ENDEF`ECO  DENTFIO 1)0 MESMO MUNICIPIO

NOMEEMF'RESARIA|

J M G  DA SILVA -ME

10GFIADC)URO (riia,  av.  au>.)

RUA JOSE JOSUE DA COSTA

BAIRRo/olsTRrro
CENTRO

DEPul-ADO  IRAPUAN PINHEIRO

VALOR 0 0 CAPITAL . FÜ
50.oÓo,OO

VALOR DO CAPITAL (poraxmmo)

CINQUENTA MIL REAIS

BRASIL
NICO  (E-MAIL)

ZEMADIP@HOTMAIL.00M

ECONÔMICA `CNÀE)

md.pod~
8211300

dÁdad.. „cümi.
1813099
1 822999
3812200
3811400
3600602

sERvicos ooMBiNADos DE EsoRiTORio E Apoio AOMiNisTRATivci.   iMPREssAo DE MATERL`i. f}ARA ouTRos usos.  sEàvicos oE

âÊêFDAUMOESN:%.gEâíj%%%isFxgãTgTâND°EARE§TDAuCoAs°pEEã#8!iái?8â3éTDá3tÃigujÊAEODPFFctgsTAcpooNR§çâ#tNAHoo5Ê.R%%LOEVTÂSDÊ
FEF`ROVIA9.    OEiRAS  DE URBANIZACAO  -RUAS,  PRACAS  E CALCADAS.   CONSTRUCAO  DE  REDES  DE ABASTECIMENTC) DE AGl)A,
COLE" lJE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS.  EXCETO OBFL`S OE  IRRIGACAO.   PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE
TERRENO.    OBRAS  DE  TERRAPLENAGEM.    INSTALACAO  E  MANU1.ENCAO  ELETRICA.    MONTAGEM  E  IN§TALACAO  DE SISTEMAS  E

kQg&M*EêN5::M:E:RÉLcíggvffm:âjçs£Tã'EL+#câA£;E,gE¥:â88#í8Éâ:DÀE:8EãMã%SET:oAAÊEÃ:l&àBE3c;bo::#fi!RãÃ8NXA3âã:SFâ8:#Mã:1%:;:

NUMERO E)E INSCRlç

28.130.545/0001-31

10 (ou po'O rBpresonu]nte/oB518tol`le/ooíollto) (campo do prooíich.mon`o/Õcumwo)

DATADAASSINATURA

17/01#018

DEFEFllDO.
PUBLIQLJESE E AF`QLnvE-SE.

•  josé  6eovan

Ê?.::TLÊI,a

TENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL,  NOS TERMOS DO  DISPOSTO NO

R8°DÃ8#E.Óé°ADÂpi%àDVRAEéÃg3á28iÂ+5viDENciADAEM

1.20180000Ô319                   lll l l ll l[ llllll]lllll l[[lll ll lllI['Íllf  l!.ll|                . cEesi68407

Junta Comerclal do Estado do Ceará
Certlflco registro sob o  n° 5059433 em 24/01/2018  da  Empresa J  M  G  DA SILVA -ME,  Mre  23103796443  e protocolo  180179420 -19/01/2018.
Autenticação: 83C151 E88C5F049B9B80882E2E7101672125.  Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.  Para validar este documento,
acosse http..//www.jucec.ce.gov.br e informe  n° do protocolo 18/017.942-0 e o código de segurança QCBS Esta cópla foi autenticada dlgitalmente e
assinada em 25/oi/2ois por Lenira cardoso de Alencar seralne -Secretár'a-Ge'a'                                                                  _.ÍÍZ=#_      pág. Z9



Doparlamonto do F`oglsb`o
!:n*%@rÀoadEasLoedcúÉràa:;:#ó:cPBEru,oongrEoms=os

Emprosarljl e lntograçao

NUMERO DE IDENTIFICAç

2310379844.3

REQUERIMENTO DE EMPR

(Pr.Onchor Bomonto O0 ato rBíorol`b a nmi) '<.:

JOSE  MARIA GUEDES DA SILVA

NACIONALIDADE

BRAS.lLEIFU

F()O {camploto sm abro`^a`urao)

ESTAPC) CIWL

SOLTEIF®

MANUEL GUEDES DA SILVA

NASCIDO EM (do`D dB mscTme"))

26/01/1987

ANTONIA JUSTINA DA SILVA

lD8NTIDADE(númBÍo)

2001098013563 SSP CE
CIJF(nómam)

008.631.913-95  .

DC)MICILIADONA(LOORADOUROíua.ay`etc`|

RUA FRANCISCO  EDSON FIDELES

COMF'LEMENTO BAIRRO/DIS"nD
NOVO  IRAPUAN

DEPUTADO  IFUPUAN  PINHEIF`O

Deo(8Ío qiio a stMdsdo s®

H  ENOUAORA
]  REENauADRA

i\çs t8[TT`os dô loL Comp\emontaí ri° t23, de 14 de dez!cmb[o de 200e

Pofto

EEã  MicROEMPFÜ:sA. ME
H  EMPRE9A DE pEQUENo pciFmE -Epp

rlclu?lvo que 6ao cBs lodas Gs lníoímaçõe6 prosta
lmpBd)go do oxercer a"dado gmprooórí8, não po§sulr oub raglstío do ori`preBÂrlo o raqiior à Junts Comomla-l .do Estado do Ceará:

Ódlgo Psrlal, nao ss

OESCRUçA0  DO EVENTO

ALTERACAO ALTERAOAO DE ATM DADES EOONOMICAS (PRIN®lpAL E

ALTEFmcAO  DE ENOERECCI  DENTRO DC) MESMO MUNICIPIO

NOME EMPR ESARIAl.

J M G DA SILVA -ME

LOGRADOURO (ma. av. oic.)

RUA JOSE JOSUE OA Cosl.A

BA]Fmo / Dlmrro
CENTRO

DEPUTADO IRAPUAN  PINHEIRO ZEMADIP@HOTMAIL.COM

VALOF` DO C"lTAL -f#
50.00`0,00

VALORiJcicAPITAL®aroxlonBo)

CINQUENTA MIL RÉAIS

EeoNÔMlcA(cNAE)
AJm,-

8211300
du.nouoam.

4313400
4311802
4329104
4321500
4391600

VAREjlsTA  gspECIAUZADO  DE  EQUIPAMENTOS  E  SUPRiMENToe  DE  INFORMATICA.    COMEF`CIO  VAREUISTA  DE  ARTIOOS  DE
PAPELARIA.     COMERÇIO  VAREjlsTA  Oe  ARTIGOS   ESPORTIVOS.     COMERCICI   VAREjlsTA  OE   PROOUTOS  SANEANTES
DC)MISSANll-ARIOS,   SERVICO  DE  TRANSPC)RTE  DE  PASSAGEIROS -LOCACAO  DE  AUTOMOVEIS  COM  MOTORISTA.  TRANSPORTE

5g&g#EÕRTUF\FmENMsãÊàTAEOREOMDpoRVÉêÃ+&ú:&Eã#%%5Ãâ3:TAOGRE,LR%é£,%âE5gE¥FF,%EA.F§rRWcEONSTgÉ!#g!CÁÃAú.,AATé¥iRDvisãêgE
CARTOGRAFIA,  TOPOORAFIA  E  GEODESIA.    ATIVIDADES  E)E  ESTUDC)S  OEOLOOIOOS.    PESQUISAS  DE  MERCADO  E  DE  OPINIAO
PUBLICA.   SERVICOS DE AORONC}MIA E DE CC)NSULl.ORIA AS AT\VIDADES AGRICOLAS B F'ECUARIAS.   LOOACA0 DE AUTOMOVEIS  SEM
CONOUTOR.   ALUGUEL  DE  MAQUINA§  E  EQUIPAMENTC)S  FARA ESCRITORIOS.    DIGll.ALIZACAO.   SERVICO9  DE  ORGANIZACAO  DE

EÃLirNã,,coNOREssos,  EXFc,slcoEs E FESTAs.  AT,v,DADEs DE ^po,o A EDucACAo. ExcETo cA,xAs   tcoNT,NUA NA pRÓx,MA

16/o6eol7 28.130,546/0001-31

DA  S'\
(ou p8!o ropmsBnlonle/ao6lelerilo/9o/onLÊi) (campc) dg pmonchlmmb /acullatwo)

\ú A - \\
DATA bA ASSINATURA                    A

17/01tio18

DEFERID
PUBLIQUESE E ARQUIVE-SE.

-hkiL
ENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO DIGll-AL,  NOS TERMOS DO DISPOSTO NO

R6°DE8É?EE.Óâ°ADÂÉ%àDVRAEÇÃâ3JD28iÂ+5viDENciADAEM

MÓDULO INTEGRADOR:    CE1201800006319                 llH l llll llllllllllllllllll ll lllllllll  ll lll

Junta Comerclal do Estado do Ceará
Cerlifico registro sob o n° 5059433  em 24/01/2018 da  Empresa J  M  G  DA SILVA -ME.  Mre  23103796 3  e  protocolo  180179420  -19/01/2018.
Autenticação: 83C151 E88C5F049B9B80882E2E7101672125. Lenlra Cardoso de Alencar Seraine -S6cretária-Geral. Para vaiidar este clooumento,
acesse http://www.jucec.ce.gov.br e lnforme n° do protocolo  18/017.942-0 e o código de segurança QCBS Esta cÓpía foi autentlcada dlgltalmente e
assinada em 25/01/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne -Secretán.a-Geral.

_ámfl_    Pàg.3,9





MÓDULO INTEGRADOR:     CE1.201800006319                  iii i i]iii iiiiii[i[iiiiiiiiiii ii[i[iTir ii iii

Junta Comerclal do Estado do Ceará
Certlflco reglstro sob o  n° 5059433 em 24/01/2018 da Empresa J  M  G  DA SILVA -ME.  Nlre 231 03796443  e protocolo  180179420 -19/01/2018.
Autenticação: 83C151E88C5F049B9BS0882E2E7101672125. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretâria-Geral.  Para validar este documento,
acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 18/017.942.0 e o códlgo de segiirança QCBS Esta cópla foi autenticada digitalmente e
asslnada em 25/01/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne -Seoretária-Geral.
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So¢rebrtaEgpe
oriiérclo  Exterlor e Sorviços
cro o F>oquona Emprosa

Empr88arlg!l e lnleoração
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO      5/8

ESTAOC) CML
SOLTEIRO

§EXO

MEFE REGIME  DE IJENS (®o

MANUEL GUEDES DA SILVA

NAsciDo EM (aau
28/01/1987

ANTONU\ JUSTINA DA SILVA

lDENTIDADE(númoro)

2001098013563 S9F, CE
CPF tnümBm)

008.531.913-95
gomon`e no caio do monDr)

RUA FRANCISCO EDSON FIDELES

BAIRRo / Dl sTRrro
NOVO  IRAF'UAN

DEPUTADO lfupuAN PINHEIRO

Doclaro qiiÊ] e aw[dado

H  ENCLUAOFU
[  REENol/ADRA
H 'DESENQllADRioi

Porto

Eãg  MicRo"pRESA. ME
E  EMPRESA DE PEQUENO PORTE . EPP

nos tormoB da Lol CamplBmentar n° 123, do liTB dgzombío do 200õ

nciu5ive quo Sao ormaçoog pro§`ada¢ nesto
omprõaana. iiao po83uir ouÚo regloiío do ohpmó6tio o roquer à Juhta-Coméróiai-dolmpÊ]drdo do oxorcer

OESCRlçÃO DO ATO

ALTERACAO

nao oslar

ALTEfucA9 DE AmvIDAD ES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

ALTEF{AOAO DE ENDERECO  DENTRO DC) MESMO MUNICIPIO

NOMgíEMPRESARU\L

J M 0 DA SILVA - ME

LOORAOOURO (nia, dv. olc.)

RUA .JOSE JOSUE DA COSTA

BAIRRo / Dl 9TRrTo
CENTF`O

NUMERC).

37Õ      .'

OEPUTADO IRAFllAN PINHEIF`O

VALOR 00 CAPITAL . R$
50.000.00

VALOR DO CAPJl.AI Úor oxlonso)

CINQUENTA MIL REAIS

ZEMADIP@HOTMAll.COM

ECONOMICA{CNAE)",6,4u
82,1300

Amo,'.BÍ-'
4929901
4924800
4923002
7320300
7119702

NUMERC)  l]E INSCRlç
1a/o6/2ol7 28.130.545/0001.31

FIRMA PELO EMPRES 10  (Ou  pO'O rop/eô6ntsnlo/a8®E9lorlla/gsíBnlo) (carr`Po oo

EI-H
17/01/2018

DEFERIDO.
PUBLIQUEJSE E ARQUIVE-SE.

o mhsi'o
Economlsta

TENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL,  NOS TERMOS D0 DISPOSTO NO

&ê°D3gÉ?ÃE.Ó€oADÂÉgõDVRAEgÃg3íD28iÂ+5viDENciADAFM

MÓDULO  INT GFtADOR:

Junta Comercíal do Estado

E1201800006319                   lll l l ll lllllllllllllllllíll ll lllllllll  llIíl                 .cEOBt58óo7

do Ceará
Certlfico reglstro sob o n° 5059433  em  24/01/2018 da  Empresa J  M  G  DA SILVA -ME.  Nlre  23103796443  e  protocolo  180179420 -19/01/2018.
Auter`tícação: 83C151E88C5F049B9B80882E2E7101672125. Lenira Cardoso de AJencar Sereino -Secrotária-Geral. Para validar oste documento,
acesse http://www.i.ucec.ce.gov.br e informe ri° do protocolo 18/017.942-0 e o código de §egurança QCBS  E§ta cópia foi autenticada digitalmente e
aeeinoA-an`.F:/^1/-i`1o  -^-l  _..?._  -__J___  J_   ^._  _  _       -        .             _              .   .      _assinada em 25/01/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretárla-Geral.
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MÓDULO  INTEGRADOR:     CE1.201800006319                   llH l [l ll llll[lllllllllll[l lllllI[llll  l[ Il[             .'   cE.õsi684o7

Junta Comerclal do Estado do Ceará
Certifico reglstro sob o  n° 5059433  em  24/01/2018 da  Empresa J  M  G  DA SILVA -ME,  Niro 231

asslnada em 25/01/2018 por Lenlia Cardoso de Alencar Seraine -Secre(ária-Geral.

43 e  protocol

f-

`i''

180179420 -19/01/2018.
Autenticação: 83C151E88C5F049B9B80882E2E7101672125.  Lenlra Cardoso de Alencar Seralne -Secrotária-éeral, PaTa vaiidar este documento.
acesse http://www.jucec.ce.gov.br e lnfome  n° do protocolo 18/017.942-0 e o códlgo de segurança QCBS Esta cÕpía fol autenticada dlgltalmente e

-d_flt£#-pàç].7,9



Õrc!o Extorior o Soíviçoa
e Pequena Emprosa

mpr88arlal  D lntogração

L

F`EQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NIRE DA FILIAL OÍoonçt`or oom®i`t® 8o BU) rotoronb o fllal)

ESTADO CIVIL

SOLTEIRO
REO"E OE BENS (s®

MANUEL GUEOES  DA SILVA

NASCIDC) EM (data

26/01/1987
do nasclmBnb)

EMANCIPAOO PoF` (®íma do

2001098013563

somm`o r)o caBo do ri`enor)

ANTONIA JUSTINA DA SILVA

CPF(namom)
008.531.913-95

RUA FRANCISC0 EDSC)N FIDELES

BAIRF\O / DISTRITO

NOVO IFUPUAN
CEP         '-
8364500õ     ..

DEPUTADO.lRAPUAN PINHEIRO

DOc!aío quo a t]Wk]Bdo so

]  ENQUADRA
[  REENcillAORA
HilJESENQUAORA

rios teímas da Lel Comp!omontarn° 123. do liiFo clozembro do 2000

F,or'e

E5ã  MicROEMPRESA . ME
E]  EMPRESA DE PEQUENO POR" - EPP

rmBçõg6 pre6ta
amproGáAa. nao po®8uir oubt> roglstro do oÃiproàário e rsquér-àlmpodido da ex.crcsr atlvldado

OEScslçA0 C)O ATO
ALTERACAO

Junta Comorclal do Estado do Ceará:

ALTERACAO DE ATIVIDAl)ES  ECONOMICAS (PRINOIPAL E

ALTERACAO OE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

NOME EMPRE§AJUAI

J M G  DA SILVA -ME

Lo6RAD0llRO tíua. iiv. otc.)

RUA JOSE JOSUE DA COSTA

BAIRRO / DtsIRITO
CENl'RO

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIF`O

:#5o:8ocAP"-RS OINQUENTA MIL REAIS

BRASIL
NICO(E"L)

ZEMADIP@HOTMAIL.COM

ECONOMICA(CNAE)

EH=-
8211300

8219999
8230001
7711000
7733100
8550302

NUMERO OE INSCRIÇ
16/0Ô/2017 28.130.545/0001€1

l)ATÁ DA ASSINATllRA                   A

pelo rBPIO5orltent6/ogB&ente/goronlo) (campo dB proBnctlhemo facqllawo)

17/01/2018

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Josécü"yp#Pinheiro

ENTICAÇÃO

AUTENTIOAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS  DO DISPOSTO.NC)

â8°DÃ8É?ÃE.Óâ°ADÂpiRàDVRAEéÃg3JD23iÂ+5viDENciADAEM

OR:     CE1201800006319.                 lll  l lll ll lllllllllllllllíllll lllllllíí  ll líl                 cEôoiõLo7

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certificx) reglstro sob o n° 5059433 em 24/01/2018  da  Empresa J  M  G  DA SILVA -ME,  Nire 23103796443 e  protocolo  180179420 -19/01/2018.
Autentlcação: 83C151E88C5F049B9BS0882E2E7101672125. Lenira Cardoso do Alencar Seraine -Secretária-Geral.  Para validar este documento,
acesse http://vww.jucec.ce.govJ" e informe n° do protocolo  18/017.942-0 e o código de segiirança  QCBS  Esta cópla foi autonticada dlgitalmente e
aeolr`-Aa  an-®f:/nl/.r`1o  -_.i  __.._  ^__J___   _._   .`.                _         .             _              .   .       _asslnada em 25/01/2018 por Lenira cardoso de Alencar seralne -Secretária-Ge-rai

rim#.-   pàg.8,9



MÓDULO  INTEGRADOR:     CE1201800006319

Junta Comerclal do Estado do Ceará

" " '""'`'`'"''''`'r''l '"'''"''#ü07  „

Certifico  registro sob  o na 5059433 em 24/01/2018 da  Empresa J  M  G  DA SILVA -ME,  Nire 23103796443 e protocolo  180179420 -19/01/2018.
Autenticação:  83C151 ESBC5F049B9B80882E2E7101672125. Leníra Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral. Para valldar este documento.
acesse http://\^Íww.jucec.cB.gov,br e informe n° do protocolo 18/017.942-0 e o código de segurança QCBS  Esta cópla foi autentlcada dlgitalmente e
asslnada em 25/01/2018 por Lenlra Cardoso de Alencar Seralne -Secretária-Geral.
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Comérclc} Exienor e Servlçt)8

(`...  l.liE:l    íiuBTidc   0

1,,   1," \.',m  11'  '

23103796443

digo da Natuíeza
Jl'rid'ca

2135

JUCEC -SEDE
§EDE - FORTALEZA

NO oe  Müirtculti   1  ` Agente
Auxllísr do CDn ..,. ~.  .

1111]11]]11111111]]]11[
18/129.894i;

•      lLMO(A). SR.(A) PRESIDEN.: DA Junta comerGial clo Estado do ceará             .

-..mD.AélL¥A
(da  Emi}ress ou do Agenle Auxlllai  do Coméic o)

No FCN/REMP

:imi  .i V S.- o (lelorlmeilo lo seguinle sto:

í..i         c,r)!)i{.``T     CÓ[IGO  L.:O
`.i        ;-jo;``lc)     F.../EVTO           QTDE     DE-SCRlçÃODOATO/EV

'j.?2 ALTERACAC)

2244 1 ^LTEF!ACAO DE ATIVIDA

221' 1 AL rERACAO DE ENDERE

DEOUIA00 iRAPuAN  PINHEIRci

Lac.l'

ao_AgostQ2Qffi
Da'a

COMERCIAl.
:.jr.-.(;,í`Ào€;iivGjLAFi

:.:`í:m:i-"t-i;,à-a-.:ia:(ais)iguaiíais)ousemeihaniÉi5J:

Data                                Fiesponsâvel

i .  .)i.i. r`>Íi c.i` ` exigércla.  Wíde  cl€spacho  em  Íclr`a  anexa)

•.. Íi.ie``!m Uo/€}i ldi).  íJublíai !Ô-8e  e aíquive-so.

.ist.o  iiid...Íerido   F'ul):i.que.8e.

'l`'.:':,,\í.'í;t):+_(;'ArA

L`Jm"w."xigerda.ivJdi`dosi)achoemíoihaaiiexa)

í:jí:.,:::::::::3ü':::irdop';bj:'i;eu-::S:aiqi"Se.

',`

:,`,:.`.rR\,,.,:.lT!ES

Junta Comercial do Estado do Ceará

CE120i800090J32

1ES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

CO DEt\ll i:C) DO ME.SMO MUNIG'PIO

OECISÃO COLEGiADA

24 Exigência                               3° Fxígéi`cía

DD
4.'  E.<ioàiit:.a                            9+ E.>®érJ,a

H

¢/1/E#-„#:r;:!
Dala

2. [xioêricia                           O.  Eúgõnc.a

HD
4'  Expgõricia                           5.  Ex gôri.

H

Voga'

r.Íesideme (la                   7`,ima

Vogal

Certiflco  registro  sob  o  n°  5187333  em  01/10/2018  da  Empresa  J  M  G  DA  SILVA,  Nire  23103796443
Autenticação: 527A256453ABDEC48201571403A844D78837.  Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

assinada em 03/10/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.

rotocolo  181298945  -27/09/2018.
Secretária-Geral. Para validar este doc,umento,

acesse http:,,www.jucec.ce.gov.br e  ,nforme  no do protoco,o  t8,t29.894.5 e o cód,go de segurança f3av Esta cÓp,a fo, autentlcada djgíta,mente á

-d4#-pàg.""
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MitilsLgrD da  Ír`dúsli ia.  Ccmercio Ex(erior e Seíviço8
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`losE M^RIA GUEDES C`A SILVA

lJAciorJ^i.ic)^oE

BRASÍLEIRA

REQUERIMENTO  DE EMPRE
'.`&i=:  `=*

;,?  : ii;'..,T , .: ,.,. "  .-t 1;',. '.` .... ¢.:..rt:.:.'   . :: .Tr_'.  j.. '   `'.  1:-_ i:

EST^OO CivIL

SOLTEiRO

Mj`i\luEL GUEDES  DA S`LVA
(mõo)
ANTONIA JUSTINA DA SILVA

rJAsr.lDO SM idata do noscmünio)

26/01/1987
lD€NTIDADE (ndmero)

2001098013563 SSP CE
CPF (nimero)
008.531.913.9.í

Pcfl (loíi"a do om@ncjpaçáo übBn`o Íio coso do ntoito.)

o<)Mlt:lu^rJCI NA (LoaRADouPO Íua, av.  Dú|
RIJA F5?,NCISCO EDSON FIDELES

NUMERO

46
B/U RRO .. DSTfl 1 TO

NOVO  IRAPUAN

]  EÍ{r.UAOF!A                                                     Porle
í]  p.[i:NauADR^                                                   EEã  MicROEMPRESA. ME
[  DESENQJADRA
"os,ermoadaloicomp,emen,arnot2„olç=aã:zpeRmEÊ,^otEoP2Eo%:ENC".ORTÉdpp`..

impeclldo d® exBÍcor atividade omÉrosári8, nãci poasulr outío Íoglalío do ®ripíósóüo o roqiisr à Junia Comercle`1 ao EsU]do cio Cesró:

OtESC:RIÇ^O ÜO  ATO

ALTERACAO ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONciMICAS (PRINcipAI E

AITERACAC DE  ENDERECO 0ENTRO DO MESMO MUNICIPIC

lJl}ME  EMF'RESAl`lAL

.1  M  G  0A  SILVA

lcx-,l{At>)Ul+o Írw. av. .llc }

r{uA vER. FRANclsco ASSIS PINHI:lRo
NUME'{0

5ã1

BAIRRO / OISTRl'O

CENTRO

DEPUTAOO  iRAF'UAN PINHEIRO

Va`Lofi 0{ } CAPITA.. . RS

r,0.000.00

ZEMADIP@HOTMAIL.COM
VÁIOR DC} CAPIT^L. (poÍ ax`enso)

CINQUENTA MIL REAIS

€CJONÔMICA(CNAE)

82] 1300

3811400
360aô02
431'3400
431 1802
4329 104

VAREJISTA  ESPECIALIZADO  DE  EQUIPAMENTOS  E  §llpRIMENTOS  0E  INFORMATICA.     COMERcl.O  VAREJISTA  0E  ARTIGOS  DE
PAPELARIA.      COMERCIO  VAREJISTA   DE   ARTIGOS   ESPORTIVOS.      COMERCIO   VÀREJISTA   DE   PRODUTOS   SANEANTES
OOMISSANITARIOS.    SER`/lco  DE  TRANSPORTE  DE  PASSAGEIROS  -LC)CACAO  DE  ^UTOMOVEIS  COM  VIOTORISTA.  TRAIJSOORTE
ESCOLAR.    TRANSPORTE  RODOVIARIO  COLE.TIVO  DE  f'ASSAGEIROS.  SOB  REGIME  DE  FRETAMENTC).  MUNICIPAL,  .ATWIDADES  DE.
c_Ç>¥§u_L_T_o.R±F.EMGESTAOEMPRESARtAL.ExcETocciNsuLTOFtiATEéNic^Esi.EciF:icA.-éEãú(ão€iié-éii6ÉiüHÁíiià:é;€EÜ-c;õçs-DÉ
CARTOGRAFIA   TOPOCR^FIA  E  GEOOESIA.    ATIVIDADES  DE  €STUDC)S  GEOLOGICCS.    PESQJISAS  DE  MERCADO  E  DE  OPJNIAC)
PUBLICA    SERVIC,OS  DE AGRONC)MIA E DE CONsllLTORIA AS ATTVIDADES AGRICOLAS E PECUARIA§.   LOCArA.AO DE AU-OMOVEIS SE\1
CONDUTOR.    ALUGUEL  DE  MAQUINAS  E  EQUIPAMENTOS  PARA  E§CRITORIOS.    DIGll.ALIZACAO.    SERVICOS  DE  0RGANIZACAC,  OE:

EÊIGR,?,SA,)CoNeRESSoS.  EXPoSICoES  E FESTAs.   ATlvlDADEs  DE Apolo A  EDucACAo.  ExcETo  cAlxAs   (coNTlwA  NA pf!oxlMÁ

28.130.545/0001-31

A`m
PBio mpre90"anie/a5Sis(erl.Q/aetellg) (Can`PO Úa

m.1^D^,`sSIN,\1.Uru

PUBLIQIJE-SE  E ARQUIVE-SE.

josé6eownypjÃpmeiro
AUTENT!cAÇÃo DiGiTAL` Nos TERMos Do DiéposTo Nó
§  3°  DO  AF`T.    4°  DA  IN-DREI    03/2013,  EVIDENC|ADA  EM
RODAPÉ,  APÓS  A APROVAÇÃ0  00  ATO

MÓDULO  INTEGRADOF`.      CE1201800090032                      ]11  ]  111111]1111[11111[11]1111[  111|[||||| |||                    c.Eo47gioúg

JiJnta Comercial do Estado do Ceará
Cortlfico  registro  sob  o  n°  5187333  em  01/10/2018  da  Empresa  J  M  G  DA  SILVA,  Nire  23103796443 ep&89#27/09/:`;'
Aute"cação: 527A256453ABDEC48201571403A844D78837.  Lenlra Cardoso de Alencar Seralne -Secretária-Geral.  Para varidar este clocumento ,
acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 18/129.894-5 e o código de segurança f3av Esta cópla foi autenticada digitalmente e
asslnada em O3/1 o/2018 por Lenlra Cardoso de Alencar Seralne -Secretán.a.Geral.

pág.  3/10



MmJSLer®
Secretaia¥8;neaás,ftabà.ií#Ó;ctomE:,_a-ni":€_e:_",fos

:#?R:e:g:!s?,#T:P:eg:::;:,::Iií!ãí!

'

FZEQUERIMENTO  DE EMPRESÁRIO
:l,-.i9-í*;::

\\7,Jo© •.:`.`......-.,..®1                                                       _ _  `--_   .   --.--.==.-+T..•``.``.``-+````-/::==-`r-```-`:-``=F``.``-c`-T````---`--````---i_`-'±```````

GIJEDES DA  siLVA                                                                                                     maa!
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REQUERIMENTO DE EMPR`ESÁR!O
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ANTONIA JUSTINA 0A SILVA

Cmao Emiõsor                                                    UF                 Cpt-(nimoro)

SSPCE                                            |CE            008.531.913.95

f=MAIL

NUMERO

46
BÁIR RO / OISTfllTCI                                                                                                                                         CEP

NOVO IR^PUAN                                                                                            63645000

.ÍOSE M^RIA GUEDES DA .SiLVA

MÁNUEl~ GUE3ES DA  SiLVA

rjf.3r,lmE;M(d3ia

2fjjo1/.1987
lDENTIDAOE (Í"moío)

2oologsola563

RUA FRANCISCO EDSON FIDELES

[)EPUTÁD0 IRAPUAN F'/NHEIRO

Declara ciLie a awldaao se

] Ellr..U,ÚRA
H  REErioiiADÍA
H  OEst:i`IouA[)iíA

nc.s leímas ds Lel Comp!cmsnbr n° 123. do t3Fo dezsn`bro d® 20D6

Porte

EE   MICROEMPRESA .MÉ

H  EMPRESA DE pEoijENc) !")nTE . Êpo

ãoD  aE ÍH7rioa  c/ci lei   incluslve  qLio  são veí.dtca5 to   F`s ao   i`  om
i Íio exerc€r aiiv:c!adc-empresàíia. nao possulí outío reglstro ci8 Ór``oiosáno e rsquer Ó Junta Comsrcla-l do Estgdo óo Cear&:

Ü.r.SÇRlçAO DO ATO EVENTO DESCRlçAO oO EVEr,l.o
ALTERACAO0€SCRIA®DOEVENTci 2244 ALTERACAO DE ATIviDADES  ECONC"}CA.S ( °F!lNCIPAL Ê

-,çALl.ERACAC)  DE E^JDERECO OENTRO  DO MESMO MllNICIPIC>Pf'ESAFtl^ EVEhrro DESCRIÇAO DC)  EVENTO

.1  M  C  DA SILVA

RUA VER. FRANCISCO ASSIS PINHEIRO

DEF'UTADO IRAPUAN  F'lNHEIFto

VAioR Cr) CAPITAi  . R$

50 00D 00 CINQUENTA MIL REAIS

LC(]NÔMICA icN^E)

821 '300

7490103
82tgggg
a2.'300Ú1
77 ' 1000
773tíl00

`*Tf. r.tF  lr`11Í.lo DAs AT.vlDAclES

16/Í)6/2017           - 28.130.545/0001-31

A`jsll1/.1 lJRà Dà  FIRÍ.tA PEIO

gAmRO / DISTRl 7'0
CENTRO

NIC:O  (E-l.lAiL)

ZEMADIP©HOTMAIL.COM

uG  Sft
30/08eo18

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQIJIVE`SE.

.!ost ftownyffiopinheim
AUTENT rAÇÃo DIGITAL,  NoS TERMos Do DlsposTo Nó
§  3°  DO.ART.    4°  DA  IN-DF{El    03/2013,  EVIDENCIADA  EM
RODAPE..,  APÓS,  A  APROVAÇÃO  DO  ATC)

MÓDULO INTEGRADOR:     CE1201800090032

assinada em 03/10#018 por Lsnira Cardoso de Alencar Seralne - Secretária-Geral.

#®8,.-Cert|flco  registro  sob  o  n°  5187333  em  01/10/2018  da  Empresa  J  M  G  DA SILVA,. Níre  23103796443  e  protocolo~181298945  -27/09/2ol8.
Autenticação: 527A256453ABDEC48201571403A844D78837.  Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral. Para valldar este documento,

:E:.s_s_:, Pt!p:_//^T#^.Lu:3:.ce.gov.P.r e lnforme n° do protocolo 18/129.894-5 o o cócligo de segiirança f3av Esta cópia fol autenticada digitaimente e
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E-_1

SME"É    F       Í].       |PEGIMEOEBF.NS(stcü=ado)

F 11  '+Ç ,V'

i.uSÂNUEL  GUEDES  DA  SILVA

%;:;Ú,,9€8m7"Jmd-1st"-,.,                  |%oTbü9Agã,(à`g,àaá"                                     ,|
EMAtJCIPÀOO PCR tlo" do emen¢lpaçéo somamo no caso do menoo                                                         ,C{"ií..lLi^DC`N/`(.OGRA00UF!OÍiia.ovoic)

RUA FRANCISCO EOSON FIDELES                                              -'-
CoW`I!iE.idg.VTÜ                                                                                                                                                           | *Ao\

MIJrllr.'P'O

DEPU TADO  IC`APUAN  PINHEIRO

Dech`o qüe a swldaüe se                                     poria

E :l:::a=,:âR4                                         E5a  M,CRaEMPRES,`. h'EnE=r3#-::hJg,i:Psâmp,amon,-o"3Je,E]oãgzpei`Fg,Ao%EoP2go(ó,áENo„mEipp~tdasmtom`açaiFÕ6ê5iâõõ

|pmepdá,,à.osà,:::eo=n,a:,fv?d,aeà:nedÀIÊ,::áqnua::::;:'ág:j:àu:oa=o,Smd-",,rr`ànoo'e

ÀNíoNIA JUSTINA DA SILVA
C,PF  {ncirrierot

008.531.913-95

'FtAPUAN

:::Tsgj3:*:à,:=,.:,udaont:5aúoddo'Sd¥à`:a:;:

ALTERACAC)

DE ENDeRECO OENTRO DO MESMO MUNICIPIC.

j M Ü Ü/i SILVA

l?UÀ VER   FRANCISC0 ASSIS PINHEIRO

Ml'r.l'CIP'O

[iEPIJTADO  IRApliAN  PINHEIRO

st

C!NQUENTA MIL  REAIS

DESCRIÇAO 00 EVENIO
Al.TERAC:AO DE Al.lvloADES ECONOMICAS  (l'RI Nci pA,l  E

BRASIL

NICO (E-MAiL)

ZEMADIP@lioTMAIL.COM

£CQIJÕMl`-J`(CIAEl
l'_,,'ú 1-1 ~,1'

8211300

?732201
8550302
86607Ü0
ç'319101
952ç, 105

28.130.545/0001.31

DÀTA l)A. ^Ssl}l^TljFiA
30.'08'2010

PELOÊMPRES

À-u

DEFERIDO.
Pl)BLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. Jl)NTA  COMERCIAL  DC)  ESTADO  DO  CEARÁ

CERTIFICO 0  REGISTRO SOB 0  NRO: 5187330
EM ol /1 o/2ol a.

Píoloo.lo: 1 B/129.894-S                            ...„.£+í£.;-±..._

!C?ú.ÓDULOINTEGRADOR:     CE1201800090032                 .iiuiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiimiiiiiii                 CE04,O,06B

;rü`\
®J3u:,:Çí,t:ãi:3?::r:o;o£EÍ::4d5n:o:5:1Ê:::32eoT5ç:1,oo3,Ã314âDd7asE3m7:r:esna„ágaFdoDsâds:LAYeAhc::r3e2m3,ln:3-7g:ír4e:â:,aEào::ac,:,:a:a8:â,idsagr4e5§íe2d7o,::L2eonlt:'

acessehttp://www.jucec.ce.gov.breinformen°doprotocolo18/129.894-5eocódlgodesegurançaf3avEstacópiafoiautenticadadlgitalmentee
assinada em o3m/2ois por Lenlra cardoso de Alencar seraine -Secretáría-Gera'.                                                                 _ú_%gEEffir#_  Pág.10/10
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S g¥âriri:a::ag*ddg:Í:a;s3Ji!ém:p±gri:an::ari::si¥ã:                   REQUER|MENTO DE EMPRESÁR,o       -
__      _  _                                      ".       Ljr--                       -F    ( ;=,.JhEã&ÊÊãEEEEà+€'»+S NUMERO  DE IDENTIFICAÇAo DO REGISTRO DE E MPRESA -NI RE DA SEDE `_r_-_-``:-``:.            `.`.`.`.-.``-:`.````        `./:f:         .    `...          -.À

égt,``{f.+-L.
2310379644-3

:8gEED£Ã#iÂEGSAURÉ°É;ggpb°À°S8,mLt;bAm""Um"                                                                                                                               |£                  .^  \     `  `-3\
NACIONALIDADE

ã%âioEi;vàL                                 \Ê.F?.       ^^ -*',Íj/•JÍ\ã"7 BRASILEIFU

SMEX°EE    F      H        |REGIMEDEBENS(§°üsad°)                                                                                                                     \C)o      `.    y           u/

FILIAÇAo                                                                                                                                                                                                          (mão)

MANUEL GUEDES DA SILVA ANTONIA JUSTINA DA SILVA                                                                            /

NASCIDO EM  (dau] do nascimonto)                                 lDE NTIDADE (númoro) Orgão  Emi88or                                                        UF                   CPF (riúmeío)

26/01/1987                                                       2001098013563 SSPCE                                             |CE           008.531.913-95

EMANCIPADO PC)R (Íoma de emanclpaçáo somon(o no caso do menor) EMA'Lzemadlp@hotmail.com

OOMIclllADO NA (LC)6RADOURO rua,  av.  otc,) NUMERO
RUA FFLANCISCO EDSON  FIDELES 46
COMPLEM ENTO                                                                                                                                                                                 BAIR RO / DISTRITo                                                                                                                               CEP

NOVO I RAPUAN                                                                                             63645000

MUNIciplo                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 UF

#

DEPUTADO  IF{APUAN PINHEIRO CE

Declaro que a ativi.dade se
ENQUADRA                                                                 Porte
REENciuADRA                                                            EEE   MICROEMPRESA -ME

DESENQUAORA                                                    ]  EMPRESA DE PEQUENo f'ORTE -EPP'hos termos da Lel Ck)mplementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006

DBdaro. sob as penas da lel, lncluslve que são\/eridlcas todas as lnfomações prestaaas neste lnst"mento e quEinto so dlsposto no a"go 299 clo uoalgo Penal. não estar
impedldo clei exercer aüvtdade empresán.a. não possulr outro reglstro de empresárlo e requer à JiJma Comerclal do Estado do Ceará:

AT0            DESCRlçAO OO ATO                                                                                                                                          EVENTO   DESCRlçAO DO EVENTO
002        ALTERACAO                                                                                                                      2247      ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

EVENTO   DESCRlçAO D O  EVENTO                                                                                                                                     EVENTO   DESCRlçAO  DO  EVENTO

2244      ALTEFmcAO DEATlvlDADES EcoNOMlcAs (pRINclpAL E

NOME  EMPRESARIAL

J M G DA SILVA

LOGRADOURO (riia,  av.  elc ) NÜMERO

RUA VER. FRANCISCO ASSIS PINHEIRO 55

COMPLEMENTC)                                                                                                                                                                                              EIAIR RO / DISTRITO                                                                                                                                CEP
É`y`faCENTRO                                                                                                              63645000

MUNIcipIO                                                                                                                                                                                       UF                 PAis                                    CORREIO  ELETRONICO (E-MAIL)

DEPUTADO  IRAPUAN  PINHEIRO                                                                               | CE        | BRASIL                 ZEMADIP@HOTMAIL.COM

VALOR DO CAPITAL-RS        VAIOR DO CAPITAl (poÍoxtonso)
80.000,00                          0lTENTA MIL REAIS

CO DIG C) D E ATIVI DADE DESCRlçAO DC) OEiJETO
ECONÔMICA (CNAE) SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORlo E AP0lo ADMIN STRATIVO.    lMPRESsAo DE MATERIAL PARA OlnROS  USOS.   SERVICOS DE
MH,d,pdo" ACABAMENTOS  GRAFICOS.  EXCETO  ENCADERNACAO  E PLASTIFICACAO.    DISTRIBUICAO  DE AGUA  POF` CAMINHOES.   COLEIA  DE

8211300 RESIDUOS  NAO-PERl GOSOS.   COLETA  DE  RESIDUOS  PE RIGOSOS.    CONSTRUCAO  DE EDIFICIOS.   CONSTRUCA0  DE  RODOVIAS  E
FERROVIAS.    OBRAS  DE  URBANIZACAO -RUAS,  PFUCAS  E  CALCADAS.    CONSTRUCAO  DE  REDES  DE ABASTECIMENTO  DE AGUA

2511000 COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORREljaTA§.  EXCET0 0BF`AS  DE  IRRIGACAO.   PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DEJ        2542ooo TERRENo.   oBFms  DE TERRAPLENAGEM.    lNSTALACAo  E MANUTENCAo  ELETRlcA.   MONTAGEM  E  INSTALACA0  DE SISTEMAS  E
181309918229993812200 EQUIPAMENTOS  DE  1 LUMINACAO E SINALIZACAO  EM VLAS PUBLICAS.  PORTOS E AEROPORTOS.   OBFUS DE FUNDACOES.   COMERCIO

;1ÊJ+íJ

VAREJISTA  DE MERCADORIAS  EM     ERA   ,         M  PFtED    M NAN     A  DE  PRODUTOS ALIMENTICIOS  -MINIMERCADOS,  MERCEARIAS  E
ARMAZENS.   COMERclo VAREJISTA  DE  MATERIAIS  DE  CONSTRUCAO  EM  GERAL.   COMERclo   (CONTINUA NA PRÓXIMA  PÁGINA)

:â;â6D,:àN,';'oDASAT'VIDADES    |2:Tãã:4D5Eáâã::'|çAONoCNPJ              |lffEN:nF,EriROErNCIA0ESEDEoUDEFIL'ALDEoUTRAUF                     ,UF Aft£R8##i#AÉ°#Hi#.`:`
ASSINATURA DA FIRMA PELci  EMPRESARIO (ou polo reprosontar`tQ/assl§tenio/gBronio) (campo de píeonchJmonto faculü.tivo)

DATA DA ASSINATURA                    ASSINATURA DO EMPRESÁRIO

20/03/2019                           '

PAFtAãuso EXCLU •  .`               .      .        .      `      ,1        -,  ,

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO

<

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.11
AUTENTICAÇÃO DIGITAL,  NOS TERMOS  DO  DISPOSTO  NO
§  3°  Do ART.    4o DA  IN-DREl    03/2013,  EVIDENCIADAEM
RODAPÉ,ApÓsAAPROVAÇÃOD°AT°                         fl                    {

MÓDULO  INTEGFUDOR:      CE1201900028965                       1111  [  [11111111111111[1]11111111111111[1]  111

Junta Comerclal do Estado do Ceará
Certifico  registro  sob  o  n°  5251573  em  28/03/2019  da  Empresa J  M  G  DA  SILVA,  Nlre  23103796443  e  protocolo` 1 06  -22/03/2019.
Autentlcação:  DE14D58039AB9CBFA1151337CBF2F7FDE6D9699.  Lenlra  Cardoso de Alencar Seraine  -Secretária-Geral.  Para  validar este
documento,  acesse  http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do  protocolo  19/069.830-6 e o  código de seguíança  oxwt Esta cópia foi autenticada
dlgltalmente e assinada em.28/03/2019 por Lenlra Cardoso de Alencar Seralne -Secretárla-Geral.

-Á_g=fl.-  pàg""



`,  !#ãTf:gd   ,riaá£#me:p=gne:n:a:ri:#sàem:st:os                     REQUER,MENTO DE EMPRESÁR,o       2  9.

`•?#:

:¥ã5;9D6Eã\F,ic\çqD%TisTRO DE EMPREst.N,RE DAãEDE       pNOEM
'Àffi a*f

NIREDAFILIAL(pmenchorsomontosoaloreforontoamal)

°W             AeuED(ÊgpbegFL#Amv'a"loNAUDADE
íg`€á;É

•LE,RA-U            /§EX.-`REGIMEDEBENS(6oca6d Esl-ADC) CIVILSOLTEIRO

M                                                                1                                                             ao,FIL'AÇAO                                                                                           ,

MANUEL GUEDES  DA SILVANASCIDOEM(daüdocl (mo)ANTONIA JUSTINA DA SILVA

26/01/ig87                 r'ag   monto)EMANCIPADOPC}R(Íod
lDENTIDADE (númoro)2001098013583

3gEpoámÉ-'                               | àFE        |3ãà:;ú3m,::,,ag5

DOMICILIADO NA (Lo

ma    o emanclpaçãosomonlono caso domonor)GFm
EMAILzemadip@hotmaíl.com

DOURO iiia, av, alc )RUAFRANCISCOEDSONFiDELEs                                                                                                                                                                                                       |Z:MERO

COMPLEMENTO•;*B:NÉc#ÃDo,mpuAN P|NHE'RO                                                                           ' %;RVR8 ',gÀTPRJTÃN                                                                         uF         , :ãà45ooo

[  ENQl/AOFUEREENQUADFiAEDESENQUADRAiiosteiTnc®daLelComplementar n° 123, cl PorleEEa MICF`OEMPRESA . MEeEeã=peRmEÊàt5?É3gENo PoRTE -EPP                                                                                                                                                        ,`

P        O e requ#:Ímo;:L:T;Í#i§:°:::NTo2!2244ALTEFmcAODEATlvlDADESEcoNOM|cAs(pF"c|pALEEV er à Junta Comercial cio Estacio do Ceará.

47      ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

A S I LVAm1-1
| CENTRO                                                                                                                               CEP

vALC)R DO CApn                                                                                                                                           i cE
BF"S,L               2ÊRMRÁ'g,ELàTEàNteÁ%F[tâg,M

8C o.ooom        AL.RS    ,á#ÊRNDTOAC#ARL#íénemo,oDIGoDEATIVID

ECONÔMicA(cNAE¢DEA-pJú€h,8211300AUW.d«-euod4ú.3811400360060243134004311802m`"4329|o4DATADEINicIODASAT`16/06/2017
DESCRlçAO DO oBJETVAREJISTAESPECPAPELARJA.COMDOMISSANITARIOS.ESCOLAR.TRANSPCONSULTORIAEMGcC%Rç3çTTSF.'AéEá;,SEMCONDUTOR.AFEIRAS,CONGRESSMDADESNUMERODE0lALIZADO  DE  EQUIPAMENTOS  E  SUPRlERCIOVAREJISTADEARTIGOSESSERVICODETRANSPORTEDEPASSAORTERODOVIARIOCOLETIVODEPASSESTAOEMPRESARIAL,EXCETOCONSULTOGRAFIAEGEODESIA.ATIVIDADESDEECOSDEAGRONOMIAEDECONSULTORIALUGUELDEMAQUJNASEEQUIPAMENTOSOS,EXPOSICOESEFESTAS.ATIVIDADESlNSCRlçAONOCNPJTRANSFERENCIAD

MENTOS  DE  INFORMATICA.    COMERCIO VAREJISTA  DE ARTIGOS  DEPORTIVOS.COMEF{CIOVAREJJSTADEPRODUTOSSANEANTESGEIROS-LOCACAODEAUTOMOVEISCOMMOTORISTA.TRANSPORTEAOGREÀRSEsóS,%ÃE5ÊÉ¥FF,Dá.F§#€%EONSTD°É¥#gEck#E.,A?Té¥LDvi8ãsgE`STUDOSGEOLOGICOS,ATIVIDADEMEDICAAMBULATORIALRESTRITAAASATIVIDADESAGRICOLASEPECUARIAS,LOCACAODEAUTOMOVEISEÊTpáfocÃ,E35,coAsmDdF&ACLLmocfcooÂ=Ã¥Àc%FÉÓoxfi&A¥%%;DEgESEDEOUDEFILIALDE

ÍrAS
siNATumAF,RMAPELOEMPRE26:tR:o°:::,::o':'§   h                         N'RE"""                                               °UTRAUF               iuF        ffi         U    ,-H®ffiffl

p       on    nlo/asslstonle/goron{o) (campo do proonchimento íaculunlvo)f}DA1-ADAASSINATIJRA

y| 2o/o3/2oi g                           i ASS'NATURA m EMPRESÁR,o'-:PAEWUsoêEXCBUsiv®!DAfluNTAQOMERciALffi   '   '`~  .     '   u

F DEFERIDO.PUBLIQU\E-SEEARQUIVE-SE.'t,ç±-,-LR€`.F.ffim.#\tã&fl¥Jffi`J.~¢t€4#saã'á."`;tiTffiã"AUTENTicÃ¥à% -` -                  ú`.L"çüJ8ã5ããçt*.3 ü-à±` ú`wXX*'á ai€á:ã_.9.`rri`rÉÊff£ri_

AUTENTICAÇÃO DIGITAL,  NOS TERMOS  DO  DISPOSTO NO§3°DOART.4°DAIN-DREI03/2013,EVIDENCIADAEMRODAPÉ,APÓSAAPROVAÇÃODOATO                             t€W`WÀ"++T+\+++
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Mlnlstérlo da lndústria, Comérdo Exterior e Servlços

Êeml.aria Especlal da Míao e Pequena EmpresaDepartamento de Registro Empresàriai e lntegração
REQUERIMENTO DE  EMP

DE IDENTIFICAç ÉM;;ESA.+N`i-RÉÀDÂ
2310379644-3

(completo sem  abreviaturas)
JOSE MARIA GUEDES DA SILVA

NACIONAUDADE

BRASILEIFU
ESTADO CIVIL

SOLTEIRO
DE  BENS (8o casado)

MANUEL GUEDES DA SILVA

NASCI DO EM  (data

26/01/1987

ANTONIA JUSTINA DA SILVA

lDENTIDAOE (númom)

2001098013563
CPF (númoro)

008.531.913-95

zemadip@hotmail.com

RUA FRANCISCO EDSON FIDELES

BAIRRO / DISTRITO

NOVO  I FLAPUAN

DEPUTADO  IRAPUAN PINHEIRO

Declam que a atMdade se
Porte

EÊa  MICROEMPRESA . ME

E  EMPRE§A DE PEQUENO PORTE -EPP

]  ENQUADRA
REENQUAl]RA

DESENQUADRA
termos da Lel Complememar n° 123. de 14 dõ dezembro de 2006

aro, sob as penas da incluslve qiie são ve as as lníomações prestadas
emprôsárla. não possulr outro reglstro dEi empresárto e roquer à Junta Comerclai do E§tado do Ceará:

nstrumen(o e quan`o
lmpedldo de exercer atMdade igo Pena]. nao estar

ALTERACAO

ALTERACAO DE ATMDADES ECONOMICAS (Pfu NCIF'AL E

NC)ME  EMPRESARIAL

J M G DA SILVA

LOGRADC)URO (ma. av.  etc.)

RUA VER. FRANCISCO ASSIS PINHEIRO

BAIRRO / DISTRITO
CENTRO

DEPurADO IRAPUAN PINHEIRO

VALOR DO CAFITAL -R$

80.000,00
VALOR DO CApllAL (por ext®nso)

OITENTA MIL REAIS

BRASIL ZEMADIP@HOTMAILCOM

ECONÔMICA (CNAE)
Adw'd, pút:,,'

8211300

-4321500
4391600
4213800
42111ol
4222701

cAlxAs EscolAF`Es.  ATMDADEs DE Apolo A GESTAo DE sAUDE.  pRODucAo E pROMocAo DE EVENTos EspoFnlvos. ATlvlDADEs
DE  INTERMEDIAOAO  E AGENCIAMENTO  DE  SERVICOS  E NEGOCIOS  EM  GERAL,  EXCETO  IMOBILIARIOS.  COMERCIO VAREJISTA  DE
FERRAGENS E FERRAMENTAS  FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS  FABRICACAO  DE AF`TIGOS DE SERFULHERLA REF'ARACAO
DE  ARTIGOS   D0  MOBILIARIO  COMERCIO  A  VAREJO  DE  PECAS   E  ACESSORIOS  NOVOS   PARA  VEICULOS  AUTOMOTORES
DESENVOLVIMENTO   E  LICENCIAMENT0   DE  PROGRAMAS   DE  COMF'UTADOR  CUSTOMIZAVEIS  ALUGUEL  DE  MAQUINAS   E
EQulpAMENTos pARA coNSTRucAo sEM opERADOR.  ExcETo ANDAIMEs coMEF`clo vAREJlsTA DE olnF`os  pRODUTos  rmo
ESPECIFI CADOS ANTEF{loRMENTE.

NUMERO  DE INSCRlç

28130545000131 íoJy`E^Bç#l

Fiio (ou pelo  ropmsar`mnto/agsl§temo/goromo)  (campo do preonchlmen(ofacultatwo)

20/03/2019

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

11

AUTENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL,  NOS TERMOS  DO  DISPOSTO  NO

â8°DÃÊE?ÃE.ÓâoADÂjRõDVRAEéÃg3JD28iÂ+5viDENciADAEM

MÓDULO  INTEGFLADOR:      CE1201900028965                       111  [  11111111111111[1[]1111111111[[111111111

Junta Comerclal do Estado do Ceará :2,.g/)rCertifico  registro  sob  o  n°  5251573  em  28/03/2019  da  Empresa  J  M  G  DA SILVA,. Niro  23103796443  e  protocolo  1906.98306
Autenticação:  DE14D58039AB9CBFA1151337CBF2F7FDE6D9699.  Lenlra  Cardoso  de  Alencar Seralne  --Secretárla-Geral.  Para vaiidar  este
dooumento,  acesse htlp://www.jucec.ce.gov.br e  lnforme  n° do protocolo 19/069.830-6 e o  código de segurança  Oxwt E§ta  cópia fol autenticada
digitalmente o asslnada em 28/03/2019 por Lenlra Cardoso de Alencar Seralne -Secretária-Geral.

-àm-  pàg.5m



Mlnl§tério da lndústria  Co    érci    E*

@ s-úriaBp:aá£iM+gmeppÉune:n:a:rF:TS=:ãos                      REQUER,MENTO DE EMPRESÁR,0       4/ 9
N;;:`,:T; ERO DE IDENTnz©0379644L3C)MEDOEMPRES 'F'Ff?°¢ú\EGi§TRoAO lJE  EMPRESA -NIRE  DA SEDE

NIRE  DA  FILIAL (prBencher somenlB so ato rofoíenlB a fillal)
H£Á,1tí+

osEMARiêítiÊtE!ÇãTL#A"""AÊüLEÊff`Lz>.
-^j8'I0REMEDEBENS(8ocaaado)

ESTADo CIviLSOLTEIRO

ffl  F   F   17FIL'0                                                       ,
MANU                                      A SILVANASCIDOEM(daúad (mo)ANTONIA JUSTINA DA SILVA

1J1+*`

0 nascJmemo)26/01/1987EMANCIPAOOPORfd lDENTIDADE (númoro)2oolog801356a

SgapoàmÉ""                                | áFE        |:ã::;Ú3m,a.;,"-95
(DOMICILIADONALOoma    o emaric!paçao somonte nocaso de monor)GRA

EMAILzemadip@hotmail.com

(            DollRo r". av. o!o):oUMAPLFE:ÊNNT:]SC°EDS°NFIDELES                                                                                                                                                                                           i ::MERo

ÍÊp:C±PT:Âu:::=dp=AN p,NHE,Ro                                                                  l RàRVR3''RÂTPRJTÃN                                                               , áFE      i :ãpffl5ooo
Fr.`\`!*t;

a  esE'`±`E::::â:A="                             =eM,CROEMPRESA-ME

Ã  nE]eàEá:Egâtâpãâmp,8men,ar no | 23"e Ee ãg:poRmEÊàT: ÊEo%gENo PoRTE -EPP                                                                                                                                      h*

P           O e requerà Juma Comerclal do EstEido do Ceará.

22¥::E#TOÃEi:RLÇAáàoDEEVAE#çDADESEcoNOM,cAstpR,Nc,pALEEV47      ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

-1
DA SI LVA

COMPLE"ENTo                                                                                                                                                                                                                                     55Í:j*MUN,c,p,o|ui=R#i:',:TR'T°        i :áp%5ooo

Ã  :A=:RU=A:A:,;3ÊPUAN P'NHEIRO                                                                  i cE
CORFiEIO ELETRONICO (E-MAIL)BRASILZEMADIP@HOTMAIL.COM

.  8o.ooo,oo             -Rs    iàtt%RúoA%iLTARLeoDIGoDEATl
(poroxteiiso)EAIS

B=:dT,::£A(c¥#jDE821130041204004712100474409947440014751201DATADEINicIODASAT

DESCRlçAO  DO OBJETO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    i!lvIOADESNUMERODEINSCRlçAONOCNPJTFUNSFERENCIADE

€`   46,o6,2o,7                                         ,28,3o545ooo,3í                                       ,N,REan,orior                 SEDEoUDEF,L,ALDEouTRAUF                    ,uF         ,Lj##uã#ffúfigE+    ;.=ASSINATURADAFIRMAPELOEMPRESARJO(oupobreprcsentanto/aBsls`onle/É)erenlo)(campodopreonchlmBntofaculútwo)íDATADAASSINATURA#

•`'  20/o3/2oi g                          i ASSINATUM DO EMPRE§ÁRiopARASusoExeLuslvoüA6JUNlü{®©MEF`olALgffiffi          o--`

L DEFERIDO.:PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE./-,-,--J' -=-ç.,',I
AUTENTICAÇÃO

âá:áN3TÍ?âÊ:3o;gÃ'pT£:bvgA%i§E,D5gí3;5Dv3DDÉâpcçAs5g !£                     Í¥`d€*#a./*ffí3EBããa"qíí-.--

n  üfi&'                        ,.- -- - -

Juntas\e!rclal

.         E1201900028965                                                         11111111111111||11||1|[| |||                   cE92659434doEsodoceará

©ã:o:r!,n:,c::natr:eig::t!:Es::hàft5:8/;£gJáu::B:FãeT::;:bo3r37:â,!:F:::goEdgoàepgsr:::c:L:Gnl,àDa.digltalmenteeassinadaem28/03/2019porLeniraCardosodeAlencarSeraínA  SILVA,  Níre  23103796443  e  protocolo  190698306  -22/03/2019.CardosodeAleiicarSeralne-Secretárla-Geral.Paravalidareste/069.830-6eocódigodesegurançaOxwtEstacópiafoiautenticadae-Secretária.Geral.

-d4&4_  i.àg. 6ii4



MÓDULO  INTEGFUDOR:      CE1201900028965                      1111 [ [111111111]11[1[1111[11111111111[111|1

Ã:trie'iitç=rçeãg:S'5oE;:85o83:95Âgáã783FÂT,2%o337'3:1F92#FEE3rDesâgà.MLeGn,rDaAcsa'rt:âàg:reAie3n,coa:7sge6'4a?:ee-psr::::,oá:ial-:o:6r::3po:,à:â|,i:3a,r2::,9e.
documento,  acesse http://www.jucec.ce.gov.br e  lnforme  ri° do protocolo 19/069.830-6 e o  código de segurança  Oxwt E§ta  cópia foi autentloada
dlgltalmente e asslnada em 28/03/2019 por Lenlra Cardoso de Alencar Seralne - Secretárla-Geral:

-Hâfl-  pàg.""



•.,stgggri:çed:aâgg®aif¥me:p:qgrie:n:a:ri:Tsàem:ffi:os                     REQUER,MENTO DE EMPRESÁR,o       6/9

+Hqs'% °DEIDEN    I         0             ISTRODEEMPRESA   N                                                                                               ----'``---L-~-H'-<-----&H`óffiTü#  '#

-. -79çS 'op3FAmEs J>10(1
(preonchor somenio aB ato refeíanlo a filla')                                                                                   Ê`

¥-FEMAR,AG#EgpD#/,T#watura3¥UDAPE/-..                                                     ESTADOCIVU

lLE'RA'SEXO
SOLTEIRO                                                                                                                                 ãt

bk*
`M    gg     F       E        .rEGiMEDEBEN§tse"8ado,F'LIAÇAO                                                                  a

MANUEL GUEDES DA SILVANASCIDOEM(clauad
ÀmN°+oNiA júsTi NA DA SUVA                                                                                     g!

26/01/ig87             °nasclmon!o)EMANCIPADOPOR(fod
lDENTI DADE (número)2001098013563

E::,ã:o àmÉss"                                 , áFE         , :5:,;u3m,.:,,ag§                                   ;:,zemadíp@hotmall.comP_
iTria    o ornanclpação somOOMICILIADONA(LOGRADOUROrua,av,etc)RUenlo no caso de m®nor)                                                             1

coMâLFE=NNT:isco EDsoN FiDELEs                                                                                                                                                                      , ::MERo

l#JRVR3 ',#TPRÚTÃN                                                                                  cEp

',f    E ENQUADFu\                                     Poneg,DãEeEi:ij:Ê:siifÊs:d:;;e:'::td:s::â:'od::E;d::p:R:EÉÊSDd:s?ijog:Nao:osR:::Papa-®te ,ns,"men,o e       b                                                                        1 `EEEMICROEMPRESA-ME

a  "  ade empresáriawo possulroutro regisiro de empresário e requerà uunia comerdaq,UdaonEs€a°dg'§dBã:°anrá°.aru8° 299 d° Códlgo psnamão estar       .`

À22EVENTODESCRlçAO00EVENTO2244ALTERACAODEATIVIDADESECoNOMicAs(p"cipALEEV47       ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL                                                                                            jENTODE§CRlçAoDC)EVENTO

Á\> A

;;:,:::,:"o                                                                                       iui=Rtà::i,:TRiTo                                                       '55      i:ãâ45ooo            :`
ff ó.  vALPUTAD° 'F"PUAN PINHEIRO                                                                             i cE

CORREIO ELETRONICO (E-MAll)BRASILZEMADIP@HOTMAIL.COM

C)R DO CA`;80.000,00Ü`coDIGODEATp,TA„S,àt+ÊRNmT„AC#ARL#íé„so,'VIDA

ECONÔMJCA(cNAE)DEAÚvkí.d.púts.l8211300-d"wmm,?;í:2::3á;,:4923002
DESCRlçAO DO OBJETO                                                                                                                                                                                                                                                                                                 L

:`J.              62023007119702'DATADEINICIO IJAS AT\|1610612CI
1++lvIDADESNUMERODEINSCRlçAONOCNPJTRANSFERENCIADESEDEol/DEFlllAl

jl

ASSINATU:7DMwiRMMEio EMPR`E2ssAíR:o°=::,::.tp:'"m,sta88,s.ont„g±::;)E(=n;°pno°:q.enffi,mon,oía"„    DE °UTRA UF                | UF       |&"#m®É°MEBCIÀ      #OATADAASSINATURA

''  20/03/2oi g                              i ASS'NATUFU DO EMPRESÁR,offRARAÊuSo+EXcmsIV®ÊDAWÜNT;A{OOMERCIAlgiHmÉ8*      1  S®    1

& DEFERIDO.PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE./ãÔ/-,- tt+   T T"  ` ` . t>++i+ . ` `  `  ``         ` \T\TTTTT++.  Ü+:    _`  L  ++:   _`L  `  \ TTTT+  TTAUTENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL.  NOS TERMOS  DO  DISPOSTO  NO§3°DOART.4°DAIN-DREI03/2013,EVIDENCIADAEMRODAPÉ,APÓSAAPROVAÇÃODOATO-`.ç..~r`,,',"ir,_.`,.,

MuunD ÁCLo°mJc|a:do EtaDd:dRo ce::t2°í9°°=289-6=              ''' ] ' '' ]' '`]'[''`'][l'IIlllll lllllllllliifiEU            cE92659434

digltalmenteeasslnadaem28/03/2019porLeniraCardosodeAlencarSeraine

A  SILVA,  Nlre  23103796443  e  protocolo  190698306  -22/03/2019.CardosodeAlencarSeraine-Secretárla.Geral.Paravalidareste069.830-6eocódigodosegurançaOxwtEstacóplafolautenticada-Secretária-Geral.

-m-  pàg.8,14



MÓDULO  INTEGFUDOR:      CE1201900028965                       1111111111111111111111111111111111111111|||              `       cE92Õ59434

Junta Comercial do Estado do Ceará
Cei.t|fico  reglstro  sob  o  n°  5251573  em  28/03/2019  da  Empresa  J  M  G  DA  SILVA,  Nlre  23103796443  e  píotocolo  1
Autenticação:  DE14D58039AB9CBFA1151337CBF2F7FDE6D9699.  Leníra  Cardoso  de  Alenoar Seraine  -Secretáría-Geral.  Para  validar  este
documento.  acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe  n° do  protocolo  19/069.830-6 e o  código de segurança  Oxwt Esta  cópia foi  autentícacla
dlgltalmente e a§slnada em 28/03/2019 por Lenira Cardoso de A]encar Seralne -Secretária-Geral.

-m- pàg.9,„



Exterior e Servtços

lntegração

lndústria. Comércio

gaáé|:st"i#meppÉuriean,aeFn|iÃ3j!

;e,[ÇbA"a(urap)

BRASILEIFU

MANUEL GUEDES DA SJLVA

26/01/1987
cls nascJmonto)

omancJpação

iL)ENTiDADE (númoío)

2001098013563

RUA FRANcisco EDsoN FiDE'LE-é

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO

E  ENQUADRA
H  REENQUADRA

Pone

EEg  MICROEMPRESA -ME

REQUERIMENTO DE  EMPRESÁRIO       8/9

ANTONIA JUSTINA DA SILVA

SSP CE

zemad!p@hotmall.com

NOVO IRAPUAN

E  DESENQUADFu
nostermosdaLe,Comp,ementarno|23rie|E=eã=peRmEãàT:2Eo::ENoPoRTE-EPP

impedidodeexe'iceratividad.e-e-ri-piéàiTri-a:

ALTEFmcAO

n=:=":i#:Í#a5-Juma comerciai do EstE]do do éé-a'É:

DESCFilç
ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAODEATIVIDADESECONOMICAS(PRINCIPALE

J M G DA SILVA

(rua.  av,  eic`)
RUA VER. FRANCISCO ASSIS PINHEIRO

DEPUTADO IRAPUAN P`NHEIRO

80.000,00

ECONÔMICA (CNAE)

A4v". pÁn:bl

8211300
Aüym.. UCuodm.

8219999
8230001

`         7711000

7733100
7732201

16/06/2017

OITENl-A MIL REAIS

lJAl.A DA ASSINATURA

20/03/2019

(porex(enso)

28130545000131

Rlo (ou poio

ASSINATURA DO  EMPRESÁFilo

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

ÓDULO iN+É

AUTENTICAÇÃO

BRAS'L

CPF (Í`iimoío)

008.531.913-95

ZEMADIP@HOTMAIL.COM

facullativo)

AUTENTICAÇÃO  DIGITAL,  NOS TERMOS  DO  DISPOSTO  NO
§  3°  DO  ART.    4°  DA  IN-DREI    03/2013,  EVIDENCIADA  EM
RODAPÉ,  APÓS A APROVAÇÃO  DO ATO

DOR:     CE1201900028965                   111

clo Estado do Ceará

:tráí:tç:arçeãg:':,áoE;:g5o8gàg5A2gáãÉ3FÂT|3:áo337/âg,F92ÉÇFE=gLeosâoáYaGni.D-Ars,_ETf:!Lre^23,o37_96443eprotoco,o"o6983o6-22/o3/20|AuentlcaçãonmD58o39AB9CBFA-337CBF_2É7Fõ'Éõb-9-õgà."Le.nirua^c:'rà:;à'à:reAfeúnlcua:7sge6r4afn3ee-psr:à::toá':a1-âoe::,?3poa6rá::||:â,r2::,9e.

ã,à:t:Tmeenifá:caesss;:at:pà,ír#óJ3u,2eo:Sepgro!;bnr,r:igàor;::on:edÂ,::oàorcg:orali::0Ígs::roe-,6ár,a,GceóÉ,|:odesegurançaoxwtEstacópiafo,autent,cada

-àfl#-pàg.","



Departamento de Reglstro Empresarial e

Mlnístério da lndústn`a, Comércto E)derior e Servlços
Secit)tada Espec!al cla M[cro e Pequena Ernpresa

lntegração
REQUERIMENTO DE EMPRESARIO

J^  ~~  +ÉÊür`ri à` d

`~

9/.9

NIJMERO  DE IDENTIFICAç

2310379644-3
NIRE  DA FILIAL  (prooncnor somonto so alo  referente a fillal)

¢,.T
10 (completo sem abrovla(ura8)

JOSE MARIA GUEDES DA SILVA

NACIONALIDADE

BRASILEIRA
ESTADo CIVIL

SOLTEIRO
SEXO

M  EE   F    E
REGIME  DE  BEN§ (so ciagado)

MANUEL GUEDES DA SILVA

NASCIDO EM  (data do iiasclmonto)

26/01/1987

(mÉO)

ANTONIA JUSTINA DA SILVA

lDENTIDADE (númeío)

2001098013563

emanclpação aomente no caso cle menor)

SSP CE
CPF (r`umero)

00S.531.913-95

zemadlp@hotmall.com
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua,  av.  otc.)

RUA FRANCISCO EDSON FIDELES

BAIRRO / DISTRITO

NOVO IRAPUAN

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO

Declaro que a atMdade se
ENQUAofu
REENQUADFtA

Porte

Eãa  MlcROEMPRESA. ME

H=oàE=Eg:rêpsâmp,ementarnol23JelE=eã±peRmEgà?:P2E%:ENoPoRTE-EPP
as penas da lel.  lnduslve ciue são ve dlcas todas as lnforrriagõe§

impedldo de exeicsr atMdacle empresárla. não possulr outro reglstro de empresárlo e requer à Junta Comerclai do Estado do Ceará:
prestE]clas neste lnstnlmento e quanto sposto no artlgo 299 clo 1go Penal, não

ALTERACAO

ALTEFU\CAO DE ATMDADES ECONOMICAS (PRINCI PAL E

NOME  EMPRESARIAL

J M G DA SILVA

LOGRADOURO (riia. av.  etc.)

RUA VER. FFUNCISCO ASSIS PINHEIRO

BAIRRO / DISTRITC)

CENTRO

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO

VALOR  DO CAPITAL -R$

80.000,00

BRASIL
NICO (E-MAIL)

ZEMADIP@HOTMAIL.COM

VALOR DO CAPITAL (por ononso)
OITENTA MIL REAIS

ECONÔMICA (CNAE)

AJym pd-b''
8211300
weuoo,ú,

8550302
8630503
8660700
9319101
9529105

NUMERO  DÉ  INSCRlç

28130545000131

RIO (ou pelo  r®presoritar`to/asslstor)lo/geromo) (campo do proar`chlmonto

PAFLA,USO EXGLUSIV® DAi\JUNllACoMEF`ciAL:j#P§B±iSiã:ÍimiS!êjiibiH

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

11

AUTENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL,  NOS TERMOS  DO  DISPOST0 NO

â8°DggÉ?ÃE.ÓâoADÂjgóDVRAEéÃg3JD28iÂ+ãviDENciADAEM

MÓDULO  INTEGRADOR:      CE1201900028965                       11111111111111111111111111111111111111||  |||

Junta Comercial do Estado do Ceará
certiflco  reglstro  sob  o  n°  5251573  em  28/03/2019  da  Empresa  J  M  G  DA  SILVA,  Nlre  23103796443  e  protocolo  19o698306  -22/o3/2olg.
Autenticação:  DE14D58039AB9CBFA1151337CBF2F7FDE6D9699.  Lenira  Cardoso  de  Alencar Seralne  -Secretária-Geral.  Pai.a  valldar este
dociimento.  acesse  http://w\m^/.juceo.ce.gov.br e  lnforme n° do protocolo  19/069.830-6  o o códlgo de segurança  Oxwt Esta  cópia foi autentlcada
dlgltalmente e assinada em 28/03/2019 por Lenlia Cardoso de Alencar Seralne - Secretárla-Geral.

m_E£4-pàg.„"
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®

Minlstério da lndústria. Comércio Exterior e Servlços
Secretaria Especlal da Mlcro e Pequena Empresa
Secretan.a da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comerclal do Estado do Ceará

Certifico  que  o

protocpio_echa#deEse`ã`uFaiTêã;

de  nire  2310379644-3  e

``--`      .-``_-._  --`    -_-T`-`..`.

Capa de Proç,es'so

c;ÃJF#       ff     fi*
008í531.9{i:3-95=J`

riiii== _---_ 1 v`  ~~  `-~``
rosEMARIAGUEDESDASILVA ià=_---á2>  _#>     »    ,>

rjoÂ,NÊFrrfNàF.wjNmíff £P7Sgxp\                f f    jj   #]     ##Ê\      Ç\         #     #
`        -       --           -               s-,,*-,--,,  `.!-,  ,gyz    -n      ~.  ,-.,.   :#,5=--Ç-r-,,..,     `,^t  -::-,,,]-j"--"t`"|  ,  ,      ,,y  i

CPF        R     \    li¢o`rie       /-U   jí   #   ,4`Á¢#.¢¢#r'*#úffi    `\\         \1      #     /
OO8.531.91ê`-95\    lãõs`FMAR.lA#.GÜEÔEê D#A¢§.l|ÍVA#Á#;Ppg3gr.d9Ádg-\     R          ||      #      /

lí7#1                 `1\

Lenira Cardoso de Alencar Seraine: 23611707368

Junta Comerclal do Estado do Ceará

Página 1

Certifico  registro  sob  o  n°  5251573  em  28/03/2019  da  Empíesa  J  M  G  DA  SILVA,  Nire  23103796443  o  protocolo  190698•.:````-.

`\,;

22/03/2019 .
Autenticação:  DE14D58039AB9CBFA1151337CBF2F7FDE6D9699.  Lenira  Cardoso  de Alencar Seraine  -Secretárla-Geral.  Para validar este
documento, acesse  http://www.jucec.ce.gov.br e lnforme n° do protocolo  19/069.830-6 e o códlgo de segurança Oxwt Esta cópla fol autenticada
dlgltalmento e asslnada em 28/03/2019 por Lenlra Cardo§o de Alencar Seralne - Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro  Digital

EE,`1=].
1_--_=?

:-:*`

=F======-çT-T=-===:--=-T==  --
Assinante(s)

)çs., `t=,`;`ü~r-,rj;'   ,

•..`      .`

..---      `

*ti    #`

ldentifieação do(s)

013-00úpdÉ±061.731

ii7.07Â£õ

•#

do Estado do Ceará

Fortaleza. Qujnta-feira. 28 de Março de 2019

Ce"fi%  registm  §ob  o  m  5251573  em  28/03/2019  da  Empresa  J  M  G  DA  SILVA,  Mi.e  23103796443  e  protocolo  190698306  -22/03/2019.
Autenticação:DE14D58039AB9CBFA1151337CBF2F7FDE6D9699.LeniraCardosodeAlencarSeralne-Secretárla-Geral.Paravalidareste
documento,acessehttp://ww.jucec.ce.gov.breinformen°doprotocolo19/069.830-6eocódigodesegurançaOxwtEstacópiafoiautenticada
dlgítalmenteea§sinadaem28/03/2019porLeniraCardosodeAlencarSeraine-Secretária-Geral.
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r"-]         Ministério da lndústri.a, Comérclo Exterlor e serviços N° DO PF{OTOCOLO (Uso da Junta Comerclal)
Secretaria Especlal da Mlcro e Peqiiena Empíesa

:  ftEüe<`
Depanamento de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Estado da Fazenda do Ceará

NIRE (da sede ou filíal. quando a          Códlgo da Natureza               N° de Matrícula do ^geme 'J
sedB for em outra uF)                               Juridlca                                       Auxlllar do comérclo

•.ãFb.       ü23103796443                  2135           `
i  -r{l=Uul=r{lMEN I U                                                                                                                                                                                                      `4_                  ^

Nome:                   ,Mnn„,,\,;LM°(A).SR.(A)PRES'DENTEDAJuntacom.ercialdoEstadodoceará           \ç;o           y            `
(da Empresa ou do Agente Aiixiliar do comércío)                                                                                                                NO FCN/REMP

requer a V.Sa o deferimento do segulnte ato:
1        [     11111111111111111111111111111

#;ADSE     8sDÁ%    Ê9EDt?8D°  QTDE    DEscRiçÃO DOATo/ EVENTo                                                                                           CE1201900035418
1               |       002                                                           ALTEF2ACAO

2244                 1          ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

-11111-1
9                                        nFP"TAm lRLÊP±,lAN PINHFiR.                    Repr:Soe:;:nte Legal da Empresa /AgenteAuxiiiardo comércioAssinatura:

11  Ahril 9Í`10                                                                   Te efone de Contato:
Data

?. - USO  DA JUNTA COMERCIAL

E DECISÃO SINGULAR                                                                                              E DECISÃO COLEGiADA
Nome(§)  Empresarial(ais)  igual(ais)  ou semelhante(s):

Processo em OrdemÀdecisão11DataResponsávelHsiM                                             EsiM|NÃO_/_/_|NÃO. _/_/_

Data                             Responsável                                                    Data                            Responsável

DECISÃO SINGUIAR

Eiji ::::::::feenx::ênpc::,,q:,::::s:raqcu,:e:sme.fo,haancxa,                     zBE]da                3aBÉinda               4aBÉin-             5afflÉ"'a
L| F'rocesso Índeferido. Pubiique-se.

11

Data                              Responsável

DÉc:s::;;::L:E::e::d:::npc::"qt:d-:ed:s::cu,;e:smefo,haanexa,                    F&Ê:da               3.RE:da               4.üÉ:nda             5.mÊda

E Processo !ndeferido. Pubiique-se.

11

Data                                                                                                           Vogal                                                        Vogal                                                         Vogal

Presidente da                 Turma

OBSERVAÇÕES

-

documento, acesse http://wwwjucec.ce.gov.br e  lnforme n° do  protocolo  19/080.993-1  e o  código de segiirança  OOuL Esla  cópla fol  autenticada
dlgltalmente e asslnada em 17/04/2019 pc)r Lenira Cardoso de A|encar Seralne -Secretária-Geral.

_m5fi4_  pàg. "„





Minlstérlo da lndústría, Comérclo Exterior e SBrvlços

@ s=€rimae:àpadgaáàa,#gmsppÉuriean,aeFnTgL=ào                       REQUERIMENTO  DE  EMPRESARlo        ,, ,o      .
Sí£+m  +ffiEHa,         `  kíà                         .      r,      `E         -r

SÀ,>Í

NUMERO  DE IDENTIFl CAÇAO 00 REGISTRO DE EMPRESA -NIFiE  DA SEDE `.`_:.`.`-..   ``...    `.-.   :..-..-.    -:-`    `       /¢:jJ:S:                           `J€`
I2310379644-3

|ís||!;EED#TiÃEâAURÉOD`ÊgpÉ;Àoi;e,T€|bAnBvlatuías)                                                                                                                                                             Í,`¥       -r    )      t-3~

ã,;í*k:£úhà!?

NACIONAUDADEBRASILEIFü

:sóâtoEítvàL                                           '.\% r\s.

rã\

L"°E   F     [       |REG[MEDEBEN§(Saüsado)                                                                                                                        \o               ¢
FILIAÇAO                                                                                                                                                                                                                            (iTião)

MANUEL GUEDES DA SILVA ANTONIA JUSTINA DA SILVA

NASCIDC) EM  (data de nascJmento)                                lDENTIDADE  (númoro)                                                                Oroão Emí§sor                                                        UF                  CPF (númam)

26/01 /1987                                                       2001098013563 SSPCE                                            |CE           008.531.913-95

EMANCIPADC)  PoFi (forTna de ei"ncipação somento no caso de monor) EMAILZEMADIP@HOTMAIL.COM

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av.  0lc.) NÜMERO
RUA FFUNCISCO EDSON FIDELES 46.
COMPLEMENTO                                                                                                                                                                            SAIR RO / lJISTRITO                                                                                                                                CEP

NOVO I RAPUAN                                                                                            63645000

MUNICIF'lc)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  UF

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO CE
Declaro que a atlvldadB se

E  ENQUADRA                                                     Porte
]  REENQUADRA                                                      EEg  MICROEMPRESA-ME
]  DESENQUADRA                                                ]  EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP
nos termos da Lel Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006

t+ãã PmeÉdãRà=ebe=8=nra:tidtiad'aeà':neamups#qriua:n¥:#r::t=:;£aà8,Sst'=fod=:ggi::Goa=à:e=àej:::=g:=t:£aq,udaon,É=od:,sd=ã;oanráo:anúo299doLod-ena,.nâoestar
ATO            DESCRlçAo lJO ATO                                                                                                                                         EVENTO   DESCRlçAO DO EVENTo
002         ALTERACAO                                                                                                                        2244      ALTERACAO DEATMDADES ECONOMICAS (PF`lNcipAL E

EVENTO   OESCRlçAO  DO EVENTO                                                                                                                                    EVENTO   DESCF`lçAO DO EVENTO

NOME  EMPRESARIAL

J M G DA SILVA

LOGRADOURO (rua.  av.  otc ) NUMERO
RUA VEF`í F,r`ANC,SCo ASS,S P,NHE,Ro 55
COMPLEM ENTO                                                                                                                                                                                 BAIR RO / DISTRITO                                                                                                                                   CEP

CENTRO                                                                                                                  63645000

MllNICIPIC)                                                                                                                                                                                                   UF                  PAIS                                      CORREIC)  ELETRONICo  (E-MAIL)

DEPUTADO  IRAPUAN  PINHEIRO                                                                               | CE        | BRASIL                 ZEMADIP@HOTMAIL.COM

VALOF` DO CAPITAL -R S        VALOR  DO  CAPITAL (poroxtonso)

80.000,00                          0lTENTA M I L REAIS

CoDIGO  DE ATIVI DAOE DESCRlçAO  DC) OBJETO
1r:ÍóÉã%ã*t ECONÔMICA (CNAE) SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO.    lMPF`ESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS    SERVICOS DE

AdvH.o. .dmb.l ACABAMENTOS  GRAFICOS.  EXCETO  ENCADERNACAO  E PLASTIFICACAO.    DISTRIBUICAO  DE AGUA POR CAMINHOES     COLETA  DE
8211300 RESIDUOS  NAO-PER lGOSOS.    COLETA  DE  RESIDUOS  PERIGOSOS.   CONSTRUCAO  DE  EDIFIclos.   CONSTRUCAO  DE  RODOVIAS  E

FERROVIAS.    OBRAS  DE  URBANIZACAO -RUAS   PRACAS  E CALCADAS    CONSTRUCAO  DE  REDES  DE ABASTECIMENT0  DE AGUA
2511000 COLETA DE  ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS.  EXCETO  OBRAS DE  IRRIGACAO.   PREPARACA0 DE CANTEIRO E  LIMPEZA DE
2542000 TERRENO.   OBRAS  DE TERRAPLENAGEM.    lNSTALACAO  E  MANUTENCAO  ELETRICA,   MONTAGEM  E INSTALACAO  DE SISTEMAS  E
1813099 EQUIPAMENTOS  DE 1 LUMINACAO  E SINALIZACA0  EM VIAS PUBLICAS,  PORTOS  E AEROPORTOS.   OBRAS DE FUNDACOES.   COMERCIO
1822999 VAREJISTA DE MEF`CADOF`lAS  EM GERAL,  COM  PREDOMlNANCIA  DE  PRODUTOS ALIMENTICIOS  -MINIMERCADOS.  MERCEARIAS  E

381220D ARMAZENS.   COMERCIO VAREJISTA DE  MATERtAIS  DE  CONSTRUCAO  EM  GERAL.   COMERCIO   (CONTINUA NA PRÓXIMA  PÁGINA)

DATA DE INICIO  DAS AT lvIDADES        NUMERO  DE NSCRlçAO NO CNPJ                  TRANSFERENC lA DE SEDE oll  DE  FILIAL DE OUTRA  UF                            UF

ffi+"ffi#o#\16/06/2017                                          28| 3o545oooi 3i                                        NIRE antoriar                                                                                                 i

ASSINATURA OA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pBlo ropíosonlar`lo/88816lenle/gerente) (campo do pÍoonchlmonto Ía"liatlvo)

OATA DA ASSINATURA                    ASSINATURA DO  EMPFiESARIO

10/04/2019                               1

EiARAUJSobEXCLUSIVO DA`JUNTA COMERCIAL v    t, F,  -]d! rr¥í#ELa*i#.__ftffiai*st   J.  %¥»tiffiffi#y% * z+^` .í€?±±   .¥, Éü3sb  ãffiffiga"k!ügiLÉ

DEFERIDO.PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE._1-. AUTENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO  DIGITAL,  NOS TERMOS  DO DISPOSTO  NO
§  3°  DO  ART.    40 DA  IN-DREI    03/2013,  EVIDENCIADAEM
RODAPÉ,  APÓS A APROVAÇÃO  DO ATO                                 @

^...:ff.\-,F--.'-',`,--'      h'á'       .,--|,    G`*r-_          „               ít.í..,,n'`',-.,,Á,,-^_     .                  ,     ,.                                           `     .                                       S!ÍãffsEH"

MÓDULO  INTEGRADOR:     CE1201900035418                   11111 11111111111111111111111111111111111111 CE0879812B

àuenÁ:fi::Tee::;:[od:oEbst:dnood502g:3Etemím4,2otgdaEmpres„MGDAS,LVA"e23to3796443eproto®,oígo8og#11 /04/2019 .
Autent|cação:  BBDD27A7A93DS82CDB9F2DFODOA6D582D27F5A8.  Lenlra  Cardoso  de Alencar Seralne  -Secretária-Geral.  Para validar oste
documento.  acesse littp://www.jucoç.ce.gov.br o  informe n° ,do  protocolo  19/080.993-1  e  o códlgo de  §egurança  oouL Esta cópia foi autenticada
dlgltalmehte e assinada em 17/04/2019 por.Lenlra Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.

_Á±m#._Pàg.3n5



i`                               '       d                y.`

Q¢q"eNNEgpa     daso#u,âÉ,:3,s£iEémem¥eri:#s|e=Mãos                   REQUER,MENTO DE EMPRESÁR|o

É%o 2                   6¢                o                     EGISTNMPRESmple(oseb RO  IJE  EMPFiESA -NIRE  DA SEDE
N,Rm¥;fL#t.Ú"o£cÊwsmãnt„„bt:#mn<,„ fi,,„  ,4`„*# T`^„ ,L£.`            .;   ,T*„

NACeFuSEXF'uAMAN

ma`-``-=l.`..`F.`:..-:.''í_+I=..-L.:-...L+'ONAL'S'LE'
Ar°VlaluraB)

Ê+¥`g}+Ti[#~=`tll^i`,£ír++i£\.\á,„

\0                         REG"E DE BEN ESTADO CIVILSOLTEJRO

FçOUELG
E                 -                    S(8ocasado)UEDES

DA SILVANASCIDOEM(d1 (mãe)ANTONIA JUSTINA DA SILVAsgãpoàmÉs"r áFE           :ã:.,âu;ml:g; 3í*MAILZEMADIP@HOT

26/01/1987EMANCIPAl)oDOM'CIL'
a a do nascJmenlo)PoR(ÍomadoomancJpaçêo s

lDENTIDADE (númoro)2001098013563omenlenocasodomonor)                                                       E

RUACOMP F#RCTáLcoâ¥g:uoRí:ibaÉ.LaÉcéLEMENTO                                                                  BA'RR
MAIL.COM                                                   NUMERO46o/OISTRiTo

MUN'CDEPUDec'apio                                                                                                                                         NOVO IRAPUAN                                                                                              cEpTADOIRAPUANpiNHEiRo636450ooroqueaatMdadBsk=UF

DOSteec'aroped'dTO02VENTO
i:o:s:&:í:p%mp,emen,a-2„e 'Ee ãMicp:R:E:ápiR:Ei;igMEENO PoRTE -EPP                                                                                                                      jà%ebàse=nraasti.driad,aeá,o,nedmupstwstqriua,n=3£sguE:jgaàa,st,àíod=:mçftíàTsúdasn®e,ns,mmontoequanba"spstonoa"

OESCFi'ALTE ç  ODo^To                                                                                        P        rloerequeRACAOEVE2244
ràJuntacomsrclaido E§tadodocbafiá:      0°299d°        lgopenal, nãoestarNTOÃES:R#ãgoDEEVÃ#T€DADESECoNOM,CAstpRmlpALENTOD

DESCRlç   0 DC) EVENTC)                                                                                                                                        EVE

ESCRI     ODOEVENTOOMEEMPRESARIALMGDASILVAuGARAVD::R:#,Naá|%Cáo

íti#   CC)MPLEMENTOMUN'CP'o'DEPUTADO ASSIS  PINHEIRO                                                                     E'AIRRO'CENTRO
NUMERO         -55DISTRITOCEPAscORREIOELETRN,CotE.MAm63645ooofüsILZEMADl

lRAPUAN PINHEiRo                                                                                    UF             p¥VALORDocApmALCE8

§.;;cogi:Ô:M';C
o               -Rs      à#:ÊRNDTDOA%FLTAREAAtlvIDADEDESCRlçOOooBiETLÉ%íéxtmso,                                                                                                                    P@HOTMA,L.CoM0

"ü`Í;iáiúii°         iii§ii§Ní*#§8ÍDA1-ADEINCIODASATIVIOADESNÜMEROD16/06/201728

íj;i!g;§:!:§ií§;:iííE§E§Ãi;i;:;±#§:§:§Di;§ÍEINSCRIONOCNPJTRANSFERNCIADE
;§gí;?:j!g±§;i:ijs§§:j8Í°g§i§;c§DíijE§%iiíjM§i!8i§§í!ãiijãíí§:!;;ijEêijtqSEOEOU

ASS,NATURAOAFm                                      í3o545ooot3.                                          N,REanbh                                    DEF,L,AL,,EOUTRAUF                       uF           .uã%D      u      `[co   E   cMA PEL° EMPRES   RIO (ou pelo ropmsentanie/assision,o/oemn,o„ca                                                                                                                                               ^'Xffi
mpo do prooncmmoniofacuiúi,va)                                                           €9`®!5ã£                           0       ã#;â7â472}2â:siNATURAAssiNATUFUDOEMPRE§ÁR,o#jEAFüWSQEXCLUSIV©mwNTA`dcoMERGIAU,J£úã8iffi.--.`|

DEFERIDO.PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. •               ,..      t=¥g`'7Ã`      "       `             .                      Í.-,,        r          =_-_^       -E§ã:EN3TífâÊ:3o:gÃ'pT£:bv¥ài53E,Dggí3;5Dv:DDÉÃpcçAs5gÊ£&pffi±E_E-EiEEmtiã

-      -1-,_-`--...-.*i`*.iüL±Ü`¥{{```,.\

ULJuntacoCertífícoAutenticdocumedig'talme°m:}c:[:G    taDd°Roce:r:t2°í9°°°35418                ||||iiiii,[.a;e£lstBrâ33b27oA;àã3S%52lcg:9,F62/3Ê,o2gáÂ6dDa5E2mDP2r;ÊãAJSML:n:aAcSnntfé:cae§ssineaàãp:,ír#oJ4u,:à%:.grore#r:àn::à:seondoedÃ,ep:oáorcso::aíng:o_8
1[[111]11,,1,,11,,,111,[`,,,1,1                 cEW„„::dvoAs,o"d':eAi:n`coa3r7g:fa|:ee-psr:tcor::j:,a,-%oe8,::9p3a.,àtáí,:â,,2::,:.8.egcgr:::rFa.°G:S:,j.9°d°SegurançaOOULEstacópiafoiauteiiticada



Mlnlstérlo da lndústrla, Comérdo Extenor B SeMços

S¥=rimae:oped:aÉí:sMj=:pPÉunçan,aeFnTgL=ção

NUMERC) DE  IDENTIFICA

2310379644-3

REQUERIMENTO  DE EMP
(`"Õ-3ffi

E  'y   "á
JOSE MARIA GUEDES DA SILVA

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

§EXO

MEFE

ESTADOCIVIL

SOLTEIRO

MANUEL GUEDES DA SILVA

NASCIDO EM  (daua do mscJmer`lo)

26/01/1987

(máo)
ANTONIA JUSTINA DA SILVA

lDENTIDAIJE  (númoro)

2001098013563
CPF (númoro)

008.531.913-95

DC)MICILIADO NA (LOGRADC)URO iija,  av,  elc.)

RUA FRANCISCO EDSON FIDELES

ZEMADIP@HOTMAILCOM

BAIRRO / OISTRITO

NOVO  IRAPUAN

DEPIJTADO IFUPUAN PINHEIRO

Declaro que a atMdade se

]  REENQUADRA
E  DESENQUADRA

PoriB

E  MICROEMPRESA-ME
E  EMPRESA DE PEQUENO PORTE -EPP

nos temos da Lel Complementar n° 123. de 14 dB dezembro de 2006

Declaío, sob as penas da 18 inclusM3 que sáo ve dlcas todas ag lnformações prestadas
ímpedldo de exercer atMdade empíssária. não possulr outío reglstro de empresán.o e requer à Juma Comerda.l do Estado do Ceará:

nst"msnto e quanto ao dlspo§to no arugo 299

ALTERACA0 DE ATIVI DADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

NOME  EMPRESARIAL

J  M G  DA SILVA

-àouGARAVDÊá:oF(#,Naà|%CéoASS|SP'NHE|Ro

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO

VALOR  DO  CAPITAL - R$

80.000,00

BRAS'L ZEMADIP@HOTMAIL.COM

VALOF` D0 CAPITAL (por oxtoriBo)

OITENTA MIL REAIS

ECONÔMICA (CNAE)

",d, pdrdpd

4321500
4391600
4213800
4211101
4222701

CAIXAS ESCOLARES.  ATIVIDADES DE APOIO A GESTA0 DE SAUDE.   PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS. ATIVIDADES
DE  INTERMEDIACAO  E AGENCIAMENTO  DE SEF\VICOS  E  NEGOCIOS  EM  GERAL,  EXCETO  IMOBILIARIOS.  COMERCIO VAREJIsl-A  DE
FERRAGENS E FERRAMENTAS.  FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS.  FABRICACA0 DE ARTIGOS DE SERRALHERIA. F`EPARACAO
DE  ARTIGOS   DO  M0BILIARIO.   COMERolo  A  VAREJO  DE  PECAS   E  ACESSOF{los  NOVOS   PARA  VEICULOS  AUTOMOTORES.
DESENVOLVIMENTO   E  LICENCIAMENTO   DE  PROGRAMAS   DE  COMpllTADOR  CUSTOMIZAVEIS.  ALUGUEL  DE  MAQUINAS  E
EQUIPAMENTOS  PARA CONSTRUCAO SEM  OPERADOR.  EXCETO ANDAIMES.  COMEF`CIO VAREJISTA  DE  OUTROS  PRODUTOS  NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO  DE  ELETRODOMESTICOS  E  EQUIPAMENTOS DE AUDIO E
VIDEO.  COMERCIO VAF`EJISTA  DE  OUTROS ARTIGOS  DE  USO  PESSOAL  E  DOMESTICO  NAO  ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.
COMERCIO VAREJISTA  DE  BRINQUEDOS  E  ARTIGOS  RECF`EATIVOS  .    COMERCIO  VAREJISTA  DE  MOVEIS.

Filc) (ou polo reprosentamo/ass)8lome/oeromo) (campo do proonchlmom] Íacullaüvo)

h  W,..W   t+S,S#%yüffiEffiaffi3iHHgffi!á      .i3.,JJ.I  >H.•....    `=tL--ir,O|inaiL >.  .:. ¥Ú **&léí€:*:F*ke.>.P*.¥ y,.,Sy

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

11

AUTENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO  DIGITAL,  NOS TERMOS  DO  DISPOSTO  NO

R8°DEg#E.Óê°ADÂ:RàDVRAEgÃg3JD23iÂ+5viDENciADAEM

MÓDULO  INTEGRADOR:      CE1201900035418                        1111111111111111111111111111111111111111111

Junta Comerclal do Estado do Ceará
Certlflco  reglstro  sob  o  n°  5258051   em  16/04/2019  da  Empresa  J  M  G  DA SILVA,  Nlre  23103796443  e  protocc}lo  190809

dlgltalmente e assinada em  17/04/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretárla-Geral.

`.,'i..- 11/04/2019.
Aiitenticação:  BBDD27A7A93DS82CDB9F2DFODOA6D582D27F5A8.  Lenlra  Cardoso  de Alencar Seraine -Secretária-Geral.  Para valldar  este
dociimento.  acesse  http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo  19/080.993-1  e o código de segurança oouL  Esta cópla fol  autenticada

-dffl_g&=pàg-5



MliiJstérío
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Autentlcação:  BBDD27A7A93DS82CDB9F2DFODOA6D582D27F5A8.  Lenira  Cardoso  de Alencar Seralne  -Secretária-Geral.  Para valldar este
documento.  acesse http://www.juceo.ce.gov.br e Ínforme n° dg protocolo  19/080.993-1  e o códlgo do segurança OOuL Esta  cópia fol  autenticada
dlgitalmente o asslnada em 17/04/2019 por Loníra Cardoso de Alencar Seralne -Secretária-Geral:

-ÁHfl-pàg.","



Mlnístório da Economla

S::raeÀ:riae::oGNoavc:ànnoa,Dá:„Ê:gistroEmpresar,a,e,megração
Secrotarla do Desenvolvlmenio Eoonômlco

}J::,:draesme::t::ülE;l.quandoa

23103796443

Cócllgo da Nalureza
Jurídíca

2135

NQ de  Mairíoula do AgEinte
Auxilíar do Com6rcio

NP DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comerclal

lLMO(A). SF{.(A)  PFIESIDENTE  DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome:                          .lMGnAsiivA

(da Emprosa ou do Agente Auxtllar do Comõrcb)

requer a V.Sl o deferlmento do segulnte ato:

NQDE      CODIGO     CODIGODO
VIAS        DO ATO      EVENTO QTDE     DESCRlçÃO DO ATO/EVENTO

NQ  FCN/FIEMP

CEP2000046145

ALTEFmcAo
ALTEF!ACAO  DE ATIVIDADES  ECONOMICAS  (PFllNCIPAL  E SECUNDARIAS)

nFpi n-ADo iF]ApuAN piNHEmo                      Representante Legal da Empresa / Agente Auxillar do comércio:
Locai                                                                 Nome:

Asslnatura:

Telefone de Contato:

2 - USO DA

DECISAO COLEGIADA

Nome(s)  Empresarial(als) lgual(als) ou semelhante(s) :

NÃO  _/J_
Data                             Rosponsável

NÃO   _/J
Data                              F`esponsável

Processo em Ordem
À decí§ão

F{esponsável

DECISÃO SINGULAR
2. Exlgôncla                            3. Exlgônela

HH
4.  Exlgôncla                         5. Exlgôncla

HI
_/_/_

Daia                               Responsável

DEOISÃO COLEGIADA

H processo em exigônoia. (Vide despacho em folha anoxa)

#::::::::nedf:;:;íd.o:Upb:|:,Uqeu-:.es:arquIve.se.

'IIIIIIlkl

2l  Exlgéncla                            3i  Exlgôncla

IH
¢.  Extgôncla                         5. Exlgônola

IH
Vogal

Presidente da                 Turma

OBSEF`VAÇÕES

Junta Comercial do  Estado do Ceará
Oertiíico  registro  sob  o  m  5392035  em  17/02/2020  da  Empresa  J  M  G  DA  SILVA,  Niro  23103796443  e  protocolo  2

digitalmente e assinada em 17/02/2020 por Leníra Cardoso d9 Alencar Seraine - Secr®iária-Geral.

0510011   -14/02/2020.
Autenticação:  292C68EFD192F37CC3CD5708245BBE7FD2FC699.  Lenira  Cardoso  de  Alencar  Seralne  -Secreiárla-Geral.  Para vallclar este
documento,  acesse tittp//www.|ucec.ce.gov.br e  lnforme  nq do  protocolo 20/051.001-1  e o cõdlgo de segurança Ybes  Esta cópla foí autentlcada

-àHfl_  pàg.iii8  ` :





S Mlnl§t6rio da Economla
Seorolaria do Govômo  Dloltal

deFieglsm)Empresariaieintegração                  '  LL¥UL'  `"VILIV  I  U  IJ[  l=lvlrnE=OATllu           i / i3REQUEFllMENTO DE  EMPFIESÁRIODeparlamento Naclonal

NUMERC)  DE IDENTIFICAÇ

2810379644-3
DA FILIAL (prooncher somomo sD

JOSE MARIA GUEDES  DA SILVA

NACIONAl|DADE

BFIASILEIRA
ESTADo CWIL

SOLTEIRO
SEXO

M   BZ]   F     E
BENS (5o caeado)

MANUEL GUEDES  DA SILVA

NASCIOO  EM  (clala do  naseimonio)

26/01/1987

ANTONIA JUSTINA DA SILVA

loENTIDADE (númoío)

2001098013563

EMANCIPADO POFl (kima dB

§SP CE

DOMICILIADO  NA (LC)GFtADOUFIO "a. av. otc.)

RUA  FF}ANCISCO EDSON  FIDELES

ZEMADIP@HC)TMAIL.COM

BAIF\RO / DISTRITO

NOVO  IRAPUAN

DEPUTADO  IFIAPUAN  PINHEIF`O

Declaro que a aüvidade se
Por[e

E=  MICFIOEMPRESA-ME

E  EMPF`ESA DE PEQUENC) PORTE -EPP

]  FIEENQUADRA

nos temos da Lol ComplE)mentar ii' 123, de 17FB dozembro do 2006

oxorcer auvidacio ompresária, não possuir outro registro do ohpreéáíio o roquor à Junta Comóréiál-d-o
omaçõoE; presta n§lrLlmeiito o qiianlo ao

lmpedldo do

DESCRlçAO 00 ATo
ALTERACAO ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PFllNCIPAL E

NC)ME EMPRESAFllAL

J  M  G  DA SILVA

LOGRADOURO (rua. av, otc.)

RUA VER.  FF`ANCISCO ASSIS  PINHEIF`O

BAIFmo / l]lsTFllTo
CENTF!O

DEPUTADO IFIAPUAN  PINHEIRO

VALOR DO CAPITAL -Fl$

80.000,00
VALOR  DO CAprTAL (por oxiBnso)

OITENTA MIL  REAIS

ZEMADIP@HOTMAILCC)M

888hGÔ°MPcEAA(t'XÁDEIDE
AJfm. pAndpd

8211300d®d,,,-,,
2511000
2542000
1813099
1822999
1091 102

SEFIVICOS  COMBINADOS  DE  ESCFIITof]lo  E APOIO ADMINISTF`ATIVO.    lMPFIESSAO  DE  MATEFllAL PARA OUTROS  USOS.   SERVICOS  DE
AOABAMENTOS  GFIAFICOS.    DISTRIBUICAO  DE  AGUA  POFI  CAMINHOES.    COLETA  DE  RESIDUOS  NAO  PEFHGOSOS.    COLETA  DE
FIESIDUOS  PERIGOSOS.   CONSTF`UCAO  DE  EDIFICIOS.   CONSTRUCAO  DE  RODOVIAS  E  FERFIOVIAS.   OBFIAS  DE  UF`BANIZACAO,  RUAS,
PFIACAS  E CALOADAS.   CONSTF`UCAO  DE  REDES  DE ABASTECIMENTO  DE AGUA,  COLETA  DE  ESGOTO  E CONSTRUCOES COFIFIELATAS.
PREPAFIACAO  DE  CANTEIFIO  E  LIMPEZA  DE  TERFIENO.    OBRAS  DE  TERRAPLENAGEM.    INSTALACAO  E  MANUTENCAO  ELETFlloA.
MONTAGEM   E  INSTALACAO  DE  SISTEMAS  E  EQUIPAMENTOS   DE  ILUMINACAO  E  SINALIZACAO  EM  VIAS  PUBLICA§.   POFITOS  E
AEROPOF`TOS.     OBFIAS   DE  FUNDACOES.     COMERCIO  VAFIEJISTA   DE  MERCADORIAS   COM   PREDOMINANCIA   DE   PRODUTOS

ÊLé¥EgLjÊiNOTsósoDOEM,#%igMVAATpcEÁ:s5â£ERMct5EVRÁâ!Sj,%EAcggâTRT¥GcoAs°.DÊg#pEERfiig,X.Ag5JúSEtACFosi58\ATL,'N#Ã&#REgxT'#â¥ÃãTN°A3

16/06/2017 28130545000131

roprosemarite/asslslonlo/çieremo)  (campo cle

DATA DA ASSINAl.UFLA

1 4/02A2o2o

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E AFtQUIVE-SE.

11

AUTENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL,  NOS TEF]MOS  DO  DISPOSTO  NO

ÊgaDÃgÉtÃE.ÓâQADÂp,gàDVRAEéÃg3,D28íÁ+5v,DENC,ADAEM

MÓDULO  INTEGF}ADOF`:      CEP2000046145                              1111111111111111111111111111111111111

Junta Comerclal do Estado do Ceará
Certlflco  rogistro  sob  o  nQ  5392035  em  17/02/2020  da  Empresa  J  M.G  DA  SILVA,  Nire  23103796443  e  protocolo

digitalmente o assinada om 17/02/2o20 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne -Secretária-Geral:

2oo51#-,
`®\,
4/02/2020.

Autentlcação:  292C68EFD192F87CC3CD57C8245BBE7FD2FC699` Lenlra Cardoso  de  Aloncar Seraine  -.Secreiárla-Geral.  Para valldar este
dociimento,  acesse  http//www.|ucec.ce.gov.br e  Ínforme  n° dg  piotocolo 20/051.001 -1  e  o  cód!go de  segurança Ybes  Esta cópia fol  auientlcada

_dm3&_  Pàç,. 8,.8



Mlnlstérto da Economla
Secroiarla de Govemo Dlgltal
Deparlamenlo Naclonal dõ Floglstro Emprssailal o

do omanolpaçâo

NA (Lc)GFL4DOURO rua,

2001098013563

FIUA  FFiANCISCO  EDSON  FIDELES

DEPUTADO  IRAPUAN  PINHEIFIO

Declaro que a atwidado se

]  ENQUADRA
[  REENQUADRA
E  OESENQUADFiA

nos tormos da Lei compiementar no t23, de  iTaTe dozom-5Fó-d;.2õõã

lmpeclído do oxorcor atMdado ompresáha,

ALTEF`ACAO

J  M  G  DA SILVA

LOGFIADOURO  (rua,  av. e[c.)

NIFIE  DA  FILIAL  (pÍoBnohor

ESTADO CIVIL

SOLTEmo

8omonto sB  a!o  Ío/on3nlo a tillal)

ANTONIA JUSTINA DA SILVA

SSP CE

ZEMADIP@HOTMAIL.CC)M

EIAIRRO / Dl§TRITO

NOVO  IRAPUAN

Porto

EEÊ]   MICF`C)EMPRESA -ME

]  EMpf`ESA DE PEQUENO PORTE -EPP

não pos§u!r outro reglstro d® ohpreéárlo o rEiquor à

RUA vER. FFtANclsco Assls plNHEmo

DEPUTADO  IRAPUAN  PINHEIRO

VALOR DO CAPITAL -Fl$

80.000,00

ECONÔMICA(CNAE)

Mhüd. Priodpu

8211300
A".d.. rmidHii

1091101
3812200
3811400
3600602
4313400

VALOFI  DO CAPITAL (por

OITENTA MIL F]EAIS

Junta Comorclal do Eslado cio Oeará:

CPF (númoro)

008.531.913-95

ALTEFIACAO  D E ATIVIDADES  ECONOM ICAS  (PFUNCIPAL E

BAIRRO / DISTRITO

CENTFIC)

BFiASIL ZEMADIP@HOTMAIL.COM

VAFIEJISTA  DE  ARTIGOS   ESPORTIVOS.    COMERCHC)  VAF`EJISTA  DE  PRODUTOS  SANEANTES  DOMISSANITAf]IOS.    SERVICC)  DE

EEtNETs,pv%RDTEPDAESE%sE?£5gig%É%AGç#gBEfRUETTOAMMOEVNETi3,cMouMN%ppTAOLpi3#v,5ÃâEspDOERá5NEssucLOTtfRPÀERAàÊ5TOAROTE#pRDEosvÀâíi,o
EXCETo r`r)N§llI TrlRIÁ TF-^lll-^  I=ot]El`I[lr.^     -[r.`,l...  h ,.... _ ...... _..     ___,,  _     _EXCETO  CONSULTORIA TECNICA  ESPECIFIOA.   SEFIVICOS  DE  ENGENHARIA.   SERVICOS  DE  CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E  GEODEsl

__     _ __ ,..,. _. , . _ ,... _ .......,..   r` ,,,., ^ui..  uE  uvNolii.i uiliri  i=M  üES IAl)  l=MIJrlESAF]l/

ATIVIDADES  DE  ESTUDOS GEOLOGICOS.   ATIVIDADE  MEDICM AMBULATORIAL  F`ESTRITA A  CONSULTAS.   SERVICOS  DE AGRONOMIA
DE CONSULTOFIIA AS ATIVIDADES AGFIICOIAS  E PECUARIAS.   LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM  CONDUTOR.   ALUGUEL DE MAQUINAS
EQUIPAMENTOS  PAFIA  ESCFIITORIOS.    DIGITALIZACAO.    §EFIVICOS  DE  ORGANIZACA0  DE  FEIFIAS,  00NGRESSOS,  EXPOSICOES
FESTAS.    ATIVIDADES  DE  APOIO  A  EDUCACAO,  EXCETO  CAIXAS  E§COLAF`ES.    ATIVIDADES  DE  APolo  A  GE§TAo  nF  .ç!Aur`
pRODU_CAOÉ.p_Éó_M_õC_A_o.óE_.E.VÊNLTõvSvÉ:svpnovàT[,ÇõS.,:Tíç,,âÃ3EEsÓ5:LtcH5ã+,NAÚÀv,NDAABE%xD,E,ÂppoÁ,g,âAFESTAODESAUDE.

16/06/2017       ií

DATA DA A§SINATURA

1 4/02/2020

28130545000131

Fllo (ou P9lo

DEFEF]lDO.
PUBLIQUE-SE  E AF(QUIVE-SE.

--.
MÓDULO  INT

AUTENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO  DIGITAL,  NOS TEF]MOS  DO  DISPOSTO NO

âsQDÃPÉ?ÃE.Ó€9ADÂp'gàDVRAE5Ã83JD23iÁ+5viDENciADAEM

FZADOF]:     CEP2000046145                             1111  [1111111111111111|[  |11   |[1|  ||1|  |||                      cE39i77992

ado do CE)ará
Oertifico  rogislro  sob  o  ri°  5392035  m  17/02/2020  da  Empresa  J  M  G  DA  SILVA,  Nlro  23103796443  o  protocolo  200510011  -14/02/2020.
Autonticação:  292C68EFD192F37CC3CD57C8245BBE7FD2FC699.  Lenlra  Cardoso  de  Alencar  Sorairie  -Secretárla-Geral.  Para  valídar esio
documenti} acesse  htlpw~.jucec.ce.gov.br e  lnforme  na do  protocolo 20/051.00H  e o  códlgo de segurança Ybes  Esta cópla fol aulentícada
digitaimente e assinada om l7/o2/202o por Lenlra cardoso de Alencar seraino -Secretária-Geral.                                           _,çg#±ggg._    pág. 4/„



J"g

Deparlamento NaclonaJ

Mlnlstérío da Economla
SecrEilaria cíe GovEiríio Diglml

clo  F]egístro  Emprosarlal e lnlegração
F]EQUEFtlMENTO DE EMPRESÁRIO       3/i3

NUMEFIO  DE  IDENTIFIOAç

2310379644-3
olri)rT   -'-. NIRE DA FILIAL ÚÍoonohor somonto so ato

JOSE MAF`lA GUEDES  DA SILVA

NAeloNALIDADE

BRASILEIF!A
ESTA0 C) C IVIL

SOLTEIRO
F`EGIME DE BENS  (6o cagado)

MANUEL GUEDES DA SILVA

NASCIDO EM  (data do nascimonlo)

26/01/1987

ANTONIA JUSTINA DA SILVA

lDENTIDADE  (Íiómoro)

2001098013563

EMANeipAOO PoR (iomm do

DC)MICILIADO NA (loGF\ADOURO rua,  av,  etc.)

FIUA FRANCISCO  EDSON  FIDELES

ZEMADIP@HOTMAIL.COM

BAIRRC)/DISTRITO

NOVO  IFIAPUAN

DEPUTADO  IFLAPUAN  PINHEIRO

Oeclaro que  a atl.vidadB se

E  ENOUADFW
[  FIEENQUADRA
[  DE§ENQUADFn

iios termos da Lol Complememar no 123, de liTe dozombro do 2006

Porte

EEa   MICFIOEMPRESA. ME

]  EMPFIESA DE PEOUENO FIORTE -EPP

lmpedldo do oxorcor ativldade omprosárla, não pos§u!r outío reglstro do ohproéárlo o roquer à Juma Comerclai do EstadD do-é-éa-É:
omações presta nstrumonto o qiianto ao

ALTERACAO ALTEFIACAO  DE ATIVI DADES  ECONOMIOAS (PFllNOIPAL E

NC)ME  EMPFIESARIAL

J  M G  DA SILVA

LOGRADOURO (rua. av, ole.)

RUA VER.  FRANCISCO ASSIS PINHEmo

BAIRFC) / DISTRITC)

CENTRO

DEPUTADO  IRAPUAN  PINHEIF}O

VALOR DO  CApll-AL ~ Fl$

80.000,00

ZEMADIP@HOTMAIL.COM

VALOR  DO CAprrAL (por oxienso)

OITENTA MIL FtEAIS

Ês8LGÔ°MPcEAA(t'XÀ°EIDE
"od, pdripu

8211300üd,,,-
431 1802
4329104
4321500
4391600
4213800

lNTEFIMEDIAOAO  E  AGENCIAMENTO  DE  SEFIVIOOS  E  NEGOCIOS,  EXCETO  IMC)BILIAF]IOS.  COMEFICIO  VAFIEJISTA  DE  FEFIFIAQENS  E
FERFIAMENTAS.  FABFncACAO  DE  ESTFIUTURAS  METALICAS.  FABFllcAOAO  DE  ARTIGOS  DE  SEFIRALHEFllA.  REPARACAO  DE  AFITIGOS
DO  MOBILIAFllo.  COMERCIO  A  VAREJO  DE  PECAS  E  ACESSOFIIOS  NOVOS  PAF`A VEICULOS  AUTOMOTOFIES.  DESENVOLVIMENTO  E
LICENCIAMENTO  DE PROGFIAMAS  DE OOMPUTADC)FI CUSTOMIZAVEIS. ALUGUEL DE MAQUINAS  E  EQUIPAMENTOS  PARA CONSTFIUCAO
SEM  OPEFIADOF`.  EXCETC)  ANDAIMES.  COMERCIO  VAFIEJISTA  DE  OUTFIOS  PFIODUTC)S  NAO  ESPECIFICADOS  ANTEFlloF`MENTE.
COMEFICIO  VAREJISTA  ESPECIALIZADO  DE  ELETF`ODOMESTICOS  E  EQUIPAMENTOS  DE  AUDIO  E  VIDEO.  COMEFICIO  VAFIEJISTA  DE
olrTFlos ARTIGoS DE uso PESSoAL E Dc)MESTICo NAo ESPECIFICADos ANTEF]loFIMENTE. CoMEFlclo VAREulsTA DE BRINQUEDos E
AFITIGOS  REOREATIVOS  .    COMERCIO  VAFIEJISTA  DE  MOVEIS.  FABRICACAO  DE  F'F`ODUTOS  DE  PADARIA  E  CONFEITARIA  COM

:ÃãpNOAyiNANciA  DE  pFioDucAo  pRopRiA.  coMERcio A vAFiEjo  DE  pNEUMATicos  E  cAMAF`As  DE AF,.   tcoNT,NUA NA pF,Óx,MA

16/06/2017
NUMEFIO DE  INSCFllç

28130545000131

RIO  (ou pelo mprosontan[o/a8919tenle/8orento)  (campo

DATA DA ASS!NATufu
14/02/2020

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E AF}QUIVE-SE.

--.
AUTENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO  DIGITAL,  NOS TEF]MOS  DO DISPOSTO NO

Ê89DE8É?EE.ÓSQADÂp'#àDVRAEéÃg3JD28iÂ+áviDENciADAEM

MÓDULO  INTEGFtADOF]:      CEP2000046145                              1111111111111111111111111111111111111

rl```'```"`'``'`"           c:y992
Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico  roglstro  sob  o  nq  5392035  em  17/02/2020  da  Empresa J  M  G  DA  SILVA,  Nire  23103796443  e  protocolo  2005100i i  -14/o2/2o20.
Auientlcação: 292C68EFD192F37CC3CD57C8245BBE7FD2FC699.  Lenlra Cardoso  de  Alencar Seralne  -Secretária-Geral.  Para valldar este
clocumento,  acesse  littp//www.Jucec.ce.gov.br e  lnfoíme  m do protocolo 20/051.001 -1  e o códígo de segurança Ybes  Esla cópia fol autenticada
dlgitalmonto o assinada em 17/02/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne - Secretária-Goral.

ÁEEÊá_  pàq`5m



Mlnlst6rio da Econom!a
Sgcrotan'a de  Govemo Dígilal
DepartamE)nto Naclonal dõ

®ASILEmA

Fioglstro  Empresarlal o

GUEDES

',|'egração             REQUEFilMENTO  DE  EMPRESÁFi,o        4/„

om abíovlatuía6)

2001098013563

RUA FRANcisco EDsoN FiDELEé

DEPUTADO  mAPUAN  PINHEIFIO

Deolaro quo  a ativiclade

E  ENouADFn
]  REENQUADRA
E  DESENauADRA

iios `ermos da Lei CompiemBntar ri° i 23, de i?Fe ãà;éü-Éb-d: .2t;i;Õ

lmpedldo do oxe/cer

EsrrADo clvlL
SOLTEIRO

ANTONIA JUSTINA  DA SILVA

SSP OE

ZEMADIP@HOTMAIL.COM

NOVO IF`APUAN

Porlo

EEa  MICROEMPRE§A . ME

]  EMPFIESA 0E PEQUENO PORTE -EPP

alMdado ompresárla, náo pos§ulr

ALTEFIACAO

J  M G  DA SILVA

LC)GFMDOURO (rua,

RUA VER.  FF}ANOISCO ASSIS  PINHEIFIO

DEPUTADO  IRAPUAN  PINHEIFIO

VALC)R DO CAPITAL -

80.000,00

ECONÔMICA (CNAE)

Advtm Pnúpd

8211300"d.,-dJm,
4211101
4222701
4120400
4712100
4724500

CAPITAL (por
OITENTA MIL F]EAIS

outro roglstro de empre5árlo o roquer à

rotoronte a flílal)

CPF (númgm)

008.531.918-95

Junta Comerclal do Eslado cio Coará:

ALTEFIACAO DE ATIVIDADES  ECONOMICAS (PRINCIPAL E

BFIAS'L
NICC)  (E-MAll)

ZEMADIP@HOTMAJL.COM

COMEFICIOVAREJISTADEARTIQOSDOVESTUARIOEACESSOFHOS.COMERCIOVAFIEJISTADEAFITIGOSMEDICOSEORTOPEDIOOS.
COMEFICIO  VAREJI§TA  ESPECIALIZADO  DE  INSTRUMENTOS  MUSICAIS  E  ACESSOFUOS.    COMERCIO  VAFIEJISTA  DE  MATEFHAIS
HIDFIAULICOS.    COMERCIO  VAREJISTA  liF  Ai]Tifiii_Q  nE  -i`ii^    i.i=c`^   i-i`..ii .--.--.------

_  ___ __._. .__   __  ..._ .....,, L„ i v.  iviuoivnii.  i=  ^i,Et]suiiius.    COMERCIO  VAFIEJISTA  DE  MATEFHAI
HIDFIAULICOS.    COMERCIO  VAREJISTA  DE  ARTIGOS  DE  CAMA,  MESA  E  BANHO.    FABRICACWJ  DE  PF`ODUTOS  DE  PANIFICACA
INDUSTFllAL.     COMERcm  vAREjlsTA  DE  LIVFIOS.   SEFlvicos  DE ALIMENTACAO  PAFIA EVENTOS  E  FIECEPCOES  BUFE.  COMERCI
VAF`EJISTA  DE  HORTIFFIUTIGRANJEIROS.  COMERCIO  VAFIEJISTA  DE  COSMETICOS,  PFIODUTOS  DE  PERFUMARIA  E  DE  HIGIEN
PESSOAL.

16/08/2017

DATADAASSINATufu`
1 4/02/2020

NUMEFIO DE  INSCRlç

28130545000131

AsslNAllmA Dcj EMPRESÁFllo

DEFEF{lDO.
PUBLIQUE-SE  E ARQUIVE-SE.

AUTENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO  DIGITAL,  NOS TERMOS  DO  DISPOSTO  NO

Ê8gDÃ8É?ÃE.Ó€QADÂp'gàDVRAE#3JD28iÂ+5viDENciADAEM

RADOFi:    CEP2000046145

Estado do Ceará

documento, acesse  http://wwwJucgc.ce.govJ" e  lnforme  nQ do  protocolo 20/051.001 -1  e  o códígo  de segurança Ybe8
_  _ __.  `  __.  _ ......,..,.  Vç.,UUOV  UO  r`lcIHl,.ar  Oeraine  -t>ecrotari

digltalmenteoassinadaeiTi17/02/2020porLeniraOardosodeAlencarSeralno-Socreiária-Geral.

::,rê,:ltç:a;oãg:St2r;2Sco6bsEFnà,59329F23o73êceamcáz,oca82204:oBgÊ7EFmDP2rÊââgJ9.MLeGn,PaAcsa,rLdvoêàT,:oA?e3n,coa3r73:r4aí:ee-psr:::::|:ia2-àoe5rà:oÉárà,:í|àà,r2::,oe
documentc),  acesse  httD://w\^/w.limo-rfi  r.rní hr a  ir`.,`rn.h  .o  ^^  _._.___._  ^^,^--_--   .

Esla cópla fol  autenllcada

-dH#_  pàg.6ii8
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Mlníslérlo da Economla

!eçre!aGa do Govemo DígltalDepariaÃienio Nacionai dã

JOSE MARIA

26/01/1987

Fleglstro Empresarlal 8

naÊclmento)

ag omancipação

FtuA FFiANcisco EDsoN FiDELEé

DEPUTADO  IRAPUAN  PINHEIFIO

Oeclaro que a atwidade

H  ENQUADRA
E  FIEENQUADRA
]  DESENQUADRA

'ntogração              FtEQUEFllMENTO  DE  EMPFIESÁR,o        6/|3

2001098013563

nos temos da Lol Complemoniar m 12a. do lHo

Ímpedído de oxercer atMdade

ALTERACAO

dezombro do 20o6

ESTADO CIVIL

soLTEmo

ANTONIA JUSTINA  DA SILVA

SSP CE

ZEMADIP@HOTMAIL.COM

Novo lFmpuAN

Porlo

EE  MICROEMPRESA -ME

H  EMPRESA DE PEQUENo PORTE -EPP

ompresárla, não pos§ulr outro

J  M G  DA SILVA

(nJa, ay, 0lc.)
RUA VEFi.  FF`ANCISCO ASSIS  PINHEIF}O

DEPUTADO  mAPUAN  PINHEIF`O

80.000,00

ECONÔMICA(CNAE)

^Wüd.-
8211300-,,-

4756300
4755503
4754701
4753900
¢763602

CApiTAL (por
OITENTA MIL FIEAIS

16/06/2017

DATADAAS§lNATURA

1 4/02/2020

NUMEFIO  DE INScf]lç

28130545000131

Fllo (oLi pelo

omaçõos
rogisiro do empresário o requ®r à Juhia-é'óü-JràiaTd-ó

A§SINATURA DC)  EMPF`ESÁRio

DEFEF`lDO.
PUBLIQUE-SE  E AF}QUIVE-SE.

--.
AUTENTICAÇÃO

CPF (númom)
008.531.913-95

Estadc) do Ceará:

ALTERAOAO DE ATIVIDADES  ECONOMICAS (PRINCIPAl. E

BFmsIL ZEMADIP@HOTMAIL.CoM

tacuita`ivo)

AUTENTICAÇÃO  DIGITAL,  NOS TEF}MOS  DO  DISPOSTO  NO

RgQDÃgÉ?ÃE.Ó€QADÂpigõDVRAEéÃ83JD23iÁ+áviDENciADAEM

GF]ADOF`:    CEP2000046145

do Estado do Ceará
Certifico  reglstro  sob  o  iip  5392035  em  17/02/2020  da  Emprgsa  J  M  G  DA  SILVA,  Niro  23103796443  o  protocolo  2005" 1  -14/02/2020.
Auienticação:292C68EFD192F370C30D57C8245BBE7FD2FC699.LenlraCardosodeAleiicarSoraino-Secretárla.Geral.Paravalldareste
documentqacessehttp://www.Juoec.ce.gov.brelnfoímemdoprotocolo20/051.001-1eocódlgodesegurançaYbesEstacóplafolautentlcada
digitaimente e assinada em l7m2/202o por Le"a cardoso de Alencar seralne -Secrelána-Geral.                                        _,ç##±g#._    pág. „
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Mnlsl6rio.daEconomla
9ó.G~ovemo Digltal

F`egT5tro  Empresarlal o  lntegração

1

REQUEFilMENTO  DE  EMPF]ESÁFUO       8/i3

2310379644-3
NIRE  DA FILIAL (preoricliõr somonto so alo roíoronto a fllíal)

6om abrovla(uras)
SILVA

ESTA0 C} C IVIL

SOLTEmo
EGIME DE BENS  (5g oasado)

MANUEL GUEDES  DA SILVA

NASCIDC) EM  (da`a do na5clmonto)

26/01/1987

ANTONIA JUSTINA  DA SILVA

lDENTiDADE  (namoro)

2001098013563 SSP CE
OPF (númom)

008.531.913-95

DOMICILIADO NA (LOGRADOUFIO iiia, av,  otc.)

F]UA FF]ANCISCO  EDSON  FIDELES

ZEMADIP@HOTMAIL.COM

BAIRRO/DISTRITO

NOVO  IRAPUAN

DEPUTADO  IFIAPUAN  PINHEIRO

Declaro que a ativldado so

E  ENQUADRA                                                        F.Orio
[  FIEENQUAORA                                                       EEa  MICFIOEMPRESA. ME
E  DESENQUAD"

rLo5tormosdaLomompiementarnm3rieiE]05eMzpeRmEgrAODd5EEo%:EN°P°RTJstpp

lmpE,dldode oxorcor aiividade empro§ária, rião possulr outro reglstío de ehpreéárlo o requE)r à Junta oomérólã`l-d-ã

OESCRlçAO DO ATO

ALTERACAO

n§trumonto o quanto ao

ALTEFU\CAO  DE ATIVIDADES  ECONOMICAS  (PRINCIPAL E

NOME  EMFFIESAFWAL

J M G DA SILVA

LOGRADOURC) (n]a,  av,  olc.)

RUA vER. FRANclsco Assls plNHEmo

BAIRF]o / DISTRITO

CENTFIO

DEPUTADO  IF{APUAN  PINHEmo

VALOFI  DO OAPITAL -R$

80.000,00

ZEMADIP@HOTMAIL.COM
VALOFI DC) CAprTAL (por oxlon5o)

OITENTA MIL FtEAIS

g88hGÔ°M?cEA%XLDE?°E
-,9dAcb

8211300
^mid.. .mmd.Íl-

4789099
4789005
4781400

•  4530705

4530703

16/06/2ol7
NUMEFIO DE  INSCFllçAO NC) CNPJ

2813054500013 í oUÊS,S#2#5!EH"F¥

repro6onlanlo/aB918(eme/oeronlo) (campo clo

DATADAASSINATURA

1 4/02/2020

DEFEF}lDO.
PUBLIQUE-SE  E AF`QUIVE-SE.

11

AUTENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO  DIGITAL,  NOS TERMOS  DO  DISPOSTO NO

&89DE8É?ÃE.Ó€QADÂp'gàDVRAEéÃg3JD23iÂt5viDENciADAEM

ÓDULO'hNTE F`ADOF3:     CEP2000046145                             111  ]  11]  111111111111111111|   ||||  ||||  |||                     cE39i77992

Junta Comgrcíal do Estado do Ceará
Cortifíco  rogistro  sob  o  na  5392035  em  17/02/2020  da  Empresa  J  M  G  DA  SILVA,  Mro  23103796443  e  protocolo  2005ioo11  -14/02/2020.
Autenticação: 292C68EFD192F37CC30D57C8245BBE7FD2FC699.  Lenlra  Cardoso  de  Alencar Seraine  -Secretária-Geral.  Para valldar este
documentci, acesie htlp//www.Jucec.ce.gov.br e lnforme  nl do protocolo 20/051.001 -1  e o  códlgo de  segurança Ybes  Esta cópla fol  aulentlcada
dlgitalmonte o assinada eni 17/02/2o20 por Lenira Cardoso de Alàncar Seralne -Secretária-Geral:

-m-pàg-,"
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digitalmonto o assinada om 17/02/2020 por Lonira Cardoso dõ Alonoar Soraine - Secreiária-Goral.

-àm.-pàg-,"



Mlnlstórlo da ECDnomla
Secreiaria de Govemo D lgltal

FLegístro  Emprosaílal e  lntogração
REQUEF}lMENTO DE  EMPRESÁRIO      i2/i3

310379644-3

JOSE_MA
som abrovlatuía8)
S'LVA

ESTADO CIVIL

SOLTEIF`O

(mao)
ANTONIA JUSTINA  DA SILVA

NASCIDO EM  (dala dB  nasclmonto)

26/01 /1987
lDENTIDADE (namon))

2001098013563 SSP CE
CPF (númom)

008.531.913-95

ZEMADIP@HC)TMAIL.COM

DOMIciuADO NA (LOGFIAIJOURC) rua, av. otc.)

RUA FRANCISCO EDSON FIDELES

BAIFIRO/DISTFllTO

NOVO  IRAPUAN

DEPUTADO  IRAPUAN  PINHEIFIO

Declaro quo a aüvJdado so

E  ENQUADRA
[  REENOUADRA
H  DESENQUADRA

Porie

Eã  MicROEMPRESA . ME
E  EMPFIESA DE PEciuENO POF!TE -EPP

nos tem`os da Lol Complomentar n! 123, de 14 d© dozombro do 2oo6

ormações presla
lmpedldo do oxercer atMdado ompreBárla, não po88ulr outro roglstro do ompr®sárlo o Íequor à Junta Comerclal do Estado do Ceará:

ALTEFIACAO ALTERACAO  D E ATIVI DADES  ECONOM ICAS (PFllNCIPAL E

NC)ME  EMPF(ESAFILAL

J M G  DA SILVA

LOGFIADOUFIO  (rua. av. eio.)

FIUA VER.  FF`ANCISCO ASSIS  PINHEIF`O

BAIRFIO / DISTRITO

CENTFIO

DEPUTADO  IFIAPUAN  PINHEIFto ZEMADIP@HOTMAIL.COM

VALOR DO CAPITAL - Fl$

80.000,00
VALC)FI DO CAPITAL (por oxlBnso)

OITENTA MIL REAIS

Ê88LGÔ°M?cEAA(E;`XÀDESDE
A~d pdAdpd

8211300
AOvü.d.].mirdLA..

7732201
8550302
8630503
8660700
9319101

16/06/2017
NUMEF`O  DE  INSCFllçAO  NO  CNPJ

28130545000131

F]lo (ou pelo  repro§er`tamo/agglsteme/9oronte)  (campo do proenchlmenlo

OATA DA ASSINATUFiA

14/02/2020

lvo.DA`JU

DEFEFllDO.
PUBLIQUE-SE  E AFIQUIVE-SE.

--.
AUTENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO  DIGITAL,  NOS TEF]MOS  DO  DISPOSTO  NO

&8QDÃ8#E.Ó€gADÂp'gàDVRAEéÃg3JD28iÂ+ãviDENciADAEM

ç`     MÓDULO)[tgg::;DOR:    CEP2000046145                        11111111111111111111111|||  |||||||||||                 cE39i77g92

àugn|?,::Tee;:t#odosoEbst:dnoQd503g:â:á5  om  , 7,02,2o20  da  Empr®sa J  M  G  DA S,LVA,  Nire  23, o3796443  e  protoco,o  2oo5, 00| ,  -,4/o2,202o.
Autentícação:  292C68EFD192F37CC3CD57C8245BBE7FD2FC699.  Lenlra  Cardoso  do  Alencar Seraíne  .  Seoretária-Geral.  Para valldar  este
documento.  acesse http//www.jucec.ce.gciv.br e lnforme  nQ do protocolo  20/051.001 -1  e o  códlgo do segiirança Ybes  Esta cópla fol autenticada
digltalmente e asslnada om 17/02/2o20 por Leníra Cardciso do Alencar Seralno - Socretária-Geral. -m-pàg-"



MÓDULO  INTEGF}ADOF`:      CEP2000046145                              1111111111111111111111111111111111111

Junta Comerclal do  Estado do Ceará
Cortiflco  rogistro  sob  o  no  5392035  em  17/02/2020  da  Emprosa J  M  G  DA  SILVA,  Nire  28103796443  e  protocolo  20051ooi 1  -14/02/%2o.
Autentlcação: 292C68EFD192F37CC3CD57C8245BBE7FD2FC699.  Lerilra  Caídoso  de  Alencar  Seraine -Secretária-Geral.  Parai valldar  gste
documento,  acesse  httpJ/wwwjiicec.ce.gov.br e  lnforme rig do  protocolo 20/051.001 -1  e  o  códlgo de segurança Ybes  Esia cópla Íol  aulenticada
digltalmento e asslnada em  17/02/202o por Lenlra Cardoso de Alencar Seralne -Secretária-Geral:

•-dE#-pào.-8
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gã:veeToaoNd%dÉEaà:e£e€iãííldeEmpresasMe{cantil`SINREM
Sedetari.a de Estado da Fazenda do Estado do Ceai.á
Jurita Comercial do Estado do Ceari

TEFiMO DE AUTENTICAÇÃO -FZEGISTRO  Dl
Certifico  que  o  ato,  assinado  digitalmente,   da  empresa  J   M  G   DA  SILVA,  de  NI
protocolado  sob o  número 20/051.001-1  em  14/02/2020,  encontra-se  registrado  na Ji
número  5392035,  em  17/02/2020.  0  ato  fol  deferldo  eletrônlcamente  pelo  examlnador  M

eletrônico\Ldc»        Portal        de

Comercial sob

cen,fícaoregistro'asecretár,a-G,?=Í:==E:::àot:i:TAÉ::la*ef=e_Tpirasuavamação,deveráser
Linhares.

yalidarServiçosacessado       o       sítici Documentos

::o::::o:¥;Co:c:e:U::e:ec:egg°uvrabnr:Pa°na/F'ages/'magempr°Cesso/-Víau_ní?a :f) \\  informar   o    número    de/_--
à 'í_áí-r},áffl"i -,*£ÉãÉ;:£ # ui.ái ,a,.:ú,,j4*ffig*,.-Ü 4r St€*            Sffiffifté``(é).            `  '   gt    _ _ _...„-,,. _. _À-"                ---D--ffi,BiÉ

CPF Nom,ez/ /                                                            \ í\SL
008.531.913-95 JQSE,MARIA GUEDES DA SILVA                                                           \`  +r`_

Docu mento pri ncip.aí7'7 /                                                                                                 \``¥R
+ ç.  .e ¥t¥`ü-*:PBfffiã®x¥iii¥;ãeffi|ü§giffiffiffs5i¥?%# >   J' ` -.'  ` z   y     =!`á.#*e,

CPF No`úe`\   €L,                             `T=à_rrz3Í=                    , L„
008.531.913-95 josÊMAF``rA``GUEDES DA SILVA           £-``   r                         í   íÍ

ortaleza. Segunda-feí[a,,17 de Feve

•.`'-B

)ijr:o de 2020

§'i.nado    eletrônlcamente    Por   .María   Josê    Cysn.e
m `.17!/02/2020, às 15:55 confo'rme hc)rário ofíciaí dé Br-as

Servidor(a)

A autencidade desse documento pode ser conferida no nrtrtal de servicc>s da  iucec
informando o número do protocolo 20/051.001-1.

Junta Comercial do Estado do Ceará

pagm,

/,\#
Cortiflco  registro  sob  o  nQ  5392035  em  17/02/2020  da  Empresa J  M  G  DA  SILVA,  Niro  23103796443  o  protooolo  200510011   -14/02/2020.
Autentícação:  292C68EFD192F37CC3CD57C8245BBE7FD2FC699.  Lenlra Cardoso  de  Aloncar Seraine  -Sooretária-Goral.  Para valldar esto
documento. ao©s§o http.//www.jucec.ce.gov.br e lnforme  nQ do  protocolo 20/051.001 -1  e o códlgo de segurança Ybes  Esta cópla fol  autentlcada
digltalmente e assinada em 17/02/2020 por Lenlra Cardo§o de Alencar Seraine -Secretária-Geral.

•-dm- pàg -8



JUNTA COMEF]CIAL DO ESTADO DO CEARÁ
F{egistro  Digital

E-E,=E=|!¥\F=T==i'Ejito foi deferido e assinaç!gE
fiiii

'

:±*ÍT,Sf_\``

@,f i`iÀ_:,:    --     #  -.  `iz2Í*<

•'-
. 'J>.        ,                                                   /'_--fÊ#:#

`h```;:``:```*¥S¥~r''=.rrf'üJ-

*~.,,,,f

Fortaleza. Segunda-feira,17 de Fevereiro de 2020

Junta Comercial do  Estado do Ceará
Certifíco  rogistro  sob  o  na  5392035  em  17/02/2020  da  Emprosa  J  M  G  DA  SILVA,  Nire  23103796443  e  protocolo  200510011  -14/02/2020.
Auienticação: 292C68EFD192F37CC3CD57C8245BBE7FD2FC699.  Lsnlra  Cardoso  de  Alericar Seraine  -Seoretária-Geral.  Para  valídar este
clocumento.  aces§e http//wwwjucec.ce.gov.br 0  Ínfomie  nQ do  protocolo 20/051.001 -1  e  o códJgo  dg segurança Ybes  Esta cópla foi autentlcada
d,g,taimento e assinada em i7/o2/2o2o por Lenira cardoso de Alemar seraíne -Secretá"m                                   ._ffl_  pág"/i8
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cEARÀ

Documento assinado com certificado digital em
conformídade com a Medida Provísória n°
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro. gov.br/assinador-digital >.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

lNSCRlçÃO

28.130.545/0001-31
MATR'Z

COMPROVANTE DE INSCRlçÃO E DE SITUAÇÂO
CADASTFUL

DATA DE AEIERTURA

07/07/2017

NOME.EMPRESARIAL

J M G DA SILVA

TULO DO  ESTABELECIMENTO  (NOME DE FANTASIA)

PRIMAX ME

DIGO E DESCRIÇÂO DA ATIVIDADE  ECON

82.11-3-00 -Serviços combinados de escr]tório e apoio adminístrativo

DIGO E  DESCRIÇ 0 DAS ATIVIDADE§  ECONÔMICAS SECUND

10.91-1-01  -Fabrjoação do i]rodutos de panlficação industrlal
10.91-1-02 -Fabr]cação de produtos de padar]a o confoltaria com prodominâncla de prcidiição própría
18.13-0-99 -lmpressão de material para oLitros usos
18.22-9-99 -Serviço§ de acabamentos gráficos, exceto encadernação o plastíficação
25.11-0.00 -Fabrlcação do ostruturas motálloas
25.42-0-00 - Fabrlcação do ar[lgos do serralheria, exceto esquadrias
36.00-6-02 - Distribuição de água por camintiõe§
38.114-00 -Coleta de resldLios não-perigosos
38.12-2-00 -Coleta de reslduos perigosos
41.204-00 - Con§trução do eclificios
42.11-1-01  -Construção de rodovias e forrovias
42.13-8-0o -Obras de urbanlzação -i.uas, praças e calçada§
42.22-7-01 -Construção do redos.do abastocimonto de ãgua, eoleta de esgoto e construções corrolatas, exceto obras de
irrígeção
43.11i}-02 -Preparação do cantoiro e limpeza de terreno
43.134-00 -Obras do torraplenagom
43.21ú-00 -lnstalação e manLitenção elétriea
43.29-1-04 -Montagem e instalação do sistomas o equipamontos do ilumínação e sinalízação em vias públicas, por[os e
aeroportos
43.91-6-00 -Obras do fundaçõos
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veícii[os automotores
45.30-7-05 -Comércio a varejo de pneumáticos o câmaras-deflr

DIGO E t)ESCRIÇAO DA NATUREZA JUR

213-5 -Emprosárío (lndlviclual)

LOGRA00URO

R VER. FRANCISCO ASSIS F'lNHEIRO

ENDEREçO ELETR

BAIRRO/DISTRITO

CENTF`O

CC)MPLEMENTO

DEPUTADO IRAPUAN  PINHEIRO

TELEFONE

(88) 8839-1146

ENTE FEDERATIVO  RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

AT'VA
OATA DA SITUAç

07/07/2017

MOTIVO  DE SITUAÇÃC/ CADASTFUL

SITUAÇAO  ESPECIAL DAIA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/02/2020 às 08:31 :58 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiD]CA

lNSCRlçÃo
28.130.545/0001€1
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

07/07/2017

NOME EMPRESARIAL

J M G DA SILVA

E DESCFilçÃO DAS ATIVIDADES  ECON

47.12-1.00 . Comércio vareji§ta de meroadorlas om goral, com prodomlnância de produtos allmontlclos -mlnlmei.caclos,
mercoarias o armazóns
47.24_5_00
47.44_0-01
47.44-0-03
47.44-0-99
47.51 -2-01
47.53.9.00
47.54.7.01
47.55-5-03
47.56-3-00
47.59.8-99
47.61-0-01
47.61-0-03
47.63.6.01

- Comérclo va
- Comérclo va
- Comércio va
• Comérclo va
• Comérclo va
• Comóroio va
• Comércio va
- Comorclo .va
- Comói.¢io va

47.63-6-02 -
47.72-5-00 -
47.73-3-00 -
47.814-00 -
47.a9-0-05 _
47.89-0-99 -

Coméroio va
Comórclo va
Comórclo va
Comércio va
Comórclo va
Com6rclo va
Comórclo va
Coméi.oio va
Coméroio va
Com6roio va

de hortifrutigranjeiros
de ferrageris e ferramenta§
de material§ hidráulicos
de materiais do construção om geral
e§peelalizado de equipamento§ o suprimontos de informática
o§pocializado do olotrodomóstícos e equipamontos do áudío o video
de móveis
do ar[lgos do cama, mesa e banho
ospeclalizado do instrumontos muslcals e acessórios
do oLitros aTtigos do uso possoal e doméstico não ospocificados anteriormente
do livros
de aTtlgos do papo[aria
do brlnquodos e art]gos recreatlvos
do artlgos esportivos
do cosm6ticos, produtos de perfumaria o do hlglone pessoal
de artigos médíoos e ortopédioos
de artigos do vestuárlo e acessórlos
de pradutos saneantes domlssanTtár]os
do outros produtos não especlflcados antoriormonto

DIGO  E DESCRlçAO  DA NATUREZA JUF`

213€ -Empresárlo (Indlvidual)

R VER. FRANCISCO ASSIS PINHEIRO

EIAIRRomlsTRITo

CENTRO

ENDEREçO ELETR

COMPLEMENTO

DEPUTADO IRAPUAN  PINHEIRO

TELEFONE

(88) 8839-1146

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR)

07/07/2017

MC)TIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÀO  ESPECIAL DAIADASITUAç

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n° 1.863,  de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/02/2020 às 08:31 :58 (data e hora de Brasília). Página: 2/4
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ú

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

lNSCFilçÃO

28.130.545/0001-31
MATRIZ

e

®

COIVIPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃ0
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/07/2017

NOME  EMPRESARIAL

J  M G DA SILVA

49.23D-02 - Servlço de tTansporto do passagolros - locação de automóveis com motorlsta
49.24i}-OO . Transporto escolar
49.29.9.01 -Transpor®e rodoviário co[otivo do passageiros, sob roglmo do fretamento, municipal
56.20-1-02 -Serviços de allmentação para ovontos o rocopções -bufô
62.02.3.00 - Desenvolvimeiito e licenclamento de programas do computador customlzávels
70.204-00 -Ativ]dades de ccmsultoria em gestão empresar]al, oxceto consu[tor]a técnica específica
71.12-0-00 -Serviço§ de engenharia
71.19-7.01 -Sorviços do cartografia, topografia e geodésla
71.19-7-02 -Ativídades de estudos geológicos
74.90-1-03 -Sorviço§ de agronomia e de consii[torla às atlvldades agríco[as e pecuárías
74.90-1-04 -Atlvidades de intermedíação e agenciamento de serviços e negócio§ em geral, exceto imobiliários
77.11-0-00 -Locação de automóveis sem condutoi.
77.32-2-01 -A[ugitel de máqulnas o oqulpamontos para construção sem oporador, exceto andaimes
77.33-1-00 -Aluguol do máqiiinas o eqiiipamentos para eserltórlos
82.19-9-99 -Preparação de docLimentos e serviços especlallzados do apolo admlnístrativo não especiflcados
anteriormonto
82.30-0-01 -Serviços de organização de fe]ras, congressos, oxposlções o festas
85.50€-02 -Atividades de apoio à educação, oxceto calxas oscolaros
86.30-5-03 -Atividade médlca ambulatorial restrlta a consultas
86.60-7-00 -Atividades de apoio à gestão de saúde
93.19-1J)1 -Produção o promoção de eventos esportivos

DIGO  E  DESCRlçÃC) DA NATUREZA JUR

213-5 -Empresárlo (lndMdual)

LOGFUDC)URO

R VER. FRANCISCO ASSIS PINHEIRO

BA]RRomlsTRITO

CENTF`O

ENDEREçO ELETR

COMPLEMENTO
iÁ=àH„

DEPUTADO IRAPUAN  PINHEIRO

TELEFONE

(88)  8839-1146

ENTE  FEDERATIVO RESPONS
„***

VEL (EFR)

SITUAÇÂO CADASTRAL

ATIVA
OATA DA SITUAÇÃO CAOASTRAL

07/07/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAç

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/02/2020 às 08:31 :58 (data e hora de Brasília). Página: 3/4
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB ii° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/02/2020 às 08:31 :58  (data e hora de  Brasllia).

e
Página: 4/4



09/03ffi020 FIC

ESTAI)O 1)0 CEARÁ
sECRETAm DA FAZENDA                            FI C
FlcHA DE mscruçÃo I]o coNTRIBulNTE

RAZÃo socmL
] M G DA sn,vA ME

ENDEREÇO COMPLETO

RUA VEREADOR FRANCISCO PINIHIRO , 00055
Compl. : Baírro: CENTRO CEP :63645000
Cidade:DEPUTAD O mAPUAN PINIIEIRo UF: CE Distrito: DEPUTADo IRAPUAN PINmlRO

C.N.FJ.

28.13().545/00()1-31

c.NA.E. pRnNclFAL

4744099

c.N.A.E.pRINclFAL(ARRECAnAÇÃofl:IscALlzAÇÃo)

4744099

C.N.A.E. SECUNDÁRIO

8211300

C.NAE. SECUNDÁRlo 2

e

Cól). óRGÃo LoCAL

206.150()_8

DESCRIÇÃoUNIDADEAUHLIAR

######J"."####

C.G.F.ESTABELECIMENTOvrNCULADO

#########

REGIME DE REcoLrnMENTo

MICROEMPRESA

NATUREZA JulüDICA

1

EMITIDA VIA INTERNET EM 09/03/2020   ÀS 15:23:41
A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via lnternet, no endereço

litt:p://www.sefaz.ce.gov.br

https://servicos.§efaz.ce.gov.bmntemet/FIC/aplic/FIC.asp
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M]N]STER[O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

h{Sfb.-
CERTIDÂO POSITIVA COIVI  EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J M G DA SllJVA
CNPJ: 28.130.545/0001-31

®

®

Ressalvado    o    direito    de    a    Fazenda    Nacional    cobrar    e    Ínscrever    quaisquer    dívidas    de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,  é certificado que:

1.  constam   débitos  admini§trados  pela   Secretaria   da   Receita   Federal   do   Brasil   (RFB)   com
exigibilidade  suspensa  nos  temos  do  art.151  da  Lei  n°  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966  -
Código   Tn.butário    Nacional    (CTN),    ou    objeto   de   decisão   judicial    que    detemina   sua
descc)nsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não  constam  inscrições  em  DÍvida Ativa  da  União  (DAU)  na  Procuradoria-Geral  da  Fazenda
Nacional  (PGFN).

Confome disposto nos arts. 205 e 206 do CTN,  este documento tem os mesmos efeitos da ceriidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimen{o matriz e suas filiais e,  no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados.  Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB  e da PGFN  e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas .a' a 'd' do parágrafo único do art.11  da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A  ac£itação  desta  ceriidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  lntemet,  nos
endereços <http://rib.gov.br> ou <http:/Mww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta F3FB/PGFN n° 1.751,  de 2/10/2ol 4.
Emitida às 08:55:05 do dia 22/01/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/07/2020.
Código de controle da ceriidão:  OE57.4FI E.AFAF.92A5
Qualquer rasura ou emenda invalídará este documento.

/„ /



09/03/2020 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA

jEã

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Ceitidão Negativa de Débitos Estaduais
NO 202001902683.

Emitida para os efeitos da lnstrução Normativa N° i3  de 02/03/2ooi

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

06,799.389-3

CNPJ / CPF:

28.130.545/0001-31

RAZAO SOCIAL:

J  M  G  DA  SILVA  ME

Ressa[vado   o  direito  da   F:azenda   Estadual   de   insci.ever  e   cobrar   as   dívidas   que
venham  a  ser  apLiradas,  certifico,  para  fins  de  direito,  qL[e  revendo  os  registros  do
Cadastro  de lnadimplentes da  F:azenda  Pública  Est:adual  - CADINE, verificou-se  nada
existir   em   nome   do(a)   requerente   acima   identificado(a)   até  a   presente   data   e
liorário, e, para coristar, foi emitida esta cerl:idão.

EMITIDAVIAt#EE#[E#/9o/50/32/o220oÀS15:24:51

A aLitenticidade dest:e documento deverá ser comprovada via lnternet, no endereço
w`Arw.sefaz.ce.gov.br

:`,                    -=-,=-,.-_-

https://servicos.sefaz.ce.gov.brrintemet/certidao/emissao/cem.dao. asp?ca=AP6389858?8??8B; 3A7A783A587B8>8@857A©97B8?4?587B8>8„.         1 /1



CERTIDÃO NEGATIVA
PÀRA iFINS DE LICITÂÇÃ0

37/2020

Ceril-ffeo+  para  fins  de  direitQ,  que  revendo  os, registro§  do  cadasti.o  da  secretaria  de
finanças   do   municipicF,   veriflõou-se   nada   existir   em   nQmg   dQ(a}   requerente   aoima
identificado{a) ate a preser`te data.



31/03/2020

0

Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf



PODER   JUDICIÁRIO
JUSTlçA   DO   TRABALHO

CERTIDÃO  NEGÀTIVA  DE   DÉBITOS   TRABAlilllsTAS

Nome:    J  M   G   DA   SILVA

(MATRIZ   E   FILIAIS)    CNPJ:    28.130.545/0001-31
Certidão   n°:    188655896/2019
Expedição:    08/11/2019,    às   10:48:01
Validade:   05/05/2020   -   180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados  da  data
de  sua  expedição.

Certif  ica-se            que            r           M           G           DA           SIlivA
(mTRIZ  E  FII.IAIS),    inscrito(a)    no   CNpd   sob   o   n°

28.130.545/0001-31,     NÃo    CoNSTÀ    do    Banco    Nacional    de    Devedores
Trabalhistas .
Certidão  emitida   com  base  no  art.   642-A  da  Consolidação  das   Leis   do
Trabalho,   acrescentado  pela  ljei  n°   12.440,   de   7   de   julho   de   2011,   e
na   Resolução   Administrativa   n°   1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho   e   estão   atualizados   até   2    (dois)    dias
anteriores   à   data   da   sua   expedição.
No   caso  de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  atesta   a  empresa  em  relação
a  todos   os   seus  estabelecimentos,   agências  ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitiqa  gratuitamente.

INFOBMÀÇÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores    Trabalhistas    constam   os   dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça   do   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecidas   em  sentença  condenatória  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,     a   honorários,     a    custas,     a
emolumentos   ou  a   recolhimentos  determinados   em  lei;   ou  decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Públicm   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.

Dúvidas   e   sugestões :   c.ndt@tst.jus.br

:-               -:-:-          j-_



Ministério da lndústria. Comércio Extenor e Seiviços
Secretarla E§pecial da Mlcro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegiaçáo
Secretaria de Estado da Fazerida dci Ceará

NIRE (da sede ou fillal, quanclo a
§eclo far em outra  UF)

~     23103796443
Códlgo da Natureza
Jurrdlca

2135

N° de  Mati.Ícula do Agente
Auxiiiar do  Coméreío

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

lLMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
NNome:                             .lMG  DASHVA

(da  Empresa ou do Agerite Auxiliar do  Comércio)

•rüe:quaav.S-odeferimentodoseguinteato:

N°DE      CÓDIGO    CÓDIGODO
VIAS        DOAIO     EVENTO           QTDE     DESCRlçÃODOATO/EVENTO

No  FCN/REM

CE1201900030174

r]FpuTADo iRApiMN piNHEiF!o                      Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do comércio:
Local                                                                Nome:

Assinatura:

1  Abril 2olg

Data
Telefone de Contato:

2 -USO DA JUNTA COMERCIAL

E DECISÃO SINGULAF`                                                                                              E DECISÃo CoLEGiADA
Nome(s) Empresarlal(ais) igual(als) ou semeThante(s):

•ENÃo  -,-/
Data                              Responsável

NÃO   _/_/
Data                             Responsável

Processo em Ordem
À decisão

Responsável

DECISÃO SINGUIAR

Processo em exigéncia. Q/ide despaclio em folha aiiexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Proces§o  indeferido.  Publique-se.

2. Exlgênc]a                             3a Exlgencia

11
4® Exlgôncla                           5a Exlgéncia

11
Data                               Responsável

DECISÃO COLEGIADA

E processo em exigencia. (Vide de§pacho em foiha anexa)

E Processo deferido. Pubiique-se e arquive-se.

E processo indeferido. Pubiique-se.

'IIIIIIlm

Datia

2''  Exlgêncla                            3'' Exlgêncla

11
4. Exlgôncía                        5.  Exlgei`cla

11
Voga'

Pre§idente da                  Turma

C)BSERVAÇÕES

.®
Junta Comeitial dc)  E§tado do Ceará
Certifico  registro  sob  o  n°  5253061  em  02/04/2019  da  Empre§a  J  M  G  DA  SILVA,  Nire  23103796443  e  protocolo  190713852  -
Autenticação:  21 F21 F5322F58B18A6C93A788BC14EC7569EE71.  Lenira  Cardoso  de  Alencar  Seralne  -Secretária-Geral.  Para  validar este
docuiiiento,  aoesse  http://www.jucec.ce.gov.br e infarme n° do  protocolo  19/071.385-2 e o código de segurança XxRD  Esta cópia foi autenticacla
dlgitalmente e assinada em 02/04/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.

pág.1/8



ldenfifioação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

035.963.883-09 CARLOS RENAN  PINHEIRO

008.531.913-95 JOSE MARIA GUEDES DA SILVA

't;j..

Página 1  de 1

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico  reglstro  sob  o  n°  5253061  em  02/04/2019  da  Empre§a  J  M  G  DA  SILVA,  Nire  23103796443  e  protocolo  190713852 -2
Autenticação:  21 F21 F5322F58B18A6C93A788BC14EC7569EE71.  Lenira  Cardoso  de Alenoar Seralne  -Secretária-Geral.  Para  validar este
clcicumento, acesse http://www./ucec.ce.gov.br e  informe n° clo protocolo  19/071.3a5-2 e o códlgo de segurar`ça XxRD  Esta oópia foi autenticacla
digitalmente e assinada em 02/04/2019 por Lenira Cardoso cle Alencar Seraine -Secrelária-Geral.

-Êfl-   pàg.2J8



Junta Comercial do Estadci do Ceará
m    EEZI

Certifico  registro  sob  o  n°  5253061  em  02/04/2019  da  Emi]resa  J  M  G  DA  SILVA.  Nire  23103796443  e  protocolo  190713852  -27/03/2019.
Autentlcação:  21 F21 F5322F5aB18A6C93A7asBC14EC7569EE71.  Lenlra  Carcloso  de Alencar Seraine  -Secretária-Geral.  Para  validar este
documento, acesse http://www.jucx3c.ce.gov.br e  informe n° do protocalo  19/071.385-2 e o código de segi.rança XxRD  Esta cópia fol autenttcada
digitalmente e as§inada em 02/04/2019 por Lenira Cardo§o de Alencar Seraine -Secretária-Geral.

pág. 3/8



Balanço Patrimonial
•.        Empresa: J  M  G  DASILVA ME-CNPJ: 28.130.545/0001-31

NIRE: 23103796443 -Data: 07/07/2017

e

Con'a
**t Ativo  .**

Ativo Clrculante
Di§ponlbllldades

Niimerários ern Espécie
Caixa Geral

Caixa
Total Ativo

Passivo ...
Passivo Circulante

Obngaçõos de Curto Prazci
obrigações Trabalhisbs, Previdenciãrias e Fiscais

Obrigações Fiscai§
Simples a  F`ecolher

Patrimônio  Líquido

Capital  Realizado
Capital Social

Capltal Social de  Domicillados o R9sidentes no  País

Capital Subscrito de  Dornlclllados e Resldentes no País
oiitras Conlas

Outras Conta§
Lueros Aoumuladc)§

Lucros Aoiimulados e/ou Saldo à  Disposição da Assembléia
Total Passivo

Fb.-ã Pág.:  1  de  1

rtes Contábil

31/12/2018

148.913,99    D

148.913,99    D
148.913,99    D

148.913,99    D

148.913,99    D

148.913.99    D

148.913.99  D

148.913,99   C
4.709.72   C
4.709,72   C
4.709.72   C
4.709,72   C
4.709.72   C

144.204,27   C
50.000.00    C
50.000,00   C
50.000,00   C

50.000,00   C
94.204,27   C
94.204,27   C
94.204,27   C
94.204,27   C

148.913,99  C

Data de  Encerramei`to:  31/12/201a
Valor de Ativo e Passivo: R$ 148.913,99 (Cento 8 Quarsnta e Oito Mil Navecentos e Treze Reais 8 Noventa e Nove Cen!avos) .

DepuÉdo  lrapuan Pinheiro-CE, 31  de Dezembi.o de 2018

Jose Man.a Guedes da Silva
Empresário

CPF: 008.531.913-95

Junta Comerclal do Estaclo do Ceará

Carlos  Renan   Pinhelro
Contador

CRC-CE: 022988/O-D
CPF: 035.963.883-09

Certifico  reglstro  sob  o  n°  5253061  em  02/04/2019  da  Empresa  J  M  G  DA  SILVA.  Nire  23103796443  e  protocolo  19071
Autenticação:  21 F21 F5322F58B18A6C93A788BC14EC7569EE71.  Lenlra  Cardoso  de  Alencar Seraine  -Secretária-Geral.  Para  validar este
documento, acesse  http://www.jucec.ce.gov.t)r e informe  n° do  protacolo  19/071.385-2 e o código de segiirança XxR0  Esta cópla fol autenticada
digitalmente e assinada em 02/04/2019 por Lenira Cardoso de AIEmcar Seraine -Secretária-Geial.

-m%~~É2_    Pàg. 4,8



Demonstração do Resultado do Exerci`cio
Empresa: J  M G DA SILVA ME -CNPJ: 28.130.545/0001€1
NIRE: 23103796443 -Data: 07/07/2017
Estabolecimentos: 0001  - J  M G  DA SILVA ME;  Centros de Resultado: Todos

Pág.: 2 de 2

ortes Contábil

01/01/2018
a

31/12/2018

(+)   Reogita Brijta Operacional
Faturamentci  Prod.  Mero. e Serviços

Vendas de Seivíços

(-)   Deduções da Recelta
lmpostos Faturados

Simples

(=)   Reoelta LíqLilda-           (=)   Lucro  Bruto

(-)   Despesas opeiaclonaí§
Despesas Administrativas
Resultado  Flnancelro

Despesas Flnancelras

(=)   Res. Antes das F'aíticipações e Contrib.
(=)   Res. Antes  lmp.Rencla e Contrib. Social

O(=)ResulbdoLíquidodoExercicio

Joso Mar]a Guedes da Silva
Empresário

CPF: 008.531.913-95

0

102.795.40

102.795.40
102.795.40

6.167,74
6 .167,74
6.167,74

96.627.66

96.627.66
2.423,39
2.275.00

148.39
148,39

94.204,27
94.204.27
94.204.27

Depulado  lrapuan Pinheiro-CE, 31  de Dezembro de 2018

Carlos Renan  Pinheiro
Conlador

CRC-CE: 022988/0-0
CP F: 035.963.883-09

-----      _i

jcuenÀ:f,::TeegT::;od%oEbst:dnood502g:âàá.emo2,o4,2oí„aEmpresajMGDAS,LVA,N,re23,037g6"eprot#tgo7W852.27,0„2o.9

Autentlcação:  21 F21 F5322F58B18A6C93A788BC14EC7569EE71.  Lenlra  Cardoso  de Alencar Seraine  -Secretária-Geral.  Para  validar este
documento, aces§e littp://www.jucec.ce.gov.br e jnfome  n° do  protocolo  19/071.385-2 e o código cle segurar`ça XxRD  Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/04/2019 por Lenira Cardoso cle Alencar Seralne -Secretária-Geral.

-"Á&ü"-pàgfl8



ldentiffcação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

035.963.883-09 CARLOS  RENAN PINHEIRO

008.531.913-95 JOSE MARIA GUEDES DA SILVA

@v      ).r
Página 1  de 1

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico  registro  sob  o  n°  5253061  em  02/04/2019  da  Empre§a  J  M  G  DA  SILVA,  Nire  23103796443  e  protc)colo  190713852  -2
Autenticação:  21 F21 F5322F58B18A6C93A788BC14EC7569EE71.  Lenira  Cardoso  de  Alencar Seraine  -Secretárla-Geral.  Para  validar este
documento.  acesse  http://www.jucec.ce.gov.br e Ínforme n° do  protocolo  19/071.3a5-2 e o cótligo de segurança XxRD  Esta cópia foi autont`cada
dígitalmente e as§inacla em 02/04/2019 por Lenira Cardoso cle Alencar Seraine -Secretária-Geral.
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Minístério da lndústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Peqiiena Empresa
Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO -REGISTF`O Dl

Fb.-
Certifico   que  o   ato,   as§inado  digitalmente,   da  empresa  J   M   G  DA  SILVA,   de   nire
protocolado sob  o  número  19/071.385-2 em 27/03/2019,  encontra-se  registrado  na Junta Comercial  sob o
número 5253061, em 02/04/2019. 0 ato foí deférido digitalmente pelo examinador Cláudio Braga Monteiro.
Assina o registro,  mediante certificado djgital, a Secretária-Geral,  Lenira Gardoso de Alencar Seraine.  Para
sua  validação,  deverá  ser acessado  o  sitio  eletrônico  do  Portal  de  Serviços / Validar  Documentos  (http://
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemprocesso/viauníca.jsf)     e     informar     o     número     de
protocolo e chave de segurança.
Capa de Proc,esso

hL'   Â§SlnaníÊ{S}            a         á

CPF Nome
008.531.913-95 JOSE MARIA GUEDES DA SILVA
035.963..883-09 CARLOS RENAN PINHEIRO

Dociimento Prir`cipal
+++.    Assinantets}           +

CPF Nome
008.531.913-95 JOSE MARIA GUEDES DA SILVA
035.963.883-09 CARLOS RENAN PINHEIF`O

Fortaleza. Terça-feira, 02 de Abril de 2019

Lenira Cardoso de Alencar Seraine: 23611707368

Junta Comerclal do Estado do Ceará

„pág,na

Certifico  registro  sob  o  n°  5253061  em  02/04/2019  da  Empresa  J  M  G  DA  SILVA.  Nire  23103796443  e  protocolo  190713852 -27/03/2019.
Autenticação:  21 F21 F5322F58B18A6C93A788BC14EC7569EE71.  Lenira  Cardoso  cle Alencar Seraine  -Secretárla-Geral.  Para  valldar  este
documento,  ace§§e http://www.jucec.ce.gov.br e informe  n° do protocolo  19/071.385-2 e o oódigo de seguTar`ça XxF`D  Eata cópia foi autenticada
digitalmente e a§sinada em 02/04/2019 por Lenira Cai.doso de Alencar Seralne -Secretária-Geral.
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Fortaleza. Terça-feira, 02 de Abril de 2019

Jiinta Comerclal do Estado do Ceará
@,.

Certifico  registro  sob  o  n°  5253061  em  02/04/2019  da  Empresa  J  M  G  DA  SILVA.  Nire  23103796443  e  protocolo  190713852  -27/03/2019.
Autenticação:  21 F21 F5322F58B18A6C93A788BC14EC7569EE71.  Lenira  Cardoso  de Alencar Seraine  -Secretárla-Geral.  Para  valldar  este
doc"rrierito.  aces§e  http://www.jucec.ce.gov.br e lnforme  n° do  protocolo  19/071.385-2 e o código de segurança XxRD  Esta cópia foi autent.ieada
digitalmente e assinada em 02/04/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne -Secretária-Geral. -m-   pàg.8,8



#p`ples Nacional

Consulta optantes

hftp://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes/atb.~

Data da consulta: 06/05/2020
D ldentificação do Contribuinte -CNPJ Mai:riz

CNPJ  :  28.130.545/0001-31
A opção  pelo Simples  Nacional  e/ou  S[MEl abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial  :  J  M G  DA SILVA

E Situação Atual

Situação no Simples Nacional  :  Optante pelo Simples Nacional desde 07/07/2017

Situação no  SIMEI:   NÃO optante pelo SiMEi

B Períodos Anteriores

Opções  pelo  Simples Nacional  em  Períodos Anteriores:  Não Existem

Opções pelo  SIMEl em  Períodos Anteriores:  Não Existem

tE) Agendamentos (Simples Naciona[)

Agendament:os  no Simples Nacional:  Não Existem

m Eventos Futuros (Simples NacionaL)

Eventos Futuros no  Simples  Nacional:  Não Existem

ffi Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos  Futuros no SIMEI:  Não Existem

Ciique aqui para  informações sobre  como  optar pelo  SIMEI.

E  | GerarpDF]

0

1ofl

::i--     i

06/05/202010:09
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PODER JUDicIÁRIO
TRiBUNAL DE iusnçÀ Do ESTABo Do cEARÁ

C!OMÁRCA  VINCUL#DÂ  DE DEPUTADO IRÁPUAN PINHEIR

CERTl DÃO cÍvEL

iàq:iãrigú:Í.osre:3E:FTv'ãc::ft,::::e,;;:so?:;%rqa:£:;d:eFaed£q:::t,çT:ej.::.n£lruess£uáãica:sd:
Ãu{omação  da  Justíça  -  SÁJ  desta  Secre{an.a  de  Vara  Ünloa,  yerifiquei  NÃO

;:o:"%:,TgAã:ü£;no:o::í!ü:Í:j:q£a:£:!:e:ç¥Ü;t:r%Re:e#Ê£|-:r'fp:i'nâh:ei;:ri!
55` Deputãdo lrapuan Pinheiro/CE.

VÁLIDO  SQMENTE  COM  D  SEL0  DE  AUTEt"lcíDÁÜE
]>RÃZQ üF. 3n DÍAS

B  FELO

RUA CÂNblDO BORGES, S/N°, CENTRo -bEPUTADO IEAPUAN
CEP; 63.645-000 Tel. {8&) 3aóg 1227

f}"HEIRO(CE)
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1              ESTÂDO DO CEARA •-.i#,I.a8!!unic¥f 38
PREFE!TURA MUNICIPAL DE JO

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO
AV. DOS TRES PODERES N° 75

|                                   12.464.103/0001 -911
Ediçã.  2oi3 / 2oic

!

ALVARÁ ESE FUNcloNAMENTO
N® 12 /2020

Q
Nome:J  M  G DA SILVA  - ME

Nome Fantasia: PRIMAX

Endereço:VER.  FRANCISCO ASSIS PINHEIRO, 55 - Área:15 m2
CENTRO Area const:

•'0         0  PRESENTE  ALVARÁ  DEVERÂ  SER  AFixADO  EM  LOCAL  BEM

VISÍVEL   À   FISCALIZAÇÂO    DA   PREFEITURA    E    DEVERÁ   SER
RENOVADO ANUALMENTE
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A Comissão  Pemanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA,  através  da  SECRETARIA  DE
SAÚDE  por solicitação da Sra.  FÁBLA COLARES ALVES  DE ALMEIDA BARBOSA, SECRETÁRIA DE SAÚDE, e no

uso   de   suas   atribuições   legais,   vem   instaurar  o   presente   processo   de   Dispensa   de   Licitação   para
contratação  da  empresa  J   M  G   DA  SiLVA  -  ME,  cujo  objeto  é  SERvlço  IM  LOCAÇÃO  DE  TENDAS
INCUINDO SERvlços DE MONTAGEM  E  DESMONTAGEM  NAS  DIMENSÕES  DE 5  METRO  DE  FRENTE X 5
METROS   DE    PRol:UNDIDADE   EM   TRELIÇA   DE   FERRO,   COM   ALTURA   MÍNIMA   DE   Z,20M,    COM
COMBERTURA  TIPO  TENDA  PIRÂMIDE  OU  CHAPEU   DE  BRUXA  EM   LONA  NIGHT  AND  DAY,  NA  COR

BRANCA  PARA  SEREM   INSTALADAS   NAS   BARREIRAS  DE  CONTENÇÃO  PARA  REDUZIR   0   FLUXO   NO

TRÂNSITO   ENTRE   0S   MUNICIPIOS,   COMO   FORMA   DE   COMBATER   A   DISSEMINAÇÃO   DO   NOVO
CORONAVIRUS COVID 19,  DE INTERESSE DA SECRETARIA IM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.

J USTI FI CATIVA DA CONTRATACÃO
Justificamos a  contratação da  referida  Proponente para o SERviço DE LOCAÇÃO DE TENDAS   INCUINDO
SERvlços DE MONTAGEM E DESMONTAGEM NAS "MENSÕES DE 5 METRO DE I:RENTE X 5 METROS DE
PROFUNDIDADE  EI\/l  TRELlçA  DE  FERRO,  COM  ALTURA  MÍNIMA  DE  2,ZOI\/I,  COM  COMBERTURA  TIPO

TENDA  PIRÂMIDE  OU  CHAPEU  DE  BRUXA  EM  L0I\lA  NIGHT AND  DAY,  NA COR  BRANCA  PARA  SEREM

INSTAIADAS   I\IAS   BARREIRAS   DE   Col\lTENÇÃO   PARA   REDUZIR   0   FLUXO   NO   TRÂNSITO   ENTRE   OS

MUNlapIOS,  COMO I:ORMA DE COMBATER A DISSEMINAÇÃO  DO  NOVO CORONAVIRUS COVID  19,  DE

INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚIM DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.   Como é do conhecimento geral
estamos vivenciando  a  disseminação  e  propagação  do  CORONAVIRUS,  com  repercussão  mundial,  e  em
nível  de  Brasil  vem  atingindo  todas  as  regiões  indistintamente.  Por  certo,  pela  intensidade  com  que  o
CORONAVIRUS se manifesta, todos temos que nos mobilizar para o enfrentamento desta  pandemia, que

já  retrata  indicas expressivos de casos efetivamente constatados, outros suspeitos e, mais severo, ainda,
de   letalidade.   A   Organização   Mundial   de   Saúde   declara   e   reconhece   o   estado   de   emergência   e
calamidade  pública  causada   pela  propagação  do  CORONAVIRUS.  Os  estudos  até  então  desenvolvidos
ainda   não   indicam   a   medicação   eficiente   para   erradicação   dessa   pandemia,   o   que   nos   leva   a
enfrentarmos o problema com ações meramente  preventivas, que vão desde os cuidados com a  higiene

pessoal,  passando  pelos  casos  de  isolamento  social  e  até  de  intemação  hospftalar,  a  depender  dos
quadros que venham a ser diagnosticados. Por essas razões aqui expendidas fazse necessária a aquisição
imediata, em caráter de urgência, dos produtos de saúde ora demandados para que possarnos contribuir
de forma  positiva,  proativa  e  eficiente  no  enfrentamento  do  sério  problema  de  saúde  ocasionado  pelo
CORANAVIRUS, na intenção maior de evitarmos transtornos e danos muitas vezes irreparáveis, quando se
trata da  própria vida.  0  município de Acopiara ja  decretou  estado  de Calamidade  Pública  e já  elaborou  o

plano  de  contigenciamento  e  que  a  situação  demanda  o  emprego  urgente  de  medidas  de  prevenção,
controle  e  contenção  de  riscos,  danos  e  agravos  á  saúde  pública,  a  fim  de  evitar  a  disseminação  da
doença em âmbito municipal. A saúde é direito de todos e dever do  Estado, e com a itenção de garantir,

por meio de politícas públicas adequadas e essenciab que visem minimizar os riscos de doenças e outros
agravos,  torna   pública  e  obrigatória  às  ações  necessárias  e  acessiveis  a  todos  de  forma  igualitária,

priorizando  e  proporciormdo  a   proteção  e  a  recuperação  de  pessoas  que  possam  ser  infectadas  e
também   visando   à   redução   da   possibilidade   de   transmissão   do   novo   CORONAVIRUS.      A   referida
contratação      se      faz      necessária      que,      para      conter     o      crescimento      de      propagação      do
CORONAVÍRUS      COVID-19,      sendo      de      suma      importância      a      diminuição,      ao      máximo,      da
circulação        de        pessoas        no        território        estadual,        em        especial,        nas        entradas        e

PREl:E]TURA   MUNIC]PAL   DE   ACOPIARA
ÂvenidaPau`inoFél%NÊ352~Centpo~Acüpiam-CeaTá
CN PJ ng 07.847.379/0001-19 / Telefone: {88) 3565-1999

Site:ww.acopiara.ce.gov.br
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mais  que,  para  tanto,  restrições  a  outros  direitos  se  imponham.  A  necessidade  da  adoção  de  medidas

para          promover          o          isolamento          social          da          população          durante          o          período
excepcional          de          surto          da          doença,          já          sendo          sugerido          por          toda          a
comunidade           científica,           que           esse           isolamento           constitui           uma           das           mais
importantes  e  eficazes  medidas  de  controle  do  avanço  do  vírus,  bem  como  a  necessidade  da  de`/ida
contratação pe[os fatos relatados pelo solicitante no Prpjeto Básico/termo de Reférência em anexo ao
presente processo.

JUSTIFICATIVA DO PRECO

0  preço  acordado  para  contratação  está  compatível  com  os  praticados  no  mercado  local  e  regional,
através de Orçamentos/Propostas. Os recursos necessários para o  referido  pagamento são  provenientes
do RECURSO RECEITA DE IMPOSTO E TRANsl:ERENCIA -SAÚDE DA SECRETARIA DE SAÚDE.

FUNDAMENTO  LEGAL

0  presente  procedimento  está  cristalizado  nas  recomendações  prescritas  no Art.  24,  Inciso  11,  c/c Art.  26

da  Lei Federal 8.666/93 com as afterações introduzidas pela  Lei 8.883/94 e 9.648A8, com o art. 49 da Lei

nf  13.979, de 2020 com  as afterações promovidas pela  MP 926, de  2020 e Artigo 24,  lv, art.  26, da Lei

n.9  8.666/93  -  Lei  das  Licitações  Públicas,  com  suas  alterações  posteriores,  DECRETO  MUNICIPAL  N9.

009/2020,   DE   17   I\/lARçO  DE   2020;   DECRETO   MUNICIPAL  N9.   010/20ZO,   DE   20   MARçO   DE  2020;

DECRETO MUNlapAL N9. 011/2020, DE 24 MARçO DE 2020; DECRETO MUNlapAL N9. 01z/202o, DE 3o

MÍIARçO DE 2020; DECRETO MUNlapAL N9. 013/2020, DE 31 MARçO DE 2020; DECRETO MUNICIPAL N9.

014A020,  lM  19  ABRIL  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  015/2020,  DE  05  ABRIL  DE  2020;  DECRETO

MUNICIPAL N9. 016/2020, lM 06 ABRIL DE 2020.

RAZÃo DE EscoLllA Do l:oRr\lECEDOR

A escolha recaiu em favor de J M G DA S.LVA -ME, com o valor R$ 17.280,00 (DEZESSETE MIL DUZENTOS
E OITENTA REAIS), em virtude de apresentação de menor preço para execução contratual, constado por
meio de pesquisa de preços no mercado local/regional.

•..SGÍÊ-,
JOSEl:A EVILANIA DA SILVA

MEMBRO DA CPL

DÊEiÊàgBàR*3,hÉffi#
MEMBRO DA CPL



A  Presidente  da  Comissão  Permanente de  Licitação  da  PREFEITURA  MUNICIPAL DE ACOPIARA, ANTÔNIA

ELZA  ALMEIDA  DA  SILVA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  considerando  tudo  o  que  consta  deste

processo Administrativo, vem  emitir a  presente  declaração  de  Dispensa  de  Licitação, fundamentada  no
Art.  24,  lnciso  11, da  Lei 8.666/93  e suas alterações, bem como o art. 49 da  Lei  Federal  n°  13.979,  de 06 de
fevereiro  de  2020,   EM   HARMONIA  COM  A  MEDIDA  PROVISÓRIA  N°  926,  DE  20  DE  MARÇO   DE  2020,

MERECENDO   OBSERVAÇÃO,   AINDA   0   DECRET0   MUNICIPAL   N9.   009/2020,   DE   17   MARÇO   DE   2020;

DECRETO  MUNICIPAL  N9.  010/2020,  DE  20  MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  011/2020,  DE  24

MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  012/2020,  DE  30  MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.

013/2020,  DE  31  MARçO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  014/2020,  DE  19  ABRIL  DE  2020;  DECRETO

MUNICIPAL  N9.  015/2020,   DE  05  ABRIL  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  016/2020,  DE  06  ABRIL  DE

2020,   Cujo  objeto  é   :   SERvlço  DE  LOCAÇÃO  DE  TENDAS     INCUIND0  SERVIÇOS  DE  MONTAGEM   E
DESMONTAGEM   NAS   DIMENSÕES   DE   5   METRO   DE   FRENTE   X   5   METROS   DE   PRol:UND[DADE   EM

TRELIÇA  DE  FERRO,  COM  ALTURA  MÍNIMA  DE  Z,20IVI,  COM  COMBERTURA TIPO  TENDA  PIRÂMIDE  OU

CHAPEU   DE   BRUXA  EM   LONA   NIGllT  AND   DAY,   NA  COR  BRANCA  PARA  SEREM   INSTALADAS   NAS

BARREIRAS  DE  CONTENÇÃO  PARA  REDUZIR  0  FLUXO  NO  TRÂNSITO  ENTRE  OS  MUNICIPIOS,  COM0

FORMA   DE   COMBATER  A   DISSEMINAÇÃO   DO   NOVO   CORONAVIRUS   COVID   19,   DE   INTERESSE   DA

SECRETARIA  DE SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA/CE,  em  favor da  empresa: J  M  G  DA SILVA -ME,
com o valor R$ 17.280,00 (DEZESSETE MIL DUZENTOS E OITENTA REAIS).

Assim,  nos  termos  do  art.  26  da  lei  8.666/93  e  suas  alterações,  vêm  comunicar  a  Exma.  Sra.  FÁBIA
COLARES  ALVES  DE  ALMEIDA  BARB0SA,  SECRETÁRIA  DE  SAÚDE,  todo  teor  da  presente  declaração,  para

que proceda se de acordo, a devida ratificação.

ACOPIARA/CE, 08 DE ABRIL DE 2020.



A    Excelentíssima    Senhora    Secretária    e    Ordenadora    de     Despesa,    da    SECRETARIA    DE    SAÚDE,

respectivamente, Sra.  FABIA COLARES ALVES  DE ALMEIDA  BARBOSA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais e

de  acordo  com  o  que  determina  o  artigo  26  da  Lei  Federal  n9.  8.666/93  e  suas  posteriores  alterações,
bem  como  considerando  o  que  consta  do  Processo  Administrativo  n9  2020.04.07.01-DL -  Dispensa  de
Licitação, vem  RATIFICAR a declaração de dispensa de licitação em favor da  Proponente J M G DA SILVA -
ME , inscrita no CNPJ sob o n9 28.130.545/0001-31, fundamentada  no Art. 24,  lnciso  11, da  Lei 8.666/93 e
suas alterações,  bem como o art. 49 da  Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020,  EM  HARMONIA
COM  A  MEDIDA  PROVISÓRIA  N°  926,  DE  20  DE  MARÇO  DE  2020,  MERECENDO  0BSERVAÇÃO,  AINDA  0

DECRETO  MUNICIPAL  N9.  009/2020,  DE  17  MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  010/2020,  DE  20

MARÇO  DE  2020;  DECRET0  MUNICIPAL  N9.  011/2020,  DE  24  MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.

012/2020, DE 30 MARÇO  DE 2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9. 013/2020,  DE 31 MARÇO  DE 2020;  DECRETO

MUNICIPAL  N9.  014/2020,  DE  19  ABRIL  DE  2020;   DECRET0  MUNICIPAL  N9.  015/2020,  DE  05  ABRIL  DE

2020;  DECRET0  MUNICIPAL  N9.  016/2020,  DE  06  ABRIL  DE  2020,  objetivando  SERVIÇO  DE  LOCAÇÃO  DE

TENDAS    INCUINDO  SERvlços  DE  MONTAGEIVI  E  DESMONTAGEM  NAS  DIMENSÕES  DE  5  METR0  DE

FRENTE  X  5  METROS  DE  PRol:UNDIDADE  EM  TRELlçA  DE  I:ERRO,  COM  ALTURA  MÍNIMA  DE  2,20M,

COM COMBERTURA TIPO TENDA PIRÂMIDE OU CHAPEU  DE BRUXA EM LONA NIGHT AND DAY,  NA COR

BRANCA   PARA  SEREM   INSTALADAS  NAS  BARREIRAS   DE  CONTENÇÃO  PARA  REDUZIR   0   FLUXO   NO

TRÂNSITO   ENTRE   OS   MUNICIPIOS,   COMO   FORMA   DE   COMBATER   A   DISSEMINAÇÃO   DO   NOV0
CORONAVIRUS  COVID  19,  DE  INTERESSE  DA SECRETARIA  DE  SAÚDE  D0  MUNICI'PIO  DE ACOPIARA/CE,

prazo  de  vigência  90(Noventa)  dias,  com  o  valor  global  de  R$  17.280,00  (DEZESETE  MIL  DUZENTOS  E
OITENTA REAIS), determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

ACOPIARA/CE, 08  DE ABRIL DE 2020.

éÉh
FÁBIA COLARES ALVES DE ALMEIDA BARBOSA

SECRETÁRIA DE SAÚDE



ProcuradorJurídico,

Vimos, através desta, formular consulta  acerca  da  continuiclade,  bem  como dos atos praticados quanto ao processo
de DISPENSA DE LICITAÇÃO,  para SERvlço  DE LOCAÇÃO  DE TENDAS   INCUINDO SERVIÇOS  DE  MONTAGEM

E   DESMONTAGEM   NAS  DIMENSÕES  DE  5   METRO  DE  FRENTE  X  5  METROS  DE  PROI:UNDIDADE  EM

TRELlçA DE  I:ERRO,  COM ALTURA  MÍNIMA DE  2,20M,  COM  COMBERTURA TIPO TENDA  PIRÂMIDE  OU

CHAPEU   DE   BRUXA   EM   LONA  NIGHT  AND   DAY,   NA  COR   BRANCA   PARA  SEREM   INSTALADAS   NAS

BARREIRAS  DE  CONTENÇÃO  PARA  REDUZIR  0  FLUXO  NO  TRÂNSITO  ENTRE  OS  MUNICIPIOS,  COMO

FORMA   DE   COMBATER   A   DISSEMINAÇÃO   DO   NOVO   CORONAVIRUS   COVID   19,   DE   INTERESSE   DA
SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNIcl'PIO  DE ACOPIARA/CE,  com  fundamentação  nas  disposições  contidas  no
lncisoll,doari.24daLein.98.666/93,alteradaeconsolidad>

ACOPIARA/CE, 08  DE ABRIL DE 2020.



DISPENSA DE LICITAÇÃO N°2020.04.07.01-DL

REI.ATÓRIO:
A  Comissão  Permanente  de  Licitação  deliberou  nos  autos  do  processo  licitatório  referente  SERVIÇO  DE
LOCAÇÃO DE TENDAS  INCUINDO SERVIÇOS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM NAS DIMENSÕES DE 5 METRO
DE FRENTE X 5 METROS DE PROFUNDIDADE EM TRELIÇA DE FERRO, COM ALTURA MÍNIMA DE 2,20M, COM
COMBERTURA TIP0 TENDA PIRÂMIDE OU  CHAPEU DE BRUXA EM LONA NIGHT AND  DAY, NA COR BRANCA
PARA SEREM INSTALADAS NAS BARREIRAS DE CONTENÇÃO PARA REDUZIR 0 FLUX0 N0 TRÃNSITO ENTRE OS

rNTEIE;iEsifosísREFFl#EEscAOÚEEA:gRMÔNTÉÍ:'Eo";"EAffispD£Á"/?Í,osucgoeTionTâvq`q:gsocmoeT:ol.9i,.eD,:
daquele procedimento, se efetivasse através de Dispensa de Licitação, por se tratar da hipótese prevista no Art.
24, Inciso 11, bastando para tanto a sua contratação imediata, após publicação de tal procedimento, observados
preços e condições compatíveis com os praticados no mercado local e regional.

PARECER:

É  Contraditória a questão ``fazer-se ou não" processo licitatório, quando ocorre tal situação, ou seja,
quando  a  CONTRATAÇÃ0,  recai  em  determinada Proponente. À luz  da  Lei  nQ  8.666/93,  com  as  alterações
introduzidas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98, , bem como o art. 4Q da Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro
de  2020,  EM  HARMONIA  COM  A  MEDIDA  PROVISÓRIA  N°  926,  DE  20  DE  MARÇO  DE  2020,  MERECENDO
0BSERVAÇÃ0, AINDA 0  DECRET0  MUNICIPAL NQ.  009/2020,  DE  17 MARÇO  DE  2020;  DECRET0  MUNICIPAL
NQ.   010/2020,   DE   20   MARÇO   DE   2020;   DECRET0   MUNICIPAL  NQ.   011/2020,   DE   24  MARÇO   DE   2020;
DECRET0  MUNICIPAL  N9.  012/2020,  DE  30  MARÇO  DE  2020;  DECRET0  MUNICIPAL  NQ.  013/2020,  DE  31
MARÇO  DE  2020,.  DECRETO  MUNICIPAL  NQ.  014/2020,  DE  19  ABRIL  DE  2020;  DECRET0  MUNICIPAL  N9.
015/2020,  DE  05  ABRIL  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL Ng.  016/2020,  DE  06 ABRIL DE  2020  a licitação  é
indispensável, em regra, devendo somente em raríssimas exceções haver Dispensa ou lnexigibilidade, caso em
que deverá ser justificada, sendo o processo cabível instruído das razões que levaram a tal procedimento, bem
como, a cautela na escolha da Proponente e compatibilidade do preço em relação ao mercado regional e local.

Verificando-se  a  documentação  acostada  aos  autos  do  Processo  Administrativo  de  Dispensa  de  Licitação,
destinado  a SERVIÇO  DE LOCAÇÃO  DE TENDAS   INCUINDO  SERVIÇOS DE MONTAGEM  E DESMONTAGEM NAS
DIMENSÕES DE 5 METRO DE FRENTE X 5 METROS DE PROFUNDIDAI)E EM TRELIÇA DE FERRO, COM ALTURA
MÍNIMA DE 2,20M, COM COMBERTURA TIPO TENDA PIRÂMIDE OU CHAPEU DE BRUXA EM LONA NIGHT AND
DAY, NA COR BRANCA PARA SEREM INSTAIADAS NAS BARREIRAS DE CONTENÇÃO PARA REDUZIR 0 FLUX0
NO   TRÂNSITO    ENTRE    OS   MUNICIPIOS,    COM0   FORMA   DE   COMBATER   A   DISSEMINAÇÃO    D0   NOV0
CORONAVIRUS  COVID  19,  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  D0  MUNICÍPI0  DE  ACOPLARA/CE,  e
estando este de acordo com os ditames da Lei N9 8.666/93 e suas demais alterações, especialmente o lnciso 11
do Art. 24 cumprindo o rito estabelecido pelo Art. 26, seu parágrafo único e incisos do mesmo diploma legal,
somos da opinião que se proceda a PUBLICAÇÃ0, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

ACOPIARA/CE,13 DE ABRIL DE 2020.

INA HOÉ##GEL
OAB/CE 10.075

Procuradora Geral do Munia'pio de Acopiara/Ce



A Comissão  Permanente de  Licitação da  PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA,  através da  SECRETARIA
DE  SAÚDE  torna  público  que  se  realizou  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  N°2020.04.07.01-  DL  ,  que  tem  por

objeto  a  SERvlço  DE  LOCAÇÃO  DE  TENDAS   INCUIND0  SERvlços  DE  MONTAGEM  E  DESMONTAGEM
NAS DIMENSÕES DE 5 METRO DE l:RENTE X 5 METROS DE PROFUNDIDADE EM TRELlçA DE FERRO, COM

ALTURA  MÍNIMA  DE  2,20M,  COM  COMBERTURA  TIPO  TENDA  PIRÂMIDE  OU  CHAPEU  DE  BRUXA  EM

LONA  NIGHT AND  DAY,  NA  COR  BRANCA  PARA  SEREM  INSTALADAS  NAS  BARRELRAS  DE  CONTENÇÃO

PARA   REDUZIR   0   FLUXO   NO  TRÂNSIT0   ENTRE   OS   MUNICIPIOS,   COMO   FORMA   DE   COMBATER  A

DISSEMINAÇÃO  D0  NOV0  CORONAVIRUS  COVID   19,   DE   INTERESSE   DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE   DO

MUNICÍPIO   DE  ACOPIARA/CE,   no   dia   OS   DE  ABRIL  DE  2020,   na   sala   da   Comissão   Permanente   de
Licitação, no CENTR0 ADMINISTRATIVO, situada a Avenida José  Marques Filho, 600, Aroeiras-Acopiara -
Ceará -CEP 63.560-000.  Maiores informações  no  endereço  acima  citado  no  horário  de 08:00 às 12:00  h,
ou pelo fone (88) 3565.0116.

ACOPIARA/CE,13  DE ABRIL DE 2020.

{R"#Aà]iviAàEo?üw=
MEMBRO DA Cpl.

PRESIDENTE DA CPL

losEFAEvm©lLVA
MEMBRO DA CPL
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A  Presidente  da  Comissão  Permanente de  Licitação da  PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA através da

SECRETARIA  DE  SAÚDE  em  cumprimento  da  ratificação  procedida  pela  Sra.  FABIA  COLARES  ALVES  DE

ALMEIDA  BARBOSA -SECRETÁRIA  DE SAÚDE da  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA, faz  publicar o  extrato

resumido do  processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.920ZO.04.07.01-DL . Obj.eto: SERvlço DE LOCAÇÃO
DE TENDAS   INCUINDO SERVIÇOS  DE  MONTAGEM  E  DESMONTAGEM  NAS  DIMENSÕES  DE  5  METRO  DE

F:RENTE  X  5  METROS  DE  PROFUNDIDADE  EM  TRELlçA  DE  FERRO,  COM  ALTURA  Ml'NIMA  DE  2,20M,

COM COMBERTURA TIPO TENDA PIRÂMIDE 0U CHAPEU DE BRUXA EM LONA NIGHT AND DAY, NA COR

BRANCA  PARA  SEREM   INSTALADAS  NAS  BARREIRAS   DE  CONTENÇÃO   PARA  REDUZIR   0   FLUXO   NO

TRÂNSITO   ENTRE   OS   MUNICIPIOS,   COMO   l:ORMA   DE   COMBATER   A   DISSEMINAÇÃO   D0   NOVO
CORONAVIRUS  COVID  19,  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICíplo  DE  ACOPIARA/CE.

Contratado: J  M G DA SILVA -ME, inscrita no CNPJ sob o n9 28.130.545/0001-31, com o valor global de
R$ 17.280,00 (DEZESETE MIL DUZENTOS E OITENTA REAIS).  Prazo de Vigência: 90 (Noventa) dias .  Prazo
de   Execução:  36  (Trinta  e  seis)  dias.  Fundamento   Legal:  Artigo  24,   lnciso   11  da   Lei  8.666/93  e  suas
alterações, bem como o art. 49 da Lei  Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020,  EM  HARMONIA COM
A   MEDIDA   PROVISÓRIA   N°   926,   DE   20   DE   MARÇO   DE   2020,   MERECENDO   OBSERVAÇÃO,   AINDA   0

DECRETO  MUNICIPAL  N9.  009/2020,  DE  17  MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  010/2020,  DE  20

MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  011/2020,  DE  24  MARÇO  DE  2020;  DECRET0  MUNICIPAL  N9.

012/2020,  DE 30 MARÇO  DE 2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9. 013/2020,  DE 31 MARÇO DE 2020;  DECRETO

MUNICIPAL  N9.  014/2020,  DE  19  ABRIL  DE  2020;   DECRETO   MUNICIPAL  N9.  015/2020,  DE  05  ABRIL  DE

2020;  DECRET0  MUNICIPAL  N9.  016/2020,  DE  06  ABRIL  DE  2020.  Declaração  de  Dispensa  de  Licitação

emitida  pela   Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  e  ratificada  pela  Sra.     FABIA  COLARES
ALVES  DE ALMEIDA BARB0SA -SECRETÁRIA DE SAÚDE.

ACOPIARA/CE,13  DE ABRIL DE 2020.

PRESIDENTE DA CPL
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Certifico para os devidos fins, que foi publicado através de afixação na  Portaria da  Prefeitura Municipal de
ACOPIARA (Quadro de Avisos e  Publicações), o  Extrato de  Dispensa  de  Licitação/Processo Administrativo,
referente à SERvlço DE LOCAÇÃO DE TENDAS   INCUINDO SERvlços DE MONTAGEM E DESMONTAGEM
NAS DIMENSÕES DE 5  METRO DE FRENTE X 5  METROS DE  PROFUNDIDADE EM TRELIÇA DE  FERRO,  COM

ALTURA  MÍNIMA  DE  2,20M,  COM  COMBERTURA TIPO  TENDA  PIRÂMIDE  0U  CHAPEU  DE  BRUXA  EM

LONA  NIGHT AND  DAY,  NA COR  BRANCA  PARA SEREM  INSTALADAS  NAS  BARREIRAS  DE  CONTENÇÃO

PARA  REDUZIR  0   I:LUXO  NO  TRÂNSITO   ENTRE  OS   MUNICIplos,   COMO   FORMA  DE  COMBATER  A
DISSEMINAÇÃO  DO  NOVO  CORONAVIRUS  COVID   19,   DE   INTERESSE   DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE   DO

MUNICÍPIO   DE   ACOPIARA/CE.   Contratado:   J   M   G   DA   SILVA   -   ME,   inscrita   no   CNPJ   sob   o   n9
28.130.545/0001-31, na data de 13 DE ABRIL DE 2020.

ACOPIARA/CE   13DEABRILDl      0    )

/7,    `,,      ,1,
--__

ANTONIA E[ZA ALMEIDA DA SILVA

PRESIDENTE DA CPL
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A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA  -  CE,  através  da  SECRETARIA  DE  SAÚDE  convoca  a

proponente  abaixo   relacionada   para   assinatura   do  contrato   decorrente  da   DISPENSA  DE  LICITAÇÃO
tombado sob o n9 2020.04.07.01-DL.

Cumpre-nos informar que a desatenção inj.ustificada acarretará  as sanções previstas em  lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

ACOPIARA/CE,13  DE ABRIL DE 2020.

ANTÔN HW" EIDA DA SILVA

PRESIDENTE DA CPL

CONTRATADO: J M G DA SILVA -ME

ENDREçO DA EMPRESA: RUA VEREADOR FRANCISC0 ASSIS PINHEIRO , N9 55, CENTRO -DEPUTAD0

lRAPUAN  PINHEIRO/CE.

CNPJ DA EMPRESA: 28.130.545/0001-31
E-MAIL:  pi.imax2017@outlook.com



SECRETARIA  DE  SAÚDE,  E  DO  OUTRO  A  EMPRESA J  M

G  DA SILVA -ME 0  FIM  QUE  NELE SE DECLARA.

0  MUNICíplo  por meio da  PREFEITURA  MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE, pessoa jurídica  de  direito  público

intemo,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  N9  07.847.379/0001-19,  com  sua  sede  à  Av.  Paulino  Félix,  n9  362,

Centro -Acopiara -Ceará  -CEP  63.560-000,  através  da  SECRETARIA  DE SAÚDE  neste  ato  representado

pela  respectiva  SECRETÁRIA  DE  SAÚDE,  a  Sra.  FÁBIA  COLARES  ALVES  DE  ALMEIDA  BARBOSA,  doravante

denomínado  CONTRATANTE,   e  de  outro   lado  à  empresa  J  M  G  DA  SILVA  -  ME,  pessoa  jurídica  com

endereço  comercial   na   RUA  VEREADOR  FRANCISCO  ASSIS  PINHEIRO,  55,  CENTRO,  DEPUTADO  IRAPUAN

PINHEIRO-CE,    inscrito    no    CNPJ    sob    o    N9    28.130.545/0001-31    neste   ato    representado    por   seu

representante   legal   o   Sr.   José   Maria   Guedes   da   Silva,   inscrito   no   CPF   N9   006.531.913-95   e   RG   Ng

2001098013563,  firmam  entre  si  o  presente  TERMO  DE  CONTRATO,  mediante as cláusulas  e  condições

a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO  LEGAL

1.1.     Processo    de    Contratação    Direta    mediante    DISPENSA    DE    LICITAÇÃO    toiT`bada    sob    o    n9

ãt)20.o4.o7.oi-   DL,   cujo   obi.eto   é   SERviço   DE   LoCAÇÃo   DE   TENDAS      iNCuiNDo   SERviços   DE

MONTAGEM    E    DESMONTAGEM    NAS    DIMENSÕES    DE    5    METR0    DE    FRENTE    X    5    METROS    DE

PROFUNDIDADE  EM  TRELlçA  DE  FERRO,  COM  AITURA  MÍNIMA  DE  2,20M,  COM  COMBERTURA TIPO

TENDA  PIRÂMIDE  OU  CHAPEU  DE  BRUXA  EM  LONA  NIGHT  AND  DAY,  NA  COR  BRANCA  PARA  SEREM

INSTALADAS   NAS   BARREIRAS   DE   CONTENÇÃO   PARA   REDUZIR   0   FLUXO   NO   TRÂNSIT0   ENTRE   0S

MUNICIPIOS, COMO  FORMA DE COMBATER A DISSEMINAÇÃO  DO  NOVO CORONAVIRUS COVID 19,  DE

INTERESSE  DA SECRETARIA  D.E  SAÚDE  DO  MUNICíplo  DE ACOPIARA/CE,  em  conformidade  com  o  Art.

24,  lnciso  11  da  Lei  Federal  N9  8.666/93  -Lei  das  Licitações  Públicas,  com  o art.  49  da  Lei  n913.979,  de

2020 com as alterações promovidas pela MP 926, de 2020 e Artigo 24, lv, art. 26, da Lei n.9 8.666/93 -

Lei  das  Licitações  Públicas,  com  suas  alterações  posteríores,  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  009/2020,  DE  17

MARÇO DE 2020; DECRETO MUNICIPAL N9. 010/2020, DE 20 MARçO DE 2020; DECRET0 MUNICIPAL N9.

011/2020,   DE   24   MARçO   DE   2020;   DECRETO   MUNICIPAL   N9.   012/2020,   DE  30   MARçO   DE   2020;

DECRET0 MUNICIPAL N9. 013/2020,  DE 31 MARÇO DE 2020;  DECRETO MUNICIPAL N9. 014/2020,  DE 19

ABRIL  DE  20ZO;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  015/2020,  DE  05  ABRIL  DE  2020;  DECRETO  MUNI

016/2020, DE 06 ABRIL DE 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJET0 D0 CONTRATO

AL  N9.

2.1. 0 presente contrato tem como objeto é SERvlço DE LoCAÇÃO DE TENDAS   iNCuiNDO SERYviços DE
MONTAGEM    E    DESMONTAGEM    NAS    DIMENSÕES    DE    5    METRO    DE    FRENTE    X    5    METROS    DE



0

lNTERESSE  DA SECRETARIA DE SAÚDE D0  MUNICíPIO DE ACOPIARA/CE, conforme:

N9 ESPEcll:lcAÇÃO     \        'clx UNID. QTDE.
VALORUNIT. VALOR   LTOTAL

01

SERvlço   DE   LOCAÇÃO   DE  TENDAS     INCUIND0   SERVIÇOS   DE

UNIDADE 144
Ri 120,00

R!17.280,00

MONTAGEM  E  DESMONTAGEM  NAS  DIMENSÕES  DE  5  METRO

DE   FRENTE  X  5   METROS   DE   PROFUNDIDADE   EM  TRELIÇA   DE

FERRO,  COM  ALTURA  MÍNIMA  DE  2,20M,  COM  COMBERTURA

lpo TENDA PIRÂMIDE OU  CHAPEU  DE  BRUXA EM  LONA  NIGH

ND   DAY,   NA   COR   BRANCA   PARA   SEREM   INSTALADAS   NAS

BARREIRAS    DE    CONTENÇÃO    PARA    REDUZIR    0    FLUXO    NO

RÂNSITO      ENTRE      OS      MUNICIPIOS,      COMO      FORMA      DE

COMBATER A  DISSEMINAÇÃO  DO  NOVO  CORONAVIRUS  COVID

19,  DE  INTERESSE  DA SECRETARIA DE SAÚDE  DO  MUNICÍPI0  DE

COPIARA/CE.

DETALHAMENT0 DO SERvlço:

0 SERvlço SERÁ EXECUTADO  DA SEGUINTE  FORMA:

04 TENDAS DIÁRIAS SENDO:

>     1 TENDA  PARA A BARREIRA SANITÁRIA  NA  ESTRADA QUE  INTERLIGA  0  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA

COM 0 MUNICíplo DE MOMBAÇA.

>     1 TENDA PARA A  BARREIRA SANITÁRIA  NA  ESTRADA QUE  INTERLIGA 0  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA

COM  0  MUNICÍPIO  DE CATARINA E  REGIÃO DOS  INHAMUNS.

>     1 TENDA  PARA A  BARREIRA SANITÁRIA  NA  ESTRADA QUE  INTERLIGA  0  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA

COM  0  MUNICÍPIO  DE DEPUTADO  IRAPUAN  PINHEIRO.

>     1 TENDA  PARA A  BARREIRA SANITÁRIA  NA  ESTRADA  QUE  INTERLIGA 0  MUNICÍPI0  DE ACOPIARA

COM  0  MUNICíPIO  DE QUIXELÔ  E  IGUATU.

>     04TENDAS DIÁRIAS DURANTE 36 DIAS TOTALIZAND0144 TENDAS.

Tudo  em  conformidade  com  as  condições  e  especificações  contidas  no  PROJET0   BÁSICO/TERMO  DE

REFERÊNCIA  do  Processo  licitatório  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  tombada  sob  o  ng

qual encontram-se especificados do presente Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - D0 VALOR, DO REAJUSTE E D0 PAGAMENTO

7.01-  DL  ,  no

±-~T_T:=--cv!Fà-.
3.1.  0  valor  global  da  presente  avença  é  de  RS  R$  17.280,00(DEZESSETE  MIL  DUZENTOS  E

REAIS)  a  ser pago  na  proporção  da  execução dos serviços, segundo  as ordens  de  Serviço/Autorização  de

Execução  expedidas   pela  Administração,   de  conformidade  com   as   notas  fiscaís/faturas  devidamente



•0

3.3.  Na  hipótese de sobrevirem fatos  imprevisíveis, ou  previsíveis  porém  de  consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou

fato   do   príncipe,   configurando   área   econômica   extraordinária   e   extracontratual,   poderá,   medíante

procedimento  administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  termo  aditivo,  ser  restabelecida  a
relação  que   as   partes   pactuaram   inicialmente  entre` os  encargos  do  contratado  e  a   retribuição  da

Administração   para   a   justa    remuneração   da   execução,   obj.etivando   a   manutenção   do   equílíbrio

econômico-financeiro  inicial  do  contrato,   na  forma  do  artigo  65,  11,   '`d"  da   Lei   Federal  n.9  8.666/93,

alterada e consolidada.

3.4.   0   pagamento   será   efetuado   em   até   30   (trinta)   dias,   após   adimplementc)   da   obrigação   e

encaminhamento   da   documentação  tratada   no   subitem   3.1,   observadas   as   disposições   contratuais,

através de crédito na Conta  Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

3.5. Por ocasião da execução deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota  FÍscal.

CLÁUSULA QUARTA -DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE EXECUçÃO
-                                                                                ____       ___      ___               _                   _                    _____            --,-J                                                                _     __-'-

4.1.  0  presente  lnstrumento  produzirá  seus jurídicos e  legais  efeitos  a  partir da  data  de sua  assinatura  e

vigerá  por  90  (noventa)  dias,  podendo  ser  prorrogado  nos  termos  do  artigo  57,  da  Lei  Federal  n.9

8.666/93.

4.2.  lndependente  da  quantidade  de  cada  item  deste  contrato  à  administração  ficará  no  direito  de

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária.

4.4. DO PRAZ0 E LOCAL DE EXECUçÃO:

4.4.1-a execução dos serviços será de 36(TRINTA E SEIS)  DIAS, contado a partir da data da sua assinatura,

admitindo-se,  porém,  a  prorrogação  da  vígência  do contrato,  nos termo5  do  artigo  57,  da  Lei  Federal  ng

8.666/93

4.4.2  -A execução  dos  serviços  contratado será  feita  de  forma  Diária,  de  acordo  com  a  necessidade  do

órgão  interessado  durante  o  prazo  de  contratação,  mediante  a  expedição  de  periódicas  ORDENS  DE

SERvlços, pela Secretaria Gestora.

4.4.3-A ordem  de serviço/autorização  de execiição será  emitida será via fax ao seu  numero de telefone

ou via  e-mail  ao seu endereço eletrônico, ficando o  mesmo obrigado a  confirmar o  recebimento também

via  fax  e/ou  e-mail   com  assinatura/nome  e  CPF  do  funcionário  que   recebeu,  sui.eito  as  penalidades

especificadas neste contrato.

4.4.4.   Os   serviços  serão   recebidos   por  servidor  designado  e   responsável   pelo   acompanhamento   e

fiscalização do contrato, que emitirá o atesto declarando a execução dos serviços.

4.4.5.   No   caso   de   constatação   da   inadequação   dos   serviços   executados   às   normas   e   exigências



CLÁUSULA QUINTA -DA 0RIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA

5.1 -A despesa  decorrente da  presente contratação correrá a conta de dotação orçamentária  própría da

SECRETARIA   DE   SAÚDE.    Fonte   de   Recursos:      RECEITA   DE   IMPOST0   E   TRANsl:ERENCIA   -   SAÚDE,

conforme:

ÓRGÃo
í  UNIDADEORç. FupN.Ê7:oJàuoB::#EÊ3(Ã#vfbRÂDMEA'

FONTE ELEMENTO DE DESPESA

Secretaria deSaúde
06.02 10.122.1001.2.017 121100 3.3.90.39.00

Consignada  do  Orçamento  de  2020  e  as  correspondentes  a  sere m  consignadas  nos  Orçamentos  dos
exercícios subsequentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1.  As   partes  se  obrigam   reciprocamente  a   cumprir  integralmente   as  disposições   do   instrumento

convocatório, da Lei Federal  n9 8.666/93.

6.2. 0 CONTRATADO obriga-se a:

a)  executar os serviços  contratados  dentro dos  padrões  estabelecidos  pelo  MUNICÍPIO, de acordo com  o

especificado  no  Projeto  Básico,  que  faz  parte  deste  instrumento,  observando  ainda  todas  as  normas

técnicas  que  eventualmente  regulem  a  execução,  responsabilizando-se  ainda  por  eventuais  prej.uÍzos

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida,.

b) assumir a  responsabilidade  pelo pagamento de todos  os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal,    estadual    e    municípal,    bem    como,    quaisquer   encargos   j.udiciais   ou    extrajudiciaís,   sejam

trabalhistas,  prevídenciários,  físcais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato  que  lhes  sejam

imputáveis, inclusive com  relação a terceiros, em decorrência da execução;

c) a  reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em  parte, o objeto do contrato

em que se verifícarem vícios, defeitos ou incorreções;

d)  responsabílizar-se  pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros,  decorrentes de sua

culpa ou dolo  na execução do serviço,  não excluíndo ou reduzindo essa  responsabilidade a fiscalízação ou

o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) indicar preposto, aceito pela Admínístração, para repre5entá-lo na execução do contrato. As decisões e

providências    que    ultrapassarem    a    competência    do    representante    do    contratado    deverão    ser
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;



i)   prestar  os  esclarecimentos  que  forem   solicitados  pelo   MUNICÍPIO,   cuj.as   reclamações  se  obriga   a

atender prontamente,  bem  como  dar ciência  ao  MUNICÍPIO,  imediatamente  e  por escrito,  de  qualquer

anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalízação do MUNICÍPIO, no tocante a  execução dos serviços, assim como
ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;

k)   prover  todos   os   meios   necessários   à   garantia   da   plena   operacionalidade   da   execução,   inclusive

considerados os casos de greve ou paralísação de qualquer natureza;

1)  comunicar  imediatamente  ao  MUNIcl'PIO  qualquer  alteração  ocorrida  no  endereço,  conta  bancária  e

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m)  possíbilitar  ao  MUNICíplo  efetuar vistoria  nas  suas  instalações,  a  fim  de  verificar  as  condições  para

atendímento do objeto contratual;

n) substituír em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o  MUNICÍPIO,  no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas úteis da  recusa, no todo ou em parte os materiaís recusados pela Administração, caso constatadas

divergências   nas   especificações,   às   normas   e   exigências   especificadas   no   Proi.eto   Básíco/Termo   de

Referência, na Proposta do Contratado;

o)  manter,  sob  as  penas  da  lei,  o  mais  completo  e  absoluto  sigilo  sobre  quaisquer  dados,  informações,

documentos,  especificações  técnicas  e  comerciaís  dos  materjais  do  MUNICÍPIO,  de  que  venha  a  tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sej.am relacionados ou não com o execução

objeto desta ata;

p)  arcar  com   as  despesas  com  embalagem,  seguro  e  transporte  dos  materiais  até  o(s)   local(is)  de
execução dos serviços;

q)  manter,  durante  a  vigência  da  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no

processo   relativo   da   qual   decorreu  o   presente  ajuste,   nos  termos  do  Art.   55,   lnciso  XHI,  da   Lei   n9
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à  CONTRATADA.

6.2.1.   No   caso   de   constatação   da   inadequação   dos   servíços   fornecídos   às   normas   e   exigências

especificadas  no  Projeto  Básíco/Termo  de  Referência,  na  Proposta  do  Contratado,  o  Contratante  os

recusará,   devendo   no   prazo   máximo   de   24   (vinte  e   ciuatro)   horas  ser  adequados  às  supracítadas

condições;

6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1.  assegurar o  lívre acesso do  CONTRATADO e de seus  prepostos,  devidamente  identíficados,  a todos

os  locais  onde  se  fizer  necessário   o   execução   dos  serviços,   prestando-lhe  todas  as  informações  e
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7.1.1.  Se  o  fornecedor  ensej.ar  o  retardamento  da  execução  do  objeto,  não  mantiver  a  Proposta  de

Preços, falhar ou fraudar na  execução  dos serviços, comportar-se  de  modo  inidôneo ou  cometer fraude

fiscal,  ficará  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Município  de  ACOPIARA  e  será  descredenciado  no

Cadastro  da  Prefeitura  de  ACOPIARA  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  de  aplícação  das

seguintes multas e das demais cominações legais:

1-multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:

a) apresentar documentação falsa exigida;

b) não manter a Carta Proposta;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

7.1.2.  Multa  moratória  de  0,5%  (meio  por cento)  do valor do  pedido,  por día  de atraso  na  execução de

qualquer  obi.eto  registrado  solicitado,  contados  do  recebimento  da  ORDEM  DE  SERVIÇ0/AUTORIZAÇÃO

DE EXECUÇÃO no endereço constante do cadastro ou do Contrato, até o limite de 15% (quinze por cento)

sobre o valor do pedído, caso sej.a inferior a 30 (trinta) dias;

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a

30 (trinta) dias na execução dos serviços requisitado;

7.2.  Na  hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvoMmento

do  execução  dos  serviços,  às  atividades  da  administração,  desde  que  não  caiba  a  aplicação  de  sanção

mais  grave,  ou   descumprimento   por  parte  do  licitante  de  qualquer  das  obrigações  definidas  neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem,  não abrangidas nos sub itens

anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  previstas  na  Lei  n9  8.666/93,  alterada  e

consolidada, as seguintes penas:

7.2.1. Advertência;

7.2.2.  Multa  de  1%  (um  por cento)  até  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o valor  objeto  da  requisição,  ou  do

valor global máximo do Contrato ou do contrato, conforme o caso;

7.3.  0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  Tesouro  Municipal  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municípal -DAM.

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou deposltado, será automaticamente descontado do pagamento

a que o licitante fizerjus.

7.3.2.   Em   caso  de   inexistência   ou   insufíciência   de  crédito  do   licitante,   o  valor  devido  será   cobrado

administrativamente   ou   inscrito   como   Dívida   Ativa   do   Município   e   cobrado   mediante   processo   de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

7.4.   A  falta   dos   serviços   não   poderá   ser   alegada   como   motivo   de   força   maior   e   não   eximirá   a
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7.6.  As  partes  se  submeterão  ainda  às  demais  sanções  impostas  nos  artigos  86  a  88  da  Lei  Federal  n.9

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA -DA RESCISÃO

8.1.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  presente  contrato  ensei.a  a  sua  rescisão,  com  as  consequências

contratuais, as previstas em lei e neste contrato.

8.2.  Além  da  aplicação  das  multas j.á  previstas,  o  presente  contrato  ficará  rescindido  de  pleno  díreito,

independente  de  notificação j.udicial  ou  extrajudicial, sem  que assista  à  Contratada  o direito  de  reclamar

indenizações  relativas  às  despesas  decorrentes  de  encargos  provenientes  da  sua  execução,  ocorrendo

quaisquer infrações às suas  cláusulas  e condições ou nas  hipóteses  previstas  na  Legíslação,  na forma  dos
artigos 77 e 78 da  Leí 8.666/93.

8.3. o procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 8o da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPoslçõES FINAIS

9.1.  o CONTRATADO se obriga a  manter, durante toda a execução do contrato,  em compatibilídade com

as obrigações por ele assumídas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licítação.

9.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução v]nculada ao processo de dispensa de licítação

e à proposta.

9.3.  0 CONTRATANTE se  reserva o direito de fazer uso de  qualquer das  prerrogativas  dispostas  no artígo

58 da Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada.

9.4.  0  presente  contrato  poderá  ser  alterado  unilateralmente  pela  Administração  ou  por  acordo  das

partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5.  A  inadimplência  do  contratado  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não

transfere  ao  CONTRATANTE  a  responsabilidade  por  seu  pagamento,  nem  poderá  onerar  o  objeto  do

contrato ou restringir a  regularização e o uso dos serviços pela Administração.

9.6. 0 contratado, na execução do contrato, sem prej.uízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em  parte, os serviços fornecidos em desacordo com os termos

do Processo Licitatórío, da proposta e deste contrato.

9.8.   lntegram   o   presente   contrato,   Índependente   de   transcrição,   todas   as   peças   que   formam   o

procedímento lícitatórío e a  proposta adi.udicada.
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Assim  pactuadas,  as  partes  firmam  o  presente  lnstrumento,  lavrado  na   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA,  perante  testemunhas  que  também  o  assinam,  para  que  produza  os  seus  jurídicos  e  legais

efeitos.

ACOPIARA-CE,

FÁBIA COLARES ALVES DE ALMEIDA BARBOSA

SECRETÁRIA DE SAÚDE

MUNICíplo  DE ACOPIARA

TESTEMUNHAS:

CPF.  N9  0

CPF. N9  ±2lt7;,? t_8_94/
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EXTRATO   DE   CONTRATO   N9   2020.04.14.02.   PARTES:   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA   -   CE,

através   da   SECRETARIA   DE  SAÚDE   E  A   PROPONENTE  J   M   G   DA  SILVA  -  ME.   OBJETO:   SERvlço   DE

LOCAÇÃO  DE TENDAS   INCUINDO SERvlços  DE  MONTAGEM  E  DESMONTAGEM  NAS  DIMENSÕES  DE 5

METRO  DE  l:RENTE X 5  METROS DE  PROFllNDIDADE EM TRELlçA DE  FERRO, COM ALTURA MÍNIMA DE

2,20M,  COM  COMBERTURA TIPO TENDA PIRÂMIDE OU  CHAPEU  DE BRUXA EM  LONA NIGHT AND  DAY,

NA COR  BRANCA  PARA SEREM  INSTALADAS NAS BARREIRAS  DE CONTENÇÃO  PARA REDUZIR 0  FLUXO

NO  TRÂNSITO  ENTRE  OS  MUNICIPIOS,  COM0   FORMA  DE  COMBATER  A  DISSEMINAÇÃO   DO   NOVO

CORONAVIRUS  COVID  19,  DE  INTERESSE  DA SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  ACOP.ARA/CE:

VALOR   GLOBAL:   R$   17.280,00(DEZESSETE   MIL   DUZENTOS   E   OITENTA   REAIS).      FONTE   DE   RECURSO:

RECURSO    PRÓPRIO.    DOTAÇÃO   ORÇAMENTÁRIA:   0602   -10.122.1001.2.017   -   Recurso   -   121100   -

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 PRAZO DE EXECUÇÃO: 36 (TRINTA   E SEIS)  DIAS,  PRAZO  DE VIGÊNCIA:

90   (NOVENTA)   DIAS.   SIGNATÁRIOS:   FÁBIA  COLARES  ALVES   DE  ALMEIDA   BARBOSA  -  SECRETÁRIA   DE

SAÚDE  E J  M  G  DA SILVA -ME -CONTRATADO -DATA DO CONTRATO: 14 DE ABRIL DE 2020.
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CONTRATO N9 2020.04.14.02.

Certifico  para  os devidos fins,  que foi  publicado  através de afixação  na  Portaria desta  Prefeitura

(Quadro de Aviso e  Publicações), o  Extrato  referente ao Contrato firmado entre o SECRETARIA DE SAÚDE
e  a  Proponente J  M  G  DA SILVA -ME,  através da  DispENSA DE  LICITAÇÃO  N.92020.04.07.01-  DL ,  cujo
OBJETO:  SERvlço  DE  LOCAÇÃO  DE TENDAS    INCUIND0  SERvlços  DE  MONTAGEM  E  DESMONTAGEM
NAS DIMENSÕES DE 5 METR0 DE l:RENTE X 5 METROS DE PROFUNDIDADE EM TRELlçA DE FERRO, COM

ALTURA  MÍNIMA  DE  2,20M,  COM  COMBERTURA  TIPO  TENDA  PIRÂMIDE  OU  CHAPEU  DE  BRUXA  EM
LONA  NIGHT AND  DAY,  NA  COR  BRANCA PARA  SEREM  INSTALADAS  NAS  BARREIRAS  DE  CONTENÇÃO

PARA   REDUZIR   0   FLUX0   NO  TRÂNSITO   ENTRE   OS   MUNICIPIOS,   COM0   l:ORMA   DE   COMBATER   A

DISSEMINAÇÃO   DO  NOVO   CORONAVIRUS  COVID  19,   DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO

MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.

ACOPIARA/CE,  14 DE ABRIL DE 2020.

PRESIDENTE DA CPL
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DECRETO MUNICIPAL N°. 020/2020. ACOPIARA, 14 ABRIL DE 20

ESTABELECE     NOVAS     MEDIDAS     DE
ENFRENTAMENTO   E   CONTENÇÃO   DO
AVANçO   DO   COVID-19   NO   MUNICÍPIO
DE    ACOPIARA-CE,     NA    FORIVIA    QUE
INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0   PREFEITO   IVIUNICIPAL   DE   ACOPIARA,    no   exercício   de   suas
atribuições  deliberadas  pela  Lei  Orgânica  do  Município,  com  fulcro  no
art.  89, inciso 1 e suas alíneas, resolve:

CONSIDERANDO  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,
como  também  a  garantia  de  sobrevivência  das  pessoas  vulneráveis
financeiramente,  garantindo  o  município  a  implementação  de  políticas
sociais  e  econômicas  que  visem  à  redução  do  risco  de  doença  e  de
outros  agravos  e  ao  acesso  universal  e  igualitário  às  ações e  serviços
para sua promoção, proteção e recuperação;

0

CJ

CONSIDERANDO a disseminação do Coronavírus (COVID-19), estando
o Estado do Ceará como o terceiro do país em contaminação,  havendo
veiculações na imprensa de risco ao aumento do pico da doença;

CONSIDERANDO  que,  por  meio  da  Portaria  n°   188,  de  fevereiro  de
2020,  o Ministério da Saúde declarou  Emergência em Saúde Pública de
lmportância   Nacional   (ESPIN),   em   decorrência  da   lnfecção   Humana

Eenl:c.nà:oscaàrdoenapveí,rauiàeon3#:a:ãigà:sef,ç:foogfaoàJ:::âsd:ct:rdr:noc,â::t:::
como a adoção de medidas proporcionais e restritas aos riscos;

CONSIDERANDO    que   a   Organização    Mundial    de    Saúde    (OMS)
declarou,  em  11  de  março do  corrente  ano,  o  estado  de  pandemia  de
COVID-19 ainda em vigência por prazo indeterminado;

CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do Ceará solicitou
um    plano   de   contingência   para   enfrentamento   da   Pandemia   do
Coronavírus (COVID-19);

Endereço:AvenidaPaulinoFélix,362,Centro,CEP:63560-000,Acopiara.CearáTelefone..(88)3565-1567
wvwv.acopiara.ce.gov.br
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CONSIDERANDO  o  Decreto  Estadual  n°  33.510/2020,  de  1

Fts.-'ã

de 2020, decretou estado de emergência em saúde no âmbito

0

0

dispondo sobre uma série de medi-das para enfrentamento e contenção
da   infecção   humana   provocada   pelo   novo   coronavírus,   seguido   de
diversos  outros  decretos  de  prorrogação  e  atos  de  diversas  naturezas
jurídicas realizados pelo Governo Estadual visando reforçar as medidas
de combate ao vírus e suas consequências;

CONSIDERANDO  que  o  Congresso  Nacional  já  admitiu  a  situação  de
estado  de  calamidade  pública  no  país,   a  Assembleia  Legislativa  do
Estado do Ceará reconheceu a mesma situação no âmbito do Estado do
Ceará através do decreto acima exposto.

CONSIDERANDO  que  o  Município  de  Acopiara já  decretou  estado  de
calamidade  pública,   Decreto  n°  016/2020,   e  já  elaborou  o  Plano  de
Contingência e que a situação demanda o emprego urgente de medidas
de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde
pública, a fim de evitar a disseminação da doença em âmbito municipal;

CONSIDERANDO que o Município vem adotando uma série de medidas
enérgicas  e  necessárias tanto  para  prevenir e  na tentativa de conter o
avanço   da   doença,   bem   como,   para   amenizar   os   severos   efeitos
econômicos   em   sua   decorrência,   destacando-se   o   disposto   no(s)
decretos  municipais  de  n°s.  009/2020;  010/2020;  011/2020;  012/2020;
013/2020; 014/2020, 015/2020, 016/2020, 017/2020, 018/2020;

CONSIDERANDO que, para conter esse crescimento de propagação do
coronavírus,   é   de   suma   importância   a   diminuição,   ao   máximo,   da
circulação de  pessoas no território estadual,  em  especial,  na entrada e
saída de pessoas do Município de Acopiara;

CONSIDERANDO  ser  a  vida  do  cidadão  o  direito  fundamental  de
maior expressão constitucional,  sendo obrigação do  Poder Público,  em
situações excepcionais,  agir com seu  poder de  polícia para a proteção
desse  importante  direito,  adotando  todas  as  ações  necessárias,  por
mais que, para tanto, restrições a outros direitos se imponham;

CONSIDERANDO    a    necessidade    da    adoção    de    medidas    para
promover   o    isolamento    social    da    população    durante    o    período
excepcional   de   surto   da   doença,   já   sendo   sugerido   por   toda   a

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362, Centro,  CEP: 63560-000, Acopiara, Ceará
www.acopiara.ce.gov.br

Telefone: (88) 3565-1567



ÁÕEÕEPíÀAffi
Gabinete do Preieito

comunidade  científica,  que  esse  isolamento  constitui  uma
importantes e eficazes medidas de controle do avanço do vírus;

CONSIDERANDO  que,  existe  a  necessidade  urgente  de  prevenir  o
excesso     de     atendimentos     que     ultrapasse     à     capacidade     de
atendimento  da  rede  municipal  de  saúde  de  Acopiara,  por  conta  da
rápida  disseminação  do  novo  CORONAVÍRUS,   a  única  alternativa
responsável que se apresenta para as autoridades  públicas,  segundo
sólido suporte técnico e científico,  é a continuidade,  em  âmbito estadual

•o         ão|::|,:#:lt:asso::|déd£:r:e:rraess:ràçn:toáriac:r:::aãFv:sâ: ::tsr:ova,ÊinphoorsTe,o

DECRETA:

0

Art.  1°  -  Fica  decretado  temporariamente  o  fechamento  das  entradas
que  ligam  o  Município  de  Acopiara-CE  aos  Municípios  de  lguatu-CE,
Município  de  Quixelô,  Município  de  Catarina,  Município  de  Deputado
lrapuan   Pinheiro-CE,    por   meio   de   barreiras   de   contenção   e/ou  :
redução de fluxo de trânsito entre os municípios.                                                    `

Art.  2°  -As  entradas  principais  do  Município  de  Acopiara,  no  período
de   15   a  30   de  abril,  serão  fiscalizadas,  sendo   permitido  o   acesso
apenas  aos  residentes  no  Município  de Acopiara-CE  e/ou  às  pessoas
que  trabalham  nas  instituições  e/ou  estabelecimentos  cujas  atividades
sejam  excepcionados  exercidas  em  nosso  município,  como  também
aos  veículos  que transporiam  mercadorias  essenciais  e  aos  casos  de
urgência/emergência médica (saúde).

§  1°  -  Os  residentes  ou  trabalhadores  que  pretendam  ingressar  no
Município  de Acopiara-CE  deverão  apresentar,  no  ato  de justificação
e/ou   solicitação   formulada   perante   as   autoridades   de   fiscalização
presentes  nas  barreiras  de  contenção,  comprovante  de  endereço  ou
outro  documento  que  ateste  sua  residência  fixa  ou  desempenho  de
atividade laboral no Município de Acopiara-CE.

§   2°  -  As   pessoas   de   segunda   residência,   que  possuem   domicílio
alternativo  em  Acopiara,  que  ingressarem  no  Município  neste  período,
deverão  necessariamente  cumprir a quarentena  mínima de  07  (dias),

Endereço: Avenida Paulino Félix,  362  Centro, CEP.. 63560-000,  Acopiara, Ceará  Telefone: (88) 3565-1567
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ocasião em  que poderão,  e somente  nestas condiçõe
limites do município após o transcurso deste prazo.

§ 3° - Para o efeito do disposto neste artigo,  serão montadas 03 (três)"barreiras  sanitárias"  em  todos  os  principais  acessos  ao  Município  de

Acopiara-CE,  localizadas conforme deliberação abaixo:

1 -Vila Aroeira (pessoas advindas de Mombaça);

11   -   Vila   Esperança   (pessoas   advindas   de   Catarina   e   região   dos
lnhamuns);

111   -  Vila  Moreiras  (antes  do  entroncamento  com   a  via  para   lrapuan
Pinheiro),  que  abrange  os  municípios  de  Quixelô,   lrapuan  Pinheiro  e
lguatu;

§  4°  -  As  equipes  de  trabalho  serão  coordenadas  e  orientadas  pela
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  por  meio  da Vigilância  Sanitária  e  de
seu  corpo técnico,  da  Guarda Civjl  Municipal -GCM  e do STTRANS  -
Superintendência de Transporte  e Trânsito.

§     5°    -    As     autoridades    administrativas    deverão     proceder    à
identifjcação   do   condutor   e   ocupantes   do   veículo,   bem   como,   à
comprovação    da    atividade,    serviço    e    destino,    além    de    outras
informações  necessárias,  podendo  recorrer,  em  caso  de  oposição  às
normas editadas, ao auxílio e cooperação da força policial.

§  6°  -   Os  veículos  flagrados  trafegando   no  âmbito  do  município  de
Acopiara   em   desacordo  com   o  estabelecido   no   presente   Decreto,
estarão  sujeitos  à  multa  no  valor  de  R$  200,00  (duzentos  reais)  por
cada passageiro transportado.

Art.  3°  -  Fica  criada  a  função  temporária  de  Fiscal  Sanitário,  enquanto
durar as medidas sanitárias, com as mesmas atribuições dos ocupantes
dos  cargos  de Agente  Sanitário,  a  ser desempenhada  por  integrantes
do  quadro   de  servidores  efetivos,   comissionados   e/ou   contratados
temporariamente,     do     Município     de     Acopiara-CE,     através     de
designação do Chefe do Poder Executivo Municipal.
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Art. 4° - Fica  instituído  o  Comitê  Municipal  de Controle
Covid-19 que terá a seguinte composição:

1 - Presidente, que será a Secretária Municipal de Saúde;

11   -   Primeiro   membro,   que   será   indicado   pela   Controladoria   do
Município de Acopiara-CE;

11    -   Segundo    membro,    que    será    indicado    pela    Secretaria    de
Admjnistração e Finanças do Município de Acopiara;

lv - Terceiro  membro,  que  será  indicado  pela  Secretaria  Municipal  de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano.

Art, 5° - Os integrantes do Comitê Municipal de Controle e Combate ao
Covid-19    não    poderão    participar    do    enfrentamento    das    medidas
empreendidas à repressão das transgressões, pois farão julgamento dos
casos de infrações cometidas no período de vigência da quarentena.

Art.  6°  -  0  descumprimento  de  qualquer  dos  dispositivos  contidos  no
presente  Decreto poderá ensej.ar a aplicação das penalidades  previstas
nos   aris.   268   e   330   do   Código   Penal   Brasileiro,   sem   prejuízo  da
responsabilização cível e administrativa, quando for aplicável.

Art.   7°   -   0   descumprimento   das   medidas   previstas   nos   Decretos
Municipais  em  vigência,  ensejará  ao  infrator  a  aplicação,  isolada  ou
cumulativamente,  das seguintes penalidades:

1 -multa a ser fixada em valor não inferior a R$  1.000,00 (um  mil  reais),
limitada  a  R$  50.000,00  (cinquenta  mi[  reais),  a  ser  estabelecida  pela
autoridade  sanitária  observando-se  critérios  como  o  descumprimento
reiterado   das   medidas   restritivas   e   a   capacidade   econômica   e
financeira do infrator;

11  -  cassação  da  licença  para  funcionamento  e/ou  interdição  total  do
estabelecimento,   enquanto  perdurarem   as  medidas   de  combate  ao
Covid-19  ou   até  que  sejam   revogados  ou  suplantados  por  qualquer
meio legítimo os efeitos do presente decreto;

Endereço: Avenida Paulino Félix,  362,  Centro,  CEF': 63560-000, Acopiara, Cea[á  Telefone: (88) 3565-1567
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Art. 8° - Os estabelecimentos autorizados a funcion
disponibilizar  álcool   gel  e  outras   medidas  proteti\

Fb.-
custo   ou   ônus   para   os   respectivos   usuários,    além
obrigados   a   d*nibilizar   funcionários   para   organização   de   fibs,
mantendo  o  distanciamento  mínimo  de  02  (dois)  metros,  conforme  as
recomendações   propostas   pelas  autoridades  sanitárias   e   prestando
infórmações,  todos  com  uso  obrigatório  de  Epl's  -  EQUIPAMENTOS
DE PROTEÇÃO  INDIVIDUAL.

AArL    9°    -    Fica    autorizada    a    apreensão    de    quaisquer   veículos
clandestinos  de  transporte  de  passageiros  que  forem   barrados  nas
entradas ou ruas do Município de Acopiana-CE.

Parágrafo  único:  os  veículos  apreendidos  serão  conduzidos  a  local
adequado  e  ficarão  sob  a  tutela  do  Município  até  ukerior  deliberação
do STTRANS -Superintendência de Transportes e Trânsito.

AArt.  10  -Os  estabelecimentos  comerciajs  proibidos  de  funcionar,  nos
termos dos Decretos em vigência,  poderão fómecer seus produtos e/ou
serviços   desde  que   pormeio   de   entrecia   em   domjcílio   (delivery),
através   de   vendas   on-line   em    platafórmas   digitais   ou   aplicativos
(whatsapp),  e em  hipótese alguma será admmdo clientes no interior dos
estabelecimentos.

Art.  11  -Os  estabelecimentos  que  se  submeterem  ao  funcionamento
por  delivery  deverão  respeftar  a  quantidade  de  pessoas  nos   limites
deliberados abaixo:

I - 0  número  de pessoas/funcionários  intemamente  nas empresas  não
uHrapasse a proporção de:

a)   02 (duas) pessoas/funcionários para estabelecimentos com  até 50
(cinquenta) metros quadrados;

b)  03  (três)  pessoas/funcionários  para  estabelecimentos  com  tamanho
superior  a  50  (cinquenta)  e  que  não   uLtrapassem   100   (cem)  metros
quadrados;
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c)    04    (quatro)    pessoas/funcionários    para    estabel
tamanho  superior  a  100  (cem)  e  que  não  ultrapassem
cinquenta) metros quadrados;

d)    05    (cinco)    pessoas/funcionários    para    estabelecimentos    com
tamanho igual  ou superior a 150 (cento e cinquenta) metros quadrados;

e)   Os   empreendimentos   de   porte   excepcional   que   necessitem
exceder   os   5    (cinco)   funcionários   deverão   apresentar   plano   de
contingência à  autoridade competente para vistoria e análise.

f) Mesmo  não havendo atendimento presencial se faz necessário o uso
de   EPI's   -   (EQUIPAMENTOS    DE   PROTEÇÃO   INDIVIDUAL)    e
outras   medidas   protetivas,   para   aqueles   funcionários   que   estão
habilitados possam exercer suas funções sem risco.

Art.  12  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  e
poderá    ser    prorrogado     no    tempo,     enquanto     as     medidas    de
enfrentamento ao combate da propagação do coronavírus (COVID-19).

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, aos 14 de abril de 2020.

REGISTREi5E.

PUBLIQUE€E.

DIVULGUE€E.

•1`..     .`        -.:       -.

PREFEITO IVIUNICIPAL DE ACOPIARA
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DA: SECRETARIA DE SAÚDE

AssuNTo:  coNsuLTA TÉCNicA E juRÍDiéÀ; soLiciTAÇÃo  E AUTORizAÇÃo  pARA REAuzAÇÃo  DE TERMo  DE ADiTivo

DE   QUAl\lTIDADE   AO   CONTRATO    N9    2020.04.14.02-   D0    PROCEDIMENTO   ADMINISTRATIVO    DE    DISPENSA    DE

LICITAÇÃO  No  2020.04.07nl  - TENDO  COMO  CONTRATADA:  1  MG  DA  SILVA  -  ME  -  CNP]  N°  28.130.545/0001-31,

ABAIXO  ESPEaFICADA:

® OBJETO:  SERvlço  DE  LOCAÇÃO  DE TENDAS  INCUIND0  SERvlços  DE  MONTAGEM  E  DESMONTAGEIVI
NAS  DIMENSÕES  DE  5  METRO  DE  FRENTE  X  5  METROS  DE  PROFUNDIDADE  EM  TRELIÇA  DE  FERRO,

COM ALTURA MÍNIMA  DE 2,20M,  COM  COMBERTURA TIPO TENDA PIRÂMIDE 0U  CHAPEU  DE  BRUXA

EM    LONA   NIGHT   AND    DAY,   NA   COR    BRANCA   PARA   SEREM    INSTALADAS    NAS   BARREIRAS    DE

CONTENÇÃO   PARA   REDUZIR   0   FLUX0   NO  TRÂNSITO   ENTRE   OS   MUNICIPIOS,   COMO   FORMA   DE

COMBATER  A  DISSEMINAÇÃO  DO  NOVO  CORONAVIRUS  COVID  19,  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE

SAÚDE DO MUNICI'PIO DE ACOPIARA/CE.

N9 DESCRIÇÃO DO ITEM Ê=
Ê=LLig

EÍãg

V.uNIT
V, TOTALDOACRESCIMO

1

SERVIÇO  DE  LOCAÇÃO  DE TENDAS    INCUIND0  SERVIÇOS  DE  MONTAGEM  E

lL'C)

= ®ír' R$ 120,00 Ri 4.320,00

DESMONTAGEM  NAS  DIMENSÕES  DE  5  METR0  DE  FRENTE X 5  METROS  DE

PROFUNDIDADE  EM  TRELlçA  DE  FERRO,  COM  ALTURA  MÍNIMA  DE  2,20M,

COM   COMBERTURA  TIPO  TENDA   PIRÂMIDE   OU   CHAPEU   DE   BRUXA   EM

LONA  NIGHT  AND   DAY,   NA  COR   BRANCA  PARA  SEREM   INSTALADAS  NAS ã
BARREIRAS  DE  CONTENÇÃO  PARA  REDUZIR  0  FLUX0  NO TRÂNSITO  ENTRE Zj 1
OS   MUNICIplos,    COMO   FORMA   DE   COMBATER   A   DISSEMINAÇÃO   DO

NOVO  CORONAVIRUS  COVID  19,  DE  INTERESSE  DA SECRETARIA  DE  SAÚDE

D0  MUNIcl'Plo  DE ACOPIARA/CE.

VALOR TOTAL R$ 4.320'00

DADOS  DA  EMPRESA CONTRATADA:  Pessoa Jurídica J  M  G  DA SILVA -ME,  estabelecida  na  RUA VEREADOR  FRANCISCO

ASSIS   PINHEIRO;5,   CENTRO,   DEPUTADO   IRAPUAN   PINHEIRO/  CE,   CEP:  63.645-000,   inscrita   no  CNPJ/MF  sob  o   n.9

28.130.545/0001-31.

SOLICITAÇÃO:  Em  conformidade  com  o  Art.  65,  11  e  §  1o  Lei  Federal  n°  8.666  de  21  de junho  de  1993  e  suas  demais
alterações, bem como, conforme motivação da parte, somos favoráveis ao TERMO DE ADITIVO DE QUANTIDADE.

JUSTIFICATIVA:  Como  é  do  conhecimento  geral  estarnos  vivenciando  a  disseminação  e  propagação  do  CORONAVIRUS,

com   repercussão   mundial,   e   em   nível   de   Brasil   \/em   atingindo   todas   as   regiões   indistintamente.   Por   certo,   pela
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de  letalidade.  A  Organização   Mundial  de  Saúde  declara   e  reconhece  o  estado  de  emergência   e  calamidade  pública
causada   pela   propagação   do   CORONAVIRUS.   Os   estudos   até  então   desenvoMdos   ainda   não   indicam   a   medicação
eficiente   para   erradicação   dessa   pandemia,   o   que   nos   leva   a   enfrentarmos   o   problema   com   ações   meramente

preventívas,  que  vão  desde  os  cuidados  com  a  higiene  pessoal,  passando  pelos  casos  de  isolamento  social  e  até  de
internação hospitalar, a  depender dos quadros que venham a ser diagnosticados.  Por essas razões aqui expendidas faz-se
necessária  a  aquisição  imediata,  em  caráter  de  urgência,  dos  produtos  de  saúde  ora  demandadc)s  para  que  possamos
contribuir  de  forma   positiva,   proativa  e  eficiente  no  enfrentamento  do  sério   problema  de  saúde  ocasionado  pelo
CORANAVIRUS,  na  intenção  maior  de  evitarmos  transtornos  e  danos  muitas  vezes  irreparáveis,  quando  se  trata  da

própria   vida.   0   município   de   Acopiara   ja   decretou   estado   de   Calamidade   Pública   e   já   elaborou   o   plano   de
contígenciamento  e  que  a  situação  demanda  o  emprego  urgente  de  medidas  de  prevenção,  controle  e  contenção  de
riscos, danos e agravos á saúde pública, a fim de evitar a dissemínação da doença em âmbito municipal. A saúde é direito

de  todos  e  dever  do  Estado,  e  com  a  itenção  de  garantir,  por  meio  de  politícas  públicas  adequadas  e  essenciais,  que
visem  minimizar  os  riscos  de  doenças  e  outros  agravos,  toma  pública  e  obrígatória  às  ações  necessárias  e  acessiveis  a
todos  de  forma  igualitária,   priorízando  e  proporcionando  a  proteção  e  a  recuperação  de  pessoas  que  possam  ser

infectadas  e também  visando  à  redução  da  possibilidade  de transmissão  do  novo  CORONAVIRUS.  Faz-se  necessário  o

aditivo  de  acréscimo  na  quantidade  de  259/o  no  item  acima  citado,  para  continuar os serviços de  locação  das
tendas  em  virtude  que  os  quantitativos  licitados  não  foram  suficientes  para  a  demanda  desta  secretaria  de
Saúde.  Conforme  Decreto  Municipal  de  n9  027/2020  do  dia  15  de  maio  de  2020,  que  prorroga  o  prazo  do
fechamento  das  estradas  que  interligam  o  munici'pio  de  Acopiara  com  os  município  circunvizinhos,  sendo
necessária   esta   medida   para   conter  o  crescimento  de  propagação  do  CORONAVÍRUS  CoviD-ig,  sendo  de  suma
importância                                    a                                    díminuição,                                    ao                                    máximo,                                    da
circulação            de            pessoas            no           território            estadual,            em            especial,            nas           entradas           e
saída     de     pessoas     do     Município     de     Acopiara,     poÍs     a     vida     do     cidadão     é     o     direito     fundamental     de
maior               expressão               constitucional,               sendo               obrigação               do               Poder               Público,               em
situ a ções            excepciona is,            agi r            co m            seu            poder            de            pol ícia            p a ra            a            p roteçã o
desse               importante               direito,               adotando               todas               as               ações               necessárias,               por
mais   que,   para   tanto,   restrições   a   outros   direitos   se   imponham.   A   necessidade   da   adoção   de   medidas   para

promover                 o                 isolamento                 social                 da                 população                 durante                 o                 período
excepcional              de              surto              da              doença,             já              sendo             sugerido              por             toda              a
comunidade                cíentífica,                que                esse                isolamento               constitui                uma                das                mais
importantes e eficazes medidas de controle do avanço do vírus.

AUTORIZAÇÃo:   Diante   da  justificativa   acima   mencionada,   e   caso   haja   parecer  jurídico   favorável,   autorizamos   a

realização de aditivo ao presente contrato,  pelos motivos alegados, mantendo-se todas as demaís cláusulas e condições

pactuadas nc) Contrato original, atendendo as exigências necessárias.

Acop,NRAICE`2°ffi

FÁBIA  COLARES ALVES  DE ALMEIDA  BARBOSA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE
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DECRETO MUNICIPAL N°. 027/2020. ACOPIARA,15 DE IVIAl

PRORROGA 0 PRAZ0 DO FECHAIVIENTO
DAS    ESTRADAS    QUE    INTERLIGAM    0
MUNICÍPIO         DE         ACOPIARA         COIVI
MOIVIBAÇA;    CATARINA   DEP.   lRAPUAN
PINHEIRO   E   IGUATU   -   MANUTENÇÃO
DAS         NORIVIAS          EDITADAS          NOS
DECRETOS     020/2020     E     023/2020     -
COMBATE           À           PAN DEMIA           DO
CORONAVÍRUS        (COVID-19)        E        DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA,    no   exercício   de   suas
atribuições deliberadas pela Lei Orgânica do Município, com fulcro no art.
89, inciso 1 e suas alíneas,  resolve:

CONSIDERANDO  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,
como  também  a  garantia  de  sobrevivência  das  pessoas  vulneráveis
financeiramente,  garantindo  o  município  a  implementação  de  políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO a disseminaç.ão do Coronavírus (COVID-19),  estando
o  Estado do Ceará como o terceiro do país em contaminação,  havendo
veiculações na imprensa de risco ao aumento do pico da doença;

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria n° 188, de fevereiro de 2020,
o   Ministério   da   Saúde   declarou   Emergência   em   Saúde   Pública   de

i:::ricâ.n,:i:atFr:iso,noa'q(uEesepi%)::Ff.dr::ocr:#uciÊ.dâ:|:edcoçâosTSTemma:aú::t:
de Saúde pela identificação da etiologia dessas ocorrências, bem como a
adoção de medidas proporcionais e restritas aos riscos;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou,
em  11  de  março  do  corrente  ano,  o  estado  de  pandemia  de  COVID-19
ainda em vigência por prazo indeterminado;
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CONSIDERANDO que o  Ministério  Público do  Estado do
um    plano    de   contingência    para    enfrentamento    da    Pandemia   do
Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO  o  Decreto  Estadual  n°  33.510/2020,  de  16  de  março
de 2020, decretou estado de emergência em saúde no âmbito estadual,
dispondo sobre uma série de medidas para enfrentamento e contenção
da   infecção   humana   provocada   pelo   novo   coronavírus,   seguido   de
diversos  outros  decretos  de  prorrogação  e  atos  de  diversas  naturezas
jurídicas realizados pelo Governo  Estadual visando  reforçar as. medidas
de combate ao vírus e suas consequências;

CONSIDERANDO  que  o  Congresso  Nacional já  admitiu  a  situação  de
estado  de  calamidade  pública  no  país,  a  Assembleia   Legislativa  do
Estado do Ceará reconheceu a mesma situação no âmbito do Estado do
Ceará através do decreto acima exposto.

CONSIDERANDO  que  o  Município  de  Acopiara já  decretou  estado  de
calamidade  pública,   Decreto  n°  016/2020,   e  já  elaborou  o   Plano  de
Contingência e que a sítuação demanda o emprego urgente de medidas
de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde
pública, a fim de evitar a disseminação da doença em âmbito municipal;

CONSIDERANDO que o Município vem adotando uma série de medidas
enérgicas  e  necessárias tanto  para  prevenir e  na tentativa  de  conter o
avanço   da   doença,   bem   como,   para   amenizar   os   severos   efeitos
econômicos   em   sua   decorrência,   destacando-se   o   disposto   no(s)
decretos  municipais  de  n°s.  009/2020;  010/2020;  011/2020;  012/2020;
013/2020; 014/2020, 015/2020, 016/2020, 017/2020, 019/2020, 020/2020,
021/2020, 022/2020, 023/2020, 024/2020, 025/2020 e 026/2020;

CONSIDERANDO que, para conter esse crescimento de propagação do
coronavírus,   é   de   suma   importância   a   diminuição,   ao   máximo,   da
circulação  de  pessoas  no território estadual.,  em  especial,  na  entrada  e
saída de pessoas do Município de Acopiara;

CONSIDERANDO ser a vida do cidadão o direito fundamental de maior
expressão   constitucional,    sendo   obrigação   do    Poder   Público,    em
situações excepcionais,  agir com seu poder de polícia para a proteção
desse importante direito, adotando todas as ações necessárias, por mais
que, para tanto, restrições a outros direitos se imponham;

Endereço: Awen'rda Paulino Félix, 362, Centro, dEP:  63560-000, Acopiara, Ceará  Télefone:.(88) 3565-1567

virvirw.acopiara.ce.gov.br
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CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas para

0

0

o  isolamento  social  da  população  durante  o  período  excepcional  de
surto  da  doença,  já  sendo  sugerido  por toda  a  comunidade  científica,
que  esse  isolamento  constitui  uma  das  mais  importantes  e  eficazes
medidas de controle do avanço do vírus;

CONSIDERANDO  que,  existe  a  necessidade  urgente  de  prevenir  o
excesso de atendimentos que ultrapasse à capacidade de atendimento

ãFss:e#naTãu.nici3:'   ::v:aúgàRdoeNÂ#i3rsa,,   paor úcn::àa  ãÊerrnáaptii:â
responsável  que se apresenta  para as autoridades  públicas,  segundo
sólido suporte técnico e científico,  é a continuidade,  em  âmbito estadual
e municipal, das medidas de restrição à circulação de pessoas,  por meio
do isolamento social e barreiras sanitárias nas divisas entre vizinhos;

DECRETA:

Art.  1°  -  Fica  prorrogado  temporariamente  o  fechamento  das  entradas
que  ligam   o  Município  de  Acopiara-CE  aos  Municípios  de   lguatu-CE;
Quixelô-CE;  Catarina-CE;  Mombaça-CE;  e  o  Município  de  Deputado
lrapuan Pinheiro-CE,  por meio de barreiras de contenção e/ou redução
de fluxo de trânsito entre os municípios.

Art.  2° -As  entradas  principais  do  Município  de Acopiara,  no  período
de  15  a   31   de  maio  de  2020,  serão  fiscalizadas,  sendo  permitido  o
acesso  apenas  aos  residentes  no  Município  de  Acopiara-CE  e/ou  às
pessoas  que  trabalham   nas  instituições  e/ou   estabelecimentos  cujas
atividades  sejam  excepcionados  exercidas  em  nosso  município,  como
também  aos  veículos  que  transportam  mercadorias  essenciais  e  aos
casos de urgência/emergência médica (saúde).

Art.  3°  -  Ficam  mantidas  todas  as normas  editadas  nos  Decretos  n°
020/2020   e   023/2020,   que   retrata  a   instalação  de   barreiras,   e  sua
utilização perdurará enquanto for necessária,  devendo ser prorrogada a
fiscalização     nas     mencionadas    vias     de     acesso,     permanecendo
implementadas nas estradas que interiigam o Município de Acopiara aos
municípios circunvizinhos,  limítrofes, especificados no ariigo primejro.

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362, Centro, CEP:  63560-000, Acopiaia, Ceará  Telefone:  (88) 3565-1567

ww.acopiara.ce.gov.br
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Art.  4°  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publ Icaçao,  e
poderá  ser prorrogado  no  tempo,  enquanto  se  tornarem  necessárias  a
adoção de novas medidas de enfrentamento ao combate da propagação
do coronavírus (COVID-19).

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, aos 15 de maio de 2020.

REGISTRE€E.

PUBLIQUE-SE.

DIVULGUE-SE.

Á+h_L+
Antônio Almeida Neto

PREFEITO IVIUNICIPAL DE ACOPIARA

Endereço: Avenida Paulino Félix. 362, Centro,  CEP: 63560-000. Acopiara,  Ceará  Telefone:  (88) 3565-1567

ww.acopiara.ce.gov.br
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Motivo/Assunto:    Aditivo   DE   25%    (VINTE   E   CINCo   POR  CENTO)    DOS   QUANTITÀTIVOS   DO
CONTRATO .
Contrato  N°   2020.04.14.02
Modalidade:   DispENSA  DE  LiciTAÇÃo  N°   2020.04.07.01.
Contratado:    F  M  G  DÀ  Sii.VÀ  -lE   -CNPT   sob   o  n.°   28.i3o.545/00oi-3i.
Objeto:     SERvlço    DE    LOCAÇÃO    DE    TENDAS    INCUIND0    SERVIÇOS    DE    MONTAGEM    E
DESMONTAGm4  NAS   I>IMENSõES   DE   5   METRo   DE   FRENTE   X   5   mTROS   DE   PROFUNDIDADE
EM    TREI,IÇÀ    DE    FEmo,     coM   AI.TURA   MÍNmm    DE    2,20M,     coM    col®ERTURÀ    Tlpo
TENDA   piRâMiDE   ou   cHAPEu   DE   BRuxÀ   EM   i,oNA   NiGHT   AND   DA¥,    NA   coR   BRANCA
PARÀ   SEREM   INSTAliADAS   NAS   BARREIRAS   DE   CONTENÇÃO   PARÀ   REDUZIR   0   FLtKO   N0
TRÂNslTo   ENTRE   os   MUNlclplos,    coMo   FORm   DE   comÀTER   A   DlssEMINAÇÃo   Do
NOV0     CORONÀVIRUS     COVID     19,      DE     INTERESSE     DA     SECRETARIÀ     DE     SAÚDE     D0
MUNICÍPIO   I)E  ACOPIARÀ/CE.

Após    análise   minudente    dos    documentos    acostados    aos    autos    do    t.ermo    de
aditivo   do   PRO¢EDIMENTo  ADMINISTRATivo   DE  DISPENSA  DE   LiciTAÇÃO  N°   2020.04.07.01,
cujo   objeto   da   licitação   é   a   SERVIÇO   DE   LOCAÇÃO   DE   TENDAS   INCUIND0   SERVIÇOS
DE   MONTAGEM   E   DESMONTAGEM   NAS   DlmNSõES   DE    5   METRO   I>E    FRENTE   X   5   HTROS
DE    pROF'UNDIDAI)E    EM    TREI.IÇA    DE    FERRo,     coM   AI.TURA   MÍNmm    DE    2,2oM,     CoM
connERTURA   Tipo   TENDA   piRâMiDE   ou   cHAPEu   DE   BR[]xÀ   EM   LONA  NiGHT   AND   DA¥,
NÀ    COR     BRÀNCA     PARÀ     SEREM     INSTAILADAS     NAS     BARREIRAS     I)E     CONTENÇÃO     PÀRÀ
REDuziR  o  FLuxo  No  TRâNsiTo  ENTRE  os  MÜNicipios,   coMo  FORm  DE   comATER  A
DISSEMINAÇÃO   D0   NOVO   CORONÀVIRUS   COVID    19,    DE   INTERESSE   DA   SECRETARIÀ   DE
SAÚDE   DO  MUNICÍPIO   DE  ACOPIARA/CE,   constatamos   que   estã   em  consonância  com  os
ditames   da  Lei  n°   8.666/93   e   suas   demais  alterações   especialmente  o  do  Art.   65,
inciso   11   e   §   1°,   que  versam  sobre  a  possibilidade  de   termo   de  aditivo  visando
assim   o   ADITIVO ao   contrato   n°   2020.04.14.02   de   25%    (vinte   e   cinco   por   cento)
dos  quantitativos  do  contrato.

DADOS  DA  EMPRESA  CONTRATADÀ:   Pessoa  Turídica  Ú  M  G  DA  SII.VÀ  -ME,   estabelecida  na
RUÀ  vEREADOR   FRANclsco  Àssls   plNHEIRo,55,   cENTRo,   DEpuTADo   mÀpuAN   plNHEIRo/   cE,
CEP:    63.645-000,   inscrita  no  CNpr/MF  sob  o  n.°   28.130.545/0001-31.

Posto  isso,   somos  de  opinião  favorável  pela  realização  do  presente  termo  de
aditivo,   tendo  em  vista  que  se  ê  um  procedimento  legal  e  cabível  a  situação.

É   0   PARECER,

ACOPI

JANAI
PROCURZDOEü

MAIO   DE   2020.

A  ROCHA
MUNICÍp

OAB/CE  N°   10.075
0   DE  ACOPIARÀ
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0                                                                                                                   2020.04.14JkDE   PRESTAÇÃO   DE   SERvlços,   QUE !ENTRE   SI

cELEBFw\n  A  sECRETARIA  DE  SAÚDEE A  pEssoA juRÍDlcA j  M

G   DA   SILVA   -   ME-   CNPJ   N°   28.130.545/0001-31   REFERENTE

AOPRC)CEDIMENTO       ADMINISTRATIVO       DE       DISPENSA       DE

LICITAÇÃo N° 2o2o.o4.o7.ol.

Aos20  (vinteHias  do  mês  de  Maio  do  am  de  2020,  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE ACOPIARA,  situada  a  Av.  Paulino  Félix,

362,  ACOPIARA,  Ceará,  CEP  63560-000,  SECRETARIA  DE  SAÚDE,  neste  ato  representado(a)  pelo(a)  Sr.(a).FÁBIA  COLARES

ALVES DE ALMEIDA BARB0SA, C.P.F. N° 837.069.683-04, aqui denominado(a) de CONTRATAI\lTE, e de outro  lado a  Empresa J
M  G  DA SILVA -ME,  pessoa  jurídica  com  endereço  comercial  na  RUA VEREADOR  FRAl\lcISCO  ASSIS  PINHEIRO,  55,  CENTRO,

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO{E, inscrito no CNPJ sob o N9 28.130.545/0001il neste ato representado por seu representante
legal cr Sr. José Maria Guedes da Si!çip,  inscritcr ncr CPF N9 006.531.913É5 e R6 N9  2001098013563,  a. seguír denominadcr de
CONTRATADA,  resoM=ram  celebrar este TERMO  DE ADITIVODE QUANTIDADE  ao  contrato  N9  2020.04.14.02,  para  contratação

dclossen/içosmedianteasseguintescondições:

UÁUSULA PRIMEIRA-DO CONTRAT0 0RIGINAL
Na  forma  do  Contrato  do  PROCEDIMEl\ITO  ADIvllNISTRATIVO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  N°  2020m".01,  de  07  DE
ABRH DE 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJET0 CONTRATUAL

Constítul   rijeto   do   contrato   SERVIÇO   DE   LOCAÇÃO   DE   TENDASINCUINDO   SERVIÇOS   DE   fvloNTAGEM    E

DESMOI\lTAGEM  NAS  DIMEl\lsõES  DE  5  METRO  DE  FRENTE  X  5  METROS  DE  PROFUNDIDADE  EIVI  TRELIÇA  DE

FERRO,  COM ALTURA MÍNIMA DE  220IW  COM  COMBERTURA TIP0 TENDA PIRÂMIDE OU  CHAPEU  DE  BRUXA
EM  LONA  NIGHT  AND  DAy,  NA  COR  BRANCA  PARA  SEREM  INSTALADAS  r\IAS  BARREIRAS  DE  CONTENÇÃO

PARA    REDUZIR    0    FLUXO    NO    TRÂNSITO    ENTRE    OS    MUNlapIOS,    COMO    FORMA    DE    COMBATER   A
mssEMlr\lAÇÃO DO NOVo coRONAVIRUs cov.D 19, DE iNTERESSE  DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE  ACOPIARA/CE, tudo  em  conformidade  com  as  condições  e  especificações  contidas  no  PRCUETO  BÁSICO/TERMO  DE

REFERÊNCIA.

°CLÁUSULATE"RA-D00"ETODOADITIV0

alDOSQUANT_lIBI_I_V_0_S±

Fica   acrescido   ao   Cbntrato   N9   2020.04.14.02,   o   vakir   de   R$4.320,00   (QUATRO   MIL  TREZEl\lTOS   E   Vll\ITE   REAIS)fi
importância  ora  estabelecida  corresponde ao valor do contrato vigente em25% (`/inte cinco por cento}, dos quantitati\/os
nos  itens  do  contrato,  ccinforme  prevísão  no  Art.  65,  incíso  11  e  §  19  da  Lei  Geral  de  LÍcftações  n9  8.666/93,  bem  como

previsão expressa em Clausula Sexta letra f)do contrato.
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SERVIÇO  DE  LOCAÇÃO   DE TENDASINCUIND0  SERVIÇOS  DE  MONTAGEM  E

DEsívlomAGEm NÂs  DrivíENsõEs DE 5  METRcr DE FRENTE x 5  mETRos  DE
PROFUNDIDADE  EM TRELIÇA  DE  FERRO,  COM  ALTURA  MÍNIMA  DE  2,20M,

COM  COMBEP`TÜRA  TIPO  TENDA  PIRÂMIDE  OU`  CRAPEU  DE-  BRÜX7±  EM

LONA  NIGHT  AND  DAY,   NA  COR  BRANCA  PARA  SEREM   INSTALADAS   NAS

BARREIRAs  DE coNTENÇÃo  PARA  REDuzlR o  FLuxo  No TRÂNsrTo  ENTRE
0S   MUNICIPIOS,   COMO   FORMA   DE   COMBATER   A   DISSEMINAÇÃO   DO

NOVO  CORONAVIRUS  COVID  19,  DE  INTERESSE  DA SECRETARIA  DE  SAÚDE

DO  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA/CE.

LIJ
i=
ã
ZJ

R$ 120'00 R$ 4.320,00

VALOR TO:TAE P'$4.320,08

CLÁUSULA SEXT:A ~ DA 0BRIGAÇÃO DAS PARTES:

6.2. 0 CONTRATADO obriga-se a:
`'... f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se

fiíéFê-m-nõfõffiécci-méffiõ,ãEéez5%{VifftêeEõifinõõ-pÕF6éiífõo]ãõTJa-ÍõTifiEiã[ãtúa-Iiza-dõ
do contrato, na forma do § 1-° do artigo 65 da Lei n9 8.666/93."

CLÁUSU LA QUARTA -DAS DEIV]A[S CLÁUSULAS

Permanecem em plena vigência as demais cláusulas e condições do Contrato, não alteradas expressamente pelo

presente Aditivo.

E  por  assim  haverem  acordado,  declaram  as  partes  aceitar  as  condições  aqui  dispostas,  razão  pela  qual,  na

presença  de testemunhas abaixo firmadas, assinam  este TERMO  DE ADITIVO em  duas vias,  para  que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

cpF no C)3t7  . as-3  .  %13 ` 02.
cpFno   z>c>  zjzí+87-9rz
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PARTES:  PREI:EITURA  MUNICIPAL  DE ACOPIARA, ATRAVÉS  DA SECRETARIA  DE SAÚDE  E  EMPRESA J  M  G  DA

SILVA -ME -CNPJ  sob  o  n.9  28.130.545/0001-31.  CONTRAT0  N9 2020.04.14.02.  ORIGEM:  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIV0   DE   DISPENSA   DE   LICITAÇÃO   N°   2020.04.07.01.   OBJETO:   SERVIÇO   DE   LOCAÇÃO   DE

TENDAS     INCUINDO   SERvlços   DE   MONTAGEM   E   DESMONTAGEM   NAS   DIMENSÕES   DE   5   METRO   DE

FRENTE X  5  METROS  DE  PROFUNDIDADE  EM  TRELlçA  DE  FERRO,  COM  ALTURA  MÍNIMA  DE  2,20M,  COM

COMBERTURA TIPO TENDA PIRÂMIDE OU CHAPEU DE BRUXA EM LONA NIGHT AND DAY, NA COR BRANCA

PARA SEREM  INSTALADAS NAS BARREIRAS DE CONTENÇÃO  PARA REDUZIR 0 FLUXO NO TRÂNSITO ENTRE

OS MUNICIPIOS, COM0 FORMA DE COMBATER A DISSEMINAÇÃO DO  NOVO CORONAVIRUS COVID 19,  DE

•NTERESSE  DA SECRETARIA DE SAÚDE  DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.  65,

inciso  11,  §  19  DA  LEI  FEDERAL 8.666/93.  DATA E ASSINATURAS:  ACOPIARA/CE,  20  DE  MAIO  DE  2020,  FÁBIA

COLARES ALVES  DE ALMEIDA BARBOSA -SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  CONTRATANTE e  EMPRESA J  M

G  DA SILVA -ME -CNPJ sob o n.9 28.130.545/0001-3 -CONTRATADA.
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRAT0 DE ADITIVO

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRAT0 N9 2020.04.14.02.
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL N° 2020.04.07.01

Certifico   para   os   devidos   fins,   que   foi   publicado   através   de   fixação   no   quadro   de   aviso   e

publicações,   o   extrato   referente   ao  TERM0   DE  ADITIVO  firmado  entre  a   PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
ACOPIARA,  através da SECRETARIA DE SAÚDE e a  Pessoa jurídica  EMPRESA J  M G  DA SILVA -ME -CNPJ sob

o  n.9  28.i30.545/0001-3i,  CONTRATO  N°  2020.04.i4.o2,  referente  à  SERvlço  DE  LOCAÇÃO  DE TENDAS
INCUINDO  SERVIÇOS  DE  MONTAGEM  E  DESMONTAGEM  NAS  DIMENSÕES  DE  5  METRO  DE  l:RENTE  X  5

METROS    DE    PROFUNDIDADE    EM    TRELlçA    DE    FERRO,    COM    ALTURA    MÍNIMA    DE    2,20M,    COM

COMBERTURA TIPO TENDA PIRÂMIDE OU CHAPEU DE BRUXA EM LONA NIGHT AND DAY, NA COR BRANCA

PARA SEREM INSTALADAS NAS BARREIRAS DE CONTENÇÃO PARA REDUZIR 0 FLUX0 NO TRÂNSITO ENTRE

OS MUNICIPIOS, COMO FORMA DE COMBATER A DISSEMINAÇÃO DO NOVO CORONAVIRUS COVID  19,  DE
INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNIcl'PIO DE ACOPIARA/CE.

ACOPIARA/CE,  20 DE  MAIO  DE 2020.

SECRETÁRIA IVIUNICIPAL DE SAÚDE
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